
06/05/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

IMPRIMIR VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

01256464/0001-26

GERVASIO SGARIONI ME

AV YOLANDA L DE CARVALHO 728 / CENTRO / UBIRATA / PR / 85440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade: 21/04/2019 a 20/05/2019

Certificação Número: 2019042101162744097796

Informação obtida em 06/05/2019, às 11:37:19.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-cri.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GERVASIO SGARIONI

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 01.256.464/0001-26
Certidão n°: 167458473/2019
Expedição: 08/02/2019, as 08:37:24
Validade: 06/08/201 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GERVASI 0 SGARIONI
(Muomuz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

01.256.464/0001-26, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores410 Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

411 INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Arthur ercleto da Mo

CPF: 
339.840.098-10

Antônio Carlos de Lima
CPF: 615.386.639-53

Valdem Jose da Silw
CPF: 057.447.5S -80



PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO "DISTRIBUIDOR E ANEXOS"
Avenida Dr. Clodoaldo de Oliveira, 1260 - Forum

Email: cartoriodistribuidorubiratahotmail.com

k37

Telefone: (44) 3543-4324

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada,
que revendo em Cartório a meu cargo, os fichários e livros de Distribuições,
dos mesmos existentes constatei NAO HAVER sido distribuído nenhum
Pedido de FALÊNCIA, CONCORDATA ou RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
nesta Comarca, contra: "GERVASIO SGARIONI", estabelecido na Avenida
Yolanda Loureiro de Carvalho n° 728 - centro, nesta cidade e Comarca de
Ubiratá, Estado do Parana, inscrito no CNPJ sob n° 01.256.464/0001-26.

Custas: 32,73
Horas: 18:

Arthur erciero da M(

CPF• 33() 8/1 (1 098 1(

Antiinio arias de Lima
CIT: 615.386.639-53

0 referido é verdade e dou fé.

Ubirata-Pr., 13 de Fevereiro de 2019.

Jackel.
Juram

kit\

de Peder Barros
ada — Portaria 16/2007

ESTADO DO PARA—N. -7
COMARCA DE UBIRATA
Thereza de Pedet

TITULAR

Cartório do Distribuidor Contadoi,Partidor Avaliador Judicial e
Depositário Fárumj

Valdemi osé da Silva
CPF: 057.447.659-8f
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GERVASIO SGARIONI
CNPJ: 01.256.464/0001-26

AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO, N° 728, CENTRO
UBIRATA-PR
(44) 3543-2116

geluzubirata(iehotmail.com

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

110 Referente ao Pregão Presencial n° 14/2019.

O signatário da presente, o senhor Gervásio Sgarioni, representante legalmente
constituído da proponente GERVASIO SGARIONI, inscrita no CNPJ n°
01.256.464/0001-26, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei
10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Arthur Derciero da Mo

CM 339.840.098-10

Antônirtlos de Lima
CPF: 615.386.639-53

Ubirani, 14 de Fevereiro de 2019.

erwisio Sgarioni
G: 804.971 SSP/PR

CPF: 070.083.339-00

GERVASIO SGARIONI

12 L.:.Yolan . de Carvallio,7:23i
Cep 8 0.000 Wren -Pr.

Valdemir José da Si
CPF: 057.447.659
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ELETRO MARINGÁ ILUMINAÇÃO EIRELI — ME 0004 90
CNPJ/MF — 08.254.431/0001-96

NIRE: 416 00412583

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO

SÚMULA: 1) INGRESSO DE TITULAR;
2) SAIDA DE TITULAR;
3) ALTERAÇÂO NA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA;
4) AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL;
5) DISPOSIÇÕES GERMS;
6) CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO.

FÁBIO MEURER, brasileiro, solteiro, médico, nascido aos
10 de outubro de 1974, em Paranavaí-Pr, portador da cédula de
identidade civil RG- 6.030.800-4, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná, em 10/07/1990, ins-
crito no CPF/MF- 977.467.209-78, residente e domiciliado na
Rua XV de Novembro, 89, Apto. 901, Zona 01, CEP- 87.013-
230, nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, ti-
tular da empresa que gira sob nome comercial de ELE-
TRO MARINGA ILUMINAÇÃO EIRELI - ME, com
sede e foro na Avenida Brasil, 4887, Zona 04, CEP: 87.014-
070, nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
com ato constitutivo, devidamente arquivado na Junta Comer-
cial do Estado do Paraná sob n° 416 00412583, por despacho
em sessão de 18 de dezembro de 2015 e último documento ar-
quivado sob n° 20168052148, por despacho em sessão de
03/01/2017, inscrita no CNPJ/MF - 08.254.431/0001-96, re-
solve por este instrumento, modificar seu ato primitivo pelas
cláusulas e condições seguintes:

TÍTULO I
INGRESSO DE SOCK)

• 
CLÁUSULA PRIMEIRA- Ingressa na empresa neste ato IRINEU MEURER, brasileiro,
casado cm regime de comunhão de bens, nascido aos 16/08/1950, em Anitapolis-SC, empre-
sário, portador da cédula de identidade civil RG- 613.937-0, expedida pela Secretaria de Se-
gurança Pública do Estado do Paraná, em 27/06/2011, inscrito no CPF/MF- 156.826.849-15,
residente e domiciliado na Av. XV de Novembro, 89, Apto. 901, Zona 01, CEP- 87.013-230,
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA- O titular ingressante declara conhecer com exatidão a situação
econômica e financeira da empresa, ficando desde já sub rogado no direitos e obrigações da
sociedade.
CLÁUSULA TERCEIRA- 0 titular ingressante declara não estar incurso em quaisquer dos

Arthur Derciero da mocrimes previstos em lei que o impeça de exercer os atos do comércio.
CPP!1.19.840.098-1()

VaIcrmírJosé da Silva
CPF: 057.447.659-8C

Antinio arias de Lima
CPF: 615.136.6n-53

11..74.111.111
JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 08/08/2018 16:10 SOB N° 20183363167.
PROTOCOLO: 183363167 DE 19/07/2018. CÓDIGO D VERIFICAÇÃO:
11803226344. NIRE: 41600412583.
ELETRO MARINGA ILUMINAÇÃO EIRELI - ME

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 08/08/2018
www.empresafacil.pr.gov.br ei4
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sue autenticidade nos respectivos portais.



ELETRO MARINGÁ ILUMINAÇÃO EIRELI - ME
CNPJ/MF — 08.254.431/0001-96

NIRE: 416 00412583
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO

Ou491

2

TÍTULO II
SAÍDA DE SOCIO

CLAUSULA QUARTA- Retira-se da empresa neste ato FÁBIO MEURER, vendendo inte-
gralmente suas 95.000 (noventa e cinco mil) quotas de capital social, no valor de R$ 1,00 (um
real) cada, perfazendo um total de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), para o titular
ingressante IRINEU MEURER.
CLÁUSULA QUINTA- 0 titular retirante, em razão da venda e transferência de suas quotas
de capital, cla ao titular retirante e à empresa, raza, plena e irrevogável quitação, declarando-
se pago e satisfeito, para nada mais reclamar em nenhuma instância, quer seja do titular ou da
empresa.

TÍTULO III
ALTERAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA

CLÁUSULA SEXTA- A empresa altera neste ato sua administração, que passará a ser exer-
cida pelo titular ingressante IRINEU MEURER, dispensado da prestação de caução.
CLÁUSULA SÉTIMA- O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impe-
dido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamen-
te, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

TÍTULO IV
AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA OITAVA- Fica elevado o capital social de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil
reais), divididos em 95.000 (noventa e cinco mil) quotas de capital, com valor unitário de R$
1,00 (um real) cada, para R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.000 (cem mil)
quotas de capital, com valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, com aproveitamento da conta
lucros acumulados.
CLÁUSULA NONA- Fica assim demonstrado a composição do quadro empresarial:

IRINEU MEURER. 100.000 R$- 100.000,00 100,00%
,IdA1111 0.11i 1:i41.

itraôno arlosdeLima
CPF: 615.386.639-53

Poïtwo
Vald mirJosé da Sil
CPF: 057.447 659-

VP. 

COMERCIAlz
DO PARANA

rthur Dercierc;

CPF: 339.840.098 10

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 08/08/2018 16:10 SOB N 20183363 67.
PROTOCOLO: 183363167 DE 19/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803226344, NIRE: 41600412583.
ELETRO MARINGA ILUMINAÇÃO EIRELI - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA. 08/08/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

.°

410%0a ')uioz.t1A`

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



ELETRO MARINGÁ ILUMINAÇÃO EIRELI - ME
CNPJ/MF — 08.254.431/0001-96

NIRE: 416 00412583

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO

00 4-'142
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TUTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA- Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do con-
trato primitivo e demais alterações, que não colidirem com o presente instrumento de altera-
ção de ato constitutivo.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Por força da presente alteração de ato constitutivo,
fica assim consolidado o seu ato primitivo.

TITULO VI
CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

ELETRO MARINGÁ ILUMINAÇÃO EIRELI - ME
CNPJ/MF — 08.254.431/0001-96

NIRE: 416 00412583

IRINEU MEURER, brasileiro, casado em regime de comu-
nhão de bens, nascido aos 16/08/1950, em Anitapolis-SC, em-
presário, portador da cédula de identidade civil RG- 613.937-0,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Pa-
rana, em 27/06/2011, inscrito no CPF/MF- 156.826.849-15, re-
sidente e domiciliado na Av. XV de Novembro, 89, Apto. 901,
ona 01, CEP- 87.013-230, nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Parana, titular da empresa que gira sob nome comer-
cial de ELETRO MARINGA ILUMINAÇÃO EIRELI -
ME, com sede e foro na Avenida Brasil, 4887, Zona 04, CEP:
87.014-070, nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
rana, com seu ato constitutivo, devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob n° 416 00412583, por des-
pacho em sessão de 18 de dezembro de 2015 e último documen-
to arquivado sob n° 20168052148, por despacho em sessão de
03/01/2017, inscrita no CNPJ/MF - 08.254.431/0001-96, resol-
ve por este instrumento, consolidar seu ato primitivo pelas cláu-
sulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- A empresa gira sob nome empresarial de ELETRO MA-
RINGÁ. ILUMINAÇÃO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF - 08.254.431/0001-96, com

Arth r Derciew da Mc

CM 339.840.098.10

Valdern r losé da Silva

:PF; 
057.447.659-8

Antôm dos de Lima
CPF: 615.386.639-53

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 08/08/2018 16:10 SOB N" 20183363167.
PROTOCOLO: 183363167 DE 19/07/2018 CÓDIGO ,D VERIFICAgX0:
11803226344. MIRE: 41600412583.
ELETRO MARINGÁ ILumnuwio EIRELI - ME

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 08/08/2018
www.empresafacil.pr.gov.br
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ELETRO MARINGA ILUMINAÇÃO EIRELI - ME
CNPJ/MF — 08.254.431/0001-96

NIRE: 416 00412583

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO

OCkg3
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sede e foro na Avenida Brasil, 4887, Zona 04, CEP: 87.014-070, nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Parana.
CLAUSULA SEGUNDA- A empresa funcionará por prazo indeterminado, tendo iniciado
suas atividades em 24 de agosto de 2006.
CLÁUSULA TERCEIRA- A empresa tem por objeto a exploração do ramo de comércio
de materiais elétricos, lustres, arandelas, spots, luminárias e abajures.
CLÁUSULA QUARTA- 0 capital social inteiramente subscrito e integralizado, no valor de
R$- 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas de capital, com valor
unitário de R$- 1,00 um real fica assim demonstrado:

RCV0
IRINEU MEURER 100.000 R$- 100.000 00 100,00%

0,00%

CLAUSULA QUINTA- A responsabilidade do titular é restrita ao valor de seu capital e
responde exclusivamente pela integralização do capital social.

• CLÁUSULA SEXTA- As quotas da EIRELI são indivisíveis.
CLÁUSULA SÉTIMA- O titular não responde subsidiariamente pelas obrigações soci-
ais.
CLÁUSULA OITAVA- A administração da EIRELI será exercida pelo titular IRINEU
MEURER, dispensado da prestação de caução.
CLÁUSULA NONA- 0 titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA- A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo
titular da empresa.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Ao término da cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo
A elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002).
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Nos quatro meses seguintes ao término do exerci-
cio social, o titular deliberará sobre as contas e designará administrador(es) quando for o

• 
caso. (art. 1.071 e 1.072, § 2°e art. 1.078, CC/2002).
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- 0 ano social coincidirá com o ano civil, devendo
a 31 de dezembro de cada ano ser procedido o balanço geral da empresa, obedecidas as
prescrições legais e técnicas, pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuidos ao titu-
lar, proporcionalmente As quotas de capital que possui, podendo os lucros, serem distribu-
ídos, ou ficarem em reserva na empresa.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- 0 titular declara que não possui nenhuma outra em-
presa desta modalidade registrada.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

----- ïA.thur Derticro (ie 0.iik.

Valdemifjosé da Silva
CPP' 339.840.098 10

CPF. 057.447.659-80
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 08/08/2018
PROTOCOLO: 183363167 DE 19/07/2018

16:10 SOB N" 20183363167.
CÓDIGO DE VERIFICACAO:

11803226344. NIRE: 41600412583.
ELETRO MARINGA ILUMINAÇÃO EIRELI - ME

7
s

JUNTA COMERCIAL

Antônio • de Lima DO PARANA Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CPF: 615.386.639-53 CURITIBA, 08/08/2018
www.empresafacil.pr.gov.br
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito àcomprovaç&o de sua autenticidade nos respe'Otivos portais.„.



ELETRO MARINGÁ ILUMINAÇÃO EIRELI - ME 0
CNPJ/MF — 08.254.431/0001-96

NIRE: 416 00412583

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO
5

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevarica-
ção, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o siste-

ma financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- Declara sob as penas da Lei que se enquadra na condi-

ção de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n°123, de 14/12/2006.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- A empresa será regida pela lei das sociedades em-
presárias de n° 10.406/02 do código civil brasileiro e como lei supletiva n° 6.404/76, (lei
das sociedades anônimas).
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- Para dirimir possíveis dúvidas oriundas do presente
ato, fica eleito o foro da comarca de Maringá, Estado do Paraná, ficando desde já renun-
ciado a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por assim ter justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento de altera-
ção de ato constitutivo, em 01 (uma) única via, na presença das testemunhas de estilo;

RG- 1.9 047 Pr

rEats/thKeria
RG- 3,i 05.062-7/ Pr

Valdemir Çósé da Silva
:PF: 057.447.659-80

Maringá, 19 de junho de

Antônio a os de Lima
CPF: 615.386.639-53

[111111MAIIMIEJUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ 
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•
rthur Derciero O. IL

CPF. 339.840.098 10

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 08/08/2018 16:10 SOB N° 20183363167.
PROTOCOLO: 183363167 DE 19/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: • ',••
11803226344. MIRE: 41600412583.
ELETRO MARINGÁ ILUMINAÇÃO EIRELI - ME
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CURITIBA, 08/08/2018
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11/02/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

I REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
08.254.431/0001-96
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/08/2006

NOME EMPRESARIAL
ELETRO MARINGÁ ILUMINAÇÃO EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
........ I ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
AV BRASIL

NUMERO
4887

COMPLEMENTO

CEP
87.014-070

BAIRRODISTRITO
ZONA 04

MUNICÍPIO
MARINGA

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(44) 3262-1141

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/08/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL UAIA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

• Emitido no dia 11/02/2019 as 11:51:09 (data e hora de Brasilia).

I_ Consulta QSA / Capital Social 1 Voltar i

Pagina: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sbre política de privacidade e uso, th_que aqui.
Atualize sua  p_agilla

Antônio Carlos de Lima
CPF: 615.386.639-53

ValdemnUjosé da Silva
CPF: 057.447.659-80

Arthur Derciero da Mo.

CPF' 13Q f440.098-10

0 Ci

Prepa
pars rn

r Pagina
ressio

blips //www.receita.fazenda.gov.br/Pessoajuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1



11/02/2019 Emissão de 2a via de Certidão

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legisla ao Canais ;

Receita Federal 41,
CERTIDA0

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

0 q7

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ELETRO MARINGÁ ILUMINAÇÃO EIRELI
CNPJ: 08.254.431/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 15:37:30 do dia 18/10/2018 <hora e data de Brasilia>.
Valida até 16/04/2011
Código de controle da certidão: E352.FD20.A85B.E596
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

Valdem José da Silva
:13F: 057.447.659-80

Antônio ar os de Lima
CPR 615.386.639-53

Art

Preparar pagina
para impreSo

Ur erCI r. r •

CPF: 339.840.098-1
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http //servIcos.receita.fazenda gov.br/servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp7Origem=1&Tipo=1&NI=08254431000196&Se 1/1



06/05/2019 Certidão Internet

la BRASIL Acesso à informação

Receita Federal it
CERTIDÃO

Participe Serviços aisLegislação

00 4 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ELETRO MARINGA ILUMINAÇÃO EIRELI
CNPJ: 08.254.431/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada A verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:49:18 do dia 06/05/2019 <hora e data de Brasília>.
Valida até 02/11/2019.
Código de controle da certidão: 0007.EEAE.9F8A.8FBD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Preparar pigina
para impresso

servicosseceita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/EmiteCertidaolntornotasOni=0825443100019681passagons=1&tipo=1 1/1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 019509310-21

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.254.431/0001-96
Nome: ELETRO MARINGA ILUMINACAO EIRELI

o

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/06/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazencla.prgov.b_r

Antônio arlos de LimaCPF: 615.386.639-53

Pagina 1 do 1

Enatido tna Internet Pública (19/02/2019 10:28:29)

Valdemir osé da Silva
CPF: 

057.447.659-80

tu; (Li I
PF: 339.840 098-10



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certo Positiva de Débitos com Efeito de Negativa N° 15618/2019

Certificamos, conforme requerido por ELETRO MARINGA ILUMONACOES EIRELI,

CPF/CNPJ n° 08.254.431/0001-96, para fins DE LICITAÇÃO, que CONSTAM DÉBITOS

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em divida

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de

ELETRO MARINGA ILUMINACAO EIRELI - ME, CPF/CNPJ n° 08.254.431/0001-96,

• situado(a) na cidade de Maringá. MAS QUE SE ENCONTRAM A VENCER.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 11/02/2019

Válida até: 12/05/2019'

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal n° 1500/2017

Art ur .
CPF: 339 P.1(1 (',:'-

Antânio ar os de LimaPF: 
615.386.639-53

lderjifr José da Silva
:.;-. 057.447 659-80

Código de Autenticação: 25EE7.9EB7C.EAO9CB140161916AF4F9EF

Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.maringa.pr.gov.br/aisetributosweb

N4
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VOLTAR

CA1XA
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 08254431/0001-96

Razão Social: ELETRO MARINGA ILUMINACAO LTDA ME
Endereço: AV BRASIL 4917 LOJA 02 / ZONA 04 / MARINGA / PR! 87014-070

o

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/02/2019 a 20/03/201/

Certificação Número: 2019021902085093636369

Informação obtida em 26/02/2019, às 17:19:17.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Ar r Der i(rc;c,I Mo.

PF: 339.840.098-10

Valdemir José da Silva
CPF: 

057.447,659-80

Antânio Carlos de Lima
CPF: 615.386.639-53



06/05/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.briEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

IMPRIMIR VOLTAR

CA1XA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

08254431/0001-96

ELETRO MARINGA ILUMINACAO LTDA ME
AV BRASIL 4917 LOJA 02 / ZONA 04 / MARINGA / PR / 87014-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade: 06/05/2019 a 04/06/2019

Certificação Número: 2019050600463867187420

Informação obtida em 06/05/2019, às 11:38:03.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp 1/1
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Pagina 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ELETRO MARING ILUMINAO EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 08.254.431/0001-96

Certidão n°: 167571344/2019

Expedição: 11/02/2019, As 11:54:13

Validade: 09/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ELETRO MARING ILUMINAO EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n°

08.254.431/0001-96, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão sac) de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores A data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

IIM INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive n oncernente aos
recolhimentos previdencidrios, a honorar os, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em .ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mini tério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

A hur Derciero da Me
CPF. 13Q 840 0q8 10

Angin oCarlosde Lima
CPF: 615,386.639-53

ValdemirJosédaSilva
CPF: 057.447.659-80

Dúvidas e sugestões: cndt4tst.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Parana

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Ferreira da Costa . s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-88,71

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

II II III II IIII II
Número 201901230825209053133

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br

— RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **. Distribuidor e anexos da
Comarca de Maring6. Estado do Paraná, etc..

CERTIFIC A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CIVEIS, nos mesmos constatou a
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA. CONCORDATAS E RECUPERAÇA0 JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei n° 11.101/2005) contra.

ELETRO MAR1NGA ILUMINACAO LTDA ME

CNPJ: 08.254.431/0001-96

Observações:

Não Ha

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a)

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 32,73 = 155 VRC - R$ 0,65 = ISSQN 2% ***

O referido é verdade e dá fé

Maringá, quarta-feira, 23 de janeiro de 2019'

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGA/PR
assinado digitalmente

r Derciero da Mo
• 339.840.098-10

Anttinio ar os de Lima
CPF: 615.386.639-53

Valdemir Jose da Silva
057.447.659-80

'*4--•
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ELETRO
MARINGA 
ILUMINAÇÃO Eletro Maringá Iluminação Ltda.

ANEXOV

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7°

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

O signatário da presente, o senhor Sr. Irineu Meurer, portador da Cl/RG n°. 613.937-0

— SSP/PR e do CPF n°. 156.826.849-15 representante legalmente constituído da

proponente ELETRO MARINGA ILUMINAÇOES, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

8.254.431/0001-96, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de

pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços

perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei

10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Maringá, 18 de fevereiro de 2019.

mpresário
CPF n°. 156.82..849-15
G n°. 613.93 0 SSP/PR

r 08.254.431/0001-96
ELETRO MARINGÁ ILUMINAÇÃO

— EIRELI
AVENIDA BRASIL, 4.887

CEP 87.014-070

MARINGA - PR

l'aidemi José da Silva
s. r17 447.659-80

Antônio C rios de Lima
CPF: 615.386.639-53 e-mail: eletromga©wnet.com.br

AVENIDA BRASIL, 4917 - LOJA 02 - ZONA 04 - CEP 87014-070 - FONE/FAX 14413220-6700 - MARINGÁ - PR



CNPJ. 12.072.665/0001-90

LEDLUZ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP

LEDLUZ
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP

CNRI n" 12.072.665/0001-90

I.E. 10.472.631-8

ENVELOPE "02" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA - PR "201**Sago,PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2019
PROCESSO ADMINdliFtATIVO N° 4278/2019
TIPO: MENOR PRE POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 01 DE MARÇO DE 2019 AS 08 H 30 M

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICODESTINADO À RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO. 

:-P-t%;#9...1111111811 asargpONIIIWMPS.

Av. Veneza - n° 2053 - sala 03 - Qd. 29 - Lote 3 /4 - Jardim Europa - Goiânia - GO
CEP.: 74.325-100 - Fones (62) 3238.8300 - e-mail: licitacaoPgrupof8.com.br
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LEDLUZ
INDÚSTRIA F. COMÉRCIO LTDA — EPP

CNPJ. 12.072.665/0001-90

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ - PR

PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4278/2019

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA DA ABERTURA: 01 DE MARÇO DE 2019 AS 08 H 30 M

I.E. 10.472.631-8

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO DESTINADO À RUAS E

AVENIDAS 1)0 MUNICÍPIO.

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A empresa LEDLUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP, inscrita no CNI3j. n° 12.072.665/0001-

90, inscrição estadual 112 10.472.631-8; inscrição municipal n2 287.282-1, estabelecida na Av. Veneza,

s/n2, sala 03, Quadra 29, Lotes 3/4, jardim Europa - Goiania - GO, CEP. 74.325-100 e-mail

licitacao0grupof8.com.br, neste ato representada pelo seu proprietário abaixo assinado e identificado,

brasileiro, empresário, casado, portador do documento de identidade n°. 3250387 - SPTC/GO, inscrito no

CPF/MF sob o n° 633.989.151-91, residente e domiciliado, no município de Goiânia - GO, após o exame

dos termos e condições do instrumento convocatório da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL n°.

14/2019, bem como de seus anexos, partes integrantes e complementares do mesmo, propomos a entrega

dos materiais, objeto da referida licitação, sob nossa exclusiva responsabilidade.

Para tal fim, apresentamos os documentos de habilitação como exigidos no referido edital.

%
Antônio a os de Lima

CPF: 615.386.639-53

(4,Ad2 (24••

Goiânia - GO, 01 de março de 2019.

LEDLUZ INDÚSTRIA E ÇtMÉRCIO LTDA EPP

Fernando de ouza Urzeda

Proprietário
LEDLUZ INDUSTRIA E
comtRao LTDA

OM: 12.072.665/000110
Inst. Est. 10.472.631-8

Arth r Derciero
CPF: 339.840.098-10

-!•-)

s'%.•

63 •

4.$••

Av. Veneza, s/n, Sala 03, Qd. 29, Lotes 3/4, Jardim Europa, Goiânia CEP n° 74325-100
E-mail: licitacaoPgrupof8.com.br, Fone: (62) 3238.8300

,0A)1-



Clausula Segunda - Do Endereço

0 endereço passa a ser : Avenida Veneza N° 2053 Qd. 29 Lt. 3/4, Sala 03, Jardim Europa,
Goiânia/Goiás, CEP: 74.325-100;

Clausula Terceira - Do Objetivo

0 Objetivo da empresa passa a ser : Escritório de vendas e administração dos descritos a
seguir: Fabricação de materiais elétricos para instalações em circuito de consumo; Comercio
Atacadista e Varejista de Materiais para Construção do básico ao acabamento, madeiras,
ferros, vidros, ferragens, ferramentas, tintas; Materiais Elétricos de Alta de Baixa Tensão,
Materiais para iluminação Pública em geral; Tintas, Artigos e equipamentos para sinalização
viária vertical, horizontal e predial; Venda e instalação de Decoração Natalina em geral,
Produtos, materiais e equipamentos para coleta e transporte de lixo, container, lixe" , sacos
para lixo público e domestico; Prestação de serviço elétricos de alta e baixa tensão, elusive
redes de iluminação pública; Locação de Maquinas e equipamentos com ou sem o rador;
Locação de veículos leves e pesados com e sem motorista; Construção e reforma e pint a de
imóveis em geral, inclusive obras de arte; 'AN
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°05 DA SOCIEDADE

RBB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12.072.665/0001-90

NIRE: 5220345082-8

Rayanne Bruna De Brito Urzeda, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens,
empresária, nascida em Goiânia/GO, em 09/06/1989, portadora do R.G. n°. 5157582
SPTC/GO e CPF/MF n°. 023.641.061-09, filha de RaiIton Brito Santos e Neida Maria de
Oliveira Santos, residente e domiciliada à Avenida T-15 n°. 715, Ed. Reserva do Lago, Apto
2201-A, Setor Bueno Goiânia/GO, CEP: 74.230-010;

Neida Maria De Oliveira, brasileira, divorciada, empresária, nascida em Carmo do Rio
Verde-GO, em 05/11/1960, portadora da cédula de identidade n°. 2179709, expedida pela
SSP/GO e CPF N°. 438.764.121-53, residente e domiciliada à Rua PP 16, Qd. 39, Lt. 16,
Parque dos Pirineus, Anápolis/Goiás, CEP: 75.071-740;

Únicas sócias da empresa RBB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na
Avenida Veneza s/n° Qd. 29 Lt. 3/4, Sala 03, Jardim Europa, Goiânia/Goiás, CEP: 74.325-
100, com contrato social arquivado na JUCEG sob n°. 5220345082-8 em 17/04/2015, inscn
no CNPJ sob n°. 12.072.665/0001-90, resolvem assim alterar o Contrato Social, mediante as 

\

cláusulas e condições seguintes:

Clausula Primeira - Da Denominação

r*A sociedade passa a ser denominada: LEDLUZ 1NDOSTRIA E COMÉRCIO LTDA, e nome
fantasia LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO;

W\P'
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Clausula Quarta - Da alteração do Quadro Societário

A Sócia Rayanne Bruna Dc Brito Urzeda, já qualificada acima, retira-se da sociedade e
passa neste ato 3.920.000 (três milhões, novecentos e vinte mil) quotas de capital social, no
valor nominal de R$ 3.920.000,00 (Tres Milhões, Novecentos e Vinte Mil Reais) para a sócia,
Neida Maria De Oliveira, já qualificada acima, e 40.000 (quarenta mil) quotas de capital
social, no valor nominal de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) para o novo sócio o Sr.
Fernando De Souza Urzeda, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens,
empresário, natural de Goiânia, nascido em 30/01/1978, filho de Walter Sebastiâo Urzeda e
de Maria das Graças de Souza Urzeda, portador do R.G. n°. 3250387-3169081 SSP/GO e
CPF/MF n°. 633.989.151-91, residente e domiciliado na Avenida T-15 n°. 715, Ed. Reserva
do Lago, Apto 2201-A, Setor Bueno Goiânia/GO, CEP: 74.230-010;

Parágrafo único: A sócia Rayanne Bruna De Brito Urzeda, recebe neste ato em moeda, a
totalidade de suas quotas com que participa na Sociedade e, por este instrumento, dá plena,
geral, rasa e irrevogável quitação junto aos sócios ingressantes, dos seus direitos e haveres na
sociedade, nada mais tendo a reclamar, a qualquer titulo, retirando-se definitivamente da
sociedade.

Clausula Quinta: Do Capital Social

Após a transferência de quotas, o capital social fica distribuído da seguinte forma:

Sócia Quotas Vr Unit. Valor Total
Neida Maria De Oliveira 3.960.000 R$ 1,00 3.960.000,00 99%
Fernando de Souza Urzeda 40.000 R$ 1,00 40.000,00 1%

Total: 4.000.000 R$ 1,00 R$ 4.000.000,00 100% ,N

Clausula Sexta: Da Administração
A administração caberá a todos os sócios, com os poderes e atribuições de administrar os
negócios sociais, e representar a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicial e demais
atribuições de uso do nome empresarial, assinando isoladamente ou em conjunto, vedado o
seu emprego para fins estranhos a sociedade, tais como abonos, avais e fianças a favor de
terceiros.

Parágrafo Único: Os Administradores declaram sob as penas da Lei, que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crimes falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra norms de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé Pu
e a propriedade. (art. 1.011, §1°, CC/2002)

Clausula Sétima: As demais clausulas e condições do Contrato Social não alcançadas p
presente Instrumento, permanecem em pleno vigor.

Clausula Oitava: Em virtude das alterações contrat ais havidas , consolida-se o contr
social, passando a vigorar com a seguinte redação:
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 12.072.665/0001-90

NIRE: 5220345082-8

Neida Maria De Oliveira, brasileira, divorciada, empresária, nascida em Carmo do Rio
Verde-GO, em 05/11/1960, filha de Gaspar Sebastião de Oliveira e de Maria Teodoro de
Oliveira, portadora da cédula de identidade n°. 2179709, expedida pela SSP/GO e CPF N°.
438.764.121-53, residente e domiciliada à Rua PP 16, Qd. 39, Lt. 16, Parque dos Pirineus,
Anápolis/Goiás, CEP: 75.071-740;

Fernando De Souza Urzeda, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens,
empresário, natural de Goiania, nascido em 30/01/1978, filho de Walter Sebastião de Urzeda
e de Maria das Graças de Souza Urzeda, portador do R.G. n°. 3250387-3169081 SSP/GO e
CPF/MF n°. 633.989.151-91, residente e domiciliado na Avenida T-15 n°. 715, Ed. Reserva
do Lago, Apto 2201-A, Setor Bueno Goiânia/GO, CEP: 74.230-010;

Únicos sócios da empresa LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, estabelecida na
Avenida Veneza n° 2053 Qd. 29 Lt. 3/4, Sala 03, Jardim Europa, Goiânia/Goiás, CEP:
74.325-100, com contrato social arquivado na JUCEG sob n°. 5220345082-8 em 17/04/2015,
inscrita no CNPJ sob n°. 12.072.665/0001-90;

Clausula Primeira - Da Denominação

A sociedade tem por denominação : LEDLUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, e nom
fantasia LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO;

Clausula Segunda - Do Objetivo

0 Objetivo da empresa é : Escritório de vendas e administração dos descritos a seguir:
Fabricação de materiais elétricos para instalações em circuito de consumo; Comercio
Atacadista e Varejista de Materiais para Construção do básico ao acabamento, madeiras,
ferros, vidros, ferragens, ferramentas, tintas; Materiais Elétricos de Alta de Baixa Tensão,
Materiais para iluminação Pública cm geral; Tintas, Artigos e equipamentos para sinalização
viária vertical, horizontal e predial; Venda e instalação de Decoração Natalina em geral,
Produtos, materiais e equipamentos para coleta e transporte de lixo, container, lixeira, sacos
para lixo público e domestico; Prestação de serviço elétricos de alta e baixa tensão, inclusive
redes de iluminação pública; Locação de Maquinas e equipamentos com ou sem operador;
Locação de veículos leves e pesados com e sem motorista; Construção e reforma e pintura de
imóveis em geral, inclusive obras de arte;

Cláusula Terceira - Do Prazo e duração

A empresa iniciou suas atividades em 10 de Junho de 2010 e seu prazo de duração
indeterminado.
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Clausula Quarta: Do Capital Social

0 capital social é de R$ 4.000.000,00 (Quatro Milhões de Reais) divididos em 4.000.000
(quatro milhões) de quotas no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) cada, integralizado em
moeda corrente do pais, ficando distribuído da seguinte maneira:

Sócia Quotas Vr Unit. Valor Total %

Neida Maria De Oliveira 3.960.000 R$ 1,00 3.960.000,00 99%
Fernando de Souza Urzeda 40.000 R$ 1,00 40.000,00 1%

Total: 4.000.000 RS 1,00 R$ 4.000.000,00 100%

Clausula Quinta: Na alienação de quotas, seja a sócios, seja a terceiros,o alienante deverá
apresentar proposta escrita e detalhada das condições de venda aos demais sócios, os quais
terão direito de preferência a ser exercido no prazo de 10 (dez) dias , vencido este prazo sem
qualquer manifestação dos remanescentes o proponente fica liberado para realizar a venda nas
condições apresentadas.

Clausula Sexta: A responsabilidade de cada sócio, será limitada ao valor de suas quotas, mas
todos responderão pela integralização do capital social na forma do artigo 1.052 do Código
Civil.

Clausula Sétima: A administração cabe a todos os sócios, com os poderes e atribuições cte,
administrar os negócios sociais, e representar a sociedade ativa e passiva, judicial
extrajudicial e demais atribuições de uso do nome empresarial, assinando isoladamente ou em \
conjunto, vedado o seu emprego para fins estranhos a sociedade, tais como abonos, avais e
fianças a favor de terceiros.

Clausula Oitava: Havendo necessidade, os sócios poderão designar, por prazo determinado
em ato separado, administrador não sócio para auxiliar na condução dos negócios, segundo o
que dispõe os artigos 1.061 a 1.063 do código civil.

Clausula Nona: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Clausula Décima: Os sócios poderão, de comum acordo fixar uma retirada mensal, a titulo
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Clausula Décima Primeira: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício so
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.
1.071 a 1.072, §2°c art. 1.078, C/2002).
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Clausula Décima Segunda: As reuniões do sócios somente serão instaladas com a presença de
todos os sócios. vedada a representação por terceiros.

Clausula Décima Terceira - Ao término de cada exercício social. em 31 de dezembro. os
administradores prestaram contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventdrio, balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065. C/C2002):

Cláusula Décima Quarta — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros. sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do sócio remanescente. o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da empresa. à data da resolução. verificada em balanço especialmente
levantado.
Parágrafo único — 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio (art. 1.028 a art. 1.031 . CC/2002).

Cláusula Décima Quinta — A dissolução. a liquidação e a partilha dos haveres sociais, regulam-se
pelo disposto nos artigos 1.033 a 1.038 e 1.102 a 1.112 do Código Civil.

Cláusula Décima Sexta — Nas omissões deste instrumento e das normas do Código Civil sobre as
limitadas, a sociedade será regida pelo que dispõe o referido Código sobre as sociedades simples.
elegendo os contratantes o foro da comarca de Goiania. Estado de Goiás, para dirimir as questões
ou ações oriundas do presente contrato.

Cláusula Décima Sétima — Os Administradores declaram sob as penas da Lei que não estão

incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas restrições legais que possam impedi-los
de exercer a atividade de administração da sociedade.

E por estar assim de pleno acordo. firmam o presente instrumento em 01 (uma) via.
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Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://auldigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 864167

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site ate 11/12/2019 14:54:24 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 49220612171536430572-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal ri° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n°8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

0 referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5623b219ef53482b120804401e36350c0b7dff294c73c530365f101ff45acf5b79e785d63f00348ff360d5a8652858
0b87230683975c173445fdcf918ba5263a
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CPP: 355.840.098-10

Antiin o Carlos de Lima
CPF: 615.386.639-53

https://autdigitaLazevedobastos.not. br/home/comprovante/49220612171536430572 1/1
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11/12/2018 https.11autdigital.azevedobastos.nottr/home/comprovante/49220612171536420277

OZ47
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAIBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE

JOÃO PESSOA

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. Joao Pessoa P13
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http.//www.azevedobastos.notbr
E-mail cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0 Bel. Valber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraiba. em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contem um cOdigo único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma. cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http //corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LEDLUZ
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade. ("mica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/1212018 15:04:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://au digital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 864172

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site ate 11/12/2019 14:54:24 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 49220612171536420277-1
2Legislaçoes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei
Estadual n°8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

0 referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5623b219ef53482bf20804401e36350cf6efc4369597b69107eabd 1d02e7178e79e785d63f00348ff360d5a8652
8580b0d4d562c4a3a9398dca63c08fb99e253

Antônio a os de Lima
CPF: 615.386.639-53
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25/02/2019 Receita Federal do Brasil

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERO DE INSCRIÇÃO
12.072.665/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DF ABERTURA
10/06/2010

NOME FMPRFSARIAt

LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

TiTut 0 DO ESTABELECIMENTO (NOME OF FANTASIA)
LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAI
27.32-5-00 - Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo

CÓDIGO i DESCRIÇÃO DAS Al IVIDADES ECONÔMICAS SLCUNDÃRIAS
41.20-4-00 - Construção de edificios
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6-99 - Comercio atacadista de materiais de construção em geral
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locaçao de automóveis com motorista
52.12-5-00 - Carga e descarga
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte nao especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construçao sem operador, exceto andaimes
90.02-7-02 - Restauração de obras-de-arte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV VENEZA
NÚMERO
2053

COMPLEMENTO
QUADRA29 LOTE 3/4 SALA 3

CEP

74.325-100
IBAIRRO/DISTRITO

JARDIM EUROPA
MUNI(' Pic)
GOIANIA

UF

GO 1

FNDFREÇO Fl FTRÓNICO
FUTURA@FUTURACONTABILCOM.BR

IIIHONI-
(62) 3238-8300 / (62) 3233-1198

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAI
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/06/2010

MOTIVO OF SITUAÇÃO CADASTRAI

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO FSPECIAI

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634. de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 25/02/2019 as 10:11:09 (data e hora de Br silia).

Antiini arias de Lima
CPF: 615.386.639-53

LUi o lid MO !
CPF: 339.840.098-10

http //www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpireva_Solicitacao.asp

.."Pina: 1/1
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25/02/2019 Receita Federal do Brasil

Consulta QSA / Capital Social

Antônio Carlos de Lima
CPF: 615.386.639-53

----41------------..._.Ur Derciero da Mol )
CPr! 339.840.098-10

Voltar

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/copjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 2/2



25/02/2019 Emissào de r via de Certidáo

BRASIL Acesso à informação
pt.*

Participe Serviços Legislação ais

OGiµ

ir
Receita Federal jilt

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 12.072.665/0001-90

• Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

IF 1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGEN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos
endereços <http.//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 081626 do dia 09/10/2018 <hora e data de Brasilia>
Válida até 07/04/2019-
Código de controle da certidão: 838A.24F1.5C0B.180D
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Nova Consulta

CPF. 
339.840.098 10

Antônio Carlos de Lima
CPF: 615.386.639-53

Preparar pagina
para impresso

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Ongern=1&Tipo=1&N1=12072665000190&Se... 1/1



29/04/2019

.•
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 12.072.665/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidãonegativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.Emitida ás 14:00:39 do dia 17/04/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/10/2019.
Código de controle da certidão: 2DCC.AFD2.BCCE.ADD9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



25/02/2019 www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/SCCer00300w0.asp

PREGAE.FVITUNRIA0 A

OC)0.)2.2
Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 4.815.181-5

Prazo de Validade: até 26/03/2019

CNPJ: 12.072.665/0001-90

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A

VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura

Municipal de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal n°

5.040/1975 (C.T.M). atualizado e do artigo 89, inciso I e seus parágrafos 2° e 7° do

Decreto n° 1.786/2015 (RCTM).

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dividas de natureza tributária

imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 10 da Lei Municipal n° 5.040/1975

(C.T.M.), atualizado.

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92, parágrafo 1° do

Decreto n° 1.786/2015 (RCTM).

GOIANIA(G0), 25 DE FEVEREIRO DE 2019

ESTA CERTIDÃO E GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE,

DEVERA SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, N

ENDEREÇO ELETRÔNICO wwwgoiania.g2.gov. br. QUALQUER RASURA OU

EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO.

Antônio Carlos de Lima
CPF: 615.386.639-53

da
iactbui. 

Cierc1ero  MO a

os, 
500.098-10

http.//www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA

SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N° 21364735

IDENTIFICAÇÃO:

Do

NOME:

LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

CNPJ

12.072.665/0001-90

NAO CONSTA DEBITO

• *• *• *• *• *. *• *• *• *• *• *• S. S. S. S. S. S. S. S. *• S. S. S. *.• .•

• *• *• S. S. .1, • S. S. S. S. S. S. S. S. S. *• S. S. S. S. S. S. S. S. *
.• .• .• ••

• S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. *• S. S. *
••

• S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. *• S. *.•

• S. S. 4, • S. S. S. S. 4, • S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. *• *• *• S. *
.• •• .•

• S. S. S. S. S. S. 4, • S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. *. S. S. S. *
.• .• •• •• ••

• S. S. *• S. S. S. S. S. S. 31, • S. *• S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. S. *.• .• .• .• ••

• S. S. S. S. S. *• S. S. S. S. S. S. S. go • +lc • S. S. *• S. S. S. S. S. *.•

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo I, combinado com a al inea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET. tio endereco:

http://www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.416.587.557

SGTI-SEFAZ:

/P
Antônio anos de Lima

CPF: 615.386.639-53

LOCAL E DATA: GOIANIA, 25 FEVEREIRO DE 2019

Aft.klUf 
Defliero da Mc

Of. 
314.840.09801 

EMITIDA VIA ERNET



25/02/2019 https.//consulta-crf.caixa.gov.briEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

C
CAIXA
C.AIXA ECONDM'CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 12072665/0001-90

Razão Social: LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Nome Fantasia:LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO
Endereço: AV VENEZA 2053 QD 29 LIS 3E4 SL 3 / JARDIM EUROPA / GOIANIA /

GO / 74325-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 23/02/2019 a 24/03/2019/

Certificação Número: 2019022303462378231823

Informação obtida em 25/02/2019, às 10:00:42.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Antrin o Carlos de Lima
CPF: 615.386.639-53

https //consulta-cri.cama.gov.br/Empresa/Crt/Crt/FgeCFSImpnmirPapel.asp 1/1



06/05/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirpapel.asp

11APRIIAIR VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 12072665/0001-90

Razão Social: LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Nome Fantasia: LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO
Endereço: AV VENEZA 2053 QD 29 LTS 3E4 SL 3 / JARDIM EUROPA / GOIANIA / GO /

74325-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade: 21/04/2019 a 20/05/2019

Certificação Número: 2019042102533356183650

Informação obtida em 06/05/2019, às 11:38:53.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 12.072.665/0001-90

Certidão n°: 168285209/2019

Expedição: 25/02/2019, As 09:59:01

Validade: 23/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n°

12.072.665/0001-90, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores .1 data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a tas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou ntes

de execução de acordos firmados perante o Ministério blico do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Antônio Carlos de Lima
CPF: 615.386.639-53

F•• • errler0U

CPF! 339.840 098 10

Dúvidas e sugestões: cndt:otst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

TODAS AS COMARCAS

„ 109300921305

0 (42 7

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de

Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações civeis em geral, ou

seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências. concordatas. recuperação

judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente

CNPJ

: LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

12072665000190

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema,

b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a

razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a

titularidade do número do CNPJ informado;

C) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre

processos de jurisdição voluntária;

e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.

f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

411, CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109300921305

Certidão expedida em 25 de fevereiro de 2019, ás 10:01:57

Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualizacAo do banco de dados. 25 de fevereiro de 2019

Antônio arlosdeLiina
CPF: 615.386.639-53

Arthur Derciero da 
Mc ,

CPF: 
339.840,098-10

Tribunal de Justiça do Estado de Goias
Documento Publicado Digitalmente em 25/02/2019 - 10:01:57

alidação pelo código: 109300921305, no endereço: httpe://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

d, 0
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Atestamos para os devidos fins que a empresa LEDLUZ INDÚSTRIA 
E

COMERCIO LIDA — EPP, com sede à Avenida Veneza n°. 2053 - Qd. 29 Lt. 
3/4 - Sala

03 - Jardim Europa — Goiania /GO, inscrita no CNPJ n°. 
12.072.665/0001-90. é nossa

fornecedora de materiais elétricos ern geral para manutenção das redes de 
iluminação

pública, conforme itens relacionados abaixo:

Quantidade Unidade Material

1000 Unidade Abraçadeira de Nylon medindo 150,0 X 4.8mm cor preta.

1000 Unidade Abraçadeira de Nylon medindo 200,0 X 4,8mm cor preta.

20 Peça Mão francesa plana de aço galvanizado a fogo 726 mm.

30 Peça Disjuntor monofásico 32 amperes.

30 Peça Disjuntor monofásico 50 amperes.

30 Unidade Armação secundária pesada 1 elemento.

200 Pega Lago pré-formado roldana para cabo 35 mm (2CA).

100 Peça Alça pré - formada para cabo de aluminio 35 mm.

6 Peça Para-raios de distribuição polimérico 15KV

30 Conjunto
Cinta circular 140 mm, com parafusos, aço carbono SAE

1010/1020

20 Peça
Disjuntor trifasico 32 amperes de acordo com ABNT NBR IEC

60.898

30 Conjunto
Cinta circular 150 mm, com parafusos, aço carbono SAE

1010/1020

30 Conjunto
Cinta circular 160 mm, com parafusos, ago carbono SAE

1010/1020, zincagem

20 Peça
Disjuntor trifásico NEMA 30 amperes de acordo com ABNT

NBR IEC 60.947-2

30 Conjunto
Cinta circular 170 mm. com parafusos, aço carbono SAE

1010/1020

30 Conjunto
Cinta circular 180 mm, com parafusos, ago carbono SAE

1010/1020 .---_---'-

50 Unidade
Armação secundária pesada 2 elementos, aço carbono SAE \
1010/1020 

:A
,-

30 Conjunto
Cinta  circular 200 mm, com parafusos, aço carbono SAE

1010/1020

1000 Metro
Cabo de cobre semi-rig ida (encordoamento classe 2) com

isolamento para 1000

30 Conjunto
Cinta circular 250 mm, com parafusos. aço carbono SAC

1010/1020

5
Peça-

Reator de uso externo para lâmpada de multivapor metálico

de 1000w, 220v

Prep Nirsor Carneiro Lobo no 34, Centro CEP: 72410Q,C10

W (6 I) 3906-3080 3906-3061 CNN'. 01. t 69.416/(1001- el site,;(43;;;;:0,4t..tian• .
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30 Conjunto
Cinta circular 270 mm, com parafusos, aço carbono SAE

1010/1020

6 P eça 
Chave fusível polimérica 15KV fabricada de acordo cum as

normas e padrões CELG 

5000 Unidade Abraçadeira de Nylon medindo 280,0 X 4.8mm cor preta.

1 Unidade Poste de concreto seção circular 11/300kgf

20 Pe Ça
Reator de uso externo para lâmpada vapor de sódio de 150

w, 220 v, 60 Hz

1000 Metro
Cabo de cobre flexível com isolamento para 750 Volts tipo PP

2 X 1,5mm

5000 Metro Fio de cobre rígido com isolamento para 750 v 1.5mm

5000 Metro Fio de cobre rígido com isolamento para 750 v 1,5mm

300 Peça
Parafuso máquina 16x250mm. com porca, aço carbono SAE

1010/1020

1000 Metro
Cabo de alumínio isolado tipo multiplexado 1 X 10 + 10 mm

(monofásico)

3000 Peça Conector de torção de 1,5 a 6,0mm - cor laranja

5000 Metro
Cabo de cobre flexível 2,5mm com isolamento para 750 volts

cor azul

5000 Metro
Cabo de cobre flexivel 2,5 mm com isolamento para 750 volts

cor preta

5 00 Metro 
Cabo de alumínio isolado tipo multiplexado 3 X 1 X 16 + 16

mm (trifásico)

1000 Metro
Cabo de alumínio isolado tipo multiplexado 1 X 16 + 16 mm

(monofásico)

60
  Peça

Lâmpada de multivapores metálicos em alta pressão de 400

Watts, 220 Volts

4 Unidade Poste de concreto seção circular 9/300kgf

12 Unidade Poste de concreto seção Duplo T 10/150kgf

500 Peça Bocal (suporte/soquete/receptaculo) corpo porcelana

Contactor (Chave contactora) de 75 Amperes15 Pega

500 Peça Rele fotoelétrico

2000 Metro Cabo de cobre semi-rígidos (classe 2 de encordoamento)

7 Unidade Poste de concreto seção Duplo T 10/300kgf

50
Peça

Reator de uso interno para lâmpada vapor de sódio de 400 w,

220 v, 60 Hz

1 Peça
Transformador de distribuição trifasico de 13.8KV 220/380 v

30KVA

8 Unidade
Poste de concreto seção Duplo T 11/300kgf, fabricado de

conformidade com a

60 Peça
Reator de uso interno para lâmpada multivapor metálico de

400w, 220 v, 60hz

100 Unidade
Placa de concreto armado medindo 100x20x10cm para estai

de subsolo

1000 Pe ça 
Conector de derivação perfurante principal 16 -120 mm e

derivação 4 - 35 mm

2000 Peça Conector de derivação perfurante principal 10 - 95 mm e

Nirson Carneiro Lobo I

it ((,1) 3906-308C I nix -3061 CNPJ: 01.167

Antanl os de Lima
CPF: 615.386.639-53
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derivação 1,5 - 10 mm

240 Pega
Lâmpada de vapor de sódio de alta pressão, 400 Watts, 220

Volts

250 Peça
Reator de uso externo para lâmpada vapor de sódio de 70 w,

220 v, 60 Hz

250  Pega
Reator de uso interno para lâmpada vapor de sódio de 70 w,

220 v, 60 Hz

480 Peça
Lâmpada de vapor de sódio de alta pressão, 70 Watts, 220

Volts

180  Pega
Reator de uso interno para lâmpada multivapor metálico de

150 w, 220 v, 60hz

12 Pega
Luminária para iluminação pública com tecnologia led 150

watts.

3000 Pega Bocal (suporte/soquete/receptaculo) corpo porcelana.

Cabo de cobre, se mi, encordoamento classe 2.2000 Metro

360  Pega
Lâmpada de multivapores metálicos em alta pressão de 250

Watts, 220 Volts

180  Pega
Reator de LISO interno para lâmpada multivapor metálico de

250w, 220 v, 60hz.

4000 Pega
Conector de derivação cunha tipo G (principal 25-35 mm e

derivação 1,5mm).

100 Peça
Luminária de alumínio injetado a alta pressão de alta

eficiência luminosa, para lâmpadas tubular de alta pressão de

150 watts.

35 Unidade Poste de concreto seção circular 9/150kgf

400 Pega
Reator de uso interno para lâmpada vapor de sódio de 100 w,

220 v, 60 Hz

720 Peça
Lâmpada de vapor de sódio de alta pressão, 150 Watts, 220

Volts

240 Peça
Lâmpada de multivapores metálicos em alta pressão de 150

Watts, 220 Volts

40 Unidade Poste de concreto seção Duplo T 9/300kgf

400 Peça
Reator de uso interno para lâmpada vapor de sódio de 150w.

220 v, 60 Hz

3000 Metro
Cabo de alumínio isolado tipo multiplexado 3 X 1 X 35 + 35

mm (trifásico)

100 Peça
Luminária de alumínio injetado a alta pressão de alta

eficiência luminosa para lâmpada vapor de sódio tubular de

250 watts.

80 Unidade Poste de concreto seção Duplo T 9/150kgf

400 Pega
Reator de uso interno para lâmpada vapor de sódio de 250 w

220 v, 60 Hz

1200 Peça
Lâmpada de vapor de sódio de alta pressão, 250 Watts. 250

Volts

4000
Pega

Base externa (tomada) para relé fotoelétrico 220 v 10A,

tomada fixa

100 Peça
Reator de uso externo para lâmpada vapor de sódio de 250

w, 220 v, 60 Hz

Praça Nirson Carneiro 4b0 no 34, Centro CEP: 72.13On-060
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600 Peça
Reator de uso externo para lâmpada vapor de sódio de 250

w, 220 v, 60 Hz

200 Peça
Luminária de alumínio injetado a alta pressão de alta

eficiência luminosa, para lâmpada vapor de sódio tubular de

250 watts.

500 Peça
Luminária de alumínio injetado a alta pressão de alta

eficiência luminosa, para lâmpada vapor de sódio tubular de

100 e 150 watts.

100 Pew
Luminária para iluminação pública com tecnologia Led 75

watts.

100
Luminária

ça
para iluminação pública com tecnologia Led 130

watts.

1000 Pega Rele fotoeletrônico, 220 v, 60hz, contato NF. modo fail Off

7000 Peça Rele fotoeletrônico, 220 v, 60hz, contato NF. modo fail Off

8000 Peça
Lâmpada de vapor de sódio de alta pressão. 100 Watts, 220

Volts

6000 Pe ga 
Reator de uso externo para lâmpada vapor de sódio de 100

w, 220 v, 60 Hz

0 material fornecido atendeu satisfatoriamente as especificações e padrões de

qualidade definidos pelo Município de Luziânia, foram fornecidos dentro dos prazos

estabelecidos sem nenhum tipo de ocorrência que desabone a empresa LEDLUZ

INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP.

Atenciosamente,

Luziânia, 21 de Agosto de 2018.

/-
Wander de Freitas Machado

Diretor cie Mate rais e Compr3s

4Nitorrie -
o-,reioc
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09/10/2018 https://autdigitatazevedobastos.notbr/home/comProvante/49220910181115080497

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE

JOAO PESSOA

Av. Epitecio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. Joao Pessoa PP
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

432

0 Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na

referida sequencia, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do

Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contem um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-

X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário

através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa LEDLUZ

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Carterio.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/10/2018 16:42:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de

acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o document° eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do

titular do Cartório Azevedo Bastos. poderá ser solicitado diretamente a empresa LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo

endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https.//autoigital.azevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta desta

Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1093021

A consulta desta Declaração estare disponível em nosso site ate 09/10/2019 16:13:07 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 49220910181115080497-1 a 49220910181115080497-4
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei

Estadual n°8.721/2008. Lei Estadual no 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb5dce8f7e10e47539d563ada256a2e76668c07258447f5746f8c7b68935222e879e785d63f003488360d5a8652
8580b186f302559e0034d5d4cb9d03a01bad3

AntônI Carlos de Lima
I.:PR 615,386.639-53
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CA)" DAS NOVAS
.tartf. 2027 - SOX,

Caldas Novas, 31 de Outubro de 2.018

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa LEDLUZ INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA-ÉPP, com sede é Avenida Veneza n°. 2053 — Qd. 29 Lt. % - Sala

03 — Jardim Europa 2-L. Goiânia /GO, inscrita no CNPJ n°. 
12.072.665/0001-90, é nossa

fornecedora de material elétrico, conforme itens relacionados abaixo:

Item Unidade Quatidade. Descrição do Produto

3 Unid 800 RECEPTACULO PORCELANA E-40.

Unid 1000 RECEPTACULO PORCELANA E-27 .

12 Unid 50
PROJETOR RETANGULAR CHAPA ALUMINIO (LAMPADA

ATE 400W) BASE E40

13 Unid 20
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 300 KG, H =9 M (NBR

8451)

15 Unid 5 PADRAO TRIFASICO 16 MM2 H=7 METROS COMPLETO

16 Unid 5 PADRAO TRIFASICO 10 MM2 H=5 METROS

17 Unid 2000 ELETRODUTO FERRO GALVANIZADO DIAMETRO 1.1/4"

18 Unid 1000 CABECOTE DE LIGA DE ALUMINIO DIAM. 1.1/4"

19 METRO 1000 MANGUEIRA PRETA LISA 1

20 Unid 300

PARAFUSO MAQUINA 16 X 300 MM, GALVANIZADO A FOGO

Cl 2 PORCAS E ARRUELA 58X58MM, FABRICADO EM AÇO

CARBONO SAE 1010/1020.

21 Unid 800

PARAFUSO MAQUINA 16 X 250 MM, GALVANIZADO A FOGO

Cl 2 PORCAS E ARRUELA 58X58MM, FABRICADO EM AÇO
CARBONO SAE 1010/1020.

22 Unid 600 PARAFUSO MAQUINA 16 X 200 MM.

23 Unid 300 LUMINAR1A 1 PETALA VIDRO PLANO 250/400 W PADRAO A

24 Unid 100
LUMINAR1A FECHADA ILUM.PUBL.(MERC.SODIO 400W
S/AL0J.REATOR (1 LAMP)).

25 Unid 150 LUMINÁRIA DE ALTA EFICIENCIA FECHADA 400W.

26 Unid
LUMINÁRIA ABERTA DE ALUMÍNIO PARA POSTE - BASE E-

27

27 Unid 500 LAMPADA MULT1VAPOR METALICO OVOIDE 400 W

28 Unid 2400 LAMPADA VAPOR METALICO OVOIDE 250W

34 Unid 80 FITA DE AUTO FUSAO, ROLO E 10,00 MM

35 Unid 400 FITA ISOLANTE ROLO DE 20,00 M

39 METRO 4000 ‘ FIO ISOLADO PVC 750 V, No. 1,5 MM2

40 Unid 1000 CONECTOR DE DERIVACAO PERFURANTE.

41 Unid 8000
GRAMPO PARALELO METALICO PARA CABO DE 6 A 50
MM2, COM 2 PARAFUSOS

A4t.iikt6 Ov: slino Sent's. Telef;oes IOW, 3454 —350 i )631 454 .5 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVALS

.11).VL 2017 - 2020

42 Unid 50 DE ACO GALVANIZADO DIAM.230MMCINTA

43 Unid 300 DE ACO GALVANIZADO DIAM.190 MMCINTA
45A

44 Unid 50 CHAVE MAGNETICA 2X60A C/RELE REGULAGEM 25-

C/RELE REGULAGEM 25- 45A
45 Unid 70 CHAVE MAGNETICA

46 METRO 1500 CABO Fnip (70°C) 1 KV No. 16 MM2

CABO PVC__(70°C)..1 KV No. 10 MM247 METRO 1500
PVC 750 V.2 CONDUTORES DE 6,0 MM248 METRO 4000 CABO FLEXIVEL

49 METRO 2000 CABO FLEXÍVEL PP 750 V DOIS CONDUTORES 
2X2,5MM.

CABO DE ALUMINIO MULTIPLEXADO AGRUPADO 
PVC

90°C) 0,6/1KV 4 X 16 MM21000 50 
53

METRO
Unid 3600 PARA RELE EXTERNA COM SUPORTE METALICOBASE

54 PAR 10

LUVA DE BORRACHA ISOLANTE PARA ALTA 
TENSAO,

RESISTENTE A OZONIO, TENSAO DE PAR 235,21 ENSAIO

2,5 KV (_DAR)

56 Unid 5

CINTURAO DE SEGURANCA TIPO PARAQUEDISTA, 
FIVELA

EM ACO, AJUSTE NO UN 43,63 SUSPENSARIO, 
CINTURA E

PERNAS

57 PAR 800 ' DE VAQUETA.LUVA

59 Unid 50 CHAVE FENDA/PHILIPS 6 PEÇAS. 

60 Unid 20 ALICATE UNIVERSAL 8".

0 material fornecido atendeu satisfatoriamente 
as especificações e padrões de

qualidade definidos pelo Município de Caldas 
Novas, e foram fornecidos dentro dos

prazos estabelecidos sem nenhum tipo de ocorrência que desabone a 
empresa

LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP

Atenciosamente,

Município de Caldas Novas

Secretaria Municipal de Ação Urbana

40111.„ 9.01
• cwso l'.11(3‘"
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Antendo Carlos de Lima
CPF: C15.386.639-53
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P13
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

000535

0 Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos tins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedorialjpb,justr/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LEDLUZ
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/01/2019 15:45:29 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevgdo Bastos, de
acordo com o Art. 10, 100 e seus §§ 1°e 20 da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevgdo Bastos. poderá ser solicitado diretamente a empresa LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https'ffautdigital.azevedobastos.nottr e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1149171

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site até 10/01/2020 10:45:12 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 49221001190856540885-1 a 49221001190856540885-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n^ 8.935/94, Lei Federal ri° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei
Estadual n°8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d691e6bc05bc14cf387458e8733b543f1b015fe3207e119b183865f104dfa0663b17b8f033c79e785d63f00348ff360d5a86528
580b2ab633c06bbd748080044abf52f66751
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LEDLUZ ooku
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

CNPJ. 12.072.665/0001-90

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA - PR

PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4278/2019

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA DA ABERTURA: 01 DE MARÇO DE 2019 As 08 H 30 M

I.E. 10.472.631-8

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO À RUAS E

AVENIDAS DO MUNICÍPIO.

DECLARAÇÃO DE SUIEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa LEDLUZ INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ. n° 12.072.665/0001-

90, inscrição estadual n2 10.472.631-8; inscrição municipal n° 287.282-1, estabelecida na Av. Veneza,

s/n°, sala 03, Quadra 29, Lotes 3/4, Jardim Europa - Goiania - GO, CEP. 74.325-100 e-mail

1Jcitacaoggrupof8.com.br neste ato representada pelo seu proprietário abaixo assinado e identificado,

brasileiro, empresário, casado, portador do documento de identidade n°. 3250387 - SPTC/GO, inscrito no

CPF/MF sob o n2 633.989.151-91, residente e domiciliado, no município de Goiania - GO, DECLARA,

declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos -

Lei 10.097/00 e art. 72, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Pol.Pov 4.)ex 
cie(o cii‘ 

Vie ,)

339.M0.09 
AO

Goiânia - GO, 01 de março de 2019.

n/J2-

LEDLUZ INDÚSTRIA E COM • CIO LTDA EPP

Fernando de SOU7 Urzeda
Proprietário

‘Ç.

IEDLUZ INDUSTRIA E
comtRao LTDA

WI 12.072.665/0001-90
Ira. Est 10472.63141

Anitinie -7:los de Lima
CPF: C...4.386.639-53

Av. Veneza, s/n, Sala 03, Qd. 29, Lotes 3/4, Jardim Europa, Goiânia - Goiás, CEP n° 74325-100
E-mail: licitacaoPgrupof8.com.br, Fone: (62) 3238.8300



LEDLUZ
INDUSTRIA E corvitaao LTDA — EPP

CNPJ. 12.072.665/0001-90

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA - PR

PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4278/2019

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA DA ABERTURA: 01 DE MARÇO DE 2019 AS 08 H 30 M

I.E. 10.472.631-8

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO A RUAS E

AVENIDAS DO MUNICÍPIO.

DECLARAÇÕES

A empresa LEDLUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP, inscrita no CNP). n2 12.072.665/0001-

90, inscrição estadual n2 10.472.631-8; inscrição municipal n2 287.282-1, estabelecida na Av. Veneza,

s/n°, sala 03, Quadra 29, Lotes 3/4, Jardim Europa - Goiania - GO, CEP. 74.325-100 e-mail

licitacao6grupof8.com.br, neste ato representada pelo seu proprietário abaixo assinado e identificado,

brasileiro, empresário, casado, portador do documento de identidade n2. 3250387 - SPTC/GO, inscrito no

CPF/MF sob o n2 633.989.151-91, residente e domiciliado, no município de Goiania - GO, em atendimento

ao exigido no processo de licitação supracitado, DECLARA, perante a lei que;

1) Não foi declarada inidônea, pela Administração Direta ou Indireta, Municipal, Estadual ou

Federal, ou por qualquer por ato do Poder Público;

2) Não está impedido de transacionar e ou contratar com a Administração Pública em todas as

suas esferas;

3) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer

por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;

4) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 92 da Lei Federal n2 8.666/93

consolidada pela Lei Federal n2 8.883/94;

5) Em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei n9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela

Lei n2 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma

contida no art. 79, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de

pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

6) Sob as penas cabíveis que possui e cumpre todos os requisitos exigidos no edital do pregão em

referência, para habilitação com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente,

em conformidade com o inciso VII, art. 42 da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação

no pregão em referência, quanto As condições de qualificação jurídica, técnica, econômica - financeira e

regularidade fiscal, declarando, ainda estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para a

habilitação constante do edital, ensejará aplicação de penalidade a declarante, instaurada por este órgão.

7) Sob as penas do Art. 299 do Código Penal, de que temos plena e total disponibilidade de

fornecer os produtos licitados no prazo previsto em edital nos prazos e/ou condições previstas

Goiânia - GO, 01 de março d

LEDLUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP

Fernando de Souza Urzeda

Proprietário

Antônio efts de Lima
CPF: C15.386.639-53

LEDWZ INDUSTRIA E
comtRao

12.072.666/0001-90
km Est. 10.472.6314

Av. Veneza, s/n, Sala 03, Qd. 29, Lotes 3/4, Jardim Europa, Goiania - Goiás, CEP n° 74325-109
E-mail: pcitacaMagrupof8.com.br, Fone: (62) 3238.8300
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LEDLUZ
LW:ISTRIA E COMÉRCIO LTDA — EPP

038

CNPJ. 12.072.665m001 -90

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA - PR

PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4278/2019

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA DA ABERTURA: 01 DE MARÇO DE 2019 As 08 H 30 M

I.E. 10.472.631-8

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO A RUAS E
AVENIDAS DO MUNICÍPIO.

DECLARAÇÕES

A empresa LEDLUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ. n2 12.072.665/0001-

90, inscrição estadual n2 10.472.631-8; inscrição municipal n° 287.282-1, estabelecida na Av. Veneza,

s/n2, sala 03, Quadra 29, Lotes 3/4, Jardim Europa - Goiânia - GO, CEP. 74.325-100 e-mail

1icitacaoPgrupof8.com.br, neste ato representada pelo seu proprietário abaixo assinado e identificado,

brasileiro, empresário, casado, portador do documento de identidade n2. 3250387 - SPTC/GO, inscrito no

CPF/MF sob o n2 633.989.151-91, residente e domiciliado, no município de Goiania - GO, em atendimento

ao exigido no processo de licitação supracitado, DECLARA, perante a lei que;

1) Que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

2) Para fins de participação na licitação denominada pregão presencial em referência, instaurada

por este órgão, que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que

forem apresentadas na presente licitação;

3) Que aceitamos plenamente os termos, condições e exigências estabelecidas no mesmo, bem

como, de seus anexos, ressalvado o direito recursal.

4) Declaramos, em atendimento ao previsto no edital em referência, que não emprega servidor

público da área Federal, Estadual, Municipal e Distrital em seu quadro funcional.

5) Que recebemos o presente edital com todos os seus elementos, tomando conhecimento de

todas as informações e condições, local e horário de realização da licitação e todas as informações

necessárias à apresentação de documentos elaboração de propostas.

6) Que não está enquadrada em nenhum dos itens que vedam a nossa participação na licitação.

7) Se encontra em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a

Seguridade Social (FGTS e INSS), bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes

do edital.

8) Que estamos de pleno acordo com as cláusulas contratuais previstas na minuta de contrato

anexa ao presente edital, a ser firmado;

9) Que o prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar de sua

apresentação.

10) Que o fornecimento dos produtos e materiais serão em conformidade com as e igências

edital e reiteradas no termo de referência, do edital supra mencionado.

Goiania - GO, 01 de março e 2019.

2r/v& S' 10440i& 

LEDLUZ INDÚSTRIA E C MÉRCIO LTDA EPP

Fernando de Souza Urzeda

Proprietário
LEDLUZ INDUSTRIA E
comtRao aciA

OW3: 12.072.666/0001-90
Inor.. ESL 10.472.631-8

Av. Veneza, s/n, Sala 03, Qd. 29, Lotes 3/4, Jardim Europa, Goiania - Goias, CEP n° 74325-100

E-mail: licitacao@grupof8.com.br, Fone: (62) 3238.8300
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•

CNPJ. 12.072.665/0001-90

LEDLUZ
INDÚSTRIA F. comEncio I.TDA - F.PP Ok39

I.E. 10.472.631-8

HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL

N° 14/2019

.40
DIRATA

Todos juntos rum° ao futuro!

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAS

DE MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO À RUAS E

AVENIDAS DO MUNICÍPIO.
Antiinio ar os (le Lima

CPF: 615.386.639-53

Av. Veneza, s/n, Sala 03, Qd. 29, Lotes 3/4, Jardim Europa, Goiânia - Goiás, CEP n° 74325-100
E-mail: licitacaoOlzrupol8.com.br, Fone: (62) 3238.8300
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•

Valde ir Jose da Silva 
CPF: 057 . 447 . 

DOPARANA 

bO4 1
ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI
G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI

Página 1 de 3

ANDERSON HUGO DOS SANTOS, solteiro, maior, nascido em 24/03/1986, na cidade de Almirante
Tamandaré, Estado do Parana, empresário, residente c domiciliado á Rua Pedro Teixeira Alves, n" 959,
Casa, Bairro Mato Dentro, Almirante Tainandare, Estado do Parana, CEP 83513-190, portador da Carteira
dc Identidade Civil RU sob n° 8.498.623-2 SESP/PR do CPF sob n" 043.132.429-88 e da CNH
03368554768, emitida em 27.08.2004, pelo DETRAN-PR, resolve, na melhor forma de direito e
consoante com o Artigo 980-A da Lei n° 10.406/02 e em conformidade corn a Lei 12.441/2011, constituir
uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual sera regida pelas
clausulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA girará sob o nome empresarial de "GS SOLUCÕES EM
ILUMINACÃO PÚBLICA EIRELI", com sede e foro à Rua Heitor Stockier de França, n." 396, 14"
Andar, Conjunto 1407, Bairro Centro Cívico, CEP 80030-030, cidade dc Curitiba, Estado do Parana.

CLAUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL: O capital é de R$ 95.700,00 (noventa e cinco mil e setecentos
• reais), o qual será subscrito e integralizado em moeda corrente do pais no presente ato de constituição.

CLAUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL: A empresa individual de responsabilidade limitada
EIRELI tem como objeto os seguintes ramos de atividades: "Comércio Varejista de Material Elétrico,
Artigos de Iluminação, Material Hidráulico, Material dc Construção, Comércio Atacadista de Roupas e
Artigos do Vestuário, exceto Profissional e de Segurança, Comercio Atacadista dc Roupas c Acessórios
para uso Profissional e de Segurança do Trabalho, Serviços Combinados de Escritório e Apoio
Administrativo, Locação de Automóveis scm Condutor e Aluguel dc Máquinas e Equipamentos para
Construção sem Operador".

CLAUSULA QUARTA: RESPONSABILIDADE: A responsabilidade do titular é limitada ao capital
integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela
lei da Sociedade Anônima.

CLAUSULA QUINTA: DA DURAÇÃO: O prazo de duração da EIRELI é por tempo indeterminado,
iniciando suas atividades a partir do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Parana e
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual
assinada pelo titular. E garantido a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior
ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender nova
situação.

CLAUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO: Sera administrada pelo titular da empresa:
ANDERSON HUGO DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicialmente e extrajudicialtnente, perante órgãos públicos,
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como, praticar todos os demais atos
necessários á consecução dos objetivos ou A defesa dos interesses e direitos da sociedade. A
responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em
nome da EIREL1, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão
praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial. poderá ser por prazo indeterminado.

ov Ç--triDc

I., 1.'‘

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 09/03/2018 17:05 SOB te 41600678478.

PROTOCOLO: 180961276 DE 06/03/2018. CODIGO DE VERIFICAÇA :

11300841064. NIRE. 41600678478.

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI

Antônio Carlos de Lima
CPF: 615.386.639-53

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 09/03/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A val.dado deste documento, se Impresso, fica sujeito A comprovacAo do
Informando seus respectivos códigos de

sua autenticidade nos respectivos portais.
verificagAo
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI
65 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI

Pagina 2 de 3

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art. 1.061
da lei 10.406/2002.

CLAUSULA SÉTIMA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O titular declara sob as penas da
Lei:

Parágrafo Primeiro: Que não esta impedido de exercer a administração desta EIRELI, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fálimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, §10,
CC/2002).

Parágrafo Segundo: Que não possui ou tern sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes do
EIRELI, em qualquer parte do território nacional.

CLAUSULA OITAVA: DO EXERCÍCIO SOCIAL: 0 término dc cada exercício social sera encerrado
em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do Balanço Patrimonial e resultado econômico do
ano fiscal.

CLAUSULA NONA: 0 empresário poderá fixar urna retirada mensal, a titulo de "pro-labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. MI() sendo possível ou inexistindo interesse destes, o
valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a EIRELI se resolva em
relação a seu titular.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato serão
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas
normas da sociedade anônima (Lei n° 6.404/76), conforme faculta o parágrafo único do art. 1.053 da Lei

11/ 

n" 10.406/2002.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Curit a,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expre sa
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento em via úni
perante duas testemunhas igualmente infra-assinadas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros o
sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos.

Valde.. iefeeci' a Silva
CPF: 057.447.659-80

Curitiba, 19 de Fevereiro de 2018.

thur Derciero MG •
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ANDERSON HUGO DOS SANTOS, brasileiro, natural de Almirante Tamandaré, Paraná, solteiro,
major, nascida no dia 24/03/1986, empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob n* 8.498.623-2
SESP/PR, do CPF/MF sob n* 043.132.429-88 e da CNN sob no 03368554768, emitida em 27/08/2004,
pelo Detran/PR, residente e domiciliado na cidade de Almirante Tamandaré, Estado do Paraná, sito Rua
Pedro Teixeira Alves, re 959, Casa, Bairro Mato Dentro, CEP 83513-190; titular da empresa EIRELI "GS
SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI", com sede e foro A Rua \Neitor Stockier de
França, n° 396, 140 Andar, Conjunto 1407, Bairro Centro Cívico, Cidade de Curitiba, estado do Paraná,
CEP 80030-030, inscrita no CNPJ sob no. 30.117.728/0001-69, registrada na Junta Comercial do Estado
do Paraná sob n° 41600678478 em 09/03/2018, RESOLVE alterar o Ato Constitutivo da empresa,
conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma Filial, cuja denominação será Filial n* 001, estabelecida
Avenida Guido Caloi, n° 1000, Bloco 5, Bairro Jardim São Luis, São Paulo, SP, CEP 05802-140, a qual se
destaca para efeitos fiscais a importância supra de R$ 500,00 (quinhentos reais), e terá por objeto social:
"Comércio Varejista de Material Elétrico, Artigos de Iluminação. Material Hidráulico, Material de

410 
Construção, Comércio Atacadista de Roupas e Artigos do Vestuário, exceto Profissional e de Segurança,
Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios para uso Profissional e de Segurança do Trabalho, Serviços
Combinados de Escritório e Apoio Administrativo, Locação de Automóveis sem Condutor e Aluguel de
Máquinas e Equipamentos para Construção sem Operador".

CLAUSULA SEGUNDA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida
EIRELI, com o teor seguinte:

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

GS SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI
CNPJ N° 30.117.728/0001-69 // NIRE 41600678478

ANDERSON HUGO DOS SANTOS, brasileiro, natural de Almirante Tamandaré, Paraná, solteiro,
maior, nascida no dia 24/03/1986, empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob n° 8.498.623-2
SESP/PR, do CPF/MF sob n° 043.132.429-88 e da CNN sob n° 03368554768, emitida em 27/08/2004,
pelo Detran/PR, residente e domiciliado na cidade de Almirante Tamandaré, Estado do Paraná, sito ir Rua
Pedro Teixeira Alves, n° 959, Casa, Bairro Mato Dentro, CEP 83513-190; titular da empresa EIRELI "G5
SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÂO PÚBLICA EIRELr, com sede e foro rk Rua 11-leitor Stockier de
França, n° 396, 140 Andar, Conjunto 1407, Bairro Centro Cívico, Cidade de Curitiba, estado do Parana,
CEP 80030-030, inscrita no CNPJ sob a'. 30.117.728/0001-69, registrada na Junta Comercial do Estado

do Paraná sob n°41600678478 ern 09/03/2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA gira sob o nome empresarial de "G5 SOL ÇÕES EM
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI", com sede e foro A Rua \Heitor Stockier de Fr ça,'ir-,396, 140

Andar, Conjunto 1407, Bairro Centro Cívico, Cidade de Curitiba, estado do Paraná, CEP 0030-030.,

.)

Valdemi osé da Silva
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Parágrafo único: A empresa possui a Filial 001, estabelecida it Avenida Guido Caloi, n° 1000,
Bloco 5, Bairro Jardim São Luis, São Paulo, SP, CEP 05802-140, a qual se destaca para efeitos
fiscais a importância supra de R$ 500,00 (quinhentos reais), e terá por objeto social: "Comércio
Varejista de Material Elétrico, Artigos de iluminação, Material Hidráulico, Material de
Construção, Comércio Atacadista de Roupas e Artigos do Vestuário, exceto Profissional e de
Segurança, Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios para uso Profissional c de Segurança do
Trabalho, Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo, Locação de Automóveis
sem Condutor e Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construção sem Operador".

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL: 0 capital é de RS 95.700,00 (noventa e cinco mil e setecentos
reais), o qual está totalmente integralizado cm moeda corrente do pais no presente ato de constituição.

CLAUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL: A empresa individual de responsabilidade limitada
EIRELI tem como objeto os seguintes ramos de atividades: "Comércio Varejista de Material Elétrico,
Artigos de Iluminação, Material Hidráulico, Material de Construção, Comércio Atacadista de Roupas c
Artigos do Vestuário, exceto Profissional e de Segurança, Comercio Atacadista de Roupas c Acessórios
para uso Profissional e de Segurança do Trabalho. Serviços Combinados de Escritório e Apoio
Administrativo, Locação de Automóveis sem Condutor e Aluguel de Máquinas e Equipamentos para
Construção sem Operador".

CLAUSULA QUARTA: RESPONSABILIDADE: A responsabilidade do titular é limitada ao capital
integralizado da empresa que sera regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela
lei da Sociedade Anônima.

CLAUSULA QUINTA: DA DURAÇÃO: O prazo de duração da MEL' é por tempo indeterminado,
iniciando suas atividades a partir do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Paraná e
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual
assinada pelo titular. E garantido a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior
ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender nova
situação.

CLAUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO: Sera administrada pelo titular da empresa:
ANDERSON HUGO DOS SANTOS, com os poderes c atribuições de gerir e administrar os negócios da
sociedade, representá-la, ativa e passivamente, judicialmente e extrajudicialmente, perante órgiios
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como, praticar todos os
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses c direitos da sociedade. A
responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se, ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores
em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos c operações que
poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo
indeterminado.

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não titular, na forma p 'vista no . 1.061
da lei 10.406/2002.
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CLÁUSULA SÉTIMA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O titular declara sob as penas da
Lei:

Parágrafo Primeiro: Que não esta impedido de exercer a administração desta EIRELI, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falitnentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.0111 §1",
CC/2002).

Parágrafo Segundo: Que não possui ou tem sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes do
EIRELI, em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA OITAVA: DO EXERCÍCIO SOCIAL: 0 termino de cada exercício social sera encerrado
em 31 de dezembro do ano civil, corn a apresentação do Balanço Patrimonial e resultado econômico do
ano fiscal.

CLAUSULA NONA: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro-labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuara suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o
valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a EIRELI se resolva em
relação a seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato serão
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas
normas da sociedade anônima (Lei n° 6.404/76), conforme faculta o parágrafo único do art. 1.053 da Lei
n" 10.406/2002.

41/ 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declara sob as penas
da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca da cidade dc Curitiba,
para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instruin no e ta única,
perante duas testemunhas igualmente infra-assinadas, obrigando-se fielmente por si, seus herde' ou
sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos.

rt r Derciero da Mo. 3

CPF: 339.840.098-10

Valdethír José da Silva
CPF: 057.447.659-80

Espaço Reservado a Junta Comercial

Antitint , dos de Uma
CPF: U5.3136.639-53

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 31/07/2018 15:22 SOB N° 2018325852

PROTOCOLO: 183258525 DE 13/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICACk0:

11803067750. MIRE: 41600678478.

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PUBLICA EIRELI

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 31/07/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de
Informando seus respectivos códigos de

sua autenticidade Awp respectivos
verificação



•

•

GS SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
CNPJ N° 30.117.728/0001-69 // NIRE 41600678478

Página 4 de 4

Curitiba, 25 de Junho de 2018.

ANDERSON HUGO DOS SANTOS
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ANDERSON HUGO DOS SANTOS, brasileiro, natural de Almirante Tainandaré, Parana,
solteiro, maior, nascida no dia 24/03/1986, empresário, portador da Cédula de Identidade RCI sob
n° 8.498.623-2 SESP/PR, do CPF/MF sob n° 043.132.429-88 e da CNI-1 sob n° 03368554768,
emitida em 27/08/2004, pelo Detran/PR, residente e domiciliado na cidade de Almirante
Tamandaré, Estado do Parana, sito à Rua Pedro Teixeira Alves, rt.' 959, Casa, Bairro Mato
Dentro, CEP 83513-190; titular da empresa EIRELI "G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO
PÚBLICA EIRELI", corn sede e Coro à Rua \Heitor Stockier de França, ri° 396, 14" Andar,
Conjunto 1407, Bairro Centro Cívico, Cidade de Curitiba, estado do Parana, CEP 80030-030,
inscrita no CNPJ sob n". 30.117.728/0001-69, registrada na Junta Comercial do Estado do Parana
sob n°41600678478 em 09/03/2018 e última alteração do Ato Constitutivo sob n° 20183258525
em 31/07/2018, RESOLVE alterar o Ato Constitutivo e Alterações posteriores da empresa,
conforme as cláusulas e condições seguintes:

41, CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma Filial, cuja denominação sera Filial n° 002,
estabelecida á Rua Samuel Heusi, n° 463, Sala 411 — Box 510, Bairro Centro, Itajai, Estado de
Santa Catarina, CEP 88301-320, a qual se destaca para efeitos fiscais a importância supra de RS
500,00 (quinhentos reais), c terá por objeto social: "Comércio Varejista de Material Elétrico,
Artigos de Iluminação, Material Hidráulico, Material de Construção, Comércio Atacadista de
Roupas c Artigos do Vestuário, exceto Profissional e de Segurança, Comércio Atacadista de
Roupas e Acessórios para uso Profissional e de Segurança do Trabalho, Serviços Combinados de

Escritório e Apoio Administrativo, Locação de Automóveis sem Condutor c Aluguel de
Máquinas e Equipamentos para Construção sent Operador".

CLÁUSULA SEGUNDA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da
referida EIRELI, corn o teor seguinte:

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI
CNPJ N" 30.117.728/0001-69/I NIRE 41600678478

ANDERSON HUGO DOS SANTOS, brasileiro, natural de Almirante Tamandare, Parana,
solteiro, maior, nascida no dia 24/03/1986, empresário, portador da Cédula de Identidade Q sob

IV 8.498.623-2 SESP/PR, do CPF/MF sob n°043.132.429-88 e da CNH sob n° 0336 55476t,

emitida em 27/08/2004, pelo Detran/PR, residente e domiciliado na cidade de mirante
Tamandaré, Estado do Parana, sito à Rua Pedro Teixeira Alves, n° 959, Casa, Bat Mato
Dentro, CEP 83513-190; titular da empresa EIRELI "G5 SOLUÇÕES EM ILUMIN ÇÃO
PÚBLICA EIRELI", com sede c foro a Rua \Heitor Stockier de França, n" 396, 14 ndar,

Vaidemi/r José da Silva
CPF: 057.447.659-80
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Conjunto 1407, Bairro Centro Cívico, Cidade de Curitiba, estado do Parana, CEP 80030-030,
inscrita no CNPJ sob n". 30.117.728/0001-69, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob n°41600678478 cm 09/03/2018 e última alteração do Ato Constitutivo sob n" 20183258525
em 31/07/2018.

CLAUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL: A presente EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA gira sob o nome empresarial de "G5 SOLUÇÕES EM
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI", com sede e foro à Rua \Heitor Stockier de França,
396, 14' Andar, Conjunto 1407, Bairro Centro Cívico, Cidade dc Curitiba, estado do Paraná, CEP
80030-030.

Parágrafo Primeiro: A empresa possui a Filial 001, estabelecida ti Avenida Guido Caloi, n"

• 
1000, Bloco 5, Bairro Jardim São Luis, São Paulo, SP, CEP 05802-140, a qual se destaca para
efeitos fiscais a importância supra dc RS 500,00 (quinhentos reais), e terá por objeto social:
"Comércio Varejista de Material Elétrico, Artigos de Iluminação, Material hidráulico, Material
dc Construção, Comercio Atacadista de Roupas c Artigos do Vestuário, exceto Profissional e de
Segurança, Comercio Atacadista de Roupas e Acessórios para uso Profissional e de Segurança do
Trabalho, Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo, Locação de Automóveis
sem Condutor c Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construção scm Operador".

Parágrafo Segundo: A empresa possui a Filial 002, estabelecida á Rua Samuel Heusi, n° 463,
Sala 411 — Box 510, Bairro Centro, Itajai, Estado de Santa Catarina, CEP 88301-320, a qual se
destaca para efeitos fiscais a importância supra de RS 500,00 (quinhentos reais), e terá por objeto
social: "Comercio Varejista de Material Elétrico, Artigos de Iluminação, Material Hidráulico,
Material de Construção, Comercio Atacadista de Roupas e Artigos do Vestuário, exceto
Profissional e de Segurança, Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios para uso Profissional e
de Segurança do Trabalho, Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo, Locação
de Automóveis sem Condutor e Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construção sern
Operador".

• 
CLAUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL: O capital é de RS 95.700,00 (noventa e cinco mil e
setecentos reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente do pais no presente ato
de constituição.

CLAUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL: A empresa individual de responsabilidade
limitada EIRELI tem como objeto os seguintes ramos de atividades: "Comércio Varejista de
Material Elétrico, Artigos de Iluminação, Material Hidráulico, Material de Construção, Comércio
Atacadista de Roupas e Artigos do Vestuário, exceto Profissional e de Segurança, Comercio
Atacadista de Roupas c Acessórios para uso Profissional c de Segurança do Trabalho, Serviços
Combinados de Escritório e Apoio Administrativo, Locação de Automóveis sem Condutor e
Aluguel de t1áquinas e Equipamentos para Construção sem Operador".

Valdemh Jose da Silva
CPF: 057.447.659-80
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CLAUSULA QUARTA: RESPONSABILIDADE: A responsabilidade do titular é limitada ao
capital integralizado da empresa que sera regida pelo regime jurídico da empresa Limitada c
supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLAUSULA QUINTA: DA DURAÇÃO: O prazo de duração da ElRELI é por tempo
indeterminado, iniciando suas atividades a partir do arquivamento deste ato na Junta Comercial
do Estado do Parana e poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência.
mediante alteração contratual assinada pelo titular. E garantido a continuidade da pessoa jurídica
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender nova situação.

• 
CLAUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO: Sera administrada pelo titular da empresa:
ANDERSON HUGO DOS SANTOS, coin os poderes e atribuições de gerir e administrar os
negócios da sociedade, represents-la, ativa e passivamente, judicialmente e extrajudicialmente,

perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem
como, praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos

interesses e direitos da sociedade. A responsabilidade do titular e limitada ao capital social
integralizado.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se, ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos
e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial,
poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no
art. 1.061 da lei 10.406/2002.

CLAUSULA SÉTIMA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 0 titular declara sob as
penas da Lei:

Parágrafo Primeiro: Que não esta impedido de exercer a administração desta EIRELI, por lei

especial, ou cm virtude dc condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contr
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrncia, contra as relações
consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, §1°, CC/2002).

Parágrafo Segundo: Que não possui ou tem sob sua titularidade, nenhuma outra empresa n
moldes do EIRELI, em qualquer parte do território nacional.

74---A------rcthpur F:3D-3e_9r.c8ie4rovro.(c)9ia 
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CLAUSULA OITAVA: DO EXERCÍCIO SOCIAL: O termino de cada exercicio social sera
encerrado cm 31 de dezembro do ano civil, coin a apresentação do Balanço Patrimonial e
resultado econômico do ano fiscal.

CLAUSULA NONA: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro-labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado c liquidado com base na situação
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento sera adotado cm outros casos em que a EIRELI se
resolva em relação a seu titular.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato
serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e,
supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei if 6.404/76), conforme faculta o
parágrafo único do art. 1.053 da Lei n° 10.406/2002.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declara sob
as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 14/12/2006.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 1)0 FORO: Fica eleito o foro da Comarca da cidade de
Curitiba, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o titular assina o presente instrumento cm via
única, perante duas testemunhas igualmente infra-assinadas, obrigando-se fielmente por si, seus
herdeiros ou sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos.

rthur Deroefo (la
CPF: 339.840.098-1U
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AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL

A Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 certifica que em 20/09/2018, foi realizado para a empresa G5

SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI, o registro de eventos para sua(s) filiais(s), conforme

segue:

----Willi figgalWeTWWW11114W, WINWIRIFF---

Protocolo Arquivamento Ato/Evento

185693334 20185693334 002 / 026

•

•

r Dercierodd ivlo

€PF. 339.840.09
8-1r

iiiikAMOMM
JUNTA COMERCIAL

DO PARANÁ

Vaidemir José da Silva
CPF: 057.447.659-80

Nire

Rua samuel heusi. 463

Antônio carros de Lima
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,t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

... CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

30.117.728/0001-69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/03/2018

NOME EMPRESARIAL

G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI

THULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINT IPAL

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comercio varejista de materiais do construção em geral
47.54-7-03 - Comercio varejista de artigos de iluminação
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R HEITOR STOCKLER DE FRANCA
NUMERO

396
COMPLEMENTO

ANDAR 14 CONJ 1407

CEO

80.030-030
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO CIVIC°
MUNICÍPIO

CURITIBA
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ANDERSONHG1@GMAILCOM
TELEFONE

(41) 8852-5936

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
••»»).

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/03/2018

MOTIVO DE SITUAÇA0 CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 21/01/2019 ás 12:58:47 (data e hora de Brasilia).

Antônio Carlos de Lima
CPF: 615.386.639-53

Valdemir Jose da Silva
CPF: 057.447.659-80

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoaiuridica/CNITcnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 2 1/01/2019
j
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Arthur Derueto Oa Mu.

CPF: 339,840.098-10
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI
CNPJ: 30.117.728/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 16:38:45 do qa 28/09/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/03/2019/
Código de controle da certidão: 8AA1.0840.1C04.E315
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Valdemir José da Silva
CPF: 

057.447.659-80

Antilmo arias de Lima
CPF: 615.3S6.6393

rtfiur Derciero da Mo
CPF; 339,840.098-10
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 00657

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI
CNPJ: 30.117.728/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida As 14:08:38 do dia 06/05/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/11/2019.
Código de controle da certidão: 1CBA.87B9.6ABB.A477
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 019304290-59

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.117.728/0001-69
Nome: G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO EIRELI

Cgs

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

•

Pagina 1 de 1

Emitido via Internet POW

Válida ate 03/05/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

(03/01/2019 14:52:06)

Valdemir José da Silva
CPF: 057.447.659-80

Antôni arias de Lima
CM 6í5.386.639-53

erciero a MUT

CPF: 339.840.09R-10



03/01/2019 wvAv5.curitiba.prgov.br/gtm/certidaonegativa/

0459
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE: G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI

CNPJ 30.117.728/0001-69

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 794456-5
ENDEREÇO: R. HEITOR STOCKLER DE FRANÇA, 396 CJ 1407 14 ANDAR - CENTRO CIVICO,
CURITIBA, PR
FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITAÇÃO

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome
do sujeito passivo inscritos ou não ern Divida Ativa ate a presente data

• A certidão expedida em nome de Pessoa Juridica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no
Município de Curitiba.

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto

Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e

Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Policia e outros débitos municipais.

CERTIDÃO N° 02514/2019

EMITIDA EM 03/01/2019

VALIDA ATE 02/05/2019 /

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO A5B0.0796.16F7.49FE-3.9117.8870.A86A.C893-7

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada na pagina da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço

http://www.curitiba.prgov.br - link: Secretarias / Finanças.

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dividas posteriormente
períodos compreendidos nesta.

Certidão expedida pela internet gratuitamente

Valdemir José da Silva
CPF: 057.447.659-80

http://www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/cedidaonegativa/

constatadas, mesmo as referentes a

Anted° Carlos de Lima
CP: 615.386.639-53

Arthur erciero da Mo 3

CPF: 3'39.840.098-10



21/02/2019 https://consulta-crfcaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapetasp

VOLTAR o

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 30117728/0001-69

Razão Social: G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI
Endereço: RUA HEITOR STOCKLER DE FRANCA 396 ANDAR 14 CON) 1407 /

CENTRO CIVICO / CURITIBA / PR / 80030-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/02/2019 a 13/03/2019

Certificação Número: 2019021204542909850694

Informação obtida em 21/02/2019, às 09:28:31.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Antilgio Carlos de Lima
CPF: 

615.386.639-53

ArtPSur Derciero da Mol 3

CM 339,840.098-10

Valdemir José da Silva
CPF: 057.447.659-80

https://consulta-crEcaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeloasp

rei



06/05/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirpapel.asp

IMPRIMIR VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

30117728/0001-69

G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI
RUA HEITOR STOCKLER DE FRANCA 396 ANDAR 14 CON] 1407 / CENTRO
CIVICO / CURITIBA / PR / 80030-030

Do4

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade: 29/04/2019 a 28/05/2019

Certificação Número: 2019042903543861793437

Informação obtida em 06/05/2019, às 11:40:13.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 30.117.728/0001-69

Certidão n°: 165576352/2019

Expedição: 03/01/2019, As 15:12:38

Validade: 01/07/2019 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

30.117.728/0001-69, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto a brigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em ulga.. OU em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no con aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a , a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou tes

de execução de acordos firmados perante o Ministério úbl o do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

ValdenftrjosedaSilva
CPF: 057.447.659-80

t
Anfôni ; dos de Lima

CPF: 
M386.639-53

Art ur Derciero da Mo..)

CPF: 139.840.09810

Dividas e staqestões : cncle@t st j us .br

4ftp
'I? •Re
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA
Ig OFICIO DO DISTRIBUIDOR, PART, E CONTADOR JUDICIAL DO FORD
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

EDIFÍCIO DO FORUM CÍVEL 1
AV. CANDID() DE ABREU, 535 • "IQ ANDAR • CEP 80530-90B

FONE/FAX: (41)3027-5253
www.ldIstrIbuldercuritlba.com.br

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHOPEDIDOS DE CERTIDÕES
AV. CANDID° DE DE ARREU. 535 a TÉRREO CEP: 80530-008 TITULAR

ESTADO DO PARANÁ
EMPREGADOS JURAMENTADOS

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI
ISABEL ANGELA WYPYCH

MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI
CHRISTIANNE SOARES MOREIRA

KARINA BAYARD ALVES
VANESSA MANENTE

FERNANDA GALLASSIN1

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME * CÍVEL
VARAS CRIMINAIN • VARAS DA FAZENDA • VARAS DA FAMÍLIA • VARAS DE

EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO • REGISTROS PÚBLICOS • TRIBUNAL DO JURI
TABELIONAT OS • JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, CRIMINAL E DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo os

livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de 'NOES DE FALÊNCIAS,

CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, existentes nesta

serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação contra:
\\`•.\»•11v•s.•'•Vx`sv.nv• •• '10 » %.\. • .‘ ',NN\\ •

ss • Is* \ N..\\.4 01VOtt*V..41\ f7;`,fgOTt4

NMINV.,11.7‘

\I
*\..„

1:3‘•:!2'1‘,s1:,;,

„ • '• • •••••;.T.ss \‘‘s, $.\; ,• •• • s—• • , ,' •

CNPJ.30.117.728/0001-69.

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de

29/12/62) , até a presente data.

Emitida por: ?AMANDA
Lei n°19.803 e 21/Dez./18
Tabela XVI ços Distribuidores n° vi letra a (R$ 32.70)

. —

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2019.

FER LLASSINI

Escrevente Juramentada

Arthur Derctiq (: JIVIo

119 RIO 99R )0

Valdemir José da Silva
CPF: 057.447 Fr=•* -'

Antônio %.rios de Lima
CPF: 615.386.639-53

f Let. CA RTÓRIO AZEVED9 §40§ F 1,11E111'AM° NOTAS CM.gr. CH d611704
0,1{10 OE REC,ISTROCrv, OAS x(SSOAS NATURJOS

haa, .PP ',SO • • re 1' ..• !/1.1A1 MS!

Auteriti6i0So Digltal
"rn r nc V a., AI 6 37 do Le ExlmaI8.0.131990 e 6 Inc XII

Lel EGIxdool Avalmk. a W..3,
,IodM,,r(td,,apM0400(0700fl*!300tÓ(IO r61.43 ...yd.,. 0.t.(0

CÓÓ. Autenticavlo: 944519021915215205714; Data: 19/02/2019 15:26:

r 

A;gut,

I.H5lbaso 6 601,11,014u
t,:mob, onttra os dados do ato em: https://selodIgItal.tipbjus.br

Selo Digital de Fiscelatigito Tipo Normal C: ,

Valor Total do Ato: R$ 4,42
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19/02/2019 https://autdigitatazevedobastos.notbr/home/comprovante/94451902191521520571 00115g4
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAIBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE

JOÃO PESSOA

Av. Epitacio Pessoa 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http.//www.azevedobastos.notbr
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

^ ̂ ̂

0 Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO
PUBLICA EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa
G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartorio.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19102/2019 15:57:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 10. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail a utentica@azevedobastos.notbr

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site lAps://auldjgitatazevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1181941

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site até 19/02/2020 15:26:20 (hora local)

'Código de Autenticação Digital: 94451902191521520571-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

0 referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd941057f2d69fe6bc05bfe55e96396a4ba693270a9e5d926b37b6f9ae1a3cbbdf6dc74a99e16c9032684f74412c3c1c8899f3c130bb30ed
0e363ef8d230a6f0b98785bfcfff4c3f035f2

1/0111.4...1.111.4, Wow • Irovvek •• ••••••••• 0.13

Pri.06.11:68 eft Reptilhias
Coh. Chiri

aa..164 41060.1.41.

* Maabca Provaderk h *2 200-4
es lA de agora as 2001. ergSaa

Derciero da Moi 3

C F. 149.134(1.098-10

Valdem r Jose da Silva
CPF: 057.447 659 '

https://autdigitatazevedobastos.notbr/home/comprovantei94451902191521520571

Antônio Carlos de 
Lima

CM 
615386.639-63

'tle 1/1



Soluções em Iluminação Pública

razenws Ltua cidade brilhaN1 0 005 5

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial n° 14/2019.

O signatário da presente, o senhor ANDERSON HUGO DOS SANTOS, representante

legalmente constituído da proponente G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA

OEIRELI, inscrita no CNPJ no 30.117.728/0001-69, declara, sob as penas da Lei, que

não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,

em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 70, inciso XXXIII da

Constituição Federal

CURITIBA, 01 DE MARÇO DE 2019.

PROPRIETARIO:

90.117.728/0001-61
G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO

PÚBLICA EIRELI - ME

Rua Heitor Stockier de Franca, 396
14 Andar, Conj. 1407

Centro Civic() - CEP 8,0.030-030 ,
Curitiba -PR

ANDERSON HUGO DOS SANTOS
CPF: 043.132.429-88
RG: 8.498.623-2
G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI — ME
CNPJ: 30.117.728/0001-69

Antdm Carlos de Li
CPF: 615.386.639-53

Arthur Derciero da Mota

Valdemi osé da Silva
CPF: 057.447 €'

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI — ME / CNPJ: 30.117.728/0001-69 •
RUA HEITOR STOCKLER DE FRANCA N°396. ANDAR 14, CONJ. 1407

CENTRO CIVICO. CURITIBA-PR. CEP: 80.030-030
FONE: 41. 4042-1421 / E-MAIL: contato@g5comercial.com

€1)F. 449,A40.0401-10



.:: CADASTRO SINCRONIZADO - Impressão de Alvará de 
Licença de Localização

08/04/2018

0 6
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ALVARÁ N° 1.363.870

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o 
presente Alvará de Licença para Localização,

conforme processo N° 20-021399/2018. a:

G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA EIRELI

R. HEITOR STOCKLER DE FRANÇA - N°:000396 CJ 1407 
ANDAR N°:14

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 17 12 794.456-5 CNPJ: 30.117.728/0001-69

Taxação: COM OUTROS SERV

Forma de Atuação: ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO

As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a 
forma de atuação informada

-) G.47.4.2-3/00-00 Comércio varejista de material elétrico

N.77.3.2-2/01-00 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes

- G.46.4.2-7/01-00 Comercio atacadista de artigos do vestuário e 
acessórios, exceto profissionais e de segurança

-> G.46.4.2-7/02-00 Comércio atacadista de roupas e acessórios 
para uso profissional e de segurança do trabalho

-) G.47.5.4-7/03-00 Comércio varejista de artigos de iluminação

-) G.47.4.4-0/99-00 Comércio varejista de materias de construção 
em geral

---> G.47.4.4-0/03-00 Comércio varejista de materiais hidráulicos

-) N.77.1.1-0/00-00 Locação de automóveis sem condutor

-> N.82.1.1-3/00-00 Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo

DEVERA GARANTIR A ACESSIBILIDADE CONFORME NBR 9050.

FICA CIENTE QUE TODAS AS EDIFICAÇÕES DO LOTE 
DEVERÃO ATENDER 0 ARTIGO 30 DA LEI

MUNICIPAL N° 11095/2004.

Valdemi °se da Silva

Arthur Di

03r:139.84n

\)\VALIDO 61\FCUMdikli'§f9Z0Z AS EXIGENCIAS DA LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR. Antdril flOS dera n 

CURITIBA 05 DE ABRIL DE 2018 
CPF: 615.386.639-5 

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

IMPORTANTE:

• A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico

fica dispensada nos termos do Decreto n° 622/2010. A

verificação de sua autenticidade devera ser confirmaria no

endereço www.curitiba.prgov.br, Serviço para Empresa, Alvara

Comercial - Dados.

• E obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento,

paralisação, alteração de enderego, de ramo ou qualquer outra

alteração, evitando as penalidades previstas na legislação.

• A partir de 03/08/2017, passou a constar no alvará forma de

atuação e código CNAE

II III
Expedido Eletronicamente

II II 11111 II 111111 d:L
94E0.075 .F045.437D-5 8412.DDBC 9B63.17D7-3

http://alvaracomercial curitiba.pr gov.br/frmImpressao.aspx?Renovacao.N&CodSeqAC=1510695

Página 1 de 1
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11/02/2019 Emissão do CICAD

AI*
RECEITA ESTADUAL

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90777475-99

Inscrição CNPJ

30.117.728/0001-69

ta,14i9
PARANÁ

Inicio das Atividades

04/2018

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO EIRELI

Titulo do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento RUA HEITOR STOCKLER DE FRANCA, 396, AND 14 CPNJ 1407 - CENTRO
CIVICO - CEP 80030-030
FONE: (41) 3362-0121

Municipio de Instalação CURITIBA - PR, DESDE 04/2018

( Estabelecimento Matriz )

Situação Atual

Natureza Jurídica

Atividade Econômica Principal do
Estabelecimento

Atividade(s) Econômica(s)
Secundaria(s) do Estabelecimento

Tipo

CPF

Inscrição

043.132.429-88

Qualificação

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
04/2018

230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

4642-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA

4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSO RIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO

4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERAL

4754-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

ANDERSON HUGO DOS SANTOS

Este CICAD tem validade até 13/03/2019.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Valdemi osé da Silva
CPF: 057.447.659 St

PARAHA

Qualificação

TITULAR PESSOA FISICA

Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

CAD/ICMS No 90777475-99

Emitido Eletronicamente via Intern
11/02/2019 9:37:14

Dados transmitidos de forma se
Tecnologia CELEPAR

iff '
Antânto Carlos de Lima

CPI': 615.386.6
39-53

https.//www.arinternet.pr.gov.bricadicms/_ce_CIFS11D.asp?eincludeLinkFacil--,S&eCadicms=90777475998,eUser=8XF5X2AT :ey
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

PREGÃO PRESENCIAL Ng. 014/2019
ABERTURA: 01/03/2019 à 8h30rrun

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: 0 OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO E A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS

VANTAJOSA PARA 0 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO

DESTINADO A RUA E AVENIDAS DO MUNICIPIO CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E

EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

DELVALLE MATERIAIS ELETR1COS LTDA-EPP if

woo" Do Al •

Antem o arlosde Lima
\74 CPF: 615.386.639-53

LVALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

Valde ir é da Silva
CPF: 057.447.659-80

CNPJ: 37.227.550/0001-58



00nSi 2
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA — ME

CNPJ : 37. 227. 550/0001-58
Quarta Alteracão e Consolidadio (to Contrato Social

FERNANDO RODRIGUES VALE, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 26/10/1950,
residente e domiciliado à Av. Contorno, n 1.400, St. Norte Ferroviário, Goignia-00, Cep: 74.063-
350, portador da Carteira de Identidade n.° 196209 expedida pela SSP-00, e inscrito no CPF sob o
042.036.901-53, e;

ALESSANDRO MARTINS MIGUEL; brasileiro, solteiro, empresário residente e domiciliado à Rua
04. S/N, Qd ()I, LT 11, Setor Cristo Redentor, Trindade - GO, Cep: 75.380-000, portador da carteira
de identidade de n° 2.776.939 SSP/GO e CPF: 788.729.281-68, Mho de Jose Martins Miguel e lodeth
Moura Martins, nascido em 16/01/1973 na cidade de Goiania — Goias. Únicos sócios quotistas da
Sociedade Empresaria Limitada que gira sob a cienominacio social de: pli„y_ajja,_MAISBIAJA
gLEvrtucos LIDA - ME, com sede a Rua R-5, n° 129, Qd R-7, Lt 07, Setor Oeste, GOIANIA-GO.
CEP 74.125-070, com seu ato constitutivo arquivado na junta Comercial do Estado de Goias sob o n.°
52200955953, despacho datado de 22/10/1991, resolvem de corn= acordo promoverem a presente,
Alteraçlo Contratual e Consolidaçau do Contrato Social, mediante as clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA I - Os objetivos sociais da sociedade passam a ser: Comercio Varejista c Atacadista de
materiais eletricos e enfeites natalinos, distribuidor de Materiais Elétricos, Hidráulicos, Tubos,
Conexões, Ferragens, Ferramenta Motores, Bombas, Maquinas, Equipamento, suas Peças e
Correlatos; Comercio Varejista de Maquinas e Implcmentos Agrieolas. Equipamento para Irrig,açio e:
Aspers.ão, Matérias de Construç.go, Ferramentas, Arames Lisos e Farpados. Artigos de Plásticos • • • •
Lonas. Pneus, Cameras, Peças de Reposição e Acessórios, Oleo, Lubrificante, Materiais de Limpeza,:*":
Materiais Escolares e Escritório, Materiais Elétricos e Hidráulicos, Motores, Bombas, suas Peças.
Tubos e Conexões;Comercio Varejista de Maquinas e Fquipamentos Industriais, Refrigeração,:
Balança.. Ferramentas e' 'Acessórios, Equipamentos de Reciclagem de lixo, Containeres e lixeiras:* •
Comercio Varejista de Eletrodomésticos, Aparelhos de Ar Condicionados, Fogões e Utilidades:: • .
Comercio Varejista de Maquinas, Aparelhos e Equipamentos Odonto — Medico Hospitalares o • -
Laboratoriais; Comercio Varejista de Maquinas, Moveis Escolares e de Escritório,. .Moveis eA; Equipamentos de informática, Industrial e Técnico profissional; Comercio Varejista de Aparelhos
Equipamentos e Utensílios para cozinha industrial; Comercio Atacadista, Varejista e instalassio de
Placas de Sinali2.a0o, Painéis, Faixas em geral. Comércio Atacadista e Varejista de. Tintas
Residenciais, Comerciais, de Sinalizaçao e Viária. Comercio Atacadista, Varejista e Instalaçao de
Mataburros de ferro, madeira c concreto. Comercio de veículos, Tratores, Caminhões, Motos,
motoruieticos e Bicioletas; Prestação de serviços, e instaiaça.o de, equipamentos e manuterwillo;
Prestaçõe de serviços e de manutençAo em maquinas, tratores. veículos.balanceamento e alinhamento,
perfurnao, instalaçao e manotençao de poços tubulares, construeao dc rode hidráulica e de
eletrificaçao rural e urbane; Importação e Exploraçao de Materials Eletticos e Correlatos; Indústria da
Construção Civil em todas as suas Modalidades 'notadamente em Obras de Empreitada ou
Administraçito assim como a Execução de obras de urbanização, Obras Complementares,
Incorporação, Prestação de Serviços de Assessoria Técnica em Engenharia Civil. Consultoria e
Projetos, assim como em Outres Atividades do Ramo da Engenharia Civil. Comercial de

Cymric° que este documento da empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME, Niter: 52 20095395-3 , foi deferido e arquiv o na JuntaComercial do listado de Goias. Para validar ate documento. acme http:,./www.j go,gov br/ e informe: N" do protocolo 16/044474-8 e o código de urança2qSyo. Este cópia foi autenlicada digitalmente e assinada em I3.O4J2O6 0934)6 por Paula Nunes Lobo - Stxretiirla Geral.
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Equipamentos de Proteção Individual e Segurança no trabalbo, comercio atacadista e 

varejista de

luminárias e limpadas em led e academia ao ar .livre, comercio atacadista de 
lustres, luminárias e

abajures e montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias

públicas portos e aeroportos.

Parágrafo Único — As atividades mercantis desempenhadas pela sociedade, n&o necessitam

obrigatoriamente, da mantença cm estoque dos produtos comercializados, podendo as 
vendas, serem

realizadas através de catillogos,

CLÁUSULA II - Nesta ato é realizada a Consolidação do Contrato Social da sociedade, 
ficando com

a redação que se segue, revogando-se todas as disposições contratuais anteriores.

CONSOLIDACÀ.0 DO ÇONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA I - Sob a Denominação Social de: DELVALLE MATERIAIS

ELETRICOS LTDA ME e nome Fantasia: DELVALLE MATERIAIS:...i

ELETRICOS. •
• ••

• • •

CLAUSULA fl - A sociedade tem seu endereço: Rue R-5, a° 129 Qd R-7, Lt 07, Setor Oeste,."'.

GO1ANIA-GO, CEP 74.125-070.

•• • .

CLÁUSULA UI - A sociedade iniciou suas atividades em 26 DE OUTUBRO DE 1991, tort tempo',,, •

de duração INDETERMINADO, e por Objetivo a Exploração do Ramo de: Comercio Varejista e: . :

Atacadista de materiais elétricos e enfeites natalinos, distribuidor' de Materiais Elétrioos, Hidrittlietis, • • •

TUbos, Conexões, Ferragens, Ferramenta, Motores, Bombas, Maquinas, Equipamento, suas Peças e

Correlatos; Comercio Varejista de Maquinas e Implementos Agrícolas, Equipamento para Irrigação e

Aspersão, Matérias de Construção, Ferramentas, Arames Lisos e Farpados, Artigos de Plásticos,

Lonas, Pneus, Câmera, Peças de Reposição o Acessorios, Oleo, Lubrificante, Materiais de Limpeza,
Materiais Escolares e Escritório, Materiais Elétricos e Hidráulicos, Motores, Bombas, suas Pacas,
Tubos e Conexões;Corriercio Varejista de Maquinas e Equipamentos Industrials, Refrigeração,
Balança, Ferramentas e Acessórios, Equipamentos de Reciclagem de lixo, Containeres e lixeiras;
Comercio Varejista de Eletrodomésticos, Aparelhos de Ar Condicionados, Fogões e Utilidades;
Comercio Varejista de Maquinas, Aparelhos e Equipamentos Odonto — Medico — Hospitalares e

4 Laboratoriais; Comercio Varejista de Maquinas, Moveis Escolares e de Escritório, Moveis e
Equipamentos de Informática, Industrial e Técnico profissional; Comercio Varejista de Aparelhos
Equipamentos e Utensílios para cozinha industrial; Comercio Atacadista, Varejista e Instalação de
Placas de Sinalização, Painéis, Faixas em geral. Comercio Atacadista e Varejista de Tintas
Residenciais, Comerciais, de Sinalização e Viária. Comércio Atacadista. Varejista e Instalação de

Cenifico qua estc documento da empresa DELVALLE MATERIAIS ELET
Comeresal do Estado de Goias. Fars validar este docurncoto, seesse hap
2qSyo Este cOpia foi au digitalmente e assinedaiMarta)
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Mataburros de ferro, madeira e cancreto. Comercio de veículos, Tratores, Caminhões, Mows,

mdtonauticos e Bicicletas; Prestação de serviços e instalação de equipamentos e manutenção;

Prcstaçao de serviços e de manutenção cm maquinai, tratores, veiculos, balanceamento e alinhamento,

perfuração, instalação e manutenção de poços tubulares, construção de rede hidráulica e de

eletrificado rural e urbana; Importado e Explorado de Materiais Elétricos e Correlates; Indiistria da

Construção Civil em todas as suas Modalidades notadamente em Obras de Empreitada ou

Administração assim como a Execução de obras de urbanização, Obras Complementares,

Incorporação,, Prestada' de Serviços de Assessoria Técnica em Engenharia Civil, Consultoria e

Projetos, assim como em Outras Atividades do Ramo da Engenharia Civil. Comercial de

Equipamentos de Proteção Individual e Segurança no trabalho, comercio atacadista e varejista de

luminárias e lâmpadas ern led e academia ao ar livre, comercio atacadista de lustres, luminárias c

.4-0. abajures e montagem e instalado de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalizado cm vias
públicas portos e aeroportos..

Parágrafo Único - As atividades mercantis desempenhadas pela sociedade, não necessitam

obrigatoriamente, da mintença em estoque dos produtos comercializados, podendo as vendas, serem

real izadtis através de catálogos.

- CLÁUSULA IV - 0 CAPITAL SOCIAL E de RS 500.000,00( Quinhentos mil reais) Divido ern
500.000 ( Quinhentos mil) Quotas no Valor de RS 1,00 ( Hum Real )' Cada Uma, subscritas,
integraliz-adas em moeda corrente do pais e divididas pelos sócios na seguinte proporção:

S C6-1-17-3S--- QUOTAS PERC % - VALOR RS

FERNANDO RODRIGUES VALE 250-000 50 el* , . -25.-0.00.00

ALESSANDRO MARTINS MIGUEL
P-

250.000 50 % 250.000,00
t

TOTAL , 500.000 100 % 500.000,00

• • •

•
CLAUSULA V - A responsabilidade dos sócios é de acordo com a legislado e restrita ao valor de. • —
suas quotas, maw todos respondem solidariamente pela intcgralizavdo do Capital Social, nos tat-mos. •
do artigo 1.052 do Novo Código

CLÁUSULA VI - A ADMINISTRAÇÃO da SOCIEDADE serii.cxereida por ambos os Sócios que
assinaram isoladamerue e que se incubem de todas as Operações e Represents a Sociedade Ativa e
Passiva, Judicia! e Extra - Judicialmente. Ficando facultado ao (s) Administrador (s), Nomear
Procuradorcs para um período deteirninado que nunca possa exceder a 01 ( urn ) ano devendo os
instrumentos de procuração especificar ao atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados.
O uso da empresa e movimentação financeira sera feito CONJUNTAMENTE ou
ISOLADAMENTE pelos sócios, exclusivamente para os negócios da própria sociedade, ficando
expressamente proibido o uso de AVAIS, ENDOSSO DE FAVOR E OUTROS.

PARAGRAFQ ÚNICO - Cada Sócio tem direito a urna retirada mensal a titulo de Pró-Labore em
valor a ser fixado no inicio de cada ano com base na legislação do Imposto de Renda.

Certifico que cue documento da emprebu DELVALLE MATERIAIS ELEI 1COS LIDA - ME, Mire: 52 20095595-3. foi deferido e arquiv na Junta
Juceg.go.gov.br/ e informe: N do protocolo 16/0444174-8 e o codigo de rains

3906 por Paula Nunes Lobo - Secretiria Geral.

Comercial do Estado dc Goias. Para validar este documento. acesse http:J1
2q$yo Etta copie roi celerities& disitali¡orte c assinada ern 13.'04/2016
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CLÁUSULA VII - Ao termino de cada Exercício Social, em 31 de Dezembro .e cada ano, os
Administradores prestam contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do
Inventario, do Balanço Patrimonial e do Balanço do Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os Lucros ou Perdas apuradas, nos termos do artigo 1.065 CC/2002.

PARAGRAFO ÚNICO — A Sociedade pode criar fundo ou reservas de lucros, verificando e
observando, porem, os limites estipulados pela legislação em vigor.

CLAUSULA VIU - O sócio que divergir desta alteração contratual deliberada pela maioria, desejar
retira-se da sociedade deve notificar os demais, por escrito, com antecedência minima de 30 ( trinta
dias, findo o qual o silencio sent tido como desinteressc.

CLÁUSULA IX - Os sócios não podem ceder ou alienar por qualquer tituto sua respectiva quota a
terceiro stm o previo consentimento do demais sócios, ficando assegurada a estes a preferencia na
aquisição, em igualdade. de condições, e na proporção das quotas que possuirem, observando o
seguinte:

I Q — Os 5602021 devem ear comunicados por escriio pain se manifestarem a respeito da preferincia no
, prazo de 30 (trinta) dias; I(7

II — Findo o prazo para o exercicio da preferência, sem que os sócios se manifestem ou havendo sobras
pode as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros.

••••

CLÁUSULA X A sociedade não se dissolve com o falecimento de qualquer dos sócios, irias
protsegue com os remanescentcs, fica o direito aos herdeiros dc manifestar no pram »de 30Xirinta 5 :
dias o interesse de ingiessar na sociedade assumindo a responsabilidade dos direitos e obrigaçt•es do
sócio pré-morto, caso contrario, a sociedade ou os sócios remanescentes pagará aos herdeiros do: :
falecido, sua quota de capital e sua parte nos lucros líquidos apurados ate ,a data do falecimento da 
seguinte forma: 20% ( vinte por cento) no prazo de 03 ( tres ) meses, 30(Yo.( trial& por cento) no prazo: : :
de 06 ( seis) mesas e 5.0% ( cinquenta por canto ) no prazo de 12 ( doze ) meses, tudo a conta da data's ,
do falecimento. . •

CLÁUSULA XI - A deliberaades relativas a aprovação das contas dos adrainistradores,
aumento/redução do capital designação/destituição de administradores, modo de remuneração, pedido
de concordats, distribuição dc lucros, alteração contratual, fusão, cisão, e incorporação serão definidas
nas assembleias de sócios.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A assembleia dos sócios é realizada ate o ultimo dia domes de abril do
ano seguinte, ou em qualquer época, mediante convocação dos administradoras ou sócio, para tratar de
assunto relevante para a sociedade. . . . .
PARÁGRAFO SEGUNDO — A convocação para a assembléia deve ser efetuada por escrito e com 10
( dez ) dias de antecedência.
PARAGRAFO TERCEIRO — Os administradores devem entregar aos demais sócios 30 ( trinta)
dias antes da data da assembléia, copia das demonstrac,-6es contábeis bem como a prestação de contas
dos administradores.

. . •

• • ••

• • •

Certo que este documenta da empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME. Nirc: 52 20095595-3 • foi deferido e arquivado na Junta
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PARAGRAFO OUARTO - As deliberações so aprovadas por Y., do capital social, salvo em que a
legislacão exigir maior quorum.
CLAUSULA XII - Os sOcios so Obrigados a reposiçáo dos lucros e das quantias retiradas, qualquer
titulo ainda que •autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia de distribuirem com prejuízo
do capital.

CLAUSULA XIII - Os casos omissos neste Contrato Social sio resolvidos com observância do
preceitos no Novo Código Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicAveis.

CLAUSULA XIV - Os sócios administradores declare sob as penas da lei, que não está sendo
processado, nem foi definitivamente condenado, em qualquer parte do território nacional, pela pratica
de crime cuja a pena vede, ainda que de modo temporário, o acesso a funções ou cargos publicos, ou
por crime prevaricaçáo, faMncia culposa ou fraudulenta ou suborno, peculato ou ainda por crime
contra a propriedade, a economia popular ou fó pública. Firmo o presente para que produza os efeitos
legais, cientes de que, no caso de comprovação de sua falsidade, será nulo de pleno direito perante o
registro do comercio o ato a que se integra esta dectaraçao, sem prejuízo das sanções penais a que
estiver sujeito, conforme Art.° 1.011 I° paragrafo do NCC.

CLÁUSULA XV - Fica eleito o foro desta comarca de Goiania-GO, para dirimir qualquerd4viiiii-que
porventura ocorra renunciando-se de qualquer outro por muito especial que seja.

• •
E por estarem em perfeito acordo, conforme os termos da presente, Alteração e ConsoliciaciO :

do Contrato Social, obrigarmos a cumpri-lo e assinando em 01 (uma) via. ••••

ALE

. . •• •• •
Goiánia-GO, 28 de Margo de 2016.

• I
. .. • •

...•••
• • •• • •
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18/07/201'8 https://autdigitatazevedobastos.not.br/home/comprovante/58171707181626290828

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS CO U5 7 7
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax. (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0 Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito' que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba, a Corregedona Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notonais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
atrav4s do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.fipb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LIDA - ME a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório,

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/07/2018 08:59:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartono Azevédo Bastos, de
acordo como Art. 10, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LIDA - ME ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica(gazevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site Ups://autdigital.azevedobastos.notbr e informe o C6digo de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1031722

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 17/07/2019 16:39:08 (hora local).

`Código de Autenticação Digital: 58171'707181626290828-1 a 58171707181626290828-5
2Legisiações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ NJ 003/2014.

0 referido é verdade, dou fé.
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00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05baa655a5bba288341841329ff9dc477bee24bdd4bb76d86466af501ac501e3fb3d1588e685562a1341ff2448de4b
674d19b2c5af6f59f9205712219d20abb8c5f

Antânio arios de Lima
CPF: 615.38C.61)-53

Valdemir José da Silva
CPF: 057.447.659-80

https://autdigitaLazevedobastos.notbr/home/comprovante/58171707181626290828 CPI,: 339.840.098 10



18/07/2018

Tribunal de Justiça de Paraiba

SELO

Nova consulta / Visualizar Ato Registral Vinculado a Selo

Selo Digital

Serventia. 1' Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturals e de Interdições e Tutelas do
Município e Sede da Comarca de João Pessoa

Endereço. AV Presidente Epitacio Pessoa. Bairro Bairro dos Estados
1145

E-mail. cartono©azevedobastos.not.br

Informações do ato

Tipo Ato Autenticação

Número do recibo

Data do recibo

Recolhimento FARPEN R$ 008

Informações do selo

Tipo Normal - Tipo C

Selo N° AHD84030

Autenticação

Município: JOAO PESSOA

Telefone (83) 32445404 /(83) 32445484 Cobrança Normal

Responsável \Mbar Azevédo de
Miranda Cavalcanti

Valor do Ato R$ 4.23

Retificador Não

Recolhimento FEPJ R$ 0.66

Valor R$ 0.20

Validador VV29C

Valor emolumento RS 3.32

Data do ato 11/002018

Selo original

Descrição do documento Documento. cod. Documento_Codigo_58171707181626290828

Ressalva

/
Antônio anos de Lima

CPF: 615.386.639-53 Arthur Derciero da Mo

CM '419.840.098-10

http://selodigital.tjpb.jus.br/selocgj/paginas/publico/visualizarSeloAtoPublico.jsf
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18,07/2018 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/58171807180952490640

COO '82REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av, Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
http-//www.azevedobastos.notbr

E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0 Bel. Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na

referida sequéncia, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do

Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os

atos notoriais e registrais, assim. cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contem um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-

X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário

através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoriatjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS

LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este

Cartório

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/07/2018 10:25:46 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartono Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 10, 10° e seus §§ 1°e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital do

titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório

pelo endereço de e-mail autentica©azevedobastos.notbr

Para informações mais detalhadas deste ato. acosse o site ps://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta

Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1032325

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site ate 18/07/2019 09:58:02 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 58171807180952490640-1 a 58171807180952490640-3
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei

Estadual n°8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

0 referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d7341d94f05712d69fe6bc05baa655a5bba288341841329ff9dc477be170e7363da9b1ed8548cd57c465a5c6dd1588e685562af341ff2448de4
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'18/07/2018

.11 Tribunal de Justiça da Paraiba

SELO°

Nova consulta / Visualizar Ato Registral Vinculado a Selo

Selo Digital

Serventia: 10 Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do
Município e Sede da Comarca de João Pessoa

Endereço: AV Presidente Epitico Pessoa, Bairro: Bairro dos Estados
1145

E-mail: cartorio(gazevedobastos.notbr

Informações do ato 't

Tipo Ato: Autenticação

Número do recibo:

Data do recibo:

Recolhimento FARPEN: R$ 0,08

Município: JOAO PESSOA

Telefone: (83) 32445404 / (83) 32445484 Cobrança: Normal

Responsive!: \Mbar Azevido de
Miranda Cavalcanti

Valor do Ato: R$ 4,23

Retificador: Não

Recolhimento FEPJ: R$ 0,66

Valor emolumento: R$ 3,32

Data do ato: 18/07/2018

Selo original:

Informações do selo

Tipo: Normal - Tipo C

Selo N°: AHD85677

Autenticação 1--

Valor: R$ 0,20

Validador: REIW

Descrição do documento: Documento. cod. Documento_Codigo_58171807180952490640

Ressalva:

!Antônio Carlos de Lima
CPF: 615.386.639-V

Arthur Derciero

CP 
33(3.840.098-10

http://selodigital.tjpb.jus.briselocgypaginas/publicoNisualizarSeloAtoPublicojsf 1/1
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18/07/2018 https://autdigitaLazevedobastos.notbrihome/comprovante/58171807180952550573 O u ot;

•

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE

JOÃO PESSOA

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.notbr
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0 Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento ern anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contem um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/07/2018 10:25:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site bilps Hautdigitatazevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1032336

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site ate 18/07/2019 09:59:27 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 58171807180952550573-1 a 58171807180952550573-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou le

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05baa655a5bba288341841329ff9dc477bed71df5f2a94468db2ba4eb16574b5c62d1588e685562af341ff2448de4b
674d 1fb7cb701c33aa52957423670c6582ccd
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CPF: 615,386.639-53
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18/07/2018 Selo Digital

Tribunal de .1W:1K:A da Paratt.]

01,

fit

UPS

Nova consulta / Visualizar Ato Registral Vinculado a Selo

0(1)9587

Serventia- 10 Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do

Município e Sede da Comarca de João Pessoa

Endereço: AV Presidente Epitacio Pessoa Bairro: Bairro dos Estados

1145

E-mail cartorio@azevedobastos.not br

Informações do ato

Tipo Ato: Autenticação

Número do recibo

Data do recibo

Recolhimento FARPEN R$ 0 08

Informações do selo

Tipo: Normal - Tipo C

Selo N°: AHD85714

Municipio JOAO PESSOA

Telefone (83) 32445404 1(83) 32445484 Cobrança Normal

Responsável Velber Azevédo de
Miranda Cavalcanti

Valor do Ato R$ 4,23

Retificador Não

Recolhimento FEPJ R$ 066

Valor R$ 0,20

Validador. YV54

Valor emolumento: R$ 3,32

Data do ato 18/07/2018

Selo original

Autenticação

Descrição do documento: Documento. cod. Documento_Codigo_58171807180952550573

Ressalva

•
Antônio Carlos de Lima

CPF: 615.386.639-53

erciero da Mry

CPF: 339.840.098-10
http://selodigitaftjpb.jus.br/selocgypaginas/publico/visualizarSeloAtoPublico.jsf



Comprovante dc Inscrição e de Situação Cadastral
https://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoaluridica/CNPJ/cnpjreva/Cnp...

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada 
pelo contribuinte.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

37.227.550/0001-58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DELVALLE MATERIAIS ELETFtICOS

DATA DE ABERTURA

2211011991

PORTE

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONOWCA PRINCIPAL

46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
audio e video

47.54-7-01 - Comércio varejista de moveis

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de agua

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R R 5

CEP

74.125-070
BAIR RO/DISTR ITO

SETOR OESTE

ENDEREÇO ELETRONICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO 1 [COMPLEMENTO

129  QUADRA: R-7; LOTE: 07;

MUNICIPIO

GOIANIA

I UF

GO

TELEFONE

(62) 3233-8701

SITUAÇÃOCADASTRAL

AT1VA I DATA DA SIT LIAÇÃO CADASTRAL03/1112005

MOTIV3 DE SITUAÇÃO CADASTRAL

LSITUAÇÃO ESPECIALfar•-••••• ‘\)\
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Antonio arios de Lima
CPF: 615.386.63-53

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALor*.i.•**

CPrM 139,840,098-10
18/02/2019 16:1!

1 of 2



Comprovante cla Inscrição e de Situação Cadastral
https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CN pjreva/Cnp...

•

trialUi

ilk 

KILMER° DE INSCRIÇÃO
37.227.55010001- 58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABE RTURA
22/10/1991

-

NOME EMPRESARIAL
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.49-4-06 - Comercio atacadista de lustres, luminárias e abajures

43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação 
e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO
129

COMPLEMENTO
QUADRA: R-7; LOTE: 07; 1

R R 5

CEP BAJRRO/DISTRITO I MUNICIPIO
GOIANIA

1 UF
GO

74.125-070 SETOR OESTE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(62) 3233-8701

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
.1...

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

i DATA DA SITUAÇÃ() CADASTRAL
03/11/2005 1

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
••-•*1...

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

I

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 18/02/2019 as 16:15:30 (data e hora de Brasilia).

Consulta QSA / Capital Social ,1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua pagina 

Página: 2/2
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Certidão Internet

Participe Serviços 
Legislação Canais

40.1111111111111.11111111111111"'

CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

CNPJ: 37.227.550/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que

não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários 
administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU) junto

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no 
caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele 
vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 
de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua 
autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitarnente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:15:28 do dia 04/02/2019 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 03/08/2019.
Código de controle da certidão: B5A9.AF58.EB1E.1638

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

,

f,
Antôni anos de Litlid

CH: 615.386.639-53

Preparar página
para impress'io

CPF: 339.840.098-10

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/ErniteCertidaointernet.asp
?ni=372275500001588ipassagens=1&tipo=1 1/1



15/02/2019 www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp

•

PREFETTURA
DE GOIANA

Secretaria Municipal de Finan

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL

NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURiDICA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 4/96.307-7

Prazo de Validade até 16/03/2019

CNPJ: 37.227.550/0001-58

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A

VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura

Municipal de Goiania para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal n°

5.040/1975 (C.T.M), atualizado e do artigo 89, inciso I e seus parágrafos 2° e 7° do

Decreto n° 1.786/2G15 (RCTM).

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dividas de natureza tributária

imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 1° da Lei Municipal n° 5.040/1975

(C.T.M.), atualizado„

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92, parágrafo 1° do

Decreto n°1.786/2015 (RCTM).

GOIANIA(G0), 15 DE FEVEREIRO DE 2019

ESTA CERTIDÃO E GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E

DEVERA SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO

ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.g2gov.br. QUALQUER RASURA OU

EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO.

Antônio arlos de Lima
CPF: 615.386.639-53 ciero da Mo,

CPF: 339.840.098-10

91

http://www.goiania.go.gov.brisistemas/sccedasp/sccer00300w0.asp 1/1



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA

SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

IDENTIFICAÇÃO:

00 92

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NIL CERTIDÃO: N° 21219321

NOME:

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

FUNDAMENTO LEGAL:

NAO CONSTA DEBITO

• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *

• *• *• *• *• *. *• *. *• *• *• *• *0 *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *

• *• *0 *• *• *• *• *• 4‘• *• *• *• 4. *• *• *• *• *• *. *• *. *0 *• 4• *

• *• *• *• *• *• *. *• 4• *. *• *• *• *• *• *• 4. 4. *• *• *• *• 4• *• *

• *• *• *• *• 4• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *

• *• *• 4• 4• *•.•
*• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• 0; • *• *• *• *• *• *

• *• *• *• *• *• 4. 4• *• 4• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *

• *.• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *• *
.•

CNPJ
37.227.550/0001-58

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' 
do inciso 11 do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 
828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica 
Estadual, nos termos do inciso Ill

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 2 fde junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

http://www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.494.289.747
EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 4 FEVEREIRO DE 2019

Jo
Clee

Antôñ15artos de Lima
CPF: 615.386.639-53

Arthur Derciero da Mota
CPF: 339.840.098-10

: 9:3:24:7



18/02/2019
https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

IMPRIMIR VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 37227550/0001-58

Razão Social: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME

Nome Fantasia:DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS

Endereço: R R 5 129 QD R7 LT 07 / SETOR OESTE / GOIANIA / GO 
/ 74125-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 7,

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes

das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/02/2019 a 18/03/201

Certificação Número: 2019021701064920277203

Informação obtida em 18/02/2019, as 16:25:05.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

Jo
Antônio arias de Lima oge

: 15.386.639-53

6.1

a Mo

https://consulta-crf.c,aixa.gov.br/Empresa/Cri/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

CPT- 940 098 1C
1/1



06/05/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

IMPRIMIR VOLTAR

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 37227550/0001-58

Razão Social: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME

Nome Fantasia: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS
Endereço: R R 5 129 QD R7 LT 07 / SETOR OESTE / GOIANIA / GO / 74125-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade: 04/05/2019 a 02/06/2019

Certificação Número: 2019050401052536756190

Informação obtida em 06/05/2019, às 13:54:07.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 37.227.550/0001-58

Certidão n°: 167976060/2019

Expedigdo! 18/02/2019, As 16:35:23

Validade: 16/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob 
o n°

37.227.550/0001.-58, NA() CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação 
das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de 
julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal 
Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de 
responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 
(dois) dias

anteriores & data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a 
empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à 
verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do 
Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAgIO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam 
os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e 
jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As 
obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado 
ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no 
concernente aos

recolhimentos, previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou 'a recolhimentos determinados em lei; ou 
decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Antôni aidos de Lima
CPF: 615.386.639-53

Dúvidas e sugeetbes: cndt@tst.jus.br

Arthur Derciero da Mo,

CPF; 339.840.098-10



4

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

TODAS AS COMARCAS

„ 109100676003

0 0 0 5 16

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de

Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou

seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação

judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente

CNPJ

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME

. 37227550000158

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;

b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a

razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a

titularidade do número do CNPJ informado;

C) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;

d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre

processos de jurisdição voluntária;

e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.

f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109100676003

Certidão expedida em 18 de fevereiro de 2019, ás 16:21:44

Tribunal de Justiça do Estado de Goias - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados- 18 de fevereiro de 2019

Antônio anos do'
CPF:

Q\l‘ hur Derciero da Mo.
CPF: 339.840.098-10

Tribunal de Justiça do Estado de Goias

7' ( I Documento Publicado Digitalmente em 18/02/2019 - 16:21:44

alidaçâo pelo código: 109100676003, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



EICE 0111111 RETRICOS
227550f0001 '5

OELVALLE IAMERIAtS 
ELÉTRICOS LTOPAPP

RUA: R5 14* 
12900. R4 IT. 07

SETOR OESTE

CEP: 
74.125070

GOON%

00 597
Goiânia/GO, 01 de março de 2019.

Prefeitura Municipal de Ubirat5 - PR

Comissão Permanente de Licitação

Concorrência Ng 14/2019 - SRP

Objeto: o objeto da presente licitação e a escolha da 
proposta mais vantajosa para

registro de preços para aquisição de material elétrico destinado 
a ruas e avenidas do

município , conforme condições quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e

seus anexos.

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 
70 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME, com ato 
constitutivo registrado na

Junta Comercial em 22/10/1991, NIRE: 52.200.955.953, CNPJ. N2 
37.227.550/0001-58,

Inscrição Estadual N° 102.35208-9 Inscrição Municipal N. 03.986.055, 
estabelecida na RUA R-5 

Ng 129 QD. R-7 LT. 07 - SETOR OESTE - GOIÂNIA-GOIÁS - CEP: 
74.125-070, e-mail

delvallemateriaiseletricos@gmail.com / delvallemateriaiseletricos@hotmail.com, por

intermédio de seu Representante Legal o SR. ALESSANDRO MARTINS 
MIGUEL, portador do

RG n° 2776939 SSPGO, CPF n2 788.729.281-68, declara, sob as penas da Lei, 
que não mantém em

seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços

perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 
70, inciso XXXIII

da Constituição Federal:"

DELVALLE M ERIAIS ELETRICOS LTDA - ME

(?/ ALESSANDRO MARTINS MIGUEL

RG.: 2776939 SSPGO

CPF: 788.729.281-68

Antônio anos de Lima
CPR 615.386.639-53

Arthur erciero da Mu 3

CPF: 339.840.09840

DELYALLE NATERIAIS ELETRICOS LTDA — NE — CNPJ: 37.227.550/0001-58 - RUA II-5 N2129 
OD. R-7 LT. 07— SE7Y)R

OESTE — GOLINIA-GOIÁS — CEP: 74.1254170 — FONE/FAX: 62 3095 4399 E- NAIL.

DELIALLENATERIALSELETRICOSOGNAIL.CON F/011 DELVILENATERIALVELETRICOSOHOTNAIL.CON



BEE iTERIAIS EEIICOS ClIkEPP

A
Prefeitura Municipal de Ubirata - PR

Comissão Permanente de Licitação

Concorrência N2 14/2019 - SRP

07.227.55010001 -5ä1

MAMIEMATER TATS 
ELÉTRICOS LIDA•EPP

RUA: R 5 141° 129 
CtD. R-7 LT. 07

SETOR OESTE

CEP: 
74-125-070

GOiA A-GO

0 0 9 8
Goiânia/GO, 01 de março de 2019.

Objeto: o objeto da presente licitação e a escolha da 
proposta mais vantajosa para

registro de preços para aquisição de material elétrico 
destinado a ruas e avenidas do

município , conforme condições quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e

seus anexos.
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA

DE FATO IMPEDITIVO 

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA — ME, com ato 
constitutivo registrado na Junta Comercial em 

22/10/1991, NIRE: 

52.200.955.953, CNPJ. N2 37.227.550/0001-58, Inscri0o Estadual NQ 102.35208-9 
Inscriçào Municipal N. 03.986.055, estabelecida na

RUA R-5 N2 129 QD. R-7 LT. 07 — SETOR OESTE — GOIÂNIA-GOIÁS — CEP: 
74.125-070, e-mail 

delvallemateriaiseletricosPgmail.com /

delvallemateriaiseletricosPhotmail.com, por intermédio de seu Representante Legal o SP. 
ALESSANDRO MARTINS MIGUEL,

portador do RG n2 2776939 SSPGO, CPF n2 788.729.281-68

DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório em pauta, 
sob as penas da Lei, que

inexiste qualquer fato impeditivo A sua participação na licitação 
citada, que não foi declarada

inidiinea e não está impedida de contratar com o Poder Público de 
qualquer esfera, ou suspensa

de contratar com a Administração, e que se compromete a 
comunicar qualquer ocorrência de

fatos supervenientes.

Por ser expressão da verdade, assina a presente.

DELVALLE ATERIAIS ELETRICOS LIDA - ME

fl ALESSANDRO MARTINS MIGUEL

RG.: 2776939 SSPGO

CPF: 788.729.281-68

Antônio arios de Lima
CPF: 615.386.639-53

Arthurerciero da Mo

CPF: 339.840.098-10

,

nr9

DELVALLE MATERIAIS ELETRWOS LTDA — ME — CNP.1: 37.227.550/0001-58 - RE4 
R-5 Nu 129 OD. R-7 LT. 07 — SETOR

OESTE — GOLiN/A-GOLIS — CEP: 74.125-070 — FONE/FAN: 62 3095 4399 E- MAIL.

DELVALLENATERIALSELETRIC~GM4ILCOM E/OU 
DELVALEM4TERIAISELETRICOWROTMAILCON



DEI VAIIE iTERNIS 1.10A-EPP
P7.227.55010001-41

DELVALLE MA1ERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA-EPP

RUA: R 5 N0 129 
QD. R-7 1.1.07

SETOR OESTE

CEP: 74.125-070

GOIANIA-GO

• 000599
Goiânia/GO, 01 de março de 2019.

Prefeitura Municipal de Ubirata - PR

Comissão Permanente de Licitação

Concorrência Ng 14/2019 - SRP

Objeto: o objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais 
vantajosa para

registro de preços para aquisição de material elétrico destinado a 
ruas e avenidas do

município , conforme condições quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e

seus anexos.
DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

A empresa, DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME, com ato 
constitutivo registrado na Junta Comercial em 

22/10/1991z

NIRE: 52.200.955.953, CNPJ. N9 37.227.550/0001-58, Inscrição Estadual N9 
102.35208-9 Inscrição Municipal N. 03.986.055,

estabelecida na RUA R-5 N2 129 QD. R-7 IT. 07 - SETOR OESTE - GOIÂNIA-GOIÁS 
- CEP: 74.125-070, e-mail

delvallemateriaiseletricos@gmail.com / delvallemateriaiseletricos@hotmail.com, por intermédio de seu 
Representante Legal o

SR2. ALESSANDRO MARTINS MIGUEL, portador do RG n9 2776939 SSPGO, CPF 
n2 788.729.281-68

a) Não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados 
inidõneos para licitar ou

contratar com Administração Pública, Direta ou Indireta, Municipal, Estadual ou 
Federal, ou por qualquer

ato do Poder Público;
b) Não esta impedido de transacionar e ou contratar com a 

Administração Pública em todas as suas

esferas;
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 

prestados, quer por outro

motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;

d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 90 da Lei Federal no 8.666/93

consolidada pela Lei Federal no 8.883/94;

e) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 
Federal, com redação dada pela

emenda constitucional n° 20/98, que proibe trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre aos

menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos 
salvo na condição de

aprendiz a partir de 14 anos, licitação do (ONCoRREN(iA N" 014/2019, 
JUNTO AO MUNICÍPIO DE

UBIRATX -PR
f) Para os efeitos do Inciso VII do Art. 40 da Lei 10.520/02, o pleno 

conhecimento e atendimento as

exigências de habilitação e proposta dos objetos licitados e anuência das 
exigências constantes do edital

e seus anexos, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 70 do mesmo 
diploma,

licitação PREGÃO PRESENCIAL N°014/2019, JUNTO AO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR

g) Sob as penas do Art.299 do Código Penal, de que temos plena e total 
disponibilidade de fornecer os

produtos licitados no prazo previsto em edital.

DELVALLE MAT IAIS ELETRICOS LTDA - ME

ALESSANDRO MARTINS MIGUEL

RG.: 2776939 SSPGO

CPF: 788.729.281-68

Antônio Carlos de Lima
CPF: 615.386.639-53

DELVALLE NATERIAIS ELI:TRIMS Il'DA - NE - (NRI: 37.227.550/0001-58 - R11.4 11-5 A", 120 
OD. 11-7 IT. 07 - SETOR

OESTE - GOt4A7A-GOIÁS - CEP? 74.125-070 - FONIS/FAN: 62 3095 4390 E- NAIL.

DELIALLENATERIALSELETRICOS@GMAIL.COM E/OUDELVALENATERIAISELETRICOSWIOTNAIL.CON

Arthu Derciere da Mc

CPF: 339.840098-10

Ii
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Vte, ffij Todos juntos rumo ao futuro!
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•

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 14/2019
PROCESSO N° 4278/2019

As 08:30 horas do dia 01 de Março de 2019, na sala de licitações do Paço Municipal Prefeito Alberoni
Bittencourt, reuniram-se o Pregoeiro João Martos Moreno, nomeado pela Portaria 69/2019 e os (as)
senhores (as) Arthur Derciero da Mota, Valdemir Jose da Silva, e Marcio de Souza Carvalho nomeados
como Membros da Equipe de Apoio, e como fiscal de contrato Antonio Carlos de Lima, para realizarem
os procedimentos relativos ao Pregão Presencial n° 14/2019, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO A RUAS E AVENIDAS DO
MU N ICIP10.
1. PROTOCOLO DOS ENVELOPES
0 Pregoeiro declarou aberta a sessão, passando imediatamente ao protocolo dos envelopes das
licitantes presentes, atendendo ao disposto no item 10 do edital. A empresa Multiluz Comercial Eireli
enviou seus envelopes via correio anteriormente a sessão. Decorrido o protocolo dos envelopes de
todas as licitantes presentes, o Pregoeiro encerrou a fase de protocolo às 08h42min, resultando assim
na seguinte relação de licitantes participantes:

LICITANTES CNPJ
LedLuz Industria e Comercio LTDA Epp 12.072.665/0001-90

Multiluz Comercial Eireli
i

31.128.170/0001-80
Eletro Maringá Iluminacoes Eireli 08.254.431/0001-96

Gervasio Sgarioni 01.256.464./0001-26
Rocco Barroco Iluminacao Eireli 80.799.786/0001-98 ,

Eletro Zagonel Ltda 81.365.223/0001-54 i
G5 Solucoes em Iluminacao Publica Eireli -Me 30.117.728/0001-69

Delvalle Materiais Eletricos Ltda-Epp 37.227.550/0001-58
2. CREDENCIAIVIENTO DOS REPRESENTANTES
0 Pregoeiro iniciou a fase de credenciamento dos representantes das licitantes, solicitando que os
mesmos apresentassem os documentos exigidos no item 11 do edital. Depois de analisados os
documentos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, os mesmos foram repassados para verificação de todos
os representantes presentes. Após a análise por todos os presentes, todos os representantes foram
devidamente credenciados.
3. ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS
Encerrada a fase de credenciamento, o Pregoeiro repassou os envelopes de proposta a todos os
representantes presentes a fim de comprovação de que os mesmos encontravam-se lacrados. Os
representantes rubricaram os envelopes, os quais foram posteriormente abertos pela Equipe de Apoio
perante todos os presentes. Mediante abertura, as propostas foram verificadas pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio, a fim de constatar se as mesmas continham todas as informações exigidas no item 12 do
edital. Considerando o disposto no item 05 do edital, o qual dispõe que as Licitantes participantes
deverão apresentar declaração de enquadramento no regime de microempreendedor individual,
microempresa e empresa de pequeno porte, as mesmas foram enquadradas conforme representado na
tabela em anexo. Todas as propostas apresentadas atenderam aos requisitos exigidos em
procedendo-se à sua classificação provisoriamente.
4. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FASE DE LANCES E NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS
Conforme representado na tabela em anexo, os valores das propostas das licitantes firam anqtados la
Equipe de Apoio, onde as mesma foram classificadas de acordo com o item 12 do -.ital. 0 ' ettro

Antônio os de Lima
CPF: 615.386.639-53

90 0

Oi. S39'4

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATA
%%tad Todos juntos ruo ao Futuro!
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0 1
solicitou individualmente os autores das propostas selecionadas a forr9L9ar ances de forma sequencial,
a partir do autor da proposta de maior prego e os demais em ordem decrescente de valor e em valores
distintos, de modo que se obteve a classificação para cada item licitado, de acordo corn o constante na
tabela em anexo, ocorrendo, ainda, a negociação de pregos com a licitante melhor classificada.
5. AMOSTRA
As empresas foram classificadas provisoriamente em primeiro lugar, tendo o prazo estabelecido Edital.
6. ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E ANALISE DOS DOCUMENTOS
Após a classificação provisória das Licitantes, e mediante concordância dos representantes presentes os
envelopes de habilitação das mesmas foram rubricados pelo Pregoeiro, Membros da Equipe de Apoio e
representantes presentes, a fim de confirmação de que os mesmos encontravam-se lacrados.
Posteriormente, os envelopes foram abertos pela Equipe de Apoio, os quais foram verificados se toda a
documentação apresentada atendia ao disposto no Item 13 do edital. Todas as Licitantes confirmaram
suas condições habilitatórias, sendo as mesmas classificadas definitivamente.
7. FASE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
Após a classificação definitiva das Licitantes, o Pregoeiro informou aos representantes presentes que
teria inicio a fase de interposição de recurso contra o procedimento, mediante manifestação imediata e
motivada da intenção, as quais seriam registradas em ata. Nenhum representante manifestou intenção
de recorrer. Quanto ao recurso sobre a fase das analises das amostras foi informado que as empresas
terão prazos estabelecidos em edital para recursar somente após a divulgação do laudo das analises das
amostras.
Considerando que haverá analise das amostras das empresas classificadas em primeiro lugar para os
itens, a sessão foi encerradas as 11h45min, da qual para constar, lavrou-se a presente Ata que lida e
achada correta, vai devidamente assinada pelo Pregoeiro, Membros da Equipe de Apoio e
representantes presentes.
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PROCESSO 4278/2019

PREGÃO PRESENCIAL14/2019

TABELA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS

LOTE01

GE/EPP/ME IfORNMOPIPIRRIMITI

ITEM 61

EMPRESA Ledluz Multluz Eletro Maringa Gervásio Rocco G5 Delvalle
Proposta R$ 137,95 nc nc nc R$ 89,00 nc R$ 94,37
Lances e

Negociaçâo

de Preços

R$ 87,00 R$ 88,00

R$ 84,00 R$ 85,00

R$ 83,50 R$ 83,90

ml si

.5ervaç5o

ITEM 62

EMPRESA Ledluz Multluz Eletro Maringa Gervásio Rocco G5 Delvalle
Proposta R$ 137,95 nc nc R$ 100,00 R$ 95,50 nc R$ 107,87
Lances e

Negociaç5o

de Preços

II marca

R$ 95,00 R$ 94,00 si

R$ 93,00 R$ 92,00

R$ 91,00 R$ 90,00

R$ 89,00 R$ 88,00

R$ 87,00 R$ 86,00

R$ 85,00 R$ 84,00

R$ 83,00 R$ 82,00

R$ 81,00 R$80,00
R$ 79,00

errada american led
Observação

ITEM 63
EMPRESA Led luz Multluz Eletro Maringa Gervásio Rocco G5 Delvalle
Proposta R$ 11,63 R$ 8,80 R$ 15,44 R$ 17,80 R$ 11,90 R$ 14,90 R$ 12,02
Lances e

Negociaç5o

de Preços 

Observação

si nsk si

Arth r De.ct t
CPF• 339.840.098 It



UDIRATA
_Todos juntos rumo ao Futuro!

00GS12

MUNICÍPIO DE UBIRATA — CNPJ 76.950.096/0001-10
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Centro, Ubirat5-PR CEP 85.440-000, Fone (44) 3543 8000

Comunicação Interna: 032/2019

De: Secretária de Serviços Urbanos e Pavimentação

Para: Divisão de Licitação (A/C — Sandra)

Vimos por meio deste informar que após avaliação dos materiais elétricos

destinados à iluminação de ruas e avenidas do município, conforme processo

licitatório de numero 4278/2019, pregão presencial numero 14/2019, informo

que aceitamos parcialmente as marcas sugeridas pela empresa GERVASIO

SGARIONI. tendo em vista, tal material apresentado ser de qualidade, segue

abaixo relação de material apresentado em amostra para avaliação.

Item — 15 Abragadeira Poste De Aço Bap 4 Com Parafuso n° 4

Item — 16 Cinta de aço p/ amarração 1/4

Item — 35 Globo São Paulo Grande em Polietileno com adornos cinto e

pináculo

Item — 46 Luminária publica de LED com potência máxima de até 60W.

Bivolt automática; fonte de energia com conttle de corrente em malha

fechada; alto fator de potência — igual ou superior a 0,98; distorção

harmônica total de corrente inferior a 10%; indice de reprodução de

cores (IRC) maior ou igual a 70, protetor contra surtos de pelo menos

10KV/10KA, grau de proteção minimo IP66 do produto, proteção

contra impactos mecânicos minimo IK08, fluxo luminoso efetivo maior

ou igual a 7200/Im, e eficiência energética maior ou igual 1201m/w,

sistema integrado ao corpo da luminária para acionamento e

desligamento automático em função da luminosidade ambiente ou

base e rele foto controlador conforme NBR 5123 — Rele Fotoelétrico;

estrutura em alumínio injetado com pintura eletrostática, sistema de

fixação para braços de 25mm á 48mm, Led com vida útil igual ou

superior a 50.000hs(L70) sistema de aterramento; temperatura de cor

de 4000 a 5000k; a luminária deve conter um drive(fonte chaveada)

que mantém a potência constante na faixa de tensão de operação.



(reprovada na avaliação, devido não atender os laudos

especificados no edital.)

Item — 50 Luminárias rebaixada modelo São Paulo retrátil

Ubrara, 11 de Margo de 2019.

João Martos Moreno

Pregoeiro

Marcos da Silva Retamero
Secretario dos Serviços Urbanos e Pavimentação

•

•

o
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UDIRATA•rodas juntos rumo ao futuro!
MUNICÍPIO DE UBIRATA — CNPJ 76.950.096/0001-10

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Centro, Ubirat5-PR CEP 85.440-000, Fone (44) 3543 8000

Comunicação Interna: 031/2019

De: Secretária de Serviços Urbanos e Pavimentação

Para: Divisão de Licitação (A/C — Sandra)

Vimos por meio deste informar que após avaliação dos materiais elétricos

destinados á iluminação de ruas e avenidas do município, conforme processo

licitatório de numero 4278/2019, pregão presencial numero 14/2019, informo

que aceitamos a marca sugerida pela empresa G5 SOLUCOES EM 

ILUMINACAO PUBLICA EIRELI, tendo em vista, tal material apresentado

ser de qualidade, segue abaixo relação de material apresentado em amostra

para avaliação.

Item — 47 Luminárias LM1 com acrílico S E-27 Marca Almirante

Item — 48 Luminárias LM3 com acrilico S E-40 Marca Almirante

Item — 49 Luminárias LM4 com alojamento p/ reator e lâmpadas de

250w e 400w Marca Almirante

Item — 56 Reator V. Metálico 150w interno com capacitor e ignitor

enrolamento de cobre Marca Almirante

Item — 57 Reator V. Metálico 250w interno com capacitor e ignitor

enrolamento de cobre Marca Almirante

Item — 58 Reator V. Metálico 400w interno com capacitor e ignitor

enrolamento de cobre Marca Almirante

Ubirat5, lide Março de 2019

João Martos Moreno

Pregoeiro

ib\c")
Marcos da Silva Retamero

Secretário dos Serviços Urbanos e Pavimentação



UDIDATÂ
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Edital Pregão Presencial N°. 14/2019

Processo N°. 4278/2019
Objeto: Registro de preços para aquisição de material elétrico destinado a ruas e avenidas domunicípio

Aprovação de Amostra
15

A Secretaria de Serviços Urbanos através de seu pregoeiro e comissão analisaram as amostras do10 colocado a empresa G5 Soluções em Iluminação Publica Eireli - ME e decidiram porAPROVAR as amostras dos itens mencionados abaixo. Os critérios utilizados pela comissão foramespecificações, características e durabilidade.

Itens 
47

Descrição Marca Amostras

48

Luminárias LM1 com acrílico S E-
  27

Almirante Aprovada

49

Luminárias LM3 com acrílico S E-
  40

Almirante Aprovada

56

Luminárias LM4 com alojamento
p/ reator e lâmpadas de 250w

 400w

Almirante Aprovada

57

Reator V. Metálico 150w interno
com capacitor e ignitor

  enrolamento de cobre

Almirante Aprovada

58

Reator V. Metálico 250w interno
com capacitor e ignitor

 enrolamento de cobre

Almirante Aprovada

Reator V. Metálico 400w interno
com capacitor e ignitor
enrolamento de cobre

Almirante Aprovada

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente•homologara o procedimento licitatório para a empresa G5 Soluções em Iluminação Publica Eireli -ME referente aos itens mencionados.

Ubiratd, 12 de Margo de 2019.

, yfr--MiroÍd' reno

Pregoeiro

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



Todos juntos ruo ao futuro!

Edital Pregão Presencial NJ'. 14/2019

Aprovação de Amostra

Processo N°. 4278/2019
Objeto: Registro de preços para aquisição de material elétrico destinado A ruas e avenidas do
município

A Secretaria de Serviços Urbanos através de seu pregoeiro e comissão analisaram as amostras do10 colocado A empresa Gervasio Sgarioni e decidiram por APROVAR as amostras dos itens
mencionados abaixo. Os critérios utilizados pela comissão foram especificações, características e
durabilidade.

Itens Descrição Marca Amostras
15 Abraçadeira Poste De Aço Bap 4 Com Parafuso n°4 Bateli Aprovada
16 Cinta de aço p/ amarração 3/4 Roma Aprovada
35 Globo São Paulo Grande em Polietileno com adornos cinto e
  pináculo

Fibra Metal Aprovada

50 Luminárias rebaixada modelo São Paulo retrátil Fibra Metal Aprovada

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologara o procedimento licitatório para a empresa Gervasio Sgarioni referente aos itens
mencionados.

UbiratA, 12 de Março de 2019.

Pregoeiro

 alielLMunicípio de Ubirata. - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



(MURATA
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Aviso de Convocação do Segundo Coloc.acq
Edital Pregão Presencial N°. 14/2019

Processo N°. 4278/2019
Objeto: Registro de preços para aquisição de material elétrico destinado à ruas e avenidas domunicipio

A Secretaria de Serviços Urbanos através do Pregoeiro João Martos Moreno, informa que aempresa Gervasio Sgarioni classificada em 1° lugar no certame teve sua amostra reprovada, sendoassim CONVOCAMOS a licitante remanescente na ordem de classificação, para apresentar aamostra com as mesmas condições propostas em edital. Caso não aceite, será convocado opróximo colocado, ate que seja efetivada a aquisição dos itens.

Item
46

Descrição
Luminária publica de LED com potência máxima de até
60W. Bivolt automática; fonte de energia com controle de
corrente em malha fechada; alto fator de potência - igual ou
superior a 0,98; distorção harmônica total de corrente inferiora 10%; índice de reprodução de cores (IRC) maior ou igual a70, protetor contra surtos de pelo menos 10KV/10KA, graude proteção mínimo 1P66 do produto, proteção contra
impactos mecânicos mínimo 1K08, fluxo luminoso efetivo
maior ou igual a 7200/1m, e eficiência energética maior ou
igual 1201m/w, sistema integrado ao corpo da luminária
para acionamento e desligamento automático em função da
luminosidade ambiente ou base e rele foto controlador
conforme NBR 5123 

Pregoeiro

2° colocado
Delvalle Materiais Eletricos
Ltda-EPP

Ubiratã, 12 de Março de 2019.

allemi.Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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•

Aviso de Convocação do Segundo Coloca o
Oki 8Edital Pregão Presencial N°. 14/2019

Processo N°. 4278/2019
Objeto: Registro de preços para aquisição de material elétrico destinado A ruas e avenidas domunicípio

A Secretaria de Serviços Urbanos através do Pregoeiro João Martos Moreno, informa que aslicitantes classificadas em 1° lugar no certame não apresentaram as amostras conforme solicitadono item 5 do Termo de referência, sendo assim CONVOCAMOS as licitantes remanescentes naordem de classificação conforme mostra tabela abaixo, para apresentarem as amostras com asmesmas condições propostas em edital. Caso não aceite, será convocado o próximo colocado, atéque seja efetivada a aquisição dos itens.

Itens

5

11

37

59

60

63

Descrição

Bocal de porcelana cônico com base E27

Caixa CN1 trifasica acrílica ou
policarbonato com lente padrão COPEL
Lâmpada de Led base E40 p/ poste de
iluminação pública 36w

Reator V. Metálico externo com base 250w
corpo em aço e condutor de entrada 1m e
saída 60cm com pontas estanhadas
enrolamento de cobre

Reator vapor sódio metálico 150w externo
com base, corpo em aço e condutor de
entrada 1m e saída 60cm com pontoas
estanhadas enrolamento de cobre 
Rele fotoelétfico 220v 1000w

1° colocado (não
apresentaram
amostra) 
LedLuz Ind e Com.
Ltda Epp

2° colocado

Gervasio Sgarioni

Eletro Maringá
Iluminações Eireli
LedLuz Ind e Com.
Ltda Epp

Gervasio Sgarioni

Deserto

Multluz Comercial
Eireli

G5 Soluções em
Iluminação Publica
Eireli - ME

Multluz Comercial
Eireli

Multluz Comercial
Eireli

Pregoeiro

Município de Ubiratâ - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br

Delvalle Materiais
Eletricos Ltda-EPP

LedLuz Industria e
Comercio LTDA
Epp 

Ubirat5, 12 de Março de 2019.



UDIRATA
Todos jurktos runio ao futuro!

Reprovação de Amostra

Edital Pregão Presencial N°. 14/2019

Processo N°. 4278/2019
Objeto: Registro de preços para aquisição de material elétrico destinado à ruas e avenidas domunicípio

•

A Secretaria de Serviços Urbanos através de seu pregoeiro e comissão analisaram a amostra do 10colocado A empresa Gervasio Sgarioni e decidiram por REPROVAR a amostra do itemmencionado abaixo. Os critérios utilizados pela comissão foram especificações, características edurabilidade, e demais itens especificados no edital item 9.6 do termo de referência.

Itens
46

Descrição
Luminária publica de LED com potência máxima de até 60W.Bivolt automática; fonte de energia com controle de correnteem malha fechada; alto fator de potência - igual ou superiora 0,98; distorção harmônica total de corrente inferior a 10%;índice de reprodução de cores (IRC) maior ou igual a 70,
protetor contra surtos de pelo menos 10KV/101(A, grau de
proteção mínimo IP66 do produto, proteção contra impactos
mecânicos mínimo IK08, fluxo luminoso efetivo maior ou
igual a 7200/1m, e eficiência energética maior ou igual
1201m/ w, sistema integrado ao corpo da luminária para
acionamento e desligamento automático em função da
luminosidade ambiente ou base e rele foto controlador
conforme NBR 5123

Marca
Empalux

Amostra
Reprovada

Ubirata, 12 de Março de 2019.

artos Moreno

Pregoeiro

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



(MURATA.
Todos juntos runno ao futuro!

•

Reprovação de Amostra

Edital Pregão Presencial N°. 14/2019

Processo N°. 4278/ 2019
Objeto: Registro de pregos para aquisição de material elétrico destinado à ruas e avenidas do

município

A Secretaria de Serviços Urbanos através de seu pregoeiro e comissão analisaram a amostra do 2°

colocado à empresa Delvalle Materiais Eletricos Ltda-Epp e decidiram por REPROVAR a amostra do

item mencionado abaixo. Os critérios utilizados pela comissão foram especificações, características

e durabilidade, itens especificados no edital item 9.6 do termo de referência e laudo da Secretaria

de Serviços Urbanos.

Itens Descrição Marca Amostra

46 Luminária publica de LED com potência maxima de até 60W. Brightlux Reprovada

Bivolt automática; fonte de energia com controle de corrente

em malha fechada; alto fator de potência - igual ou superior

a 0,98; distorção harmónica total de corrente inferior a 10%;

índice de reprodução de cores (IRC) maior ou igual a 70,

protetor contra surtos de pelo menos 10KV/10KA, grau de

proteção mínimo IP66 do produto, proteção contra impactos

mecânicos mínimo IK08, fluxo luminoso efetivo maior ou

igual a 7200/1m, e eficiência energética maior ou igual

1201m/w, sistema integrado ao corpo da luminária para

acionamento e desligamento automático em função da

luminosidade ambiente ou base e rele foto controlador

conforme NBR 5123

Ubiratd, 01 de Abril de 2019.

artc6 oreno

Pregoeiro

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATA
Todos juntas runic, ao futuro!

Aprovação de Amostra

Edital Pregão Presencial N°. 14/2019

Processo N°. 4278/2019
Objeto: Registro de preços para aquisição de material elétrico destinado A ruas e avenidas do

município

A Secretaria de Serviços Urbanos através de seu pregoeiro e comissão analisaram as amostras do

2° colocado a empresa Delvalle Materiais Eletricos Ltda-Epp e decidiram por APROVAR a amostra

do item mencionado abaixo. Os critérios utilizados pela comissão foram especificações,

características e durabilidade.

Itens Descrição Marca Amostra

60 Reator vapor sódio metálico 150w
externo com base, corpo em ago e
condutor de entrada 1m e saída
60cm com pontoas estanhadas
enrolamento de cobre

JRC Aprovada

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitat6rio para a Delvalle Materiais Eletricos Ltda-Epp referente ao

item mencionado.

Ubiratã, 01 de Abril de 2019.

e Pregoeiro

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATAard Todos ju"tos runno ao futuro!
Aprovação de Amostra

Edital Pregão Presencial N°. 14/2019

04\06?2

Processo N°. 4278/2019
Objeto: Registro de preços para aquisição de material elétrico destinado à ruas e avenidas do

município

A Secretaria de Serviços Urbanos através de seu pregoeiro e comissão analisaram as amostras do

2° colocado A. empresa Gervasio Sgarioni e decidiram por APROVAR as amostras dos itens

mencionados abaixo. Os critérios utilizados pela comissão foram especificações, características e

durabilidade.

Itens Descrição Marca Amostras

05 Bocal de porcelana cônico com base E27 FOX Aprovada

11 Caixa CN1 trifásica acrílica ou policarbonato com lente
padrão COPEL

TAP Aprovada

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitat6rio para a empresa Gervasio Sgarioni referente aos itens

mencionados.

UbiratA, 01 de Abril de 2019.

Pregoeiro

•

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Aprovação de Amostra

Edital Pregão Presencial N°. 14/2019

Processo N°. 4278/2019
Objeto: Registro de preços para aquisição de material elétrico destinado à ruas e avenidas do
município

A Secretaria de Serviços Urbanos através de seu pregoeiro e comissão analisaram a amostra do 2°
colocado a empresa G5 Soluções em Iluminação Publica Eireli - ME e decidiram por APROVAR a
amostra dos item mencionado abaixo. Os critérios utilizados pela comissão foram especificações,
características e durabilidade.

Itens Descrição Marca Amostras
59 Reator V. Metálico externo com

base 250w corpo em aço e condutor
de entrada 1m e saída 60cm com
pontas estanhadas enrolamento de
cobre

Almirante Aprovada

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório para a empresa G5 Soluções em Iluminação Publica Eireli -

ME referente ao item mencionado.

Ubiratã, 01 de Abril de 2019.

Pregoeiro

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Aprovação de Amostra

Edital Pregão Presencial N°. 14/2019
o

Processo N°. 4278/2019
Objeto: Registro de preços para aquisição de material elétrico destinado à ruas e avenidas do
municf pio

A Secretaria de Serviços Urbanos através de seu pregoeiro e comissão analisaram a amostra do 2°
colocado A empresa LedLuz Industria e Comercio Ltda e decidiram por APROVAR a amostra do
item mencionado abaixo. Os critérios utilizados pela comissão foram especificações, características
e durabilidade.

Itens Descrição Marca Amostra
63 Rele fotoelétrico 220v 1000w Lince Aprovada

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório para a empresa LedLuz Industria e Comercio Ltda
referente ao item mencionado.

Ubirated, 01 de Abril de 2019.

o MartcS MorEno

Pregoeiro

•

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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MUNICiPi0 DE UBIRATA — CNPJ 76.950.096/0001-10

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Centro, Ubiratâ-PR CEP 85.440-000, Fone (44) 3543 8000

Comunicação Interna: 043/2019

De: Secretária de Serviços Urbanos e Pavimentação

Para: Divisão de Licitação

Vimos por meio deste informar que após avaliação dos materiais elétricos

destinados à iluminação de ruas e avenidas do município, conforme processo

licitatório de numero 4278/2019, pregão presencial numero 14/2019, informo

que aceitamos parcialmente as marcas sugeridas pela empresa DEL VALLE

MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME tendo em vista, tal material

apresentado ser de qualidade, e o preço condiz com o preço de mercado

atual, segue abaixo relação de material apresentado em amostra para

avaliação.

Item — 46 Luminária publica de LED com potência máxima de até 60W.

Bivolt automática; fonte de energia com controle de corrente em malha

fechada; alto fator de potência — igual ou superior a 0,98; distorção

harmônica total de corrente inferior a 10%; indice de reprodução de

cores (IRC) maior ou igual a 70, protetor contra surtos de pelo menos

10KV/10KA, grau de proteção minimo IP66 do produto, proteção

contra impactos mecânicos minimo IK08, fluxo luminoso efetivo maior

ou igual a 7200/Im, e eficiência energética maior ou igual 1201m/w,

sistema integrado ao corpo da luminária para acionamento e

desligamento automático em função da luminosidade ambiente ou

base e rele foto controlador conforme NBR 5123 — Rele Fotoelétrico;

estrutura em alumínio injetado com pintura eletrostática, sistema de

fixação para braços de 25mm à 48mm, Led com vida útil igual ou

superior a 50.000hs(L70) sistema de aterramento; temperatura de cor

de 4000 a 5000k; a luminária deve conter um drive(fonte chaveada)

que mantém a potência constante na faixa de tensão de operação.

Avaliação: o referido item citado acima foi REPROVADO, pois os

laudos apresentados não condiz com a amostra apresentada, tipo



00 .6
luminárias modelo Ubijet 605, laudo apresentado Ubijet 604,

quantidade máxima de watts no edital é equivalente a 60w o laudo

apresentado 62.09w, os lumens é 120 no edital, apresentado 115.08,

fluxo luminoso exigido 7.2001m, laudo apresentado 7.145,191m,

também não foi apresentado tradução juramentada dos laudos

apresentados.

Item— 60 Reator vapor sódio metálico 150w externo com base, corpo

em aço e condutor de entrada 1m e saida 60cm com pontas

estanhadas enrolamento de cobre, marca JBC - Avaliação: amostra

ACEITA pois a mesma cumpre com o que foi pedido em edital.

Ubiratã, 26 de Março de 2019

-João Martos Moreno

Pregoeiro

arco da Silva Retamero

Secretário 8os Serviços Urbanos e Pavimentação



000 7

UDIRATÂ
yk, iv Todos jurxtos ruwto ao 

Futurof

MUNICiPIO DE UBIRATA — CNPJ 76.950.096/0001-10

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Centro, Ubirat5-PR CEP 85.440-000, 
Fone (44) 3543 8000

Comunicação Interna: 040/2019

De: Secretária de Serviços Urbanos e Pavimentação

Para: Divisão de Licitação

Vimos por meio deste informar que após avaliação dos materiais 
elétricos

destinados a iluminação de ruas e avenidas do municipio, conforme 
processo

licitatório de numero 4278/2019, pregão presencial numero 14/2019, 
informo

que aceitamos as marcas sugeridas pela empresa G5 Soluções em 

Iluminação Publica Eireli - ME, tendo em vista, tal material apresentado 
ser

de qualidade, segue abaixo relação de material apresentado 
em amostra

para avaliação.

Item 59 - Reator V. Metálico externo com base 250w corpo em 
aço e

condutor de entrada 1m e saida 60cm com pontas estanhadas

enrolamento de cobre, Marca Almirante

Ubirat5, 19 de Março de 2019.

João Martos Moreno

Pregoeiro

Marcos/da Silva Retamero

Secretário dos Serviços Urbanos e Pavimentação
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MUNICiPi0 DE UBIRATA — CNPJ 76.950.096/0001-10

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Centro, Ubiratà-PR CEP 85440-000, Fone (44) 3543 8000

Comunicação Interna: 038/2019

De: Secretária de Serviços Urbanos e Pavimentação

Para: Divisão de Licitação

Vimos por meio deste informar que após avaliação dos materiais elétricos

destinados a iluminação de ruas e avenidas do município, conforme processo

licitatório de numero 4278/2019, pregão presencial numero 14/2019, informo

que aceitamos as marcas sugeridas pela empresa GERVASIO SGARIONI,

tendo em vista, tal material apresentado ser de qualidade, segue abaixo

relação de material apresentado em amostra para avaliação.

A- Item 5- Bocal de porcelana cônico com base E27 Marca Taf

Item 11- Caixa CN1 trifasica acrílica ou policarbonato com lente padrão

COPEL Marca IE

Ubiratã, 19 de Março de 2019.

fr7

/João Martos Moreno

Pregoeiro

arc s da Silva Retamero
Secretário dos Serviços Urbanos e Pavimentação
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MUNICIPi0 DE UBIRATA — CNPJ 76.950.096/0001-10

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Centro, UbiratA-PR CEP 85.440-000, Fone (44) 3543 8000

Comunicação Interna: 045/2019

De: Secretária de Serviços Urbanos e Pavimentação

Para: Divisão de Licitação

Vimos por meio deste informar que após avaliação dos materiais elétricos

destinados á iluminação de ruas e avenidas do município, conforme processo

licitatório de numero 4278/2019, pregão presencial numero 14/2019, informo

que aceitamos a marca sugerida pela empresa LEDLUZ INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA tendo em vista, tal material apresentado ser de qualidade,

e o preço condiz com o preço de mercado atual, segue abaixo relação de

material apresentado em amostra para avaliação.

Item — 63 Rele fotoelétrico 220v 1000w Marca Lince Avaliação:

amostra ACEITA pois a mesma cumpre com o que foi pedido em

edital.

Ubiratã, 27 de Março de 2019.

João Martos Moreno

Pregoeiro

\Marco t da Silva Retamero
Secretário dos Serviços Urbanos e Pavimentação
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Aviso de Convocação do Terceiro Colocado

Edital Pregão Presencial N°. 14/2019

o

Processo N°. 4278/2019
Objeto: Registro de preços para aquisição de material elétrico destinado à ruas e avenidas do

município

A Secretaria de Serviços Urbanos através do Pregoeiro João Martos Moreno, informa que as

empresas Gervasio Sgarioni classificada em 10 lugar e Delvalle Materiais Eletricos Ltda-EPP

classificada em 2' lugar no certame tiveram suas amostras reprovadas, sendo assim

CONVOCAMOS a licitante remanescente na ordem de classificação, para apresentar a amostra

com as mesmas condições propostas em edital. Caso não aceite, será convocado o próximo

colocado, até que seja efetivada a aquisição dos itens.

Item Descrição 3° colocado

46 Luminária publica de LED com potência máxima de até
60W. Bivolt automática; fonte de energia com controle de
corrente em malha fechada; alto fator de potência - igual ou
superior a 0,98; distorção harmônica total de corrente inferior

a 10%; índice de reprodução de cores (IRC) maior ou igual a

70, protetor contra surtos de pelo menos 10KV/10KA, grau

de proteção mínimo IP66 do produto, proteção contra
impactos mecânicos mínimo IK08, fluxo luminoso efetivo

maior ou igual a 7200/ lm, e eficiência energética maior ou

igual 1201m/w, sistema integrado ao corpo da luminária

para acionamento e desligamento automático em função da
luminosidade ambiente ou base e rele foto controlador
conforme NBR 5123

Eletro Maringá Iluminações

Eireli

Ubiratd, 01 de Abril de 2019.

Pregoeiro

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATA
:rodos jurttos ruwto ao futuro!

Aviso de Convocação do Quarto Colocado 00

Edital Pregão Presencial N". 14/2019

Processo N°. 4278/2019
Objeto: Registro de preços para aquisição de material elétrico destinado à ruas e avenidas do

município

A Secretaria de Serviços Urbanos através do Pregoeiro João Martos Moreno, informa que as

empresas Gervasio Sgarioni classificada em 10 lugar e Delvalle Materiais Elétricos Ltda-EPP

classificada em 2° lugar no certame tiveram suas amostras reprovadas, sendo que a 3
0 colocada a

empresa Eletro Maringá Iluminações Eireli não apresentou amostra dentro do prazo previsto do

edital sendo assim CONVOCAMOS a licitante remanescente na ordem de classificação, para

apresentar a amostra com as mesmas condições propostas em edital. Caso não aceite, será

convocado o próximo colocado, até que seja efetivada a aquisição dos itens.

Item Descrição 4° colocado

46 Luminária publica de LED com potência máxima de até

60W. Bivolt automática; fonte de energia com controle de

corrente em malha fechada; alto fator de potência - igual ou

superior a 0,98; distorção harmônica total de corrente inferior

a 10%; índice de reprodução de cores (IRC) maior ou igual a

70, protetor contra surtos de pelo menos 10KV/10KA, grau

de proteção mínimo IP66 do produto, proteção contra

impactos mecânicos mínimo IK08, fluxo luminoso efetivo

maior ou igual a 7200/Im, e eficiência energética maior ou

igual 1201m/w, sistema integrado ao corpo da luminária

para acionamento e desligamento automático em função da

luminosidade ambiente ou base e rele foto controlador

conforme NBR 5123

Eletro Zagonel Ltda

UbiratA, 05 de Abril de 2019.

/ik ar o oren

Pregoeiro

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Luminária Pública
Linha LUMOS



Tecnologia eficiente

A Zagonel tem como principal objetivo entregar produtos de qualidade única para seus
consumidores, aliando design e tecnologia na busca por soluções inteligentes, para
criação de torneiras, duchas e equipamentos de iluminação.
Nos orgulhamos de fazer parte da fabricação de produtos brasileiros, que podem
ser disponibilizados para o mercado mundial.

Como resultado de nossa dedicação e esforço, apresentamos uma completa
linha de duchas e torneiras, que se encaixam nos desejos e necessidades de
cada cliente. Além do cuidado para tornar cada produto funcional, a Zago
presapela sua história, ¡CI que está
presente no mercado desde 1989, sendo que a ISO 9001:2008 é a prov
do comprometimento presente na fabricação de todos os produtos.

A busca pelos melhores resultados é o que torna possível esta
caminhada, tendo a consciência que o produto final deve
tornar-se sinônimo de funcionalidade no dia a dia dos
consumidores.



Zagonel
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116
114.

Luminária Pús s'ca
Linha LUMOS

As luminárias públicas de LED Zagonel modelo LUMOS EVO foram desenvolvidas
para aplicação em avenidas, rodovias, loteamentos, pragas, ciclovias e demais
locais onde seja necessária uma iluminação de alto desempenho e durabilidade.

Design inovador e contemporâneo, desenvolvido para garantir toda a proteção,
eficiência térmica e eficácia luminosa, proporcionando segurança e conforto
visual.

Projetada conforme normativas vigentes, atendendo requisitos de desempenho
estabelecidos internacionalmente. Utiliza LED com vida OM maior ou igual a
L70/50.000 horas, grau de proteção IP67, resistente a impactos (IK08) e eficácia
luminosa maior que 130 lm/W. Lentes em Vidro Borosilicato com resistência contra
impactos e variações térmicas.

COM tomada para relé
fotoelétrico ou sistema
de telegestdo

SEM tomada para relé
fotoelétrico ou sistema
de telegestdo

Fabricado
no Brasil



Dimensões da Luminária 60W

E
E

445 mm

COM tomada
para relé

fotoelétrico ou
sistema de
telegestao

1011111.1i11 1 A E
V

445 mm

Dimensões da Luminária 80W à 180W

E
E

617 mm OP-

E
E

C,/

COM tomada
paw rele

fotoelétrico ou
sistema de
telegestao

617 mm

E
E E
E

CV c7- V
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Linha LUMOS

Potência Nominal

Modelo

Sistema de Fixação para Postes pi

Estrutura Principal Dissipador

Grau de Proteção

Lente 121

Angulo de Irradiação Luminosa (31

Proteção Contra Impacto

Fonte de Luz

Temperatura de Cor (CCT)

lndice de Reprodugao de Cor (CRI)

Classe de Eficiência Energética

Componentes 41

Fluxo Luminoso Efetivo (Liimens) (±10%) f5)

Eficácia Luminosa (±10%) [5)

Fluxo Luminoso do LED (PTi-= 25"C) (t10%)

Vida Útil do LED 161

Temperatura Ambiente de Operação (To)

Corrente de Entrada (Driver) 1127V / 220V)

Tensão de Alimentação (Driver)

Fator de Potência (FR)

Distorção Harmónica de Corrente (All-ID)

Proteção

Classe de Isolução Elétrica 7)

Peso do Produto (aproximado)

Garantia

30W

LUMOS

3.600 Im

120 Im/VV

4.946 Im

236mA / 136mA

40W 60W 100W

LUMOS LUMOS EVO LUMOS EVO LUMOS

80W

0 de 25 cji 60,3mm

Aluminio Injetado

IP 67

Vidro Borosilicato

80° x 140°

IK 08

Led COB (Chip On Board)

000636
410

100W 150W

LUMOS EN/0 LUMOS EVO

5.000K

70

Classe A

Sistema de Fotocelula; Base 7 segmentos; Dimerizaçoio (0-10V)

5.400 Im

135 Im/W

7.160 Im

8.100 Im

135 Im/W

11.129 Im

10.800 Im

135 Im/W

14.839 In)

12.000 Im

120 Itn/W

16.488 II/1

L70 / 50.000hs

-30°C 6 50°C

20.400 Im

136 Im/W

18.549 Ira 28.030 Im

13.500 Im

135 Im/W

180W

LUMOS EVO

24.300 Im

135 Im/W

33.388 Im

315mA / 182mA 472mA / 223,6,A 630mA / 364mA 787mA / 455mA 787mA / 455mA 1.181A / 682mA 1,41/A / 818mA

Bivolt 100-250V—, 50-60Hz

>0,98

<10%

Sobrecorrente e Sobretensão (10kV / 10kA)

Classe 1

2,275kg 5,460kg

5 Anos (contra defeitos de fabricação)

Para diametros diferenciados, consulte o fabricante e solicite informações técnicas de acessórios (os luminorias Modelo LUMOS 30W a 60W possuem duas peças paro
fixação: uma peça com 0 de 25 à 33mrn e outra pew com Ode 48,3mm);
121E do suma importancio que a rogiao do lento (proteção) sobre o LED n6o seja coberta, obstruindo a passagem de luz e que tenha uma limpeza periodic°, evitando assim
um superaquecimento no LED e garantindo vido útil;
pi Para diferentes configurações de distribuição luminosa Transversal (tipos I, It e III) e Longitudinal (Curta, Media e Longa), consulte o fabriconte.
141 Opçõo de Componentes: Base / segmentos • Tomado Fotocelula e Dimerização (0-10V). As opções com a tomado poro relit fotoeletrico ou dimerizaçoo não disponibiliza
o featocelula embutida.
(si Valores considerondo temperatura de superficie do LED 61 85°C conforme padrão IES Lm80;
161 Tempo paro perdu de 30% do fluxo luminoso inicial considerando temperatura de superficie do LED a 85'C reportado por procedimento de ensaio IESNA LM80-08 e
limitado por extrapolação matemotica conforme IESNA TM-21-1 1;

Representa o nivel de proteçõo contra choque eletrico, normalizado pela IEC61140

Imagens deste descritivo moramente ilustrativas I Medidos Aproximadas I 0 fabricante reserva-se o direito de realizar modificações nos produtos deste descritivo em
qualquer momento sem aviso prévio.

Curva Fotométrica e Características da Lente

  CO- C180
— C45 - C225

- C90 - C270
CI35 -C315

Material

Ind ice de refração

Transmitância luminosa

Curva fotométrica

Vidro Borosilicato 3.3

1.474

95%

Bat wing light shape •
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Exemplo de aplicação das Luminárias

Fabricado no Brasil

Central de Atendimento (+55) 49 3366-6000
BR 282, Km 576 I CEP 89.870-000 I Pinhalzinho-SC
PRODUZIDO POR ELETRO ZAGONEL LIDA - CNN 81 365 223/0001-54

Conheça toda a linha de produtos da Zogonel em:

www.zagonel.com.br

GARANTIA

5
anos

Zagonel
Tecnologia eficiente





it Ensaio de fotométrico: Potência, Fator de potência, eficiência energética, fluxo luminoso,
índice de reprodução de cor (IRC), temperatura de cor (TCC), conforme recomendação da
LM79;

# Relatório de ensao de resistência a poeira e umidade (do conjunto da luminária), conforme
ABNT NBR IEC 60598:2010.
Relatório de ensaio de distorção harmônica total THD, norma IEC 61000-3-2:2014;
Relatório de ensaio contra impactos mecânicos, conforme IEC 62262:2002;
Resistência de isolamento e rigidez dielétrica, conforme a ABNT NBR IEC 60598-1:2010;

• Relatório de ensaio de proteção contra choque elétrico, conforme norma ABNT NBR IEC
60598-1:2010;

• Relatório de ensaio de vibração, conforme ABNT norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
Resistência a força do vento, conforme norma ABNT NBR 15129:2012;

e Relatório de ensaio de marcação, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
e Relatório de ensaio corrente de fuga, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
d Relatório de fiação interna e externa, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;

A vida útil do Led deverá ser comprovada através de certificação LM-80, acompanhada
com tradução juramentada.
Prospecto e/ou folder da luminária ofertada;

ip Fornecer curva de distribuição fotométrica da luminária, em arquivo digital em formato
IES;
Declaração de garantia da luminária Led ofertada pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos,
inclusive do sistema integrado ao corpo da luminária para acionamento e desligamento
automático em função da luminosidade ambiente, expedida e assinada pelo fabricante da
luminária.

itt

e

10. CLAUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal da Ata. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

10.2. Quando se tratar de produtos/ bens/ materiais para mais de uma secretaria do MUNICÍPIO, a
FORNECEDORA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal por secretaria, a qual
deverá englobar todas as unidades respectivas A secretaria.

10.3. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas na própria ata. 0
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°
76.950.096/0001-10.

10.4. Para liberação do pagamento A FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal da Ata de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

10.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional;

10.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

37



LABELO/PUCRS

Pontificia Universidade Católica do Rio Grande do Sul

LABELO - Laboratórios Especializados em Eletroeletrônica

Calibração e Ensaios

PUC

Página 1 de 9

Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025 sob o numero CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0882a/2017
Suplemento do Relatório de Ensaio LUM 0882/2017

Cancela e substitui o relatório de Ensaio LUM 0882/2017
Período de realização dos ensaios: 25/10/2017 até 25/10/2017

Data de emissão do relatório: 26/10/2017

Data de emissão do suplemento: 07/12/2017

Parte 1 - Identificação e condições gerais

1. Cliente:

Eletro Zagonel Ltda

BR 282, km 576 DT Industrial Pinhal Leste

Pinhalzinho - SC

CEP: 89.870-000

2. Objeto ensaiado (amostra):

Luminária Pública LED

Fabricante: Zagonel

Modelo: LUMOS EVO

Número de série: Não informado

2.1. Documentação que acompanha a amostra:

A amostra é acompanhada de um folheto de instruções.

3. Documentos normativos utilizados:

Tensão nominal: 100-250V

Corrente nominal: Não informado

Potência nominal: 60W

Frequência nominal: 50-60Hz

Protocolo LABELO: 45285

Orçamento LABELO: 1336/2017

• Illuminating Engineering Society. IES LM 79-08 — Electrical and Photometric Measurements of Solid-State
Lighting products.

3.1. Documento(s) complementar(es):

0 documento complementar abaixo indicado não faz parte do escopo de acreditação deste laboratório.

• JCGM 100:2008 (GUM 1995 with minor corrections) - Evaluation of measurement data — Guide to the
expression of uncertainty in measurement, Geneva, Switzerland, 2008.

Av. Ipiranga n° 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil

Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelo@pucrs.br - Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

latório de Ensaio N° LUM 0882a/2017

Luminária Pública LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - Numero de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 25/10/2017 ate 25/10/2017

Data de emissão do relatório: 26/10/2017

Data de emissão do suplemento: 07/12/2017

4. Condições ambientais:

Temperatura: 25 °C ± 1 °C
Umidade Relativa: 50 % ± 15 %

5. Rastreabilidade das medições:

Documento

normativo

Item(ns) do

documento
normativo

Padrões Utilizados Certificado de calibração

Equipamento
Fabricante /

Modelo
TAG N° Validade

Laboratório

Emissor

ES LM-79
5.0
' 
9
.
0 11.0 e
12'.0

Wattimetro Digital

Everfine

Corporation /

PF2010

2907LUM E0493/2017 03/05/2018
LABEL°
CAL 0024

Padrões de medição rastreados aos padrões primários nacionais e internacionais.

Equipamento utilizado: Goniofot6metro Everfine GO-R5000 calibrado corn lâmpadas padrão certificados
DIMCI 0972/2017, DIMCI 0795/2016 e DIMCI 2263/2015.

Av. lpiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210 - Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre- RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelo@pucrs.br - Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0882a/2017

Luminária Pública LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - Número de serie: Não informado

Periodo de realização dos ensaios: 25/10/2017 ate 25/10/2017

Data de emissão do relatório: 26/10/2017

Data de emissão do suplemento: 07/12/2017

Parte 2 — Resultados dos ensaios

1. Características elétricas e fotométricas

OBS: 0 método e condição de medição deverão seguir as recomendações dos itens 5.0, 9.0, 10.0 e

11.0 da IES LM-79.

Características elétricas e fotométricas

Fluxo Luminoso

total medido (Im)

Tensão de
alimentação (V)

Corrente elétrica

de entrada (A)

Fator de Potência

(adim)

Potência Total

(W)
7785 220,05 0,276 0,99 60,1

Intensidade luminosa máxima

Intensidade máxima
medida (cd)

C °Angulo ()
Ângulo Gamma

(1

3712 170 63

Eficiência Energética da luminária (Im/W): 129,5

Tempo de estabilização da amostra: 1h

2. indice de Reprodução de Cor - IRC

0 indice de reprodução de cor de uma fonte de luz é um conjunto de cálculos que fornece a medida
do quanto as cores percebidas do objeto iluminado por esta fonte se aproximam daquelas do mesmo
objeto iluminado por uma fonte padrão (iluminante de referência). A quantificação é dada pelo indice de
reprodução de cor geral (Ra), que varia de 0 a 100. Somente no caso das fontes de luz tipo luz do dia, o
significado do Ra é uma medida do quanto a reprodução das cores por esta fonte se aproxima daquela
pela luz natural. Quanto maior o valor de Ra, melhor a reprodução de cor.

OBS: O método e condição de medição deverão seguir as recomendações do item 12.0 da IES LM-79.

IRC medido (adim):

Tensão de alimentação medida (V):

Av. Ipiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A. Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS Brasil

Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelo@pucrs.br - Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo corn a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

ke1at6rio de Ensaio N° LUM 0882a/2017

Luminária Pública LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - Número de série. Não informado

Período de realização dos ensaios: 25/10/2017 até 25/10/2017

Data de emissão do relatório: 26/10/2017

Data de emissão do suplemento: 07/12/2017

3. Temperatura de Cor Correlata - TCC

A temperatura de cor correlata (TCC) é uma metodologia que descreve a aparência de cor de uma
fonte de luz branca em comparação a um radiador planckiano.

OBS: 0 método e condição de medição deverão seguir as recomendações do item 12.0 da IES LM-79.

TCC medido (K):

Tensão de alimentação medida (V):

Av. Ipiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883- E-mail: labelo@pucrs.br - Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o numero CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0882a12017

Luminária Pública LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - Número de serie: Não informado

Period° de realização dos ensaios: 25/10/2017 ate 25/10/2017

Data de emissão do relatório: 26/10/2017

Data de emissão do suplemento: 07/12/2017

Incerteza de Medição (IM):

A incerteza expandida de medição relatada é declarada como a incerteza padrão de medição

multiplicada pelo fator de abrangência "k", com graus de liberdade efetivos (veff) correspondentes a um

nível de confiança de aproximadamente 95%.

Documento

normativo

Item(ns) do
documento

normativo

Mensurando
_

Faixa de medição
Incerteza de
medição

Fator de
abrangência

(k)

IES LM-79 5.0 Tensão Alternada (60 Hz) 220,05 V 0.26 V 2,00

IES LM-79 5.0 Corrente Elétrica (60Hz) 0,276 A 0,006 A 2,00

IES LM-79 5.0 Fator de Potência 0,99 adim 0,01 adiro 2,00

IES LM-79 5.0 Potência Ativa 60,1 W 1,6W 2.00

IES LM-79 5.0 e 9.0 Fluxo Luminoso 7,79 klm 0,45 klm 2,00

IES LM-79 5.0 e 11.0 Eficiência Energética 129,5 Im/W 2.1 ImNV 2,00

IES LM-79 10.0
Intensidade luminosa

maxima
3.712 cd 214 cd 2,00

Av. lpiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS -Brasil
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Retatóeib de Ensaio N° LUM 0882a/2017

Lurninaria Pública LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - Número de serie: Não informado

Penado de realização dos ensaios: 25/10/2017 ate 25/10/2017

Data de emissão do relatório. 26/10/2017

Fotos da amostra:

Foto 1 - Vista superior da amostra

Foto 2 - Vista inferior da amostra

Av lpiranga n° 6681, Prédio 30, Bloco A. Sala 210 - Partenon -- CEP 90619-900 Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelo@pucrs.br - Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075 • t

Relatório de Ensaio N° LUM 0882a/2017

90'

Luminária Pública LED - Fabricante Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - Número de série Não informado

Período de realização dos ensaios: 25/10/2017 até 25/10/2017

Data de emissão do relatório: 26/10/2017

Data de emissão do suplemento: 07/12/2017

Modelo LUMOS EVO
FP> 0,98 Vida Útil: L70/50.000 hs
100-250V-/50-60 Hz 5.000K
IP 67 (Produto) 8.1001m (±10%)
ta: -30°C b. 50°C LED
Isolamento: Classe 1 60W
ZL-4924 DEZ/2017

www.zagonel.com.br
Foto 3 - Placa de identificação da amostra

180°

0°

Foto 4 - Eixos fotometricos utilizados

270'

Av. Ipiranga n° 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relab:5401de Ensaio N° LUM 0882a/2017

Liuminana Publica LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - Número de serie: Não informado

Período de realização dos ensaios: 25/10/2017 ate 25/10/2017

Data de emissao do relatório: 26/10/2017
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Figura 1 - Curva de distribuição de intensidade luminosa
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL,007.5,

N° LUM 0882a/2017'.°4

Luminana Pública LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - Número de série, Não informado

Periodo de realização dos ensaios: 25/10/2017 até 25/10/2017

Data de emissão do relatório: 26/10/2017

Data de emissão do suplemento 07/12/2017

Observações finais:

• Este relatório de ensaio atende aos requisitos de acreditação da Cgcre, que avaliou a competência do

laboratório.

• 0 fornecimento da amostra pelo cliente isenta o LABELO-PUCRS de responsabilidade quanto A sua

representatividade em relação a lotes de fabricação e comercialização.

• 0 presente relatório de ensaio é válido exclusivamente para a amostra ensaiada, nas condições em

que foram realizados os ensaios e não sendo extensivo a quaisquer lotes, mesmo que similares.

• 0 presente relatório de ensaio é válido exclusivamente para a amostra ensaiada, nas condições em

que foram realizados os ensaios e não sendo extensivo a quaisquer lotes, mesmo que similares.

• É vedada a reprodução do presente relatório de ensaio, no todo ou em parte, sem prévia autorização

do LABELO-PUCRS originada por solicitação formal do contratante.

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da ILAC (International Laboratory

Accreditation Cooperation).

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da IAAC (InterAmerican Accreditation
Cooperation).

• Os ensaios foram realizados nas ou fora das instalações do LABELO-PUCRS.

• Executor(es) do ensaio: Luciano Henrique Marques

CASSIO ALEXANDRE

PEREIRA DE

SOUZA:0021082901

o

0S,5.0 0. ,.d.15 0.0 CASS*
PERCRA

S4X,7A1:0110819010

r-411.0-K4 froia. car.Secnr.404 0.
.0 .0. do Sm. MIA os-W ,

CP. ou-4(1.1110.4.1K0A Al
WIM111,Ln. ASS041144/11/14 $11.4.11A
DI SOU/A 0071011290•0
04E1e• 2017 110/ OR14 41 OM

Cassio Alexandre P. de Souza
Signatário autorizado

Av. Ipiranga n°6681, Prédio 30. Bloco A, Sala 210- Padenon - CEP 90619-900-- Porto Alegre - RS - Brasil

Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883- E-mail: labelo@pucrs.br - Website: www.labelo.com.br



.• ertgit



LABELO/PUCRS

Pontificia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
LABELO - Laboratórios Especializados em Eletroeletrônica

Calibração e Ensaios

PUC

Página 1 de 8

Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025 sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0924/2017

Periodo de realização dos ensaios: 05/12/2017 até 05/12/2017
Data de emissão do relatório: 06/12/2017

Parte 1 - Identificação e condições gerais

1. Cliente:

Eletro Zagonel Ltda.

Av. São Paulo, n° 339E

Pinhalzinho - SC

CEP: 89.870-000

2. Objeto ensaiado (amostra):

Luminária Pública LED

Fabricante: Zagonel

Modelo: Lumos EVO

Número de série: Não informado

2.1. Documentação que acompanha a amostra:

A amostra é acompanhada de um folheto de instruções.

3. Documentos normativos utilizados:

Tensão nominal: 100-250V

Corrente nominal: Não informado

Potência nominal: 60 W

Frequência nominal: 50-60Hz

Protocolo LABELO: 45285

Orçamento LABELO: 1541/2017

• Illuminating Engineering Society. IES LM 79-08 — Electrical and Photometric Measurements of Solid-State
Lighting products.

Av. Ipiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelo@pucrs.br - Website: www.labelo.com.br



LABELO/PUCRS Página 2 de 8

Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0924/2017

I.4ninana Pública LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: Lumos EVO - Numero de sane. Nao informado

Periodo de realização dos ensaios: 05/12/2017 ate 05/12/2017

Data de emissão do relatório: 06/12/2017

4. Condições ambientais:

Temperatura: 25 °C ± 1 °C
Umidade Relativa: 50 % ± 15 cio

5. Rastreabilidade das medições:

Documento

normativo

item(ns) do

documento

normativo

Padrões Utilizados Certificado de calibracão

Equipamento
Fabricante /

Modelo
TAG IV Validade

Laboratório

Emissor

IES LM-79
5.0, 9.0, 11.0 e

12.0
Wattimetro Digital

Everfine

Corporation!

PF2010

2907LUM E0493/2017 03/05/2018
LABELO

CAL 0024

Padrões de medição rastreados aos padrões primários nacionais e internacionais.

Equipamento utilizado: Goniofotômetro Everfine GO-R5000 calibrado com lâmpadas padrão certificados
DIMCI 0737/2017.

Av. lpiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A. Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre-- RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883- E-mail: labelo@pucrs.br - Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL OOTIS

N° LUM 0924/201'7

Luminana Pública LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: Lumos EVO - Número de serie: Não informado

Period() de realização dos ensaios: 05/12/2017 até 05/12/2017

Data de emissão do relatório: 06/12/2017

Parte 2 — Resultados dos ensaios

1. Características elétricas e fotométricas

OBS: 0 método e condição de medição deverão seguir as recomendações dos 'tens 5.0, 9.0. 10.0 e
11.0 da IES LM-79.

Características elétricas e fotométricas

Fluxo Luminoso

total medido (Im)

Tensão de

alimentação (V)

Corrente elétrica

de entrada (A)

Fator de Potência

(adim)

Potência Total

(W)
- - - - -

Intensidade luminosa máxima

Intensidade máxima

medida (cd)
Angulo C (°)

Angulo Gamma

(°)

Eficiência Energética da luminária (Im/W):

Tempo de estabilização da amostra:

2. Indice de Reprodução de Cor - IRC

O indice de reprodução de cor de uma fonte de luz é um conjunto de cálculos que fornece a medida
do quanto as cores percebidas do objeto iluminado por esta fonte se aproximam daquelas do mesmo
objeto iluminado por uma fonte padrão (iluminante de referência). A quantificação é dada pelo indice de
reprodução de cor geral (Ra), que varia de 0 a 100. Somente no caso das fontes de luz tipo luz do dia, o
significado do Ra é uma medida do quanto a reprodução das cores por esta fonte se aproxima daquela
pela luz natural. Quanto maior o valor de Ra, melhor a reprodução de cor.

OBS: 0 método e condição de medição deverão seguir as recomendações do item 12.0 da IES LM-79.

IRC medido (adim): 76,0

Tensão de alimentação medida (V): 220,10

Av. lpiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A. Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre-- RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelo@pucrs.br - Website: www.labelo.com.br
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Labortório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

ReiatóriO:de Ensaio N° LUM 0924/2017

Lurninaria Pública 1 FD - Fabricante: Zagonel - Modelo: Lumes EVO - Número de série: Não informado

ut;46<5

3. Temperatura de Cor Correlata - TCC

Periodo de realização dos ensaios: 05/12/2017 até 05/12/2017

Data de emissão do relatório: 06/12/2017

A temperatura de cor correlata (TCC) é uma metodologia que descreve a aparência de cor de urna

fonte de luz branca em comparação a um radiador planckiano.

OBS: 0 método e condição de medição deverão seguir as recomendações do item 12.0 da IES LM-79.

TCC medido (K): 4956

Tensão de alimentação medida (V): 220,10

Av. lpiranga n° 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883- E-mail: labelo@pucrs.br - Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL QP75,

Relatório de Ensaio N° LUM 0924/2617'j

Luminária Publica LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: Lumos EVO - Número de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 05/12/2017 ate 05/12/2017

Data de emissão do relatório: 06/12/2017

Incerteza de Medição (IM):

A incerteza expandida de medição relatada é declarada como a incerteza padrão de medição
multiplicada pelo fator de abrangência "k", com graus de liberdade efetivos (veff) correspondentes a um
nível de confiança de aproximadamente 95%.

Documento

normativo

Item(ns) do

documento

normativo

Mensurando
.

Faixa de medição
Incerteza de

medição

Fator de

abrangência

(k)

IFS LM-79 12.0
indice de Rprodução de

Cor
76,0 adirn 4,4 adirn 2,00

IES LM-79 12.0
Temperatura de Cor

Correlate
4956 K 286 K 2 00

Av. Ipiranga n°6681. Prédio 30, Bloco A. Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelo@pucrs.br - Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio LUM 0924/2017

arninaria Pública L - rabricante: Zagonel - Modelo: Lumes EVO - Número de serie: Nao intormado

Período de realizacéo dos ensaios: 05/12/2017 ate 05/12/2017

Data de emissfio do relatório: 06/12/2017

Fotos da amostra:

Foto 1 - Vista superior da amostra

Foto 2 - Vista inferior da amostra

Av, lpiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210 Partenon - CEP 90619-900 -Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883- E-mail: labelo@pucrs.br - Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo corn a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0924t2017',:

Luminaria Pública LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: Lumos EVO - Número de série: Não informado

Period° de realização dos ensaios: 05/12/2017 ate 05/12/2017

Data de emissão do relatório: 06/12/2017

Modelo LUMOS EVO
FP> 0,98 Vida UM: L70/50.000 hs
100-250V-/50-60 Hz 5.000K
IP 67 (Produto) 8.100411(1 0%)
ta: -30°C à 50°C LED
Isolamento: Classe 1 COW
Z L-4924 DEZ/2017

www.zagonel.comibr
Foto 3 - Placa de identificação da amostra (Encaminhada via e-mail)

Av. Ipiranga n° 6681, Predlo 30, Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 — Fax: (51) 3320 3883 — E-mail: labelo@pucrs.br — Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISOIIEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0924/2017

46

I iitiirlario Pública I FD - Fabricante: Zagonel - Modelo. Lurnos EVO - Número de sent). Nan informado

Penado de realização dos ensaios: 05/12/2017 ate 05/12/2017

Data de emissão do relatório: 06/12/2017

Observações finais:

• Este relatório de ensaio atende aos requisitos de acreditação da Cgcre, que avaliou a competência do
laboratório.

• 0 fornecimento da amostra pelo cliente isenta o LABELO-PUCRS de responsabilidade quanto à sua
representatividade em relação a lotes de fabricação e comercialização.

• 0 presente relatório de ensaio é válido exclusivamente para a amostra ensaiada, nas condições em
que foram realizados os ensaios e não sendo extensivo a quaisquer lotes, mesmo que similares.

• 0 presente relatório de ensaio é válido exclusivamente para a amostra ensaiada, nas condições em
que foram realizados os ensaios e não sendo extensivo a quaisquer lotes, mesmo que similares.

• É vedada a reprodução do presente relatório de ensaio, no todo ou em parte, sem prévia autorização
do LABELO-PUCRS originada por solicitação formal do contratante.

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mutuo da ILAC (International Laboratory

Accreditation Cooperation).

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da IAAC (InterAmerican Accreditation
Cooperation).

• Os ensaios foram realizados nas ou fora das instalações do LABELO-PUCRS.

• Executor(es) do ensaio: Augusto Lunelli Nunes

CASSIO ALEXANDRE

PEREIRA DE 
P10110.1110TIZOMM.110
l..<4...111.0•40.Sdooloi.•••••••
••••••.•••••• •SM. •••01•0*

SOUZA:0C)21082901 111..(0......00.11111.4.ASSO
A.V.1011,1.1.0110111M8I1141.010
uede. let/ II fal•., "OMo

Cassio Alexandre P. de Souza
Signatário Autorizado

Av. lpiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210 - Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelo@pucrs.br - Website: www.labelo.com.br
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Pontificia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
LABELO - Laboratórios Especializados em Eletroeletremica

Calibração e Ensaios
Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaios

Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025 sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio

1. Cliente:

N° LUM 0923/2017

Período de realização dos ensaios: 05/12/2017 até 05/12/2017

Data de emissão do relatório: 06/12/2017

Parte 1 - Identificação e condições gerais

Eletro Zagonel Ltda
BR 282, Km 576 DT Industrial Pinhal Leste
Pinhalzinho — SC

CEP: 89.870-000

2. Objeto ensaiado (amostra):

Luminária Pública LED
Fabricante: Zagonel
Modelo: LUMOS
Número de série: Não informado

2.1 Documentação que acompanha a amostra:

A amostra é acompanhada de folheto de instruções

3. Documento(s) normativo(s) utilizado(s):

Tensão nominal: 100-250 V
Corrente nominal: Não informado
Potência nominal: 60 W
Frequência nominal: 50-60 Hz
Protocolo Labelo: 45648
Orçamento LABELO: 1541/2017

•Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR IEC 60598-1:2010 Luminárias Parte 1:
Requisitos gerais e ensaios. Rio de Janeiro, RJ, Brasil, 2010.

Av. lpiranga n°6681, Prédio 30 Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 — Fax: (51) 3320 3883 — E-mail: labelopucrs.br — Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatórip„cN Ensaio N° LUM 0923/2017
• •
Luminária Pública LED — Fabricante: Zagonel — Modelo: [UMOS — N° de serie: Não informado

. .

Período de realização dos ensaios: 05/12/2017 até 05/12/2017
Data de emissão do relatório: 06/12/2017

r I at
0'00

• . Condições ambientais:
Temperatura: 25°C ± 5°C

Umidade Relativa: 55% ± 15%

5. Rastreabilidade das medições:

Documento
normativo

Item(ns) do
documento
normativo

Padrões Utilizados Certificado de calibração

Equipamento
Fabricante I
Modelo

N° Validade
Laboratório
Emissor

NBR IEC
60598-1:2010

9.2.2 e 9.2.8
Cronômetro

Digital
Akso / AK71 F0003/2017 02/01/2018

LABE LO

CAL 0024

NBR IEC
60598-1:2010

9.2.8 Régua metálica
Matou/

1000mm
24329/2013 16/08/2018 CAL 0325

Padrões de medicão rastreados aos padrões primários nacionais e internacionais.

6. Observações:

A definição de conformidade, ou não, da amostra indicada no Sumário dos Ensaios e na Parte
2 deste Relatório é estabelecida de acordo com os parâmetros e critérios estabelecidos nas
documentações normativas deste relatório.

Itens dos documentos normativos de referência deste relatório não descritos com resultados
não foram solicitados pelo requerente.

0 fabricante informa que a amostra possui configurações de ajuste de potência para
luminárias de 30W, 40W, 50W e 60W.

TABELA 1 — SUMARIO DOS ENSAIOS
Item da ABNT NBR IEC

ii
60598-1:2010   

EnsaoNerficação

9.2 Resistência à poeira, objetos e umidade

*Somente os Itens 9.2.2 e 9.2.8 (IP67) da Norma NBR 60598-1:2010.

Resultado

C*

LEGENDA
NCT Não contratado — Item não contratado pelo requerente
C Conforme — A amostra atende às exigências dos documentos normativos
NC Não conforme — A amostra não atende às exigências dos documentos normativos
NA Não aplicável

Av. lpiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
Tolofnris.• IÇ11119(1 F.v• tç11119/1 IORI— laholev7r1,111Peo hr _IA/ohcifo. hr
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0923/20171
1uininnria Pública LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS - N de serie-:a Nau iniorma- do

Período de realização dos ensaios: 05/12/2017 ate 05/12/2017
Data de emissão do relatório: 06/12/2017

Parte 2 — Resultados dos ensaios

1. Resistência à poeira, objetos sólidos e umidade (Seção 9 da Norma ABNT NBR
IEC 60598-1: 2010) 

1.1. Generalidades (Item 9.1 da Norma NBR IEC 60598-1:2010) 
Esta seção especifica os requisitos e os ensaios para as luminárias classificadas como

resistentes a poeira, objetos sólidos e umidade, conforme a Seção 2, incluindo luminárias
comuns.

1.2. Ensaios para a penetração de poeira, objetos sólidos e umidade (Item 9.2 da
Norma NBR IEC 60598-1:2010) 

O invólucro da luminária deve assegurar o grau de proteção contra a penetração de
poeira, objetos sólidos e umidade, de acordo com a classificação da luminária e o código IP
marcado na luminária.

Para luminárias de embutir, as partes embutidas e as partes que sobressaem do
recesso devem ser ensaiadas, cada uma em conformidade com a sua classificação IP, contida
nas instruções de instalação do fabricante.

Após o término dos ensaios, a luminária deve suportar o ensaio de rigidez dielétrica
especificado na Seção 10 e a inspeção deve mostrar que:

a) Não há depósito de poeira de talco nas luminárias à prova de poeira, de al modo que,
se a poeira fosse condutiva, a isola ção não atenderia aos requisitos desta Norma;

b) Não há deposito de poeira de talco no interior de luminárias estanques a poeira;
c) Não há vestígios de água sobre as partes condutoras ou partes EBTS/SELV onde a

tensão sob carga não seja superior a 12Vr.m.s ou 30V livre de ripple c.c. ou sobre a
isola ção, onde ela poderia torna-se um risco para o usuário ou seus arredores, por
exemplo, onde ela poderia reduzir os comprimentos da linha de fuga abaixo dos valores
especificados na Seção 11;

d) 1) Para luminárias sem orifícios de drenagem, não ode ocorrer entrada de agua.

2) Para luminárias com orifícios de drenagem, a entrada de água, incluindo a
condensação, é admitida durante ensaios, se puder ser drenada efetivamente e desde
que não reduza as distancias de separação e escoamento abaixo dos níveis mínimos
especificados nessa Norma.

e) Não há vestígios de entrada de água em qualquer parte de luminárias estanques à
imersão ou estanques à imersão sob pressão.

f) Não é permitido ocorrer nenhum contato entre a sonda correspondente de ensaio e
partes vivas, para o numeral 2 da primeira característica IP;

Av. Ipiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
Tol.fnno- tç11 119n 'Içql — Far• rç-i 1119n '0011— F-msail• IsaholrithInuirrc hr Wohcifo. IA/UMA/ lahaln relm hr
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Rplateorto,de Ensaio N° LUM 0923/2017
Cuminária Pública LED -- Fabricante: Zagonel — Modelo': LUMOS IT de série N.1,10 'Hot rild(i()

(.!
Periodo de realização dos ensaios: 05112/2017 até 05/1212017

Data de emissão do relatório: 06/12/2017

Nenhuma penetração no invólucro da luminária pela sonda correspondente de ensaio,
para os nuhlerais 3 e 4 da primeira característica IP.

Para luminárias com orificios de drenagem conforme 4.17 e luminárias com ranhuras
de ventilação para refrigeração forçada, nenhum contato é permitido entre a sonda
correspondente de ensaio e partes vivas através dos orifícios de drenagem e das
ranhuras de ventilação, para os numerais 3 e 4 da primeira característica IP.
Nenhum vestígio de água em qualquer parte da lâmpada que requer proteção contra
respingos de água como indicados nas "informações para o projeto da luminária" na
seção da norma aplicável a lâmpada:

h) Nenhum dano, por exemplo, trincas ou quebras da blindagem de proteção ou do
invólucro de vidro, de tal forma que não sejam comprometidas a segurança e a proteção
contra a penetração de umidade. 

Av. Ipiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
Talafrsnia• tç't '119f) - Fa, içl 119f11$1,11_ F-rnail. hr —1A/rthcit.• ,nnhnoo .-nrn hr



LABELO/PUCRS

• 000651
Página 5 de 8

Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 092312011
Luminária Pública LLD — Fabricante: Zagonel — Modelo: LUAUS — N" de serie: Não informado

Período de realização dos ensaios: 05/12/2017 ate 05/12/2017
Data de emissão do relatório: 06/12/2017

1.2.1. Ensaio de indice de Proteção IP6X (Item 9.2.2 da NBR IEC 60598-1:2010)

As luminárias contra penetração de poeira (numeral da primeira característica IP igual a

6) são ensaiadas de acordo com 9.2.1 da NBR IEC 60598-1:2010.

Item 9.2.1 da NBR IEC 60598-1:2010:

"As luminárias à prova de poeira (numeral da primeira característica IP igual a 5) são ensaiadas
em uma câmara de poeira similar 5 mostrada na Figura 6, na qual se mantém poeira de talco em
suspensão por meio de uma corrente de ar. A câmara deve conter 2 kg de poeira para cada metro
cúbico de seu volume. A poeira de talco utilizado deve atravessar uma peneira de malha quadrada
construída com fios de 50 pm de diâmetro nominal e com uma distância livre nominal de 75pm entre os
fios. A poeira de talco não pode ser utilizada em mais de 20 ensaios.

O ensaio deve ser efetuado como segue:

a) A luminária é suspensa, fora da câmara de poeira, e colocada em funcionamento na tensão
nominal, até alcançar a temperatura de opera cão.

b) A luminária, ainda em funcionamento, é colocada, com um mínimo de perturbação, na
câmara de poeira.

c) A porta da câmara é fechada.
d) O ventilador/insuflador para manter a poeira de talco em suspensão é ligado.
e) Após I min, a luminária é desligada e deixada esfriar por 3h, enquanto a poeira de talco

permanece em suspensão.

NOTA: 0 intervalo de 1 min entre a ligação do ventilador/ insuflador e o desligamento da
luminária é para assegurar que a poeira de talco esteja apropriadamente em suspensão ao redor da
luminária no inicio do resfriamento, o que é muito importante para as luminárias menores. A luminária
é operada inicialmente como na alínea a), para assegurar que a câmara de ensaio não seja
sobreaquecida. " 

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentários: Não houve penetração de poeira na luminária.

Av. Ipiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
TolarInsa• lg11 119f) 16R1 — Fay- tç'll "MA 'IRR' laholnallnilrrc hr — INfahcifo• IMAM/ laholn rnm hr
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o numero CRL 0075

Relatório Cib Ensaio N° LUM 0923/2017
Luminária Pública LED — Fabricante: Zagonel — Modelo: LUMOS7-74; de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 05/12/2017 ate 05/12/2017
Data de emissão do relatório: 06/12/2017

1.2.2. Ensaio de Indice de Prote So IPX7 Item 9.2.8 da NBR IEC 60598-1:2010)
As luminárias estanques (numeral da segunda característica IP igual a 7) são desligadas

e imediatamente imersas em água, por 30min, de modo que haja, pelo menos, 150mm de agua
acima do topo da luminária e a parte inferior esteja sujeita a pelo menos lm de coluna de água.
As luminárias devem ser mantidas em posição pelos seus meios normais de fixação. Luminárias
para lâmpadas fluorescentes tubulares devem ser posicionadas horizontalmente, com os
difusores virados para cima, 1m abaixo da superfície da água.

NOTA: Este tratamento não é suficientemente severo para luminárias previstas para operação embaixo
da as ua.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentários: Não houve penetração de água na luminária.

Av. lpiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
T.lofnn.- 1F11119111FF1 F.v• /F11 '11")C1 WW1 - 1.hcalnín.lnurre hr _IA/ohcift, IAAARAI IrahaIn rnm hr
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0923/2017 :
Luminária Pública LLD Fabricante: Zagonel — Modelo: LUMOS — IT de série Nau irif6rmado

Fotos da amostra:

Periodo de realização dos ensaios: 05/12/2017 ate 05/12/2017
Data de emissão do relatório: 06/12/2017

Figura 1 — Vista superior da amostra Foto 2 — Vista inferior da amostra

Modelo LUMOS
FP> 0,98 Vida ON: L70/50.000 hs
100-250V-/50-60 Hz 5.000K
IP 67 (Produto) 6.6001m(±10%)
ta: -30°C A 50°C LED
Isolamento: Classe 1 60W
ZL-4900 DEZ/2017

www.zagonel.com.br
Foto 3 — Etiqueta de identificação da amostra (Encaminhada via e-mail)

Av. Ipiranga n° 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
TolofrIne, M11117(1 '11,A1-- Pav• rg1 )117n '131,11— lahalrlailnoirrc hr — Wohcifa• lahpin rnm hr
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075
. •

, RelatOno de Ensaio
_ • 

N° LUM 0923/2017
Luminária Pública LED — Fabricante: Zagonel — Modelo: LUMOS — N" de série: No informado

C3',.,G521q)

Observações finais:

Período de realizaçâo dos ensaios: 05/12/2017 ate 05/12/2017
Data de emisstio do relatório: 06/12/2017

• Este relatório de ensaio atende aos requisitos de acreditação da Cgcre, que avaliou a
competência do laboratório.

• 0 fornecimento da amostra pelo cliente isenta o LABELO-PUCRS de responsabilidade quanto
sua representatividade em relação a lotes de fabricação e comercialização.

• 0 presente relatório de ensaio é válido exclusivamente para a amostra ensaiada, nas condições
em que foram realizados os ensaios e não sendo extensivo a quaisquer lotes, mesmo que similares.

• A partir do momento em que a amostra é retirada do laboratório, esgota-se a possibilidade de
contestação dos resultados ou mesmo de repetição dos ensaios, já que o LABELO-PUCRS deixa
de ser responsável pela sua manutenção.

• É vedada a reprodução do presente relatório de ensaio, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do LABELO-PUCRS originada por solicitação formal do contratante.

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da ILAC (International Laboratory
Accreditation Cooperation).

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da IAAC (InterAmerican Accreditation
Cooperation).

• Os ensaios foram realizados nas instalações do LABELO-PUCRS.

• Executor(es) do ensaio: Luciano Henrique Marques

AnMado do forms d4(41 pot (MVO

CASSIO ALEXANDRE ALIXANDRÉ 'IRMA Ct
SOI/ZACO210129010

PEREIRA DE off AR o-/CP 114.11.444=Secrewto 04
114.441.4 Feder* do (44(.1 ou4R141

SOU Z A:0021082901 .C.PF 43, 4414(Fhl estmco). ov4AR
SANYIUL an-CAS90 ALIAANOK

0.11 0( SOUZA002101119310

Dada; 20, 1 106 16.7141 02100

Cassio Alexandre P. de Souza
Signatário Autorizado

Av. lpiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
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Pontificia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
LABELO - Laboratórios Especializados em Eletroeletrônica

Calibração e Ensaios
Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaios

11111111111141

Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025 sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio

1. Cliente:

N° LUM 0925/2017

Período de realização dos ensaios: 05/12/2017 até 05/12/2017

Data de emissão do relatório: 06/12/2017

Parte 1 - Identificação e condições gerais

Eletro Zagonel Ltda.
Av. São Paulo, n° 339E
Pinhalzinho — SC
CEP: 89.870-000

2. Objeto ensaiado (amostra).

Luminária Pública LED
Fabricante: Zagonel
Modelo: LUMOS EVO
Número de série: Não informado

2.1. Documentação que acompanha a amostra:

Tensão nominal: 100-250 V
Corrente nominal: Não informado
Potência nominal: 60 W
Frequência nominal: 50-60 Hz
Protocolo Labelo: 45285
Orçamento LABELO: 1541/2017

A amostra é acompanhada de um folheto de instruções.

2.2. Observações:

• Informações adicionais podem ser acessadas em Parte 2 — Resultados dos
ensaios.

• Tensão de ensaio: 220V
• Frequência de ensaio: 60 Hz

Av. Ipiranga no 6681, Prédio 30 Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 — Fax: (51) 3320 3883— E-mail: labelo(qpuers.hr — Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatórib de Ensaio N° LUM 0925/2017
Luminária Pública LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - N" de série: Nao informado

bSY)
3. Documento(s) normativo(s) utilizado(s):

Period° de realizacao dos ensaios: 05/12/2017 ate 05/12/2017
Data de emissao do relatório: 06/12/2017

• International Electrotechnical Commission. IEC 61000-3-2/2014 Electromagnetic
compatibility (EMC) — Part 3-2: Limits — Limits for harmonic current emissions
(equipment input current •16 A per phase), Geneva, Switzerland, 2014.

4. Condições ambientais:

Temperatura: 25,0 °C ± 2,0 °C
Umidade Relativa: 50 % ± 15 %

5. Rastreabilidade das medições:

Documento
normativo

IEC 61000-
3-2:2014

Item(ns) do
documento
normativo

Padrões Utilizados Certificado de calibração

Eg ii ipamento
Fabricante /
Modelo TAG

N° Validade
Laboratório
Emissor

7.33
Wattimetro

Digital
Yokogawa /
WT210

1108 LUM E0166/2017 23/02/2018
LABELO
CAL 0024

7.3a
Cronômetro

Digital
Akso / AK71 1919 LUM F0003/2017 02/01/2018

LABELO
CAL 0024

Padrões de medição rastreados aos padrões primários nacionais e internacionais.

TABELA 1 — SUMARIO DOS ENSAIOS

Item EnsaioNerificaçãoF7.3a Limites das correntes harmônicas (Equipamentos classe C) 

Av. lpiranga n°6681, Prédio 30 Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883- E-mail: labeltgalnicrs.br - Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075 , • •

Relatório de Ensaio N° LUM 0925/2017
Luminária Pública LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - N de *serie: Não infOrmadm

Period° de realização dos ensaios: 05/12/2017 ate 05/12/2017
Data de emissão do relatório: 06/12/2017

Parte 2 — Resultados dos ensaios

1. Ensaio de Distorção harmônica em corrente e THD - (Item 7.3a - IEC 61000-3-2: 2014)

Fator de potência medido: 0,99 adim

Item 7.3a - IEC 61000-3-2: 2014
Ordem Limites (%) Corrente (%)

.1 - 100,00
2 2 0,29
3 29,70 0,94
5 10 0,33
7 7 0,65

9 5 0,29
11 3 0,51
13 3 0,72

15 3 0,87
17 3 0,36
19 3 0,69
21 3 0,40
23 3 0,36
25 3 0,58
27 3 0,40
29 3 0,43
31 3 0,36
33 3 0,54
35 3 0,25
37 3 0,36
39 3 0,36

Distorção harmônica total (THD (%)) 2,3

Av. lpiranga n° 6681. Prédio 30 Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
I elefone: (51) 3320 3551 -- Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labeloOpuers.br - Website: www.Inbcle,com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio
•

N° LUM 0925/2017
 I

0umana Pública LED - Fabricante Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - N" de série: Não informado
41* 

m

 1
• Period° de realização dos ensaios: 05/12/2017 ate 05/12/2017

Data de emissão do relatório: 06/12/2017

Incerteza de medição (IM):

A incerteza expandida de medição relatada é declarada como a incerteza padrão de medição
multiplicada pelo fator de abrangência "k", com graus de liberdade efetivos (vet) correspondentes a
um nível de confiança de aproximadamente 95%.

Documento
normativo

Item(ns) do
documento
normativo

Mensurando Faixa de
medição

Incerteza de
medição

Fator de
abrangência

(k)

IEC 61000-3-
2:2014 7.3a

Intervalo de Tempo 60- 86400 s 1,3 s 2,00

Fator de potência 0 a 1 adim 0,01 adim 2,02

Distorção harmônica - (ordem 2) 0,29 ̀)/0 0,28 % 2,02

Distorção harmônica - (ordem 3) 0,94 % 0,47 % 2,16

Distorção harmônica - (ordem 5) 0,33 % 0,24 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 7) 0,65 % 0,25 % 2,01

Distorção harmônica - (ordem 9) 0,29 % 0,25 % 2,01

Distorção harmónica - (ordem 11) 0,51 % 0,44 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 13) 0,72 % 0,33 % 2,06

Distorção harmônica - (ordem 15) 0,87 % 0,61 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 17) 0,36 % 0,23 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 19) 0,69 % 0,24 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 21) 0,40 % 0,24 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 23) 0,36 % 0,23 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 25) 0,58 % 0,26 % 2,01

Distorção harmônica - (ordem 27) 0,40 % 0,24 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 29) 0,43 % 0,25 % 2,01

Distorção harmónica - (ordem 31) 0,36% 0,23 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 33) 0,54 % 0,26 % 2,01

Distorção harmônica - (ordem 35) 0,25 % 0,26 % 2,01

Distorção harmônica - (ordem 37) 0,36 % 0,23 % 2,00

Distorção harmônica - (ordem 39) 0,36 % 0,23 % 2,00

Distorção harmônica - (Total) 2,3 % 1,3 % 2,00

Av. lpiranga n°6681, Prédio 30 Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone. (51) 3320 3551 -- Fax. (51) 3320 3883 - E-mail: labeloOquers.hr - Website: www.lathelo,c9m.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NOR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0925/2017
Luminaria Pública LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - N° de série: Não informado

Periodo de realização dos ensaios: 05/12/2017 ate 05/12/2017
Data de emissão do relatório: 06/12/2017

Fotos da amostra:

-

4.i.4.i.,24,4•=re.'": 4.7 o  

,..ANÍNOMINANIftiONSISMINIMMINIrlet: -̀ 7'"
11011.1101101WiiiiIMMINIONNIN'

- -

Foto 1 — Vista superior da amostra

Foto 2 — Vista inferior da amostra

O Modelo LUMOS EVO
FP> 0,98 Vida OM: L70/50.000 hs
4100-250V450-60 Hz 5.000K
IP 67 (Produto) 8.100Im (±10%)
ta: -30°C à 50°C LED
Isolamento: Classe 1 60W
ZL-4924 DEZ/2017

www.zagonel.com.br
Foto 3 — Placa de identificação da amostra (Encaminhada via e-mail)

Av. lpiranga n° 6681, Prédio 30 Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: label(grOucrs.hr -Website: www.labelo.combr
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatorio, de Ensaio N° LUM 0925/2017
Luminária Pública LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - N" de série: Nao inlormado

Period° de realizaçao dos ensaios: 05/12/2017 ate 05/12/2017
Data de ernisstio do relatório: 06/12/2017

5-tbservações finais:

• Este relatório de ensaio atende aos requisitos de acreditação da Cgcre,
que avaliou a competência do laboratório.

• 0 fornecimento da amostra pelo cliente isenta o LABELO-PUCRS de
responsabilidade quanto à sua representatividade em relação a lotes de
fabricação e comercialização.

• 0 presente relatório de ensaio é válido exclusivamente para a amostra
ensaiada, nas condições em que foram realizados os ensaios e não
sendo extensivo a quaisquer lotes, mesmo que similares.

• A partir do momento em que a amostra é retirada do laboratório, esgota-
se a possibilidade de contestação dos resultados ou mesmo de repetição
dos ensaios, já que o LABELO-PUCRS deixa de ser responsável pela
sua manutenção.

• É vedada a reprodução do presente relatório de ensaio, no todo ou em
parte, sem prévia autorização do LABELO-PUCRS originada por
solicitação formal do contratante.

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da ILAC
(International Laboratory Accreditation Cooperation).

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da IAAC (Inter
American Accreditation Cooperation).

• Os ensaios foram realizados nas instalações do LABELO-PUCRS.

• Executor(es) do ensaio: Augusto Lunelli Nunes

CASSIO ALEXANDRE ••.•... •-•

PEREIRA DE
SOUZA:00210829010 •

./.••• )11 ,/.1611,N OM/

Cassio Alexandre P. de Souza
Signatário Autorizado

Av, lpiranga n°6681. Prédio 30 Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelMtpucrs.br - Website: www.laheln com hr



000656

PUC

Pagina 1 de 5

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
LABELO - Laboratórios Especializados em Eletroeletrônica

Calibração e Ensaios
Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaios

MINK

Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025 sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio

1. Cliente:

N° LUM 0999/2017

Período de realização dos ensaios: 20/12/2017 até 20/12/2017

Data de emissão do relatório: 22/12/2017

Parte 1 - Identificação e condições gerais

Eletro Zagonel Ltda
BR 282, km 576 DT Industrial Pinhal Leste
Pinhalzinho — Sc

CEP: 89.870-000

2. Objeto ensaiado (amostra):

Luminária Pública LED
Fabricante: Zagonel
Modelo: LUMOS EVO
Número de série: Não informado

2.1 Documentação que acompanha a amostra:

A amostra é acompanhada de folheto de instruções

3. Documento(s) normativo(s) utilizado(s):

Tensão nominal: 100-250V
Corrente nominal: Não informado
Potência nominal: 60W
Frequência nominal: 50-60 Hz
Protocolo Labelo: 45285
Orçamento LABELO: 1609/2017

• International Electrotechnical Commission. IEC 62262:2002 Degrees of protection by
enclosures for electrical equipment against external mechanical impacts (IK code). Geneva,
Switzerland, 2002.

4. Condições ambientais:

Temperatura: 25 °C 4 5 °C
Umidade Relativa: 55 ̀)/0 f 15 °A,

Av. lpiranga n°6681, Prédio 30 Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
TPlannr, (5113120 3551 - Fax. (511 3:19n 1R81- F-mail. lahnIn)ni irrq hr - Wphcitp- IMAM/ lahpin mm hr
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LaboratoEio.de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0999/2017
Luminária Pública LED - Fabricante: Zagonel -- Modelo: LUMOS EVO N° de sane: Nointormado

Periodo de realizagao dos ensaios: 20/12/2017 ate 20/12/2017
Data de emissao do relatório: 22/12/2017

43
5. Rastreabilidade das medições:

Documento
normativo

Item(ns) do
documento
normativo

Padrões Utilizados Certificado de calibracão

Equipamento
Fabricante /
Modelo

N° Validade
Laboratório
Emissor

IEC 62262:2002 6 Régua metálica Matou / 1000 mm 24329/2013 16/08/2018 CAL 0325

Padrões de medição rastreados aos padrões primários nacionais e internacionais.

6. Observações:

A definição de conformidade, ou não, da amostra é estabelecida de acordo com os parâmetros e
critérios estabelecidos nas documentações normativas deste relatório.

Itens dos documentos normativos de referência deste relatório não descritos como realizados não
foram solicitados pelo requerente.

0 fabricante informa que a amostra possui configurações de ajuste de potência para luminárias
de 30W, 40W, 50W e 60W.

Item
6

TABELA 1 — SUMARIO DOS ENSAIOS
EnsaioNerificação

Ensaio para verificar a proteção contra impactos mecânicos

Av. lpiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0999/201/
Luminária Pública LED — Fabricante: Zagonel — Modelo: LUMOS EVO — N° de serie: Não informado

Período de realização dos ensaios: 20/12/2017 até 20/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

Parte 2 — Resultados dos ensaios

1. Ensaio para verificar a proteção contra impactos mecânicos (Item 6 da IEC 62262:2002)

1.1. (Item 6.1 da IEC 62262:2002)

0 ensaio especificado nesta norma é um ensaio de tipo.

1.2. (Item 6.2 da IEC 62262:2002)

Na ordem da verificação da proteção contra impactos mecânicos, golpes devem ser
aplicados ao invólucro sob ensaio. 0 dispositivo para ser usado neste ensaio está descrito no
item 7 na norma IEC 62262:2002.

1.3. (Item 6.3 da IEC 62262:2002)

Durante o ensaio o invólucro deve ser montado em um suporte rígido, de acordo com
as instruções de uso do fabricante. 0 suporte é considerado suficientemente rígido se o seu
deslocamento é menor ou igual a 0,1 mm sob efeito de um impacto direto aplicado e cuja energia
corresponda ao grau de proteção. Montagens e suportes alternativos, adequados ao produto,
devem ser especificados na norma relevante ao produto.

1.4. Item 6.4 da IEC 62262:2002)

O número de impactos deve ser cinco (05) em cada superfície oposta, salvo indicação
contrária especificada na norma relevantes ao produto. Os impactos devem ser uniformemente
distribuídos nas faces do invólucro sob ensaio. Em nenhum caso, mais do que três (03) impactos
devem ser aplicados nos arredores do mesmo ponto do invólucro. A norma relevante ao produto
deve especificar os pontos de aplicação dos impactos.

1.5. (Item 6.5 da IEC 62262:2002)

A norma relevante ao produto deve especificar o critério em que a aceitação ou
rejeição do invólucro deve ser baseado, particularmente:

Danos admissíveis
Verificação do critério relativo à continuidade da segurança e confiabilidade do equipamento.

[Ensaio de IK realizado: I IK 08 I Energia do impacto: 5J 

Observações: Após os impactos, não houve nenhum dano capaz de comprometer a segurança
da amostra.

Av. Ipiranga n° 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
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[ Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio
-

Luminária Publica LED Fabricante Zagonel

Pagina 4 de 5

N° LUM 
0999/20171

Modelo: LUMbS EVO - N° de serie: Não informado

Periodo de realização dos ensaios: 20/12/2017 ate 20/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

Fotos da amostra:

Foto 1 — Vista superior da amostra

Modelo LUMOS EVO
FP> 0,98 Vida OW: L70/50.000 hs
100-250V-/50-60 Hz 5.000K
IP 67 (Produto) 8.100Im (±10%)
ta: -30°C à 50°C LED
Isolamento: Classe 1 60W
ZL-4924 DEZ/2017

www.zagonel.com.br

Foto 3 — Etiqueta da amostra (Encaminhada via
e-mail)

Foto 2 — Vista inferior da amostra

Av. Ipiranga n°6681, Prédio 30. Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0999/2017 -
Luminária Pública LED — Fabricante: Zagonel — Modelo: LUMOS EVO — N° de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 20/12/2017 ate 20/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

Observações finais:

• Este relatório de ensaio atende aos requisitos de acreditação da Cgcre, que avaliou a competência
do laboratório.

• 0 fornecimento da amostra pelo cliente isenta o LABELO-PUCRS de responsabilidade quanto
sua representatividade em relação a lotes de fabricação e comercialização.

• 0 presente relatório de ensaio é válido exclusivamente para a amostra ensaiada, nas condições
em que foram realizados os ensaios e não sendo extensivo a quaisquer lotes, mesmo que similares.

• A partir do momento em que a amostra é retirada do laboratório, esgota-se a possibilidade de
contestação dos resultados ou mesmo de repetição dos ensaios, já que o LABELO-PUCRS deixa de
ser responsável pela sua manutenção.

• É vedada a reprodução do presente relatório de ensaio, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do LABELO-PUCRS originada por solicitação formal do contratante.

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da ILAC (International Laboratory
Accreditation Cooperation).

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da IAAC (InterAmerican Accreditation
Cooperation).

• Os ensaios foram realizados nas instalações do LABELO-PUCRS.

• Executor(es) do ensaio: Augusto Lunelli Nunes

Assinado de forma d.911a1 our CASSA)

CASSIO ALEXANDRE 
72,, PEREIRA Of

PEREIRA DE ON c -BR o-KP Bradt nu-St...Ma
&a Rexeda Federal do Wand .11FR.

SOUZA:0021082901 au-RFBe (PE Al 00-1EM BRANCO),
0O+,AR SAFEWID. co.CASSIO

CI ALEXANDRE PEREIRA DE
SOUZA:00110829010
Dados 2017.12 22 10E9 54 OXON

Cassio Alexandre P. de Souza
Signatário Autorizado

Av. Ipiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
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Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
LABELO - Laboratórios Especializados em Eletroeletrônica

Calibração e Ensaios
Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaios

am Oft'

Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025 sob o número CRL 007

Relatório de Ensaio

1. Cliente:

N° LUM 0997/2017

Período de realização dos ensaios: 19/12/2017 até 21/12/2017

Data de emissão do relatório: 22/12/2017

Parte 1 - Identificação e condições gerais

Eletro Zagonel Ltda
BR 282, km 576 DT Industrial Pinhal Leste
Pinhalzinho — SC
CEP: 89.870-000

2. Objeto ensaiado (amostra):

Luminária Pública LED
Fabricante: Zagonel
Modelo: LUMOS EVO
Número de série: Não informado

Tensão nominal: 100-250V
Corrente nominal: Não informado
Potência nominal: 60W
Frequência nominal: 50-60 Hz
Protocolo Labelo: 45285
Orçamento LABELO: 1609/2017

2.1 Documentação que acompanha a amostra:

A amostra é acompanhada de um folheto de instruções.

3. Documento(s) normativo(s) utilizado(s):

• Associação Brasileira de Normas Técnicas. ABNT NBR IEC 60598-1:2010 Luminárias — Parte 1:
Requisitos gerais e ensaios. Rio de Janeiro, RJ, Brasil, 2010.

4. Condições ambientais:

Temperatura: 25 °C ± 5 °C
Umidade Relativa: 55 °X) ± 15 (Yo

Av. Ipiranga n°6681. Prédio 30 Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
Tel/4nm,, rs1)117n - Fay- (g11119(1 Iftftl - an! irrg hr - Wr.hgitr. www lahPln mm hr
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paboretorio de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o numero CRL 0075
I

Relatório de Ensaio N° LUM 0997/2017
Luminária Pública LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - N" de serie: No informado

Periodo de realização dos ensaios: 19/12/2017 ate 21/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

5. Rastreabilidade das medições:

Documento
normativo

Item(ns) do
documento
normativo

Padrões Utilizados
1

Certificado de calibracão

Equipamento
Fabricante /
Modelo

N° Validade
Laboratório
Emissor

ABNT NBR IEC
60598-1:2010

9.3
Mini Data
Logger

Testo / 174H
LV-00426-

06316-17-RO
15/03/2018 CAL 0127

ABNT NBR IEC
60598-1:2010

9.3
Mini Data
Logger

Testo/174H T0313/2017

F0003/2017

05/04/2018
LABELO
CAL 0024

ABNT NBR !EC
60598-1:2010

ABNT NBR IEC
60598-1:2010

9.3 e 10.2.2
Cronômetro

Digital
Akso / AK71 02/01/2018

LABELO
CAL 0024

10.2.2
Electrical Safety
Compliance
Analyzer

Associated
Research /

8106-0MNIA6
40A

E0420/2017 04/04/2018
LABELO
CAL 0024

Padrões de medição rastreados aos padrões primários nacionais e internacionais.

6. Observações:

A definição de conformidade, ou não, da amostra indicada no Sumário dos Ensaios e na Parte
2 deste Relatório é estabelecida de acordo com os parâmetros e critérios estabelecidos nas
documentações normativas deste relatório.

Itens dos documentos normativos de referência deste relatório não descritos com resultados
não foram solicitados pelo requerente.

0 fabricante informa que a amostra possui configurações de ajuste de potência para luminárias
de 30W, 40W, 50W e 60W

TABELA 1 — SUMARIO DOS ENSAIOS
Item da ABNT NBR IEC

60598-1:2010

9

Ensaio/Verificação Resultado

Resistência a poeira, objetos sólidos e umidade

lo Resistência de isolamento e rigidez dielétrica C

*Somente o item 9.3 da NBR IEC 60598-1:2010

LEGENDA
NOT Não contratado — Item não contratado pelo requerente
C Conforme — A amostra atende às exigências dos documentos normativos
NC Não conforme — A amostra não atende às exigências dos documentos normativos
NA Não aplicável

Av. Ipiranga n°6681. Prédio 30, Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelo@pucrs.br - Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o númoro CRL 0075 „

Relatório de Ensaio N° LUM 0997/2017
1.uminaria Pública LLD - Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - N de serie: Não informado

Período de realização dos ensaios: 19/12/2017 ate 21/12/2017
Data de emissão do relat6rio: 22/12/2017

Parte 2 — Resultados dos ensaios

Ensaio de umidade (seção 9 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010):

1.1 Item 9.3 da Norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010. 
Todas as luminárias devem ser à prova das condições de umidade que possam ocorrer em

utilização normal.

A conformidade é verificada pelo tratamento amido descrito em 9.3.1, seguido imediatamente
pelos ensaios da Seção 10.

As entradas de cabos, se houver, devem ser deixadas abertas: se houver entradas com
tampas falsas, uma delas deve ser deixada aberta.

As partes que podem ser removidas manualmente, por exemplo, componentes elétricos,
coberturas, vidros de proteção etc., devem ser removidas e submetidas, se necessário, ao
tratamento úmido com a arte principal.

1.2 Item 9.3.1 da Norma ABNT  NBR IEC 60598-1:2010. 
A luminária é colocada na posição mais desfavorável de utilização normal, em uma cabine

úmida contendo ar com uma umidade relativa entre 91% e 95%. A temperatura do ar, em todos
os lugares onde a luminária possa ser colocada, deve ser mantida, com tolerância de 1 °C, em
qualquer valor conveniente "t" entre 20°C e 30°C.

Antes de ser colocada na cabine úmida, a luminária deve ser conduzida a uma temperatura
entre "t" e (t + 4) 'C. A amostra deve ser mantida na cabine por 48h.

NOTA: Na maioria dos casos a luminária pode ser conduzida a temperatura especificada entre "t" e
(t + 4)°C, mantendo-a em uma sala a essa temperatura por 4h, antes do tratamento de umidade.

Para se atingirem as condições especificadas dentro da cabine, é necessário assegurar uma
circulação de ar interna constante e, em geral, utilizar uma cabine termicamente isolada.

Após este tratamento, a luminária não pode apresentar nenhum dano que possa afetar sua
conformidade com os requisitos desta Norma.

Av. Ipiranga n° 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210 - Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
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,Laborrório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

1 Fielatótlo de Ensaio
t;60'6

N° LUM 0997/2017
Luminária Pública LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - N de serie: Não informado

Período de realização dos ensaios: 19/12/2017 ate 21/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

2. Resistência de isolamento, rigidez dielétrica e corrente de fuga (seção 10 da Normal
ABNT NBR IEC 60598-1:2010j:

2.1 Generalidades (Item 10.1 da  Norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010)
Esta seção especifica os requisitos e os ensaios de resistência de isolamento e de rigidez

dielétrica, corrente de fuga e corrente do condutor de proteção para luminárias. 

2.2 Resistência de isolamento e rigidez dielétrica (Item 10.2 da Norma ABNT NBR IEC
60598-1:2010)
 A resistência de isolamento e a rigidez dielétrica das luminárias devem ser adequadas.

2.2.1 Ensaio de resistência de isolamento (Item 10.2.1 da Norma ABNT NBR IEC 60598-
1:2010) 

A resistência de isolamento deve ser medida com uma tensão continua de
aproximadamente 500V, 1 min após a aplicação da tensão.

Para a isolação de partes EBTS/SELV das luminárias, a tensão c.c. a ser usada para a
medição é 100V.

A resistência de isolamento não pode ser menor que os valores especificados na Tabela 10.1.

A isola ção entre partes vivas e o corpo das luminárias classe II não pode ser ensaiada se
a isola ção básica e a isola ção suplementar puderem ser ensaiadas separadamente.

Os revestimentos e barreiras isolantes devem ser ensaiados somente se a distância entre
partes vivas e partes metálicas acessíveis, sem o revestimento ou barreira, for menor que a
prescritas na Seção 11.

As isola ções de buchas, de ancoragens do cordão, de guias u garrafas de fios devem ser
ensaiadas conforme a Tabela 10.1 e, durante o ensaio, o cabo ou cordão deve ser recoberto
com urna folha metálica ou deve ser substituído por um tarugo de metal do mesmo diâmetro.

Estes requisitos não se aplicam aos dispositivos de auxilio ao acendimento
propositadamente conectados a rede de alimentação, se eles não forem partes vivas.

NOTA: Ver Anexo A, ara um ensaio ara artes vivas.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentário: Valor medido> 10,00M.O.

Av. Ipiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210 - Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 9075
• ,

Relatório de Ensaio N° LUM 099712017 •
Luminária Pública LED — Fabricante: Zagonel — Modelo: LUMOS EVO - N° de serie: Não informado

Period() de realização dos ensaios: 19/12/2017 ate 21/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

2.2.2. Ensaio de rigidez dielétrica (Item 10.2.2 da Norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010)
Uma Tensão praticamente senoidal, de frequência 50Hz ou 60Hz, e com os valores

especificados na Tabela 10.2, deve seraplicada, durante 1 min, através das isola ções mostradas
na tabela.

Inicialmente, deve-se aplicar não mais que a metade da tensão especificada e, então,
aumenta-la gradualmente até o valor pleno.

Para o transformador de alta tensão utilizado no ensaio, quando os terminais de saída dão
curtocircuitados após a tensão de saída ter sido ajustada 5 tensão apropriada do ensaio, a
corrente de saída deve ser de pelo menos 200mA.

O relé de sobre corrente não pode atuar quando a corrente de saída for menos que 100mA.

Deve-se também tomar cuidado para que a folha metálica seja colocada de modo que não
ocorra descarga pelo ar na extremidade da isola ção.

Nas luminárias classe II, incorporando tanto isola ção reforçada quanto isolação dupla,
deve-se tomar cuidado para que a tensão aplicada .5 isola ção reforçada não solicite
excessivamente a isola ção básica ou a isola ção suplementar.

Descargas parciais sem queda de tensão são ignoradas.

Durante o ensaio, não podem ocorrer descargas através do ar ou perfuração.

Estes requisitos não se aplicam aos dispositivos de auxilio ao acendimento
propositadamente conectados à rede de alimentação, se eles não forem partes vivas.

Para luminárias com ignitores, q rigidez dielétrica das partes da luminária que são
solicitadas eletricamente pelo pulso de tensão é verificada com o ignitor operando, para
assegurar que a isola ção da luminária, a fiação e partes similares são adequadas.

Para luminárias com ignitores e porta-lâmpadas que, conforme as instruções do fabricante
do porta-lâmpada, alcançam sua proteção máxima à tensão de pulso somente com a lâmpada
inserida, uma lâmpada simulada deve ser utilizada para este ensaio.

NOTA 1. É conveniente que a lâmpada simulada seja fornecida com a amostra para ensaio de tipo.

NOTA 2: Este requisito possibilita ao projeto da base/porta-lâmpada manter-se em uma dimensão
razoável, enquanto que permite que o pulso de tensão se eleve a um nível que assegurará reacendimento
a quente da lâmpada de descarga (por exemplo, em aplicações de estúdio).

A luminária com ignitor é ligada a uma alimentação com 100% da tensão nominal, por um
período de 24h. lgnitores que apresentem defeito neste período são substituidos imediatamente.
Aplica-se então à luminária o ensaio de rigidez dielétrica com os valores especificados na Tabela
10.2, com todos os terminais (exceto terminais de aterramento) do ignitor conectados entre

Av. lpiranga n° 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210 — Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0997/2017
Luminária Pública LED -- Fabricante Zagonel Modelo: LUMOS EVO - N de serie: No informado

Periodo de realização dos ensaios: 19/12/2017 ate 21/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

Nas Luminaries com ignitores manuais, tais como botões de pressionar, a luminária é
ligada a uma alimentação com 100% da tensão nominal e submetida a um ciclo de comutações
"3s ligado/ lOs desligado", durante um período total de 1h. Somente um ignitor é utilizado neste
ensaio.

As luminaries com ignitores providos de reatores, as quais são marcadas para uso
exclusivo com um ignitor provido de um dispositivo de limitação de tempo, de acordo com a IEC
61347-2-9, devem ser submetidas ao mesmo ensaio, porém por um período que consista em
250 ciclos liga/desliga, mantendo-se um período de desligamento de 2min.

Durante o ensaio de rigidez dielétrica, não pode ocorrer descarga pelo ar ou perfuração
do dielétrico.

Quando se estiver realizando o ensaio de rigidez dielétrica em luminaries que contem
controle eletrônico, as tensões nominais do circuito da lâmpada podem ser superiores aos
valores da tensão de alimentação da luminária. Isto é indicado pelo valor Clow marcado no
controle da lâmpada. Nestas circunstancias, o ensaio da tensão aplicada nas partes do circuito
da lâmpada deve ser calculado do valor Uout marcado no controle da lâmpada ao invés de U.

NOTA: "U"= tensão de trabalho

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

2.2.3. Corrente de fuga, corrente do condutor de proteção e queima elétrica (Item 10.3 da
Norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010) 
A corrente de fuga ou corrente do condutor de proteção que pode ocorrer durante a

utilização normal da luminária não pode ser superior aos valores indicados na Tabela 10.3,
quando medida de acordo com o Anexo G. 

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentário: Luminária classe I permanente:
Corrente de fuga medido: 779pA
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075 •
•

Relatório de Ensaio N° LUM 0997/2017
Luminária PUNK:a LLU -1-abricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - NJ de serie: Não informado

Periodo de realização dos ensaios: 19/12/2017 até 21/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

Incerteza de medição (IM):

A incerteza expandida de medição relatada é declarada como a incerteza padrão de medição
multiplicada pelo fator de abrangência "k", com graus de liberdade efetivos (veff) correspondentes a um
nível de confiança de aproximadamente 95%.

Documento
normativo

ttem(ns) da
norma

Mensurando Faixa de medição

NBR IEC

60598-1:2010
10.2.1

Resistência de
isolamento
[500 V c.c.]

1,0 a 10,0 MO

ABNT NBR
IEC 60598-

1:2010
10.3 Corrente de Fuga 779 pA

Incerteza de
medi do

0,1 MO

Fator de
abran &Ida (k)

2,07

14 pA 2,00
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo corn a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o numero CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0997/2017
uminana Pública LED Fabricante: Zagonel — Modelo: LUMOS—EVO - N° de sane:. Não informado

Período de realização dos ensaios: 19/12/2017 ate 21/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

Fotos da amostra:

Figura 1 - Vista superior da amostra Foto 2 - Vista inferior da amostra

Modelo LUMOS EVO
FP> 0,98 Vida Útil: L70/50.000 hs
100-250V450-60 Hz 5.000K
IP 67 (Produto) 8.1001m (±10%)
ta: -30°C à 50°C LED
Isolamento: Classe 1 60W
ZL-4924 DEZ/2017

www.zagonel.com.br
Foto 3 — Etiqueta da amostra (Encaminhada via e-mail)
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0997/2017
Luminária Pública LED — Fabricante: Zagonel — Modelo LUMOS EVO - NJ' de serie: Não informado

Período de realização dos ensaios: 19/12/2017 ate 21/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

Observações finais:

• Este relatório de ensaio atende aos requisitos de acreditação da Cgcre, que avaliou a competência
do laboratório.

• A amostra fornecida pelo requerente isenta o LABELO-PUCRS de responsabilidade quanto a sua
representatividade em relação a lotes de fabricação e comercialização.

• 0 presente relatório de ensaio é valido exclusivamente para a amostra ensaiada, nas condições
em que foram realizados os ensaios e não sendo extensivo a quaisquer lotes, mesmo que similares.

• A partir do momento em que a amostra é retirada do laboratório, esgota-se a possibilidade de
contestação dos resultados ou mesmo de repetição dos ensaios, já que o LABELO-PUCRS deixa de
ser responsável pela sua manutenção.

• É vedada a reprodução do presente relatório de ensaio, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do LABELO-PUCRS originada por solicitação formal do contratante.

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da ILAC (International Laboratory
Accreditation Cooperation).

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da IAAC (InterAmerican Accreditation
Cooperation).

• Os ensaios foram realizados nas instalações do LABELO-PUCRS.

• Executor(es) do ensaio: Augusto Lunelli Nunes

CASSIO ALEXANDRE
PEREIRA DE
SOUZA:00210829010

Assinado limmadigiul pot CA5540
ALEXANDIlt /911FIRA xl
50U/A1)0210829010
Okc=811. o9CP.11..... at: -Sea ref nr.
ReceiLi FetkvAl do erati • PiP na. 08 t•
(Pf A3. Ou•lEMIIRANCO), uo-AP
SAFENTS...CASTIOAUXAMNIE KfIFIRA
OE SPY/M.0V 00990,0
Dadotz 2017.11.22 056591 02110

Cássio Alexandre P. de Souza
Signatário Autorizado
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025 sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio

1. Cliente:

N° LUM 0996/2017

Período de realização dos ensaios: 20/12/2017 até 20/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

Parte 1 - Identificação e condições gerais

Eletro Zagonel Ltda
BR 282, km 576 DT Industrial Pinhal Leste
Pinhalzinho — SC
CEP: 89.870-000

2. Objeto ensaiado (amostra):

Luminária Pública LED
Fabricante: Zagonel
Modelo: LUMOS EVO
Número de série: Não informado

Tensão nominal: 100-250V
Corrente nominal: Não informado
Potência nominal: 60W
Frequência nominal: 50-60 Hz
Protocolo Labelo: 45285
Orçamento LABELO: 1609/2017

2.1 Documentação que acompanha a amostra:

A amostra é acompanhada de um folheto de instruções.

3. Documento(s) normativo(s) utilizado(s):

• Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR IEC 60598-1:2010 Luminárias — Parte 1:
Requisitos gerais e ensaios. Rio de Janeiro, RJ, Brasil, 2010.

4. Condições ambientais:

Temperatura: 25 °C ± 5 °C
Umidade Relativa: 55 % ± 15 %

Av. Ipiranga no 6681, Prédio 30 Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 — Fax: (51) 3320 3883 — E-mail: labelo@pucrs.br — Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Ftelaiório de Ensaio N° LUM 0996/2017

Luminária PtibliCa abricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - N"de sane: No inforMad-o.

Período de realizaçào dos ensaios: 20/12/2017 ate 20/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

tr"
5. Rastreabilidade das medições:

Documento
normativo

Item(ns) do
documento
normativo

Padrões Utilizados Certificado

N°

de calibração

Equipamento
Fabricante /
Modelo

Validade
Laboratório
Emissor

NBR IEC
60598-1:2010

8.2.6
Martelo de
impacto

E. D. & D. / F22.50 J0001/2017 06/01/2018
LABELO

CAL 0024

NBR IEC
60598-1:2010 8.2.7

Multimetro
Digital

Fluke / 189 E1593/2016 30/12/2017
LABELO

CAL 0024

NBR IEC
60598-1:2010 8.2.7

Cronômetro
Digital

Akso / AK71 F0003/2017 02/01/2018
LABELO

CAL 0024

Padrões de medição rastreados aos padrões primários nacionais e internacionais.

6. Observações:

A definição de conformidade, ou não, da amostra indicada no Sumário dos Ensaios e na Parte 2

deste Relatório é estabelecida de acordo com os parâmetros e critérios estabelecidos nas

documentações normativas deste relatório.

Itens dos documentos normativos de referência deste relatório não descritos com resultados não

foram solicitados pelo requerente.

Os Itens 8.2.2, 8.2.3 e 8.2.4 da norma NBR IEC 60598-1:2010, não são aplicáveis à amostra
ensaiada.

0 fabricante informa que a amostra possui configurações de ajuste de potência para luminárias

de 30W, 40W, 50W e 60W

Item da
NBR IEC 60598-1:2010

TABELA 1 - SUMARIO DOS ENSAIOS

EnsaioNerificação

8

Resultado

Proteção contra choque elétrico C

LEGENDA
NCT Não contratado — Item não contratado pelo requerente
C Conforme — A amostra atende As exigências dos documentos normativos
NC Não conforme — A amostra não atende As exigências dos documentos normativos
NA Não aplicável

Av Iniranna no ARAI Pritrlin 111 Rinrn A gala 7 n - Pnrtnnnn — (FP QIIR1Q-Q11 Pnrtn Alonro — Pg rirn,n1
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0996/201'F
Luminária Pública LED — Fabricante: Zagonel — Modelo: LUMOS EVO - N° de serie: Não informado

Periodo de realização dos ensaios: 20/12/2017 ate 20/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

Parte 2 — Resultados dos ensaios

Proteção contra choque elétrico (Seção 8 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010)

1.1. Generalidades (Item 8.1 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010) 
Esta seção especifica os requisitos para proteção contra choque elétrico provocado por

luminárias. Um ensaio para se determinar se uma parte condutora é uma parte viva que possa
causar um choque elétrico esta descrito no Anexo A.

1.2. Proteção contra choque elétrico (Item 8.2 da norma NBR IEC 60598-1:2010)

1.2.1. Item 8.2.1 da norma NBR IEC 60598-1:2010
As luminárias devem ser construídas de modo tal que suas partes vivas não sejam

acessíveis, quando a luminária estiver instalada e conectada eletricamente para utilização
normal, e quando ela é aberta, caso haja necessidade, para a substituição de lâmpadas ou
starters, mesmo que estas operações não possam ser feitas manualmente. Partes com
isolação básica não podem ser utilizadas na superfície exterior da luminária sem a apropriada
proteção contra o contato acidental.

Não é permitido acesso a partes vivas com o dedo padrão quando a luminária está
sendo instalada e/ou montada para utilização normal e, adicionalmente, sob as mesmas
condições:

- não é permitido acesso a partes vivas com o dedo padrão para luminárias portáteis e
luminárias reguláveis, e
- não pode haver acesso às partes pela sonda de diâmetro 5mm de acordo com a Figura 1
da ABNT NBR IEC 61032, do exterior da luminária com isolação básica, para as luminárias
montadas na parede ao alcance dos braços.

Os porta-lâmpadas e os porta-starters, se utilizados em luminárias portáteis e
luminárias reguláveis e se a acessibilidade for como a especificada anteriormente, devem
atender ao ensaio de rigidez dielétrica e aos requisitos das distancias de separação e
distancias de escoamento para isolação dupla ou reforçada.

A isolação básica pode ser acessível quando a luminária for aberta para a substituição
da lâmpada ou starter.

Se um componente destinado para ser incorporado for utilizado no exterior de uma
luminária completa montada, o qual pode ser tocado como uma esfera de 50mm, ele deve
atender aos requisitos aplicáveis para um componente independente (ver 12.29).

A proteção contra choque elétrico deve ser mantida para todos os métodos e posições
de instalação para uso normal, observando-se as limitações indicadas pelo fabricante no
manual de instruções para a instalação, e para todos os ajustes re_guláveis. A proteção deve

Iniranna n° RgR1 Pri+din 30 RInrn 4 SAIA 210- Partnnnn — (FP qn1Qq00 — Pngin Alnrp — RR — Rracil
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Relatório de Ensaio N° LUM 0996/2017
Luminária Pública LEI) Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS FV() N I( ri Nao informado

Periodo de realização dos ensaios: 20/12/2017 até 20/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

ser mantida mesmo após a remoção de todas as partes removíveis manualmente, exceto
lâmpadas e as seguintes partes dos porta-lâmpadas:

a) Porta-lâmpadas com base baioneta:
1) Cabeças (coberturas dos terminais);
2) Saias.

b) Para porta-lâmpadas com rosca Edison:
1) Cabeças (coberturas dos terminais), para os tipos pendentes unicamente;
2) Estojos.

As coberturas em luminárias fixas, que não possam ser removidas por uma ação
simples com uma das mãos, não devem ser removidas. Entretanto, coberturas que devem
ser removidas para substituição de lâmpadas ou starters são removidas para este ensaio.

Os condutores de alimentação presos por terminais sem parafusos, com dispositivos
para solar através de botão de pressão, não podem ser removidos para este ensaio.

A utilização de botão de pressão tipo blocos terminal sem a utilização de coberturas
não é impedida por esta Norma. Isto é possível quando algumas ações especificas são
necessárias para soltar a fiação destes blocos.

Luminárias classe I e classe II destinadas ao uso com lâmpadas de filamento de
tungstênio, possuindo uma base em cada extremidade, devem incorporar um dispositivo de
interrupção bipolar automática, que opera quando a lâmpada estiver sendo trocada. Este
requisito não se aplica se as combinações-base e porta-lâmpadas forem cobertas por normas
que contenham requisitos especiais sobre a acessibilidade de partes vivas que podem causar
choque elétrico.

As propriedades isolantes do verniz, esmalte, papel e materiais similares não podem
ser consideradas adequadas para dar a proteção requerida contra choque elétrico nem
proteção contra curtos-circuitos.

As luminárias com ignitores previstas para utilização com lâmpadas de descarga a alta
pressão, de duas extremidades, devem ser ensaiadas de acordo com a Figura 26.

Se a tensão medida de acordo com a Figura 26 ultrapassar 34V (pico), o ignitor
somente deve tornar-se ativo se a lâmpada estiver completamente inserida, ou então deve
ser fixada uma advertência sobre a luminária, conforme os requisitos de 3.2.18 a) e b)
respectivamente.

As luminárias para lâmpadas tubulares Fa8 base dupla devem atender ao requisito de
marcação 3.2.18.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número C.007 ,

Relatório de Ensaio N° LUM 0996/2017
Luminária Pública LED — Fabricante: Zagonel — Modelo: LUMOS EVO - N" de serie: Não informado

Periodo de realização dos ensaios: 20/12/2017 até 20/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

1.2.2. Item 8.2.5 da norma NBR IEC 60598-1:2010 

A conformidade com os requisitos de 8.2.1 a 8.2.4 é verificada por inspeção e, se
necessário, por um ensaio do dedo-padrão de acordo com as Figuras 1 e 2 da ABNT NBR
IEC 61032 ou por meio de um dedo padrão especifico descrito para o componente em
questão.

Este dedo deve ser aplicado em todas as posições possíveis, se necessário com uma
força de 10 N e utilizando-se um indicador elétrico para mostrar o contato com as partes vivas.
Partes móveis, incluindo quebra-luzes, devem ser colocadas manualmente na posição mais
desfavorável; se forem metálicas, elas não podem tocar partes vivas das luminárias ou das
lám adas.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

1.2.3. Item 8.2.6 da Norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010
As coberturas e outras partes que assegurem proteção contra choque elétrico devem

possuir resistência mecânica adequada e ser presas de forma confiável, de modo que não se
afrouxem com os manuseios normais.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentários: Não houve afrouxamento das coberturas nem danos às partes frágeis da
amostra após o ensaio.

1.2.4. Item 8.2.7 da Norma  ABNT NBR IEC 60598-1:2010 
As luminárias (outras que não as mencionadas a seguri) que incorporam um capacitor

de capacitância superior a 0,5 pF devem ser fornecidas com um dispositivo de descarga, de
modo que a tensão através do capacitor, 1 min após a desconexão da luminária da fonte de
alimentação na tensão nominal, não exceda 50 V. 

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentários: Tensão medida: <2,5 mV
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i te'lat;Yrio de Ensaio

oo.,Gq8,6

N° LUM 0996/2017
I Jrninarie-Nblica LEO Fabricante: Zagonel Modelo: L61%;f0S EVO - N" de serie: Nao informado

„

Fotos da amostra:

Foto 1 - Vista superior da amostra

Period° de realizacao dos ensaios: 20/12/2017 ate 20/12/2017
Data de emissao do relatório: 22/12/2017

Foto 2 - Vista inferior da amostra

Modelo LUMOS EVO
FP> 0,98 Vida OW: L70/50.000 hs
100-250V-/50-60 Hz 5.000K
IP 67 (Produto) 8.1001m (±10%)
ta: -30°C à 50°C LED
Isolamento: Classe 1 60W
ZL-4924 DEZ/2017

www.zagonel.com.br
Foto 3 - Etiqueta da amostra

Iniranna no RAR1 Prhrlin O RInrn A Sala 7111— Partnnnn — C.PP (mkt (Lunn - Pnrtn AlAnro — PR — Pracil



•

•

LABELO/PUCRS Pagina 7 de 7

Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 099612017'
Luminária Pública LED — Fabricante. Zagonel — Modelo LUMOS EVO - N' de serie: Não informado

Periodo de realização dos ensaios: 20/12/2017 até 20/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

Observações finais:

• Este relatório de ensaio atende aos requisitos de acreditação da Cgcre, que avaliou a competência
do laboratório.

• 0 fornecimento da amostra pelo cliente isenta o LABELO-PUCRS de responsabilidade quanto á
sua representatividade em relação a lotes de fabricação e comercialização.

• 0 presente relatório de ensaio é válido exclusivamente para a amostra ensaiada, nas condições
em que foram realizados os ensaios e não sendo extensivo a quaisquer lotes, mesmo que similares.

• A partir do momento em que a amostra é retirada do laboratório, esgota-se a possibilidade de
contestação dos resultados ou mesmo de repetição dos ensaios, já que o LABELO-PUCRS deixa de
ser responsável pela sua manutenção.

• É vedada a reprodução do presente relatório de ensaio, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do LABELO-PUCRS originada por solicitação formal do contratante.

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da ILAC (International Laboratory
Accreditation Cooperation).

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mutuo da IAAC (InterAmerican Accreditation
Cooperation).

• Os ensaios foram realizados nas instalações do LABELO-PUCRS.

• Executor(es) do ensaio: Luciano Henrique Marques

CASSIO ALEXANDRE
PEREIRA DE
SOUZA:0021082901
o

A,Inndo LAY.10
AI F.VIONF PFRIAPA 01
SOUZA902108211010
ON c-Fig o-KP IHAA -Setreir,a

...<eltafodeN1 Oo 0,0111 RF&ou-11ftte
(PRA) 0u.(1.1.41111ANCO11 ou.A11
SAFFWEII,v1:-.CASSIOAll )(ANDR(PFRNIA
DF 0002A.00210829010
Undo). 201/.12.21 1056A6 -0100

Cassio Alexandre P. de Souza
Signatário Autorizado
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Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
LABELO - Laboratórios Especializados em Eletroeletrônica

Calibração e Ensaios
Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaios

Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre do acordo corn a ABNT NBR ISO/IEC 17025 sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio

1. Cliente:

N° LUM 0995/2017

Período de realização dos ensaios: 21/12/2017 ate 21/12/2017

Data de emissão do relatório: 22/12/2017

Parte 1 - Identificação e condições gerais

Eletro Zagonel Ltda
BR 282, km 576 DT Industrial Pinhal Leste
Pinhalzinho — SC
CEP: 89.870-000

2. Objeto ensaiado (amostra):

Luminária Pública LED
Fabricante: Zagonel
Modelo: LUMOS EVO
Número de série: Não informado

2.1. Documentação que acompanha a amostra:

A amostra é acompanhada de um folheto de instruções.

3. Documento(s) normativo(s) utilizado(s):

Tensão nominal: 100-250V
Corrente nominal: Não informado
Potência nominal: 60W
Frequência nominal: 50-60 Hz
Protocolo Labelo: 45285
Orçamento LABELO: 1609/2017

• Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR IEC 60598-1:2010 Luminárias — Parte 1:
Requisitos gerais e ensaios. Rio de Janeiro, RJ, Brasil, 2010.

4. Condições ambientais:

Temperatura: 25 °C ± 5 °C
Umidade Relativa: 55 % ± 15 %

Av. Ipiranga n° 6681, Prédio 30 Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatc3rio•de Ensaio

og
5. Rastreabilidade das medições:

N° LUM 0995/2017 ü
L urnir;:ari'a Pi-iblica LED Fabricante: Zagonel - Modelo LUMOS EVO - N" de serie: No MfOrm'ado

Período de realizacao dos ensaios: 21/12/2017 até 21/12/2017
Data de emissao do relatório: 22/12/2017

Documento
normativo

Item(ns) do
documento
normativo

Padrões Utilizados Certificado de calibracão

Equipamento
Fabricante /
Modelo

N° Validade
Laboratório
Emissor

NBR IEC 60598-
1:2010

4.20
Acelerômetro

Linear
Kistler /

8636C10M04
LIT09-LITOO-CC-

10833/2017
05/06/2018 CAL 0022

NBR IEC 60598-
1:2010

4.20
Cronômetro

Digital
Akso / AK71 F0003/2017 02/01/2018

LABELO
CAL 0024

Padrões de medição rastreados aos padrões primarias nacionais e internacionais.

6. Observações:

A definição de conformidade, ou não, da amostra indicada no Sumário dos Ensaios e na Parte 2
deste Relatório é estabelecida de acordo com os parâmetros e critérios estabelecidos nas
documentações normativas deste relatório.

Itens dos documentos normativos de referência deste relatório não descritos com resultados não
foram solicitados pelo requerente.

0 fabricante informa que a amostra possui configurações de ajuste de potência para luminárias
de 30W, 40W, 50W e 60W

 TABELA 1 — SUMARIO DOS ENSAIOS
Item da

NBR IEC 60598-1:10
EnsaioNerificagio I Resultado

4 Construção J C*
*Realizado somente o item 4.20 da NBR IEC 60598-1:2010.

NCT
LEGENDA

Não contratado — Item não contratado Delo re uerente
C
NC
NA

Conforme — A amostra atende As exigências dos documentos normativos 
Não conforme — A amostra não atende As exigências dos documentos normativos
Não aplicável 

Av. Ipiranga n° 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210 - Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labeloApucrs.br - Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0995120117.,
Luminarta Pública LLD — 1-abricante: Zagonel — Modelo: LUMOS EVO - NI de serie: Não informado

Período de realização dos ensaios: 21/12/2017 até 21/12/2017
Datado emissão do relatório: 22/12/2017

Parte 2 — Resultados dos ensaios

1. Construção (Item 4 da Norma NBR IEC 60598-1:2010):

1.1. Item 4.20 da NBR IEC  60598-1:2010

As luminárias para condições severas de serviço devem possuir resistência adequada
ás vibrações.

A conformidade é verificada pelo seguinte ensaio de vibração.

A luminária é fixada a um gerador de vibrações, na posição normal mais desfavorável
de instalação.

A direção da vibração 6 no sentido mais desfavorável e os parâmetros são os
seguintes:

Duração: 30 min;

Amplitude: 0,35 mm;

Faixa de frequência: 10 Hz, 55 Hz, 10 Hz;

Velocidade de varredura: aproximadamente uma oitava por minuto.

Após o ensaio, a luminária não pode apresentar nenhum afrouxamento de componente
que possa comprometer a segurança. 

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentários: Após o ensaio, a amostra não apresentou nenhum dano ou afrouxamento de
componente capaz de comprometer a segurança.

Av. Ipiranga n° 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210 — Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 — Fax: (51) 3320 3883 — E-mail: labelo(Qpucrs.br — Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0995/2017
Luminária Pública LED -Fabricante: Zagonel Modelo. LUMOS EVO - Ne de serie: Não inform-ado

••

I Fotos da amostra:

Olt

Foto 1 — Vista superior da amostra

Periodo de realização dos ensaios: 21/12/2017 ate 21/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

Foto 2 — Vista inferior da amostra

Modelo LUMOS EVO
FP> 0,98 Vida OM: L70/50.000 hs
100-250V--/50-60 Hz 5.000K
IP 67 (Produto) 8.100Im (±10%)
ta: -30°C A 50°C LED
Isolamento: Classe 1 60W
ZL-4924 DEZ/2017

www.zagonel.com.br
Foto 3 — Etiqueta da amostra (Encaminhada via e-mail)

Av. lpiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A. Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883- E-mail: labeloRpucrs.br - Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075 '•

Relatório de Ensaio
S.

N° LUM 0995/2017'
Luminária Pública LED - Fabricante: Lagonel - Modelo: LUMOS EVO - NV' de serie: Não informado

Período de realização dos ensaios: 21/12/2017 ate 21/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

Observações finais:

• Este relatório de ensaio atende aos requisitos de acreditação da Cgcre, que avaliou a competência
do laboratório.

• 0 fornecimento da amostra pelo cliente isenta o LABELO-PUCRS de responsabilidade quanto
sua representatividade em relação a lotes de fabricação e comercialização.

• 0 presente relatório de ensaio é valido exclusivamente para a amostra ensaiada, nas condições
em que foram realizados os ensaios e não sendo extensivo a quaisquer lotes, mesmo que similares.

• A partir do momento em que a amostra é retirada do laboratório, esgota-se a possibilidade de
contestação dos resultados ou mesmo de repetição dos ensaios, já que o LABELO-PUCRS deixa de
ser responsável pela sua manutenção.

• É vedada a reprodução do presente relatório de ensaio, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do LABELO-PUCRS originada por solicitação formal do contratante.

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da ILAC (International Laboratory
Accreditation Cooperation).

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da IAAC (InterAmerican Accreditation
Cooperation).

• Os ensaios foram realizados nas instalações do LABELO-PUCRS.

• Executor(es) do ensaio: Luciano Henrique Marques

CASSIO ALEXANDRE

PEREIRA DE
SOUZA:0021082901 •-

O
WIWI.% • r•

P1141•01•1

•••,••• • • NASI1.1

404.0,21,1t)f•••••,

1•••••••• ::•/ •0%4111 4,1

Cássio Alexandre P. de Souza
Signatário Autorizado

Av. Ipiranga no 6681. Prédio 30, Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Podo Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelo@pucrs.br - Website: www.labelo.com.br



S

O



• Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
LABELO - Laboratórios Especializados em Eletroeletriinica

Calibração e Ensaios
Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaios
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025 sob o número CRL 0075

1

Relatório de Ensaio N° LUM 0998a/2017
Suplemento do Relatório de Ensaio LUM 0998/2017

Cancela e substitui o relatório de Ensaio LUM 0998/2017
Período de realização dos ensaios: 20/12/2017 ate 20/12/2017

Data de emissão do relatório: 22/12/2017
Data de emissão do suplemento: 22/01/2018

Parte 1 - Identificação e condições gerais

1. Cliente:
Eletro Zagonel Ltda
BR 282, km 576 DT Industrial Pinhal Leste
Pinhalzinho — SC
CEP: 89.870-000

2. Objeto ensaiado (amostra):

Luminária Pública LED
Fabricante: Zagonel
Modelo: LUMOS EVO
Número de série: Não informado

2.1 Documentação que acompanha a amostra:

A amostra é acompanhada de um folheto de instruções.

3. Documento(s) normativo(s) utilizado(s):

Tensão nominal: 100-250V
Corrente nominal: Não informado
Potência nominal: 60W
Frequência nominal: 50-60 Hz
Protocolo Labelo: 45285
Orçamento LABELO: 1609/2017

• Associação Brasileira de Normas Técnicas. ABNT NBR 15129:2012 Luminárias para iluminação
pública — Requisitos particulares. Rio de Janeiro, RJ, Brasil, 2012.

• Associação Brasileira de Normas Técnicas. ABNT NBR IEC 60598-1:2010 Luminárias — Parte 1:
Requisitos gerais e ensaios. Rio de Janeiro, RJ, Brasil, 2010.

4. Condições ambientais:
Temperatura: 25 °C .1 5 °C

Umidade Relativa: 55 %k 15 %

Av. lpiranga n°6681, Prédio 30 Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90.619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 — Fax: (51) 3320 3883 — E-mail: labelo(ftucrs.br — Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

• 
•

lati:Stio de Ensaio N° LUM 0998a/2017
Sr#emento .—
\ Luminária Pública LED — Fabricante: Zagonel — Modelo: LUMOS EVO — N° de série: NA° informado

el u

5. Rastreabilidade das medições:

Período de realização dos ensaios. 20/12/2017 ale 20/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

Data de emissão do suplemento: 22/01/2018

Documento
normativo

Item(ns) do
documento
normativo

Padrões Utilizados Certificado de calibração

Equipamento
Fabricante /
Modelo

N° Validade
Laboratório
Emissor

ABNT NBR
15129.2012

7.3
Balança Eletrônica

Programável
EOS / EOS-9010 14450/2017 16/06/2018 CAL 0325

ABNT NBR
15129:2012

ABNT BR
15129:2012

7.3 Régua Metálica MATOU / 1000mm 24329/2013 16/08/2018 CAL 0325

7.3 Cronômetro Digital Akso / AK71 F0003/2017 02/01/2018
LABELO
CAL 0024

Padrões de medição rastreados aos padrões primários nacionais e internacionais.

6. Observações:

A definição de conformidade, ou não, da amostra indicada no Sumário dos Ensaios e na Parte 2
deste Relatório é estabelecida de acordo com os parâmetros e critérios estabelecidos nas
documentações normativas deste relatório.

Itens dos documentos normativos de referência deste relatório não descritos com resultados não
foram solicitados pelo requerente.

Na frase abaixo, informada pelo cliente, foram corrigidas as potências das configurações de ajuste.

0 fabricante informa que a amostra possui configurações de ajuste de potência para luminárias de
30W, 40W, 50W e 60W.

TABELA 1 — SUMARIO DOS ENSAIOS
Item da ABNT NBR

15129:2012 
EnsaioNerificação

7 Construção
*Somente o Item 7.3 da Norma ABNT NBR 15129:2012

NCT
C
NC
NA

LEGENDA
Não contratado — Item não contratado pelo requerente

Resultado

C*

Conforme — A amostra atende as exigências dos documentos normativos
Não conforme — A amostra não atende as exigências dos documentos normativos
Não aplicável

Av. lpiranga n° 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90.619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRI.: 0075 ,, ,...! .4

Relatório de Ensaio
Suplemento

N° LUM 0998a/2017
Luminária Pública LED - Fabricante: Zagonel -- Modelo LUMOS EVO - N" de série: Não informado

Período de realização dos ensaios: 20/12/2017 até 20/12/2017
Data de emissão do relatõrio: 22/12/2017

Data de emissão do su_ptemento: 22/01/2018

Parte 2 — Resultados dos ensaios

.  Construção (Item 7 da Norma ABNT NBR 15129:2012):
Aplicam-se as prescrições da ABNT NBR IEC 60598-1:2010, Seção 4, juntamente com

os requisitos de 7.1 a 7.5.

1.1. Item 7.3 da Norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010

Os meios de fixação da luminária ou parte externa ao seu suporte devem ser adequados
ao peso da luminária ou parte externa. 0 acoplamento deve ser projetado para suportar
velocidades de vento de até 150km/h sobre a superfície projetada do conjunto, sem
deformação permanente.

As fixações que suportam o peso da luminária ou da parte externa e os acessórios
internos devem ser providos de meios que previnam o deslocamento de qualquer parte da
luminária ou da parte externa por vibração, tanto em serviço como durante manutenção.

Partes das luminárias ou de seus componentes externos que são fixados de outra
forma, que não seja por meio de pelo menos dois dispositivos (por exemplo, parafusos e outros
meios equivalentes), devem possuir proteção extra, de modo a prevenir queda dessas partes
e a não colocar em perigo pessoas, animais e o entorno, devendo existir dispositivo fixo para
prevenção, no caso de falha de um desses dispositivos.

A conformidade deve ser verificada por inspeção. Para luminárias ou componentes
externos montados em suportes, no topo de postes, na extremidade de braços ou
prolongamentos de postes metálicos, a conformidade deve ser verificada pelo ensaio de carga
estática.

Não é exigida a realização do ensaio da força de vento nas luminárias de túnel.

As luminárias que forem instalados em local com trafego motorizado devem,
adicionalmente, atender aos requisitos de vibração especificados na ABNT NBR IEC 60598-
1:2010, 4.20.

Para o ensaio de carga estática nas luminárias ou partes externas montadas em
suportes ou no topo do poste, a luminária ou a parte externa é montada de modo que a
superfície mais critica seja carregada.

A superfície mais critica é determinada pelo cálculo do maior valor de:

Cd X S

Onde:
Cd: é o coeficiente de arrasto;
s> é a area da superfície a ser carregada, expressa em metros quadrados (m2).

Av. lpiranga n° 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90.619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
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Relatório de Ensaio
1, Suplemento

Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

N° LUM 0998a/2017
Luminaria Publica LED — Fabricante: Zagonel — Modelo: LUMOS EV() N ',erie N.i() iliturie, id()

Periodo de realização dos ensaios: 20/12/2017 ate 20/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

Data de emissão do suplemento: 22/01/2018 

0 coeficiente de arrasto depende da forma da superfície. Para luminárias ou partes
externas cujo Cd não seja medido, o valor igual a 1,2 deve ser aplicado.

Os meios de fixação devem ser feitos com segurança, de acordo com as instruções do
fabricante.

critica.

12M

Uma carga constante e igualmente distribuída é aplicada por 10min na superfície mais

A carga aplicada dever ser igual a:

Onde:

F =I* Rh*S*Cd*V2 (N)
2

F = força a ser aplicada (N);
Rh = 1,225 kg/m3 (densidade do ar);
S = área da superfície a ser carregada (m2);
Cd = 1,2 (coeficiente de arrasto);
V = Velocidade do vento (m/s).

• Area da superfície a ser carregada: 0,022 m2.
• Massa utilizada na superfície da amostra: 2,95 kg.

Após o ensaio não pode haver falha visível que prejudique a segurança, nem
deformação permanente da fixação que exceda uma inclinação de mais de 2 cm/m e nem
ual uer rota 5o em volta do ponto de fixação. 

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentários: Não houve deslocamento nem rotação da amostra.

Av. Ipiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90.619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio
Suplemento

N° LUM 0998a%2017':
Luminária Pública LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - IT de série: Não informado

Periodo de realização dos ensaios: 20/12/2017 até 20/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

Data de emissão do suplemento: 22/01/2018

Incerteza de medição 

A incerteza expandida de medição relatada é declarada como a incerteza padrão de medição
multiplicada pelo fator de abrangência "k", com graus de liberdade efetivos (ye) correspondentes
a um nível de confiança de aproximadamente 95%.

Documento
normativo

Item(ns) do
documento
normativo

Mensurando Faixa de medição

ABNT NBR
15129:2012

7.3 Dimensional (0 — 1000) mm

Incerteza de
medição

Fator de
abrangência (k)

2 mm 2,00

Av. lpiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90.619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio
Suplemento_

N° LUM 0998a/2017
......... • , .

Luminária Pública LED - f abricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - N° de serie: No informado

Foto 1 — Vista superior da amostra

Período de realização dos ensaios: 20/12/2017 até 20/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

Data de emissão do suplemento: 22/01/2018

Foto 2 — Vista inferior da amostra

Modelo LUMOS EVO
FP> 0,98 Vida OW: L70/50.000 hs
100-250V-150-60 Hz 5.000K
IP 67 (Produto) 8.1001m (±10%)
ta: -30°C à 50°C LED
Isolamento: Classe 1 60W
ZL-4924 DEZ/2017

www.zagonel.com.br
Foto 3 — Etiqueta da amostra (Encaminhada via e-mail)

Av. Ipiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90.619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISOMEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio
Su • lemento

N° LUM 0998a/2017
Luminária Pública LED-- Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - NJ' de serie: Não informado

Periodo de realização dos ensaios: 20/12/2017 até 20/12/2017
Data de emissão do relatório: 22/12/2017

Data de emissão do suplemento: 22/01/2018

Observações finais:

• Este relatório de ensaio atende aos requisitos de acreditação da Cgcre, que avaliou a
competência do laboratório.

• 0 fornecimento da amostra pelo cliente isenta o LABELO-PUCRS de responsabilidade quanto
a sua representatividade em relação a lotes de fabricação e comercialização.

• 0 presente relatório de ensaio é válido exclusivamente para a amostra ensaiada, nas condições
em que foram realizados os ensaios e não sendo extensivo a quaisquer lotes, mesmo que
similares.

• A partir do momento em que a amostra é retirada do laboratório, esgota-se a possibilidade de
contestação dos resultados ou mesmo de repetição dos ensaios, já que o LABELO-PUCRS deixa
de ser responsável pela sua manutenção.

• É vedada a reprodução do presente relatório de ensaio, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do LABELO-PUCRS originada por solicitação formal do contratante.

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da ILAC (International Laboratory
Accreditation Cooperation).

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da IAAC (InterAmerican
Accreditation Cooperation).

• Os ensaios foram realizados nas instalações do LABELO-PUCRS.

• Executor(es) do ensaio: Luciano Henrique Marques

Avsmado de fain, dognal por CASSIO

CASSIO ALEXANDRE F %ANDRE PFKIRA DE
SO4j7A002108/9010
UN E 80.0 LP B1.11 ou 1.ec.-Ian-10a

Pocono Foderdl do 8r.oil 818, nu 148 o
(..Pf ou (EPA BRANCO). AR
IA F WES. cn.--(ASSIO ALEXANDRE
PEREIRA DE SOU2A.00210829010
DJdos: 201801.22 I /..1.1115

Cassio Alexandre P. de Souza
Signatário Autorizado

Av. Ipiranga n° 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90.619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
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Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
LABELO - Laboratórios Especializados em Eletroeletrônica

Calibração e Ensaios
Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaios

PUCPs

Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025 sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio

1. Cliente:

N° LUM 0017/2018

Período de realização dos ensaios: 01/02/2018 até 01/02/2018
Data de emissão do relatório: 01/02/2018

Parte 1 - Identificação e condições gerais

Eletro Zagonel Ltda
BR 282, Km 576 DT Industrial Pinhal Leste
Pinhalzinho — SC

CEP: 89.870-000

2. Objeto ensaiado (amostra):

Luminária Pública LED
Fabricante: Zagonel
Modelo: LUMOS EVO
Número de série: Não informado

2.1. Documentação que acompanha a amostra:

A amostra é acompanhada de folheto de instruções.

3. Documento(s) normativo(s) utilizado(s):

Tensão nominal: 100-250 V
Corrente nominal: Não informado
Potência nominal: 60 W
Frequência nominal: 50-60 Hz
Protocolo Labelo: 46012-2
Orçamento LABELO: 0070/2018

• Associação Brasileira de Normas Técnicas. ABNT NBR 15129:2012 Luminárias para iluminação
pública — Requisitos particulares. Rio de Janeiro, RJ, Brasil, 2012.
• Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR IEC 60598-1:2010 Luminárias — Parte 1:
Requisitos gerais e ensaios. Rio de Janeiro, RJ, Brasil, 2010.

3.1 Documento(s) complementar(es):

0 documento complementar abaixo indicado não faz parte do escopo de acreditação deste laboratório.

• JCGM 100:2008 (GUM 1995 with minor corrections) - Evaluation of measurement data — Guide
to the expression of uncertainty in measurement, Geneva, Switzerland, 2008.

Av. lpiranga n° 6681, Prédio 30 Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90.619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 — Fax: (51) 3320 3883 — E-mail: labelo(@pucrs.br — Website: www.labelo.com.br 



LABEL 0/PUCRS PAna 2 de 12

Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório çle Ensaio N° LUM 0017/2018

Luminária Publica LED — Fabricante: Zagonel — Modelo: LUMOS EVO N ilwile: ['ic) informado

Período de realização dos ensaios: 01/02/2018 ate 01/02/2018
Data de emissão do relatório: 01/02/2018

4. Condições ambientais:
Temperatura: 25 °C ± 5 °C

Umidade Relativa: 55 % ± 15 %

5. Observações:

A regra de decisão, que descreveu como a incerteza de medição foi aplicada para a declaração
da conformidade dos itens de ensaio, foi estabelecida conforme documentos normativos indicados no
item 3 deste relatório e previamente contratados.

Itens dos documentos normativos de referência deste relatório não descritos com resultados não
foram solicitados pelo requerente ou não fazem parte do escopo de acreditação do laboratório.

Os Itens 3.2.4, 3.2.5, 3.2.10, 3.2.11, 3.2.15, 3.2.16, 3.2.17, 3.2.18, 3.2.19, 3.2.22, 3.3.1, 3.3.3.a),
3.3.3.b), 3.3.4, 3.3.6, 3.3.7, 3.3.8, 3.3.10, 3.3.11, 3.3.12, 3.3.13, 3.3.15, 3.3.18, 3.3.19 e 3.3.20 da
Norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010, não são aplicáveis à amostra ensaiada.

0 fabricante informa que a amostra possui configurações de ajuste de potência para luminárias
de 30W, 40W, 50W e 60W.

TABELA 1 — SUMARIO DOS ENSAIOS
Item da

NBR 15129:2012
Ensaio/Verificação

6 Marca0o

NCT
C
NC
NA

Resultado

C

LEGENDA 
Não contratado — Item não contratado pelo requerente 
Conforme — A amostra atende as exigências dos documentos normativos 
Não conforme — A amostra não atende às exigências dos documentos normativos 
Não aplicável

Av. lpiranga n°6681. Prédio 30. Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90.619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
Telefone. (51) 3320 3551 -- Fax: (51) 3320 3883 -- E-mail: labelopucrs.br — Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0076

Relatório de Ensaio N° LUM 0017/2018
Luminária Pública LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - N° de serie: Não informado

Período de realização dos ensaios: 01/02/2018 até 01/02/2018
Data de emissão do relatório: 01/02/2018

Parte 2 — Resultados dos ensaios

[1. Marcação (Seção 6 da Norma ABNT NBR 15129:2012):

Aplicam-se as disposições da ABNT NBR IEC 60598-1:2010, Seção 3. Adicionalmente,
as informações seguintes devem ser fornecidas no folheto de instruções que acompanha a
luminária:

a)
b)
C)
d)

e)
f)

g)
h)

Posição de projeto (posição normal de operação);
Massa, incluindo dispositivo de controle, se existir;
Dimensões globais;
Area máxima projetada sujeita à força do vento, se prevista para montagem a mais
de 8 m acima do solo;
Gama das seções dos cabos de suspensão adequados para a luminária, se aplicável;
Apropriada para uso interno, desde que os 10 °C admitidos pelos efeitos da
movimentação natural do ar não sejam subtraidos da temperatura medida;
Dimensões do compartimento onde a caixa de conexão é instalada;
0 torque em newton-metro a ser aplicado nos parafusos ou roscas que fixam a
luminária ao suporte.

As marcações das luminárias devem ser gravadas em placa fixada em local visível e
devem conter no mínimo, de modo legível e indelével, as seguintes informações:

a) Marca ou nome do fabricante (código ou modelo);
b) Data de fabricação (mês e ano);
c) Grau(s) de proteção;
d) Potência, tensão e frequência nominais;
e) Tipo de lâmpada (símbolo);
f) Tipo de proteção contra choque elétrico.

A verificação da conformidade deve ser efetuada de acordo com a ABNT NBR IEC
60598-1:2010, Seção 3. 

Observação: A amostra ensaiada esta conforme o requisito desta Norma.

Comentário: Marcações apresentadas no folheto de instruções:
a) Angulo de Instalação Recomendado 00

b) 2,275 Kg
c) 156x445x72 mm
d) 0,0226 m2
e) Não aplicável

Av. lpiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90.619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labeloapucrs.br - Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

ReJatório de Ensaio

o

N° LUM 0017/2018
IIDFabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - N° de serie: Não informado

Período de realização dos ensaios. 01/02/2018 ate 01/02/2018
Data de emissão do relatdrio: 01/02/2018

O Não aplicável
g) Não aplicável
h) 8N.m

Marcações apresentadas na placa fixada:
a) Zagonel/ LUMOS EVO
b) DEZ/2017
c) IP 67 (Produto)
d) 60W/100-250V-150-60Hz
e) LED
f) Classe 1

1.1. Item 3.2.1 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010

Marca de origem (esta pode ser sob a forma de marca registrada, marca de
identificação do fabricante ou nome do distribuidor responsável).

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentário: Marcação apresentada: "Zagonel".

1.2. Item 3.2.2 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010

Tensão(ões) nominal(is) em volts. Luminárias para lâmpadas de filamento de
tungstênio devem ser marcadas somente se a tensão for diferente de 250 V.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentário: Marcação apresentada "100-250V--".

1.3. Item 3.2.3 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010

Temperatura ambiente máxima nominal (ta), se ela for diferente de 25 °C.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentário: Marcação apresentada "-30°C 6 50°C".

Av. Ipiranga n°6681 Prédio 30, Bloco A. Sala 210 - Partenon - CEP 90.619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelopucrs.br - Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o numero CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0017/2018'
Luminária Publica LED -- Fabricante: Zagonel Modelo: LUMOS EVO - N° de serie: Não informado

Periodo de realização dos ensaios: 01/02/2018 ate 01/02/2018
Data de emissão do relatório: 01/02/2018

1.4. Item 3.2.6 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010

Marcação (se aplicável) com códigos IP para grau de proteção contra penetração de
poeira, objetos sólidos e umidade. Quando X é usado em um código IP, isso significa que
um numeral é omitido no exemplo, mas ambos os numerais apropriados devem ser
marcados na luminária.

Observação: A amostra ensaiada esta conforme o requisito desta Norma.

Comentário: Marcação apresentada "IP67 (Produto)".

1.5. Item 3.2.7 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010

Número do modelo do fabricante ou referência do tipo.

Observação: A amostra ensaiada esta conforme o requisito desta Norma.

Comentário: Marcação apresentada "LUMOS EVO".

1.6. Item 3.2.8 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010
Potência nominal ou designação, como indicado na folha de características da

lâmpada, do tipo ou tipos de lâmpadas para a qual a luminária foi projetada. Onde a potência
da lâmpada for insuficiente, o número de lâmpadas e o tipo devem ser igualmente
fornecidos.

Observação: A amostra ensaiada esta conforme o requisito desta Norma.

Comentário: Marcação apresentada "60W".

1.7. Item 3.2.9 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010
Símbolo para luminárias não adequadas para montagem direta sobre superfícies

normalmente inflamáveis. Tamanho minimo do símbolo deve ser de 25 mm de cada lado.

Observação: A amostra ensaiada esta conforme o requisito desta Norma.

Av, lpiranga n° 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210 - Partenon - CEP 90.619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelo@pucrs.br - Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

oRetatóri de Ensaio.. to.. N° LUM 0017/2018 I
....,....... .... ............. , . .:. .

uminária Pública LED — Fabricante. Zagonel — Modelo: LUMOS EVO - N° de serie: Não informado

01'6
Periodo de realização dos ensaios: 01/02/2018 ate 01/02/2018

Data de emissão do relat6rio: 01/02/2018

1.8. Item 3.2.12 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010

As terminações devem ser marcadas para identificar o vivo, neutro e o terra no caso
de ligação da luminária à rede de alimentação, a fim de garantir a segurança e a operação
satisfatória, com exceção apenas para as ligações tipo Z.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentário: As terminações da luminária estão identificadas.

1.9. Item 3.2.13 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010

Símbolo para distância minima de objetos iluminados, se aplicável, para luminárias
que devem, sem essa precaução, sobreaquecer os objetos iluminados, devido, por exemplo,
ao tipo de lâmpada utilizada, à forma do refletor, à regulagem dos meios de montagem ou
a sosi ao de monta em conforme indicado nas instruções de  instalação. 

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentário: A amostra apresenta marcação.

1.10. Item 3.2.14 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010

Símbolo para luminárias para condições severas de serviço

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentário: A amostra apresenta marcação.

1.11. Item 3.2.20 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010

Meios de ajustes não óbvios devem ser identificados com simbolos para indicar a
direção do movimento, textos descritivos ou cores.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentário: A amostra apresenta marcação e texto descritivo.

Av. Ipiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90.619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
Telefone. (51) 3320 3551 — Fax: (51) 3320 3883— E-mail: labelopucrs.br — Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

N° LUM 0017/2018*.
Luminária Pública LED Fabricante: Zagonel -- Modelo: LUMOS EVO - N° de serie: Não informado

Periodo de realização dos ensaios: 01/02/2018 ate 01/02/2018
Data de emissão do relatório: 01/02/2018

1.12. Item 3.2.21 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010
Símbolo para luminárias não adequadas para cobertura de material isolante térmico.

O símbolo deve estar na luminária ou nas instruções do fabricante. Minimo de 25 mm de
cada lado. 

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentário: A amostra apresenta marcação.

1.13. Informações adicionais - Item 3.3 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010
Em adição As marcações anteriores, todos os detalhes necessários para assegurar a

instalação, o uso e a manutenção adequados devem ser fornecidos na luminária, na
semiluminária ou nos reatores incorporados, ou nas instruções do fabricante fornecidas com
a luminária, como, por exemplo:

Instruções escritas relativas à segurança devem ser em linguagem aceita no pais onde
o e amento é instalado.

1.14. Item 3.3.2 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010

Frequência nominal em Hertz.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

•

Comentário: Marcação apresentada no folheto da amostra "50-60 Hz".

1.15. Item 3.3.3 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010

Temperaturas de operação:

a) A temperatura de operação máxima nominal (de um enrolamento) t. em graus
Celsius.
b) A temperatura de operação máxima nominal (de um capacitor) te em graus Celsius.
c) A temperatura máxima a que estará sujeita a isolação dos cabos de alimentação e

de interligação no interior da luminária, sob as condições mais desfavoráveis de operação
normal, se superior a 90 °C (ver nota c da Tabela 12.2, relativa á fiação fixa sem luva de
proteção). O símbolo para indicar esse requisito está representado na Figura 1.
d) Requisitos de espaçamento a ser observado durante a instalação.

Av. lpiranga n° 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90.619-900 - Porto Alegre- RS -Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labelo@pucrs.br - Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0017/2018
Luminária Pública LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - N" de serie: Nito informado

Periodo de realização dos ensaios: 01/02/2018 ate 01/02/2018
Data de emissão do relatório: 01/02/2018

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentário: Marcações apresentadas:
c) -30°C à 50°C;
d) A amostra apresenta informação a respeito dos requisitos de
espaçamento "20cm".

1.16. Item 3.3.5 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010

Diagrama de ligação, exceto quando a luminária é apropriada para ligação direta
rede de alimentação.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

1.17. Item 3.3.9 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010

Adicionalmente, o fabricante deve estar preparado para fornecer informações sobre o
fator de potência e a corrente de alimentação.

Para conexões apropriadas, tanto para cargas resistivas quanto para indutivas, a
corrente nominal para carga indutiva deve ser indicada entre parênteses, imediatamente
a os a corrente nominal sara a cana resistiva.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentário: Corrente de alimentação: 472mA — 127V / 273mA — 220V; Fator de potência
>0,98

1.18. Item 3.3.14 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010

Onde necessário para correta operação, a luminária deve ser marcada com o símbolo
da natureza de alimentação. 

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Av. lpiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210 - Partenon - CEP 90.619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 -- E-mail: labelopucrs.br Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0017/2018
Luminária Pública LED Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - NI° de serie: Não informado

Periodo de realização dos ensaios: 01/02/2018 ate 01/02/2018
Data de emissão do relatório: 01/02/2018

1.19. Item 3.3.16 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010

As informações sobre luminárias para condições severas de serviço referentes b:
- ligação a tomadas de corrente de classe IPX4;
- correta montagem, levando-se em consideração a instalação provisória;
- correta fixação ao suporte e também, quando o suporte não é fornecido com a luminária,

a altura máxima de um possível suporte e a estabilidade requerida, através da indicação do
número e comprimento minimo de pernas.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

1.20. Item 3.3.17 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010

Para luminárias com ligações tipo X, Y ou Z, as instruções de montagem devem
conter a essência da seguinte informação:

- Para ligações tipo Y:
Se o cabo ou cordão externo flexível desta luminária for danificado, ele deve ser

substituído por um cordão especial ou por um cordão disponível exclusivamente pelo
fabricante ou por seu serviço técnico.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

1.21. Item 3.4 da ABNT NBR IEC 60598-1:2010
A conformidade com os requisitos de 3.2 e 3.3 é verificada por inspeção e pelo

seguinte ensaio:

A durabilidade da marcação é verificada pela tentativa de sua remoção, esfregando-
se levemente um pedaço de pano embebido em água durante 15 se, após a secagem. por
mais 15s corn um pedaço de pano embebido em solvente de petróleo, e por inspeção,
depois que os ensaios detalhados na Seção 12 tenham sido completados.

Após o ensaio, a marcação deve estar legível, as etiquetas de marcação não podem
ser facilmente removíveis e não podem apresentar ondulações.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Av. Ipiranga n° 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90.619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
Telefone: (51) 3320 3551 - Fax: (51) 3320 3883 - E-mail: labeloapucrs.br - Website: www.labelo.com.br
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio.t, N° LUM 0017/2018
t_ 7 n_ietiari blica LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - NI' de sene. Não informado

‘A
Period() de realização dos ensaios: 01/02/2018 ate 01/02/2018

Data de emissào do relatório: 01/02/2018

rotos da amostra:

Figura 1 — Vista superior da amostra Figura 2 — Vista inferior da amostra

Modelo LUMOS EVO
FP> 0,98 Vida OW: L70/50.000 hs
100-250V-/50-60 Hz 5.000K
IP 67 (Produto) 8.100Im (±10%)
ta: -30°C a 50°C LED
Isolamento: Classe 1 60W
ZL-4924 DEZ/2017

www.zagonel.com.br
Figura 3 — Etiqueta de identificação da amostra (Encaminhada via e-mail)
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Laboratório de Ensaio acreditado pets Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o numero CRL 0075

1Relatório de Ensaio N° LUM 0017/2018
Luminária Pública LED Fabricante: 7agonel Modelo: LUMOS EVO - IV de serie: Não informado

potos da amostra: 

Periodo de realização dos ensaios: 01/02/2018 ate 01/02/2018
Data de emissão do relatório: 01/02/2018
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Figura 4 — Folheto de instruções da amostra (Encaminhada via e-mail)
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Figura 5 — Folheto de instruções da amostra (Encaminhada via e-mail)
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatdriq. de Ensaio N° LUM 0017/2018
- • -

Luminana Publica LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - N de serie. Não informado

sot())
Observações finais:

Periodic) de realização dos ensaios: 01/02/2018 ate 01/02/2018
Data de emissão do relatório: 01/02/2018

• Este relatório de ensaio atende aos requisitos de acreditação da Cgcre, que avaliou a
competência do laboratório.

• 0 fornecimento da amostra pelo cliente isenta o LABELO-PUCRS de responsabilidade
quanto à sua representatividade em relação a lotes de fabricação e comercialização.

• 0 presente relatório de ensaio é válido exclusivamente para a amostra ensaiada, nas
condições em que foram realizados os ensaios e não sendo extensivo a quaisquer lotes, mesmo
que similares.

• A partir do momento em que a amostra é retirada do laboratório, esgota-se a possibilidade
de contestação dos resultados ou mesmo de repetição dos ensaios, já que o LABELO-PUCRS
deixa de ser responsável pela sua manutenção.

• E vedada a reprodução do presente relatório de ensaio, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do LABELO-PUCRS originada por solicitação formal do contratante.

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da ILAG (International Laboratory
Accreditation Cooperation).

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da IAAC (InterAmerican
Accreditation Cooperation).

• Os ensaios foram realizados nas instalações do LABELO-PUCRS.

• Executor(es) do ensaio: Luciano Henrique Marques

CASSIO Al FXANDRE
PEREIRA DE
SOUZA:00210829010

An.dod. olma por CASSIO
ALEUNIVE KRUM DE

SOUDe00210829010
DN D-107 Shod. ou.S.74774•A• do
linceda 1.14.1 do 8..1NI ou-R7
ef.P1 13. ov-fF.M WNW). co.-Alt

SA711,17.14 cn-CASS70 AlEXAND111

Li RIM^ Of SOU/1002101129010

17ackw: 7014.01.01 17 riAS -02 00

Cassio Alexandre P. de Souza
Signatário Autorizado
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CRt 0075

Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025 sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio

1. Cliente:

N° LUM 0018/2018

Período de realização dos ensaios: 31/01/2018 até 31/01/2018

Data de emissão do relatório: 01/02/2018

Parte 1 - Identificação e condições gerais

Eletro Zagonel Ltda
BR 282, Km 576 DT Industrial Pinhal Leste
Pinhalzinho — SC

CEP: 89.870-000

2. Objeto ensaiado (amostra):

Luminária Pública LED
Fabricante: Zagonel
Modelo: LUMOS EVO
Número de série: Não informado

2.1. Documentação que acompanha a amostra:

A amostra é acompanhada de folheto de instruções.

3. Documento(s) normativo(s) utilizado(s):

Tensão nominal: 100-250 V
Corrente nominal: Não informado
Potência nominal: 60 W
Frequência nominal: 50-60 Hz
Protocolo Labelo: 46012-2
Orçamento LABELO: 0070/2018

• Associação Brasileira de Normas Técnicas. ABNT NBR 15129:2012 Luminárias para iluminação
pública — Requisitos particulares. Rio de Janeiro, RJ, Brasil, 2012.
• Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR IEC 60598-1:2010 Luminárias — Parte 1:
Requisitos gerais e ensaios. Rio de Janeiro, RJ, Brasil, 2010.

3.1 Documento(s) complementar(es):

0 documento complementar abaixo indicado não faz parte do escopo de acreditação deste
laboratório.

• JCGM 100:2008 (GUM 1995 with minor corrections) - Evaluation of measurement data   Guide
to the expression of uncertainty in measurement, Geneva, Switzerland, 2008.

Av. Ipiranga n°6681 Prédio 30 Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0018/2018
Luminária Pública LED — Fabricante: Zagonol Modelo: LUMOS EVO - N." de serie: Não informildo

Período de realização dos ensaios: 31/01/2018 até 31/01/2018
Data de emissão do relatório: 01/02/2018

3. Condições ambientais:

Temperatura: 25 °C ± 5 °C
Umidade Relativa: 55% ± 15%

4. Observações:

A regra de decisão, que descreveu como a incerteza de medição foi aplicada para a declaração
da conformidade dos itens de ensaio, foi estabelecida conforme documentos normativos indicados
no item 3 deste relatório e previamente contratados.

Itens dos documentos normativos de referência deste relatório não descritos com resultados não
foram solicitados pelo requerente ou não fazem parte do escopo de acreditação do laboratório.

Os Itens 5.2.5, 5.2.7, 5.2.8, 5.2.9, 5.2.10.1, 5.2.11, 5.2.12, 5.2.13, 5.2.14, 5.2.16, 5.2.17, 5.2.18,
5.3.1.1, 5.3.1.2, 5.3.1.3, 5.3.1.4, 5.3.1.5, 5.3.1.6, 5.3.3, 5.3.5, 5.3.6, 5.3.7, da Norma ABNT NBR IEC
60598-1:2010, não são aplicáveis a amostra ensaiada

0 fabricante informa que a amostra possui configurações de ajuste de potência para luminárias
de 30W, 40W, 50W e 60W.

TABELA 1 — SUMARIO DOS ENSAIOS

Item da ABNT NBR
15129:2012

11

NCT

C
NC
NA

EnsaioNerificação

Fiação interna e externa

Resultado

C

LEGENDA

Não contratado — Item não contratado pelo requerente

Conforme — A amostra atende às exigências dos documentos normativos

Não conforme — A amostra não atende às exigências dos documentos normativos 

Não aplicável

Av. lpiranga n° 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210 — Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o numero Cf2L-0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0018/20113 •
Luminaria Pública LED — Fabricante: Zagonel — Modelo: LUMOS EVO - N" de serie: Não informado

Pedalo de realização dos ensaios: 31/01/2018 ate 31/01/2018
Data de emissão do relatório: 01/02/2018

Parte 2 — Resultados dos ensaios

. Fiação  interna e externa (Sind° 11  da Norma ABNT NBR 15129:2012): 
Aplicam-se as disposições da ABNT NBR IEC 60598-1:2010, Seção 5, juntamente com

os requisitos abaixo.

Uma luminária para iluminação pública deve ser provida de ancoragem adequada, de
modo que os condutores dos cabos de alimentação sejam aliviados de solicitação mecânica
nos pontos onde são conectados aos terminais, quando, sem a ancoragem, o peso dos cabos
de alimentação exerceria uma solicitação nas conexões.

A conformidade deve ser verificada pelo ensaio correspondente da Seção 5 da ABNT
NBR IEC 60598-1:2010, porém com uma força de tração de 60N e um torque de 0,25N.m.

Os valores da força de tração e do torque a serem aplicados dependem do peso dos
cabos de alimentação. Em geral, os valores especificados são adequados, mas para
luminárias previstas para serem instaladas acima de 20m de altura e onde o peso dos cabos
de alimentação agindo na ancoragem exceda 4kg, uma força de tração de 100N e um toque
de 0,35N.m são aplicados.

Av. Ipiranga n° 6681. Prédio 30, Bloco A. Sala 210— Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0018/2018
Luminária Pública LED - Fabricante: Zagonel — Modelo: LUMOS EVO - N° de serie: Não informado

Periodo de realização dos ensaios: 31101/2018 até 31/01/2018
Data de emissão do relatório: 01/02/2018

2. Fiação interna e externa (Seção 5 da Norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010)

2.1. Conexão à rede de alimentação e outras fiações externas (Item 5.2.1 da Norma
ABNT NBR IEC 60598-1:2010) 
As luminárias devem ser equipadas com um dos seguintes meios de conexão à rede

de alimentação:
— Luminárias

— Luminárias portáteis
aparelho;
— Luminárias montadas sobre trilho Adaptadores ou conectores;
— Semiluminárias Base de rosca Edison ou base baioneta.

fixas Dispositivos para ligação de luminárias;
Terminais; plugues para ligação em tomadas;
Fios de conexão (rabichos);
Cordões de alimentação;
Adaptadores para ligação em trilhos de
alimentação;
Tomadas de aparelho
Cordões de alimentação; com plugue; tomadas de

As luminárias portáteis previstas para montagem em paredes, incorporando uma caixa
de derivação e ancoragem do corão, podem ser fornecidas sem o cabo flexivel ou cordão não
destacável, desde que as instruções de montagem sejam fornecidas com a luminária.

As luminárias que o fabricante declara que são adequadas para uso externo não
iodem ter fiação externa isolada com PVC. 

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Av. Ipiranga n° 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 001i6

Relatório de Ensaio
es

N° LUM 0018/2018
burniildria Publica LED Fabricante Zagonel Modelo: LUMOS EVO - N" de serie: Não informado

Periodo de realização dos ensaios: 31/01/2018 ate 31/01/2018
Data de emissão do relatório: 01/02/2018

2.2.  Item 5.2.2 da Norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010  
Os cabos de alimentação, utilizados como meio de ligação à rede de alimentação,

quando fornecidos pelo fabricante da luminária, devem ter características elétricas e
mecânicas pelo menos iguais ás especificadas na IEC 60227 e IEC 60245, conforme indicado
na Tabela 5.1, e devem ser capazes de suportar, sem se deteriorarem, a maior temperatura
a que podem ser expostos em condições normais de utilização.

Outros materiais, que não o cloreto de polivinila (PVC) e a borracha, são aceitáveis se
os requisitos anteriores forem satisfeitos, mas, nesses casos, as especificações particulares
da parte 2 das publicações citadas acima não se aplicam.

Tabela 5.1 — Cabos de armentasáo  
Luminária Borracha

Luminárias comuns da classe I 60245 IEC 89
PVC 

6027 IEC 52
Luminárias comuns da classe II 60245 IEC 53

Para assegurar adequada resistência mecânica, a seção transversal nominal dos
condutores não pode ser inferior a:

- 0,75mm2, para luminárias comuns;
- 1,0mm2, para outras luminárias.

Se a luminária for fornecida com uma tomada para 10/16A, a seção transversal
nominal dos condutores deve ser de 1,5mm2, no minimo. 

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

  6027 IEC 52
Outras luminárias, não comuns  60245 IEC 57 - 
Luminárias portáteis para serviço severo 60245 IEC 66  - 

Av. lpiranga n°6681, Predio 30. Bloco A. Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relab:Sri° de Ensaio N° LUM 0018/2018
Lurnindrid PHI)kin LLD - abricDrItei - Modelo: LU-MOS LVO - N de serie: Não informado

Período de realização dos ensaios: 31/01/2018 até 31/01/2018
Data de emissão do relatório: 01/02/2018

.2.3.”, item 5.2.3 da Norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010 
Quando um cordão de alimentação for fornecido com a luminária, este deve ser ligado

luminária por um dos seguintes métodos:

—Ligação tipo X;
—Ligação tipo Y;
—Ligação tipo Z.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Comentário: Ligação tipo Y.

2.4. Item 5.2.4 da Norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010

A conformidade com os requisitos de 5.2.1 a 5.2.3 é verificada por inspeção e, se
necessário, pela fixação na luminária do cabo flexível ou cordão apropriado.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

2.5. Item 5.2.6 da Norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010 
As entradas de cabos devem ser adequadas para introdução do eletroduto ou da

cobertura protetora do cabo flexível ou cordão, de modo que os condutores isolados sejam
totalmente protegidos; elas devem conferir o grau de proteção contra penetração de poeira
ou umidade, conforme requerido pela classificação da luminária, quando o eletroduto, o cabo
flexível ou cordão é instalado.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

2.6.  Item 5.2.10 da NBR IEC 60598-1:2010
As luminárias equipadas ou projetadas para uso com cabos flexíveis ou cordões não

destacáveis devem possuir uma ancoragem do cabo ou cordão, de modo que os condutores
sejam aliviados de tensão, inclusive torção, no trecho onde eles são conectados aos terminais
e de modo que sua cobertura seja protegida contra abrasão. Deve ficar clara a maneira como
se pretende que o alivio de tensão e a prevenção contra torção sejam realizados. Para
luminárias fornecidas sem o cabo ou cordão, cabos ou cordões de ensaio apropriados, com
a maior e a menor seção de condutor recomendadas pelo fabricante da luminária, devem ser
utilizados para os ensaios.

Não pode ser possível empurrar o cabo flexível ou o cordão para dentro da luminária,
em uma extensão tal que o cabo ou cordão seja submetido a tensões mecânicas ou térmicas

Av. loiranqa n° 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0018/2018
Luminária PON ca LED - Fabricante: Zagonel Modelo: LUMOS EVO - N" de serie: Nao informado

Periodo de realizacao dos ensaios: 31/01/2018 até 31/01/2018
Data de emissAo do relatório: 01/02/2018

excessivas. Não podem ser usados métodos tais como prender o cabo ou cordão com um n6
ou amarrar as extremidades com cordel.

As ancoragens do cabo ou cordão devem ser de material isolante ou serem montadas
com um revestimento isolante fixo se uma falha na isolação do cabo ou cordão puder tornar
acessíveis partes de metal vivas. 

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

2.7. Item 5.2.10.2 da NBR IEC 60598-1:2010
As ancoragens devem ser adequadas para as Ligações tipo Y e Z.

A conformidade é verificada pelos ensaios de 5.2.10.3

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

2.8. Item 5.2.10.3 da NBR IEC 60598-1:2010
A conformidade é verificada por inspeção e pelo ensaio a seguir, que são executados

com o cabo ou cordão que é montado na luminária para entrega.
Os condutores são introduzidos nos terminais e os parafusos dos terminais, se

existirem, são apertados somente o suficiente para evitar o deslocamento fácil dos
condutores de sua posição.

A ancoragem do cordão é utilizada da maneira normal, com os parafusos de fixação,
se existirem, sendo apertados com um torque igual a dois terços do valor especificado na
Tabela 4.1.

Após essa preparação, não pode ser possível empurrar o cabo ou cordão para dentro
da luminária de tal modo a causar um deslocamento do cabo ou cordão nos terminais, ou
provocar o contato do cabo ou cordão com partes móveis ou partes que operem a uma
temperatura superior à permitida pela isolação dos condutores.

0 cabo ou cordão é então sujeito a uma força de tração, por 25 vezes seguidas, com
o valor estabelecido na Tabela 5.2.

Os tracionamentos são aplicados sem golpes bruscos, cada um durante 1 s. Durante
o ensaio, é feita a medição do deslocamento longitudinal do cabo ou cordão. Faz-se uma
marca no cabo ou cordão, a uma distância aproximada de 20 mm do dispositivo de
ancoragem, enquanto ele é sujeito ao primeiro tracionamento, e durante o 25° tracionamento
a marca não pode ter se deslocado mais de 2 mm.

0 cabo ou cordão deve então ser submetido a um torque com o valor indicado na
Tabela 5.2.

Av. Ipiranga n° 6681. Prédio 30. Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio

oV,G84,6

N° LUM 0018/2018
Luminária Pública LED - Fabricante: Zagonel - Modelo: LUMOS EVO - N° de serie: Não informado

Periodo de realização dos ensaios: 31/01/2018 até 31/01/2018
Data de emissão do relatório: 01/02/2018

Durante e após esses ensaios, os condutores não podem ter sido deslocados de modo
perceptivel nos terminais e o cabo ou cordão não pode ter sido danificado.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

2.9. Item 5.3.1 da NBR IEC 60598-1:2010
A fiação interna deve ser feita com condutores de seção nominal e tipo adequado a

fim de atender à demanda de potência durante a utilização normal. Os fios devem ser isolados
com material capaz de suportar a tensão e a temperatura máxima a que são submetidos, sem
deterioração capaz de afetar a segurança da luminária, quando corretamente instalados e
conectados á alimentação.

Se forem utilizados cabos com tipos comuns de isolação (PVC ou borracha) como
fiação passante, eles não precisam ser fornecidos com a luminária, desde que a forma de
montagem seja clara através das instruções do fabricante. Entretanto, se forem necessários
cabos especiais ou luvas, devido, por exemplo, As altas temperaturas, a fiação passante deve
ser sempre montada em fábrica. Neste último caso, os requisitos de 3.3.3 c) devem ser
levados em consideração.

Fios de coloração verde e amarela devem ser reservados unicamente para conexões
A terra.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

2.10. Item 5.3.2 da NBR IEC 60598-1:2010
A fiação interna deve ser disposta ou protegida de modo a não ser danificada por

bordas cortantes, rebites, parafusos e componentes similares, ou por partes móveis de
interruptores, articulações, dispositivos de levantar e baixar; tubos telescópicos e partes
similares. A fiação não pode ser torcida ao longo do eixo longitudinal do cabo, em um ângulo
superior a 3600.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Av. loiranga n° 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210- Partenon - CEP 90619-900 - Porto Alegre - RS - Brasil
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0018/2018
Luminária Pública LED Fabricante: 7agonel Modelo LUMOS EVO - N" de serie: Não informado

Periodo de realização dos ensaios: 31/01/2018 ate 31/01/2018
Data de emissão do relatório: 01/02/2018

2.11. Item 5.3.4 da NBR IEC 60598-1:2010 
As emendas e derivações na fiação interna, excluindo terminações em componentes,

devem ser facilmente acessíveis e providas de uma coberutra isolante não menos efetiva que
a isolação da fiação.

A conformidade com os requisitos de 5.3.3 e 5.3.4 é verificada por inspeção.

Observação: A amostra ensaiada está conforme o requisito desta Norma.

Av. lpiranga n° 6681, Prédio 30, Bloco A, Sala 210— Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISO/IEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0018/2018
tiriut),Irn Ptibli(.<1  LEI) Fabricante: Zagonel — Modelo: LUMOS EVO - N° de serie: Não informado

Period() de realização dos ensaios: 31/01/2018 ate 31/01/2018
Data de emissão do relatório: 01/02/2018

Fotos da amostra:

Figura 1 — Vista superior da amostra Figura 2 — Vista inferior da amostra

Modelo LUMOS EVO
FP> 0,98 Vida OW: L70/50.000 hs
100-250V-450-60 Hz 5.000K
IP 67 (Produto) 8.100Im (±10%)
ta: -30°C à 50°C LED
Isolamento: Classe 1 60W
ZL-4924 DEZ/2017

www.zagonel.com.br
Figura 3 — Etiqueta de identificação da amostra (Encaminhada via e-mail)
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Laboratório de Ensaio acreditado pela Cgcre de acordo com a ABNT NBR ISVIEC 17025, sob o número CRL 0075

Relatório de Ensaio N° LUM 0018/2018
Luminária Pública LED — Fabricante: Zagonel — Modelo: LUMOS EVO - N' de serie: Não informado

Periodo de realização dos ensaios: 31/01/2018 até 31/01/2018
Data de emissão do relatório: 01/02/2018

Observações finais:

• Este relatório de ensaio atende aos requisitos de acreditação da Cgcre, que avaliou a competência
do laboratório.

• A amostra fornecida pelo requerente isenta o LABELO-PUCRS de responsabilidade quanto à sua
representatividade em relação a lotes de fabricação e comercialização.

• 0 presente relatório de ensaio é válido exclusivamente para a amostra ensaiada, nas condições
em que foram realizados os ensaios e não sendo extensivo a quaisquer lotes, mesmo que similares.

• A partir do momento em que a amostra é retirada do laboratório, esgota-se a possibilidade de
contestação dos resultados ou mesmo de repetição dos ensaios, já que o LABELO-PUCRS deixa de
ser responsável pela sua manutenção.

• É vedada a reprodução do presente relatório de ensaio, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do LABELO-PUCRS originada por solicitação formal do contratante.

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mutuo da ILAC (International Laboratory
Accreditation Cooperation).

• A Cgcre é signatária do Acordo de Reconhecimento Mútuo da IAAC (InterAmerican Accreditation
Cooperation).

• Os ensaios foram realizados nas instalações do LABELO-PUCRS.

• Executor(es) do ensaio: Luciano Henrique Marques

CASSIO ALEXANDRE

PEREIRA DE 
SOW/10071M ogotn

SOUZA:0021082901 a,
SAFEWEEI. ASSO FXANDPf

O PERIAA DE 1002.0.002108.010
MHO/ 01 U flU 0,00.

Cassio Alexandre P. de Souza
Signatário Autorizado

Av. Ipiranga n°6681, Prédio 30, Bloco A. Sala 210— Partenon — CEP 90619-900 — Porto Alegre — RS — Brasil
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Product CLU046-1818C1-273111D2
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Complete Test Date
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1. Description of LED light sours Tested
Tabk I

Product

_ 

CLU046-

1818C1-

2731-11D2

Die Die Dr iNr ael

'otnil Sptiring ( 'wren! 41 .1)

2,700K 324pcs •3.,:40mA 0.257Winun2
•

Product Picture Mechanical Miming

Is Measurement Point

• 2. App:icable Product Series
Applicat le product series of this IES LM-80-08 report shows in Appendix report.

'ricas construction process is used for the applicable product series.

Approved Signatory

Laboratory Director: Hidenori Toyama

Test engineer : Masayuki Hada

Test report reviewer (Technical manager) : Mitsunori Ishizaka

Quality manager : Kazuhiro Arai

Copyright ,C) 2010 CITIZEN F ROM,
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3. IES LM-80-08 Reports Requirements

1. Number of LED light sources testei
20 samples are selected for each test condition.

(Nominal Ts 55C,I05C)

2. Description of LED sources

Classification : LED Array

Product CLU046-18IK -1/3H1D2

(Nominal (C" :2,700K)

3. Descriptiov o auxiliary equipment

- Life test equirm cot -

Thermal COL'Oled life test system

LED v.. 'iys «ice tested in a thermal chamber which controls the case temperature (Ts) and ambient temperature (Ta)

b;, w:itei. cooling system.

Measuring equipment -

Table 2

Measurement

Item

Equipment

Name

Part

Number
Manufacturer

Measurement

Range

Cal ilwation

Date

Next Calibration

Date

Temperature
Therm regulator LSCC-20A

KYUSI1U

NISSII0
OC-120C 2015/4/8 2016/4/30

Data logger LR8400 1110KI 0C-120C 2015/4/8 2016/4/30

Temperature and

humidity
Data logger TR-72S T&D Corporation

0C- 50C,

10-95% RH
2015/8/1 2016/8/31

Drive current Digital multimeter 34401A
Agilent

Technologies
10mA-3A 2014/10/17 2015/10/30

Input power DC power supply PAS320-3
Kikusui

Electronics
10mA-3A

Voltage Oscilloscope DP02012-DI Tektnm ix 10mV-100V 2014/12/24 2015/12/31

Luminous flux
Integrating

sphere
MCPD7000

Otstika

Electronics
31m-30,0001m 2014/11/12 2015/11/30

4. Operating cycle
LED arrays are driven with constant direct current (DC).

opy right 0 2010 CITIZEN ELECTRONIC ..( .
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5. Ambient conditions including airflo‘v i:emperature and relative humidity

LED arrays arc operated in environmental control cl.it tm-s. The data of the ambient conditions is shown in the tables of

individual conditions. The ambient condition coolnlies with the requirements of LES LM-80-08.

Surrounding Air temperature for life test : c(to:01,AI to within -Sc of the case temperature (Ts)

Humidity : <65% RH

Minimal air flow
,

Ambient temperature for PhotoiltOtrr 'measurement : maintained at 25C±2C

6. Case temperatçe (Ts)

See data tables for indi ,i)ual test conditions.

The case temp.,--it. .re measurement point and detailed mechanical drawing are shown in table 1 of 1.Description of LED

Light Sourcc.

7. Drive current (If)

S.A.! nata tables for individual test conditions.

8. Initial luminous flux, forward voltage and CCT

See data tables for individual test conditions.

9. Lumen maintenance data

See data tables for individual test conditions.

Ambient temperature during lumen measurements is maintained at 25C±2C.

10. Observation of LED light source failures
No failures observed during test.

110 11. LED light source monitoring interval

Measurements have been taken at each 1,000 hours.

12. Photometric measurement uncertainty

Uncertainty for relative luminous flux measurement is +1.9% ,

Long term measurement uncertainty is based on reproducibility tests done over a period of one year, calculated to k=2

coverage (i.e. 95% coverage).

13. Chromaticity shift reported over the measurement time
See data tables for individual test conditions.

Ambient temperature during chromaticity testing set to 25C±2C.

CITIZEN
INIMITITHEIMITISTINIT4111
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4. IES TM-21-11 Prediction
Test condition

Sample sim

Number of failures

DUT drive current used in the test

Test duration

Test duration used for project',n

Tested case temperature"' -

55( '

20pcs

Opcs

3 140mA

14.0(X)II

7,000H - 14,000H

55C

20pcs

OPcs

3,240mA

14,000H

7,000H - 14,000H

105C

a 1.20186E-06

1.003

1.13823E-06

0.993

Reported I (.4k) (hour) >84000 -84000

Reported Lh",, (14k) (hour) >84000 - N4000

—tcd L90 (14k) (hour) >84000 84000

Copyright /./ 10( I I t/I.N I . I ( I 1.1,INk, : • L , , „

CITIZEN
5 / 16
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5. IES LM-80-08 Test Summary

Product CW046-1818(1 i.,111D2

Issue Date 2016/3/3

Initial Test Date 2013/10P.
Complete Test Date

Test Duration 14-900 ii

Report Number jr,111000901

Drive current 4(z22413MA

eto•

,...
,...,..... h, Lumen %tint (normalized value

IA Lain( j 2,cti i -ant .10111/1 SPOI I 6.000 VON 111:0111 /JAN NMI NM 1111101 UNPIN 131001 i4i0011 19071 NAOMI i-0.41 I 'WO I

sg(•

lkia. i 10, I t...ii i 109 I fan I uo4 I Pe 1007 1.0)1 I. 0.107 *MO am/ 0.01 am 0•0 WIN

1 ono ini on: 1 0011 o in. 0090 0.998 11.9.5 11.11$ 1./11 0.•47 0...1 1.191 4.1.1 11.818 • es I

0,„ , oy, .,... ,

il dti

ainin

T

0 iii01 0001 0.0/3 OW 0.10 0N/ 000 0010 0 NS 0 Na ails 01•4 0 WY

94,16, I, 00 0001 01107 0110 0.000 0001 0013 ORO 0011 0011 0 011 0110 0402 000 MC

%Woo I 1119U2

I UV

 I OW I 011i 0 9,./9 0 9911 ll 9911 O01 41104 0 9., 11991 II 991 0 99l Lyn ,,..., 0 •,..

.

NW,

—I.
Alo

0999 0 9NY (I tllto 0993 0991 (I 996 0 9. ll 9. 0991 0 990 11 WO L1912 MOO 0 901 119,

1 (ea II 991 0 Sfll 0 910 0 .1 119/1% n ini:i ti intl a .71 ii 9/X n 417 0979 119 /X 11900 09/i 0 9 NI

r: ,t1lc• .
Moinie

000) 0001 00111 0010 01011 Orin 00111 0012 0 till 01101 11 till 011111 0(001 0 rill. 011110 01011

1011 0.992 00(1 0.969 0010 119113 wigs 0303 000.1 Li iiiiii 0111 0 •10/ 11900 ti nit1 0.971 0.9”

001

1. 1014,

70

1 10301

• •
• : :

10.110)1 000E001
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6. IES LM80-08 Test Result

6-1. Test condition 1 : 55C

6-1-1. Lumen Maintenance

Ackal case tenveratire (Ts)

Actnil ambient Imperative (Ta)

1)rive current (II)

54.5C

S4.2C

3.240mA

1.1•01.

Sam*

NO.

Luminous Fin

re Lumen Maintenance (normalhed value)
OH 01.1 1.1000 2.010H 300 I 509111 6.00911 /530 al UAL 1 i 1.33•11 90f111 44.990 1111 1249911 (990)0 1*990 151100 0‘11011 170011 mono 0

1 17.040 1000 1901. 1.001 0. 0.996 0996 0.9191 0992 0941 0.998 99% 00/9 0.9119 0994 0.979

2 17.001 1.000 0.917 0.996 '1.1.000 ., 15)00 0999 0.997 0996 0996 0.992 0.993 0993 0.991 0.991 0.910 09a1

rozs Law 1.012 11999 131.949.41 0.916 0.999 0999 0991 0995 0.910 0.9116 0945 0990 0.990 0'*) 0902

17020 1000 1000 ,I9, 1.000 1.000 0.907 09% 0.906 0.992 0915 am 0990 0910 Rao 0999 0910

3 Imo Low 1,9% Ngrf .,4.993 1.002 0991 1.000 0996 0.995 0919 am 0.990 0.9,* 0900 0.997 0904

6 17.054 1.990 09.536- - 0999 0993 0995 0.996 0997 0.992 0.999 non 0.980 nyas 09% 0967 0 904

7 17.011 L000 1.157, 7 1.001 1.001 I. 001 0.996 0.993 0.999 11994 0195 0.996 0 991 09/91 OM 0.4114

a rpm Loco 1.000, R..002 0.9913 0096 0995 0.999 0997 0.993 0 991 0994 0994 0.940 0.990 0916 0942

9 16.989 1.00T4i-1.000 1.002 1.000 1.001 0.996 1.000 09944 0.993 090 0.991 0904 0992 0 902 0901 090S

lu 17002 i 070‘,1392 1,002 0.999 1.000 0995 0.992 0 901 0.949 0990 0991 099) 0992 0.992 0.907 0.9114

11 16982 1. • 1.006 1.009 LOW 1.003 1.005 1.001 0914 0.997 0091 0992 0902 11972 09)9 0.9119 11997

12 173013.. . 1.002 LOIN 1.001 0999 1.001 1.012 10019 0.993 0993 OM* 0994 0.992 0.997 09119 (1,9114

II 17.006 ' 00)) 0.999 LOW 0.997 0990 11995 0.9991 10991 0.996 0994 0.996 9.997 awn 0992 am 0316
14 I67 !, Lim 1101 1.033 1.001 1.103 11995 1107 1.101

0 994

0.994

11991

0 992

0997

0997

0997 0.901 0.999

0 492

11991

0.991

0999) QM 0907

16

1.9% 1.000 1.001 (.001 0997 0.996 0997 0991

0.00

0 992

0.992 0992 099) 0.91111

J36 1.000 1.002 1000 a000 0.993 0996 0.991 0.900

0.99)

0 990

0 993

0991

0993

0.991

0.993

0997 0.992

17 ,.. . 16.9f4 1.000 12015 (.009 1.005 1.000 1.001 1.006 1 001 0991 09e0

151976 1.000 1.006 1.007 1.000 0999 1.001 1 1.003 am 0.995 0.992 coos 000t 0993 0993 am ages
lobo Loon 1.14)12 1.003 1101 1.0111 0.999 0994 0.00 Lail 0991 11.9)7 0 We 0 994 0996 43,995 asos
17.026 1.0011 1.000 0.999 0.999 0.996 0.999 0.9941 0.991 0 991 0.994 , 0995 ....IUD 0990 0.991 0.901 0.995

Maa 1,003 1.006 1.009 1.005 1.003 1.005 4(0)7 1.001 1.001 0.997 090 0 999 0994 0 996 (1993 0.9101

A9e. 1.000 1.002 1.032 1.0)) 0.9% 0.9911 0.999 0993 0.995 0.941

0 985

0101

11.991. 0992 0991 0.991 0.9101 0.944

Mi. 1.000 0.997 0.996 0.995 0.993 09915

111913

0992 .

0.001

0019

00.03

9905

0 011

0.90,

0.003

090%

0 OW

0 901

0(0)1

11 91)1

09191

11.002 

0 991

. 0994

0.002
0919

0.979 .

0002
0904

c169. 0.000 0.002 0.003 0.002 0.003
1,4.1.0 1.000 1.002 1.002 1.000 0.999 0901 0.9911 11995 0.994 0.992 0913) 0 997

1.10

0.90

0.90

0.70

0.60

Lumen Maintenance (nurinaliml value)

.9,1435C A09.

o 10.000 13140

-a

70..000
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6-1. Test condition 1 : 55C

6-1-2. Chromaticity Shift (Au'v')

lalcase lemFerMuic (Is) 6454

Ac6.Iml0wO00)91011140ea0

Dn 0(400170(H)

54 2C

3.244101A

ts
sç',)

N.Lowk
No

1

x Y Chromaticit

4)44014

0(02(0

04611

MM.

Shift

vilmM

(1141119

(A if%1

.60.14

MINN

IIMM

II MIX

1,1,

II.1.,

. mm

4.0 7

0.0012

Imu.

0 ,0q

014(l)

014

04297

MI

man

011

•

IMO.

amw

ZOE. UM. 00M11 MM.

00320

06 ,6,4014 .1016. MMM...._..

omo a 0.0013 0.0013

2 MOM 04074 I, ..,

1

., , go 3 710013 60013 amo 0.0013 0.0014 000W 0 WIN WOO 00(04 040(0 13 OR i

1 0.40 0.41014 ,43 04.04,ROOM 0.0017 awo O11)12 RoIN omo omit. mmi, 01.110 m11l3 00011 110(14

4 0.42914 0.4101 .0 MVO 0.0012 014012 OM. MIN 001,21 mfir N440 01440 m., II (4401 01080 ooms

1 11.4.00 041172 AMU 0.0013 0.0013 0001 ROOM OMM OMW UMW 00007 m00 m.W MCW M..,

6 R4299 OAW '" 0(03(4 0.0104 MOW 0W14 MUM OMW nom nwm am. mo0, mo0 mum mon

7 OMM (01117) Ht..,

OW,

OMM

13 OMB amo mmo awn OWN noon UMW 0.0133 OW33 wm0

m.w
0wm

m103 OWN 00026

8 44294 04074 1 QMU amo amo MOOD 40022 M000 MOW awm
41433

oww
04011

mow
00011

own
awo

awn
awn9 mom 04051 .012 00012_,_00013 amo moo moo awm awn '-

m moo mom MTaw WM OMM amo moo MOD (10011 OMM 0.0012 (MU 1.10012 00M2 0,011 OMM OMB

M 04288 0401RiL_

'OROM
0.000) 0000 OMM 04016 04016 OMM 04020 OWN Limo awns 00406 00)110. 0000 0.00W QWW

12 0.429004W MOOD awo amo moo awn OMM 040111 04:013 04011 own 00011 0W11 OMM 1.10300

13 0.4201) 0.404 ROOM 0.0012 W1(12 00011 0.1100 RUM ROW OWW MOM RWN MOM 0m21) OmM OWN OWN

W 0.4 4116, - amo awn MAW MAW 00010 0.1001 0.10111 awn mom ((20534 0(1)34 (1(0(53((00(1?°MN

(((0)34,1), . ... MVO WOO 04012 WOU 00012 ROOM WMM 0O031 OWW HUM MUN OMM %MO 0111N

M 4

iii
• amm OMM 04013 MOM 0.0015 MOOM WOO 0M25 amm MMA 04105

000M
OMM

mom

040M
MOM

4001) (MU 0.0025

• awm awu moo 00013 0.10)3,,,,

QMM

0.00)2 04042 MOW OWN
amo

05020

OMM
OMM

06020

amm
MMD

omm

awm

amo

04013moo . man OMM MOM awn MOM OMM awn

0.4038 • 05009 0.0013 0.0013 0.0013 0.0013 0.0213 00312 00010 60020 00020 (30020 0.0021 0.0019

4290 04098 0.0009 awn awn own own owo,mon,amo amo mmi amo amo amo awn man

m. amm moo moo awl.? awn OW17 0.0042 0.0336 4(44046 OMM MMW 011019 0(1)39 00015 0002

Aye . amw awn M1013 amo awn awn moo moo awm awo 0.0017 041018 awm moo QOM

Mk awm 040M OMM OMM amw MOM QOM owe awo omo omm uoom OMOR amo ROOM
mad.v. amm awo awo omoi amo amm QMM OMM OMM OMM 0.0010 ROOM 043010 MON omm

4MM 40013 40013 MOOD &MU MMB MOM MMM ROOM MOB omm ROOM MOM MAM MOOM

OMO -

0.0011

0.1106

0.004

0.002

0.000

Chromaticity Shift (A u'v')

.4.14 SSC Am.

o 5001 160011 13;00 20.030

0 2640

0.2610

0 2620

0.2610

.31.2600

;1.2590

0.25110

0.2370

02360

0.2330
0 5200 05220 05240 05200 05200 0 5300

Cimmoire)

• 10

•
•

•Ts 55C A5c.

10.0.007

,pyright 2010(1117EN ELLCIRONICS 1 TO. All Fit
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6-1. Test condition 1 : 55C

6-1-3. Forward Voltage

Actual case temperature (Ti)

Actual ambient temperature (To)

54.5C

50.2C

1)tive current (I)) 3,240mA

Sample

NO.

2//nran1Vodese
Vol

22110 / T-.101 'I

Forward Voltage (normalized value)
WI Oil 10011 200011 '40011 6.00111 72000 00000 101611 100111 10001011 1120011 120011 }team 140)1) 11 iste01 ii 0(00)) 17001011 1601011

I 57.50 1161 1101 IMO 10 1 •/ 1.(0) 1,011 1.101 1.011 1.00 (110 1,00 1.00 1.00 1201 1.1X1

s

55.142 _
.57.46  .

i7.03

56.41

I 00
161

1.01

1.00

1.00

1 00

I n0

1 00

110

lot

,.00

' s .1

)(X

, .

1.00

1110

1110

1.00

1.00

1.00
1.00

IWO 1.00 1.011 1.00 (.0) IMO (.00 1.01) 1.00 1.011

III)
1 0)

1 01

1.00 1.00 (.00 1.00 1.00 (0)) 1.00 1.101 1.00

1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00

1.(X) 1.00 1.10 1 00 1.10 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00

s, 57.83 1.00 I Is' I s.' 100 1.00 1.00 1.03 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00

7 56.51 1.101 10 I.00 1.03 1.00 1.10) 1.00 1.101 1.00 1.110 1.00 1.00 IMO 1.00 1.110

11 57.78 ime i on i In 1.110 1.00 1.101 1.10 1.00 1.011 1.00 1.011 1.00 1.00 1.00 1.01 1.110

57.65 L10. 1 on i 00 I.00 1.0(1 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.10 1.00 1.00 1.00 1.00 1.101

III

i I

12
1 s

I•1

58.1_1

sr, 97 .

07'

,-1 IS

47 . "'

1121 -r
.1..,0„..,

..I.0-‘''

i ....
. 1..00 _..

-1.00

,„, ,
1.10

1.00

1.00

1.00 1.00 1.1.01 1.00 1.00 1.110 1.011 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00

1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.01 (IX) 1 00 (.00 1.10) 1.03

1.00 1.00 1.101 1.03 1.03 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00

I ' 00 1.00 1.00 (.00 1.0) 1.00 1.00 1.00 LOD 1.00 1.00 1.03 1.00 1.00 1.03 1.00

I 1.00 1.00 1.00 IMO 100 1.00 1.00 1.00 LOD 1.00 1.00 1.(10 1.00 1.01) 1.00 100

I n

ir 39 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.03 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00

5, 04 1.13.1 1.00 1.00 1.00 1.00 LOD 1.00 101 IMO 1.00 Ilk) 1.00 1.00 1.00 1.10) 1.00

a

1... it

16 S , 1.00 1,00 1.110 1.00 1.00 130 1101 1 00 1.011 1.011 1.00 1.00 1.101 (.1.1) 1.00 1.00

"7.84 1.00 1.00 1.00 1.00 1.01 1.00 1.00 1.00 1.00 1.01 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00

58.63 1.00 1.01) (.01) 1.00 1.00 1.00 IMO 1.00 It)) Ill)

1 00

1.00

1.00

1.101 1.101 1.00 1.00 1.00

57.61 ... 1.00 1.00 1.00 1.00 1.00 LOD 1.00 LOO 1.00 1.00 1.00 1.00 LOO 1.00 ,

Max. 1.00 10) 1.00 1.00 (.00 1.00 1.03) !Mil IA* Ii))

1.00

IMO 1.00 1.00 1.00 1.00 101

Ave.
I-

1,00 IMO 1.00 1.07 1.00 1.00 1.00 1.110 1(5) 1.00 1.00 1.00 1.011 1.00 1.00

Mix 1.00 100 1.110 1.011 1.00 1.00 1.00 1.101 1.101 1.101 1.00 1.00 1.00 1.00 1.101 1301

Sid dev. 0.00 0.00 0.101 0.00 0.00 0.00 0.00 010 ano 0300 0.00 0.00 0.(1)) 0103 0.00 0.00

Median 1.00 1.00 1.00 1.00 1.03 (330 1.01) 100 1330 1.00 1.00 1.00 1.00 100 1.03 IMO

1.10

1.00

0.90

0.60

0.70

0.60

Forward Voltage (normalized value)

...TS 55C Ave.

o 5.001) 11/.000 15,0110

I IK INK , lioi
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6-1. Test condition 1 : 55C

6-1-4. Calculated CCT

Acho) ease tempi:M. (Th)

Actual ambient temperature (Ta )

13ri70 C0900) (If)

54.5).'

54.2C

1,240mA

S'n'rk
N6,

M*61 farict
(SI(KI

1,84)11 21H11 ii woo i T .0.1 1,11)1 /1 I.'!'' II .. tolki II

( 'all'

4)011)

1111:1) 11 CCT (K)
. 0,11Pi i ii I 1,111.11 Y,WOH 103(011 11.10)11 1201011 I 3,010111 14.0011 15.011111 IRMO 11 11%0,5111

I 2,7011 2,742 2,760 7,766 7,76: '-.7 ',16 2.766 2,766 2,767 2,775 . 2,752 2.754 2,752 2,743 2,743 2,743 2,745

2 2.700 2,746 2,764 7,770 • 7,770 '1

,..L.10,:-.

2,810

7,7_70

2,008

2,770

.._221y_l

2.1300

2.770

2(884

120)

2.769

2,797

3,776 

2,771

2,763 

2 750

_  2,763

/.752

2,765

_2,3)2,,.,,

2267

2,757

, 2,769

2,759

2272

2,762

2,774

2,7633 2,7013 2,774 2,792 7,798

'410)4 2,700 2,780 2,794 2,744 2,771 2,772 2,775 7,777 3,779 2,781 1782

.5 2,700 2.747 2 765 i

,

P.2.773
__1009
2,773 2,773 2,773 2,754 2,761 2,757 2.759 2,761 2,764 2,766

_1784

2,764 2,762

6 2,700 2,765 2.78., 2.790 2,788 2.788 2,788 2,753 2,745 2,753 2,753 2,753 2,733 2,753 2,755 7,753

7 2,700 2,731 2,41) 2,755 2,755 2,755 2,755 2,775 2,776 2,789 2,791 2,189 2,7119 2,789 2,779 2,770

2.706 2,772 2,790 .46 2,796 2,796 2,796 2,796 2,732 2,756 2,774 2,776 2,774 2,774 2,774 2,777 2,780

0 2,700 2,77. /791 99 2,7174 2,14114 2,14114 2,104 2,772 2,761 2,760 2,762 2,760 7,760 2,760 1,759 2,761

10 7,700

2,700

354J) 
....,
5t12 2,778 1778 2,778 2,772 2,186 2,759 2,762 2,764 2,766 7.766 2,771 2.761

11 33,1̀ 2.772

_1778

2.770

_17774

7,783 _1787

2,812

2,790

2,787

21011.

2,790

2,80

2.101

2,790

2.7611 2,766 1,754 2,756 2,758 2,760

7,258

2,763

2.„760

.2,765

2,7,63

2,70

1.765
_.....

12 2,700

2,700

,:51,gW 'j

'',F1.766

. 2,799

2,783

2A.5
2,790

_ 2,805
2.790

2.777 A782._ 2,751 2,753 221_6

13 2.768 2,752 2,753 2,753 2,735 2,757 2,760 2,761 2,701

._ 14 ,

15

'7k'

1.700

____I,

•

2,746 2,798 23804 2.804 23806 1803 7801 2,765 2,772 2,776 2,776 2,778 2,751 2.783 2,774 2,765

2,779 2,797 2803 2,801 2,801 2,804 2101 2,768 2,777 2,738 2.740 2,7311 2.730 2,738 2,736 2,739

II, 7 '0 2,771 2,792 7,798 2,798 2102 7,799 2,790 2,773 2,750 2,719 2,741 7,719 7,719 7,739 2,742 2,739

I'

M1

I..

1- -0

'VI9. 2,751 2,770 2,775 2,775 2,776 2,776 2.775 2,749 2,739 2,778 2,710 2,778 2,7774 2,778 2,780 2,779

2,7)0 1769 2,776 2,782 2,784 2,786 2,785 2,705 2,704 2,772 7,710 2,750 2,788 2.7148 2,788 7,786 2,781

2,700

2.700

2,773

2.776

1791

2.794

1797

2.800

. 2,797

2.800

2,79% 2,791 2,797 2.759 2.792 2,795 2,790 2,795 2,793 2,795 2,793 2,791

2.801 2.7300 2.800 2-771 2.759 2.752 2.749 2.749 2.749 2,749 2.749 2.745

1- 

Ma8.

Ave.

2,7146

2,765

_ 2,799

2.77U

729/5

1788

7,805

2.788

2,812 2,&38 2.111311 2.792 2.795 2,790 2.793 2,795 2,795 2,793 2,791

2.790 2,789 2,789

_2,777

2,763 2,767 2,763 2,764 2,764 2,763 2,766 2,766 2,764

Min 2,711 2,749 2,755 2,755 2,295 2,755 2.755 7.712 2,739 2.738 2.740 2.738 2,7311 2,738 2,736 2,739

Sid diiv. 15 14 14 14 15 15 15 II 14 16 16 16 16 16 15 14

1. 51eduin 2,770 2,788 2,793 2,793 2.793 2,79.1 2.79.1 2,7611 2,771 2,758 2,760 2,761 2,767 2.764 2 765 2,764

opyri9(lt )010 CITIZEN CLECTI, '
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6-1. Test condition 1: 55C

6-1-5. Ra

lActiral ease Ieriveraiure (Ts) Actual on n09 tenveraUse (Ta)

1)rivc cUrrenl (II)

54.5C

54.2C 

3,2A0mA

S414444
No.

1

R4 1,,, . . Ra,
OH

93

ON

93

I/10311 2.014 II O$ I 500911

93

RAUH

93

131/0111

93

13011011

93

/1.13411

93

9414/ II

93

10391111

93

11310011

93

14040 H

93

1340911

93

14.00011

93

11...mo 9 /344 9 /34911 la/MN

93 93

2 93 93 93 91
,__2±.tk

93 . 93 93 94 44 94 94 94 94 94 94 94 94

1 94 94 94 9.0 • 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94

4 93 93 91 ./ I 91 91 93 93 91 93 94 94 94 94 94 44 94

5 92 92 -.k, 92 92 92 92 92 92 92 92 97 92 92 92 92

6 94 94 9.. 9, 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94

7 94 94 4. /4 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94 44

g 92 92 92'- 92 92 92 92 92 92 92 92 92 92 92 92 92 92

9 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93

19 93 93 979. 91 93 93 93 93 93 94 94 94 94 94 94 94 94

II 93 9, 93 93 93 93 93 93 93 93 91 93 93 93 93 93 93

12 92 
1--

41'.91 91 42 92 92 92 92 92 92 92 92 92 92 92 92 92

13 91 71 91 91 91 91 91 91 91 91 91 91 91 91 91 91 91

14 1. j'Ol
9 I

91 91 91 91 91 91 91 91 91 91 91 91 41 91 91

Is 93 93 93 93 43 41 91 91 93 91 93 93 91 93 90 91

1S I 91 93 93 93 93 93 91 93 93 93 9.3 93 93 93 91 91

k

I... ..9

rA

9 I 93 91 93 93 9 t

92

41
91

43

92

,11

9.1
VA

92

91
91
0 ,

92

V i

91

,I1

q2

91 93 93 . 91 93
92

93

92

41

92

94

92

41

9291 92 92 92 92 92
41

92

92
93

92

93 

92

92

92
93

92
93

92

93 93 93 93 94

9392 92 92 92
Max. sla 44 94 94 %1 94 94 ‘44 94 94 94 94 9.1 94 44 44

Ave. 93 93 93 93 93 93 91 91 93 93 93 93 93 93 93 93

94in. 91 41 91 91 91 91 91 91 91 91 91 91 91 91 91 91

SW. dcv. 1 1 1 I 1 1 1 i I I 1 I 1 I

I_ Mcdian 91 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93

Copyright 2010 ('Ill/EN R IC) ROtit: II
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6-3. Test condition 3 : 105C
6-3-1. Lumen Maintenance

Actual case temperalutv (In)

Actual aniven1 temperature To)( 

104.3C

103.0('

Drive current (If) 3,24(611A

S:4.4

s.ons,

No.

L011111100, i. LA

on) .
3.00 (17E4,21/01

Lumen Maintenance (normalized value)
011 ou 1)0011 20011 (410)11 690011 701111 (.100 (1 8.13611 9,001(1 1400011 1301011 (24(011 13,18911 (1,90(4 (5,90)) (6.00))) 17410011 19,00011

gp14 1.0(3) 0.993 0.993 0.90I40(8 0.991 0.941 091(4

0.993

0181

0.900

0.987 0.978 0.977 0.976

0.904

0.985

0986

0900

11982

0980

0.9161

(1.9111) (1.9711 0.976

2

3

16970

17,013

10011 (1.993 0.999 .39.993 3 (1993 0.906 0.909 11.909

0973 

11980

1/9116

0.987

0 988

0.907

0.986

0.987

0.903 0.981 0.977

1.000 0 992 0.948 6::-A.-ii3. 0.985 0.992 0.982 0.981

0.981

(1977

0.977

0.973

r-0.9724 17,005 1.0183 0.991 '.:987 . 0 987 0.985 0.989 0.987

5 17,005 1.000 0.996 .."4) . 0.987 0.S916 0.986 0.9161 0.903 0.983 0.903 0.932 0.9111 0.979 0.980 0.976 0.971

6 17005 1.1100

.

09,4 ,. 793,7-' 09)97 0.907 0996 0.9161 0.979 0.979 0.978 0977 0.980 0.902 0.980 0 978

7 169101 ((10) (IN, (:11_/96 0.99(1 11906 09147 0.989 119142 0.983 0907 11981 II 4)11 0 903 0.970 ((.974

IC 16,977 I .000

_iiM

0 3 ..990 997 0.907 11.991 0.940 0.981 0.980 0.902 0,991 090(1 (1909 11.991 09142 0,90) 0.977

9 16,986 1.00, . 0.989 0.998 0.999 0.916 0.986 (0(4)7 0.986 0902 0.985 11.984 11910 11.901 0 902 11.978 11.974

10 17,010 1 1010 .

1.141)

.140) .

I . 900

(13:169

0.993

0.994 0.9901

0.911%

11.99(1

09142

0.987 

0.990

0989

0.983

0.964

0.981

0901 0.904 1/903 0.902 0979 0.901 0.977 0.972

(I 17,024 .. • 0.991 0.981 (1.963 09142

0911.5

11981

0.984

0.970

11980

0.900

0982

0.978 0.976

12

1.1

17,00_2 . ..

16991

1139/1 .

0901

0.992 0.9801

0.983

0.990 0.993 0.916 0.982 0.979 0986 (('(0) 0.970

(1.989 0.993 0.988 0.989 0.983 0.987 0.988 0.907 13.996 0.981 (1902 (1.970 0.973

14 1,.,, 1 j ((III) 0 9119 0,992 11.909 11989 0.906 0.900 1(986 11.980 0.982 0.981 11901 0.981 0.901 0.977 0.972 ,

14

_

.6999 1.1100 0.908 090.1 0.989 0.980 0.990 091(9 0.983 0.982 0.983 0.982 0.981 0981 0.902 0.980 0 976

16 1.000 0.992 0.989 0989 0.980 0.986 0.9140 0.985 0.987 0.983 0.902 0.981 (1970 0.980 0.975 0.970

17_ 16959 1.000 0.995 0.992 0.991 0.991 0.993 0986 0.986 0.981 0.987 0.986 0.985 0.982 0.903 0.981 0977
,

.3.988 1.90) 0.994 0.994 (1909 0.9.40 0.992 0495 0.984 0.981 0.985 0.984 0.983 (1901 0 982 0.981 0 977
I

... 1

L-- „41

16993 (1001 11.991 11440 0 990 0.991) 0905 0.987 0.985 0980 0988 11907 0.906 0901 0.992 0.977 0.97.3

17011 1.000 (1987 9,989 09183 0.901) 0.988 0,988 0,401 0984 11,979 ((970 1197'/ 0.979 1/901 11.970 0977

9144. 1.0101 0.996 0.999 0 996 0.995 (1993 (11/96 11409 11909

,

(1.9)1 119911 0.916) 0.962 0.903 11901 11970

AI.; 1.11101 03/91 0.992 0999 1/10111 (1.901 0.980 0.903 09%2 0.41(4 ((91) 01842 09140 0901 11.9714 0.975

1.000 0.987 0187 0983 0.900 0.985 0.982 0.980 0.973 0 970 0977 0 976 0978 0.980 0.973 0.970

Std. dev. 0.000 0.003 0 003 0.003 0.003 0.003 0.003 0.002 0.001 aoos L1003 11003 0.001 0.001 0.002 0.002

3,1ritiin (.000 0992 0.99) 0.909 0988 0.9/01 0980 1(983 0.9112 0.984 0.983 0982 0.981) 0.982 0.978 0.973

1.00

0,80

0.70

0.60
o

Lumen Maintenance (normalized value)

5,000 10,000 15,000

3 1111)163 i

20,000

• kiaNI lo All Rights teserved.
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6-3. Test condition 3 : 105C

6-3-2. Chromaticity Shift (Au'v')

"

Actual case leuperaturc (1a)

Actual ambient tennietelure (7'a)

1/rive current (if)

104.3C

103.0C

3,240mA

Nn.
Chromaticity Shift (A u'v')

ult oli OH (1010)) 20011 5 t 530011 6.09311 700011 400011 4,11611 909001 630011 100011 12.0011 13.04011 mew if (506)11 (6.080) 1700011 1400011

1 0.4502 0.4042 - 000/9 0.0009 O. 441112 0.0013 00015 0.0016 0.0018 0.0319 0.0021 0.0022 0.0023 0.0025 0.0025 0.0026

2 0.4547 0.4096 • 00009 0.0000 0010 mom 00013 0.0014 0.0016 0.0017 00018 0.00211 0.0021 0.0073 0.0024 0.11025 0.0025

1 0.4487 04024 - 0.0009 0.00T 0.152,1) 0.0012 0.0013 0.0015 0.0016 0.0018 0.0010 0.0021 0.0022 0.0023 0.0025 0.0026 0.0028

4 0.4529 0.4072 - 00.006 k..6000 0.0011 00012 0.0014 0.0016 0.0017 0.0018 00020 0.0021 0.0023 0.0024 0.0025 00027 0.0220

5 0.4527 0.4065 - 0,0.024 ti' ' , -10012 0.0014 0.0016 0.0017 0.0019 0.0020 0.0021 0.0023 0.0024 0.0026 0.0027 0.0028 0.0030

6 0.4356 0.4111 - 0.041161".'11020. 0.0011 0.0012 0.01113 00015 0.0316 0.0018 00319 0.0021 0,0022 0.0023 0.0025 0.0026 limn

7 0.4535 0.4101 - 0.0209 0'409 110011 0.0012 0.0013 0.0015 0.11016 0.0018 0.0019 00021 0.8022 0.0023 0.0025 0.0026 0.0328

I) 0.4570 0.4065 - 0.0001 - "..0010 11.0011 0003 000r6 0.0018 10019 0.0021 0.0022 00023 0 002.5 110126 00020 0009 0.0010

9 04587 0.4143 • -.0.0009 00111 0.0012 0.003 0.0013 0.0016 0.0118 0.0019 0.0021 01902 0.0023 0.0025 0.0026 0.0028 0.0020

10 0.4517 0.4059 - '1.x80 0.0119 0.10)1? 0.0012 0.0013 00015 0.0316 0.0018 00019 0.0071 0.0027 00123 0.0025 10026 0.000

11 0.4628 0.42 4.'19 0.00m 00009 11.0011 0.0013 0.0015 0.0016 0.01118 011019 O0821 00022 0.0023 0.0025 0.0026 0.0029 0.0030

12 0.4561 0.4 .,--)T, 51, 0.0W9 0.01109 0.0011 0.0012 0.0013 00015 0.0016 0.0010 0.0019 0001 0.0022 0.0021

0.0027

00025

0.0028

0.0026 000211

13 0.4554 0.4l 5' - 0.0009 0.0011 0.0012 0.0014 0.0117 0.0018 00020 0.0021 0.01123 00024 0.0025 0.0030 0.0031

14 0. 4005
J 

- 00009 0.0009 0.0011 0.12012 0.0013 0.0015 0.0016 0.0018 0.0019 00021 0.00.22 00023 0.0025 0.0026 0.0026

15 O. - 00009 0.0000 00.011 0.0012 0.0013 0.0015 0.0016 0.0018 00010 00021 0.0022 0.0023 0.0025 0.0028 0.0328

16 SI 9047 - 0.0009 0.0008 0.0009 gam 0.0012 (1.0014 0.13015 00016 110018 0.0019 0.0021 00022 0.0323 011025 0.0023

I" 23 4051 - 0.0009 0009 110011 0.0012 0.0015 011016 01018 0.0019 01021 0.1807 0.0023 00125 00026 0.0026 oxen

A41

i•

L. . 0

.1 0.4014 - 0.0009 018111 0.0012 0.0014 0.0016 0.0017 0.0018 013020 0.0021 0003 0.0024 0.0025 0.01127 0.01120 0.0030

o ,i3

04,44

II 40,0

0 40111

0.0003 0.0009 0.0011 011012 011013 0.0015 0.0016 0 0010 0.009 0.0021 00022 0.0023 1(01125 0.0026 0.0020

(to909 0m109 0.0811 0.0012 0.0013 0.0015 0.0016 0.001$ 0.0019 (1.0021 0.0022 0.18n3 00025 80023 0.0026

.., 14Lo.

•

0.009 000r 1 0.0012 00014 00017 00010 0.0020 0.0021 0.0023 0.0024 0.0025 00127 0.0020 110030 00131

'6 w. 11.0009 0.0009 0.0011 0.0012 0.0314 000r6 0.0017 0.0018 0.0020 0.0101 00023 0.0024 00025

00023

0.0027

001173

0.0020

'-0.0025Min. 0.0009 QM 0.0009 0.0011 00012 0.0014 00015 0.0016 0.0010 0.01119 aim 00022

861. der. - 0.0001 0.0031 0.0001 0.0001 0.0001 0.0001 00001 00001 0.0001 0.0001 0.0001 0.0001 00001 0.0001 0(00)2

Median • 00000 0.11009 0.0011 0.0012 0.0013 0.0013 0.0016 0.00111 00019 0.0021 00022 0.0021 00025 00026 0.0028

0.01(1

0.008

01106

0.004

0 002

Chromat city Shift (A u'v')

5.000

•-A-Ts 105C Ave.

0.2630

0.2620

u'v'

0.2610 -

0.2600 --

33

.02590

02580

02570

0.2560

0.2550

0.2540

A

• Ts 1(15C Ave.

• 11.0.007

10,000 15,000 20,000 
0.5180 0.5200 0.5220 0.5240 0.5260 05280

avutneticily

Copyright 2010 CITI7FN 1 I- CTRONI( ( • • ' ' i .
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6-3. Test condition 3: 105C

6-3-3. Forward Voltage

Actual care lemperature (To)

Actual amhcnt temperature (TO)
13/.tve current (II)

103.0C

3,240mA

S.,1*
No.

Roman /4ci Von
,.....

3.Vittj

- . "-, Forward Voltage (normalized value)
'.... ., ......I.011 01 11/011 10011 '1 501011 emo 11 10011 1.0000 11330/1 91000 151.1011H 11130 H 121000 13310011 003/11 150011 In.,..1r,

1 56.20 1.10 1.00 1.00 i.mi, 1.00 1.1111

1.00

1131

1 (XI

1 IX/

i . 0i

1.10

1.0) 1.01 1.01 1.01 1.01 1.01 1.01 1 01

1.012 511.20 1.00 1.10 1.00 '4.00

lt•gl,`

1.00

.10

1.00

1.00

1.00

---1110

1.00

101 1,01 1.01 1.01 1.01 101 1.01

3 57.40 1.00 1.10

1 00

__UV_

A10,.

1.01

1.01

1.01 1.01 1.01 1.01 101 1.01 1.01

4 56.63 1.00 1.01 1.01 101 I 01 1.01 1.01 1.01

5 56.61 1.10 1.00 'r .-.I . Lop Loo I oo 1.10 Leo 1.01 1.01 1.01 101 101 tot 1.01 101
6 58.11 1.00 1.1,-' '‘,1 1(0, 1.00 1.00 1 00 1.00 1.10 1.01 1.01 1 01 1.01 1 01 1.01 1.01 1 01

7 57.01 1.11 1. z 00 ((XI 11(11 LOU 1,00 1.11) 1.01 101 1.01 101 1.01 1.01 1.01 IV

3 56711 1 0) 1 01 FTW 1 110 1.131 1.00 1.131 1 111 1111 101 1111 101 101 1.01 1.01 101

9 511.01 I II, t II/ 0.13) (03) 1.111 1.01 1.01 1.01 1.01 1.01 1.01 1.01 1.01 1.01 101

... 10 .

II..._ ..
_ 12

13

,8 .!5

57 1.
''5'

51, 09

III, -1'

1 O

. U.,

I 60

I ,,

11H

1.00

1.00

LIM

(.00

1(1)

1.0)

1110

1.00

1.011

LW

10)

110

1.131

1 0)

101

1.00

IX)

1 OD

101

1.01

1.01

1.01

1.01 

1.01

1.01 1.01 1.01 1.01 1.01 1.01 1.01

101

101

1.01

1.01 1.01 1.01 1.01 1.01 1.01

LOCI 1.0/ 1 00

1.10)

101

1 01

1.01 101 101 000 101

1.00 1.00 1.01 1.01 1.01 1.01 1.01

14 '5. •

s7 1,
I 00 1 00 1.00 100 1.00 110 1 00 1.0:1 101 101 1 01 1.01 101 I 01 1.01 1.01

15 1.00 1 ,0 1.10 110 (10 1.00 1.00 1.10 101 101 131 1.01 1.01 1.01 1.01 1.01

16 5. .0 1.00 1101 I.W 1.10 1131 1,00 101 1.01 001 101 101 1.01 1.01 1.01 1.01 1.01

1 ' I

n

1.-

1.. .9

45 1,. 1.0) 1 MI 1 OD I.00 (50 1.(13) 1.50 1.00 101 ((I) 1111 101 1.01 1.01 1.01 101

771 1.1:01 1(01 (IX)

1(11

1,00

1.00

1 00

010

1 03

1(03

110

1.00

(10

(10

1103

(IX)

150

150

I 0)

11))

(II)

101

131

III)

101

100

1 111

101

LO)

1.01

,_I ()I

101

 1.01 1.01 1.01 1.01

RIM 1.03 LW 101

000

101 1.01 1.01

57.90 1.00 LCO 101 1.01 1.01
0.5. IGO 1.00 1 01 III.) 1.00 1.C° 101 III) 161 101 101 101 1111 1.01 1.01 1.111

Ayr 1 00 1.00 1101 1.00 110 1.131 1113 III) IX! 101 III) 1.01 1.111 1.01 1.01 1.111

Mo. I 00 1 00 1O)) (IX) LOD 150 1131 ((01 101 I 01 101 101 101 101 1.01 1.01

5066.' 0.00 0.00 0.03 0.50 0.00 0.03 0.10 0.03 0.10 OM ow 0.03 0.00 0.00 0.00 0.00

Nkdart 1.00 1 00 1 03 1.00 1 03 0(0) 100 1 00 11)1 1 111 1)11 1 111 I 01 1 01 1 01 1.01

Forward N'olluge Owritialiied 0111110

1 10

I Oo A A A - A AA A A

11.911

so

0 70

• A Fs 105C Am

II/ 10111 15,000 30,0110
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6-3. Test condition 3: 105C

6-3-4. Calculated CCT

Actual case tcrnperaturC (Ts)

Actual mythical Icaltsraturc (Tu)

17rivc cumn1 (11)

1(61.3C'

103.0C

3,24()04A

.4 ootki

s.,mpk ..n;zr Calculated ccr (K)
I, I I I MOH 7 .Y., II KOH 4.011,. II IROII II o.l100 II 'Ornou RAM li II I leu 0011111 10.7011 I 1.111. II I 7 OM II 10 )001)1 1498101) 1,011111 I 64101) 17.000 II IX DM II

2.700 2.701 2,7011 2.796 . 2.7101 7,9134 2.807 7.809 2.812 2,015 2,919 2,671 2,024

2.781) 2.633 2.633 2,633 4'. ?.433 2,633 2,633 2,633 2,633 2.633 2,633 2,616 2.639

2,700 2.664 2.664 2.65'. '77,66.2 2.664 2,664 2.664 2,664 2.664 2.664 2.667 2.670

4 2.700 2.033 2.63

,

3 • 22533 2.633 2,633 2,633 2,633 2.033 2.633 2,636 2,639

5 2,700 2.729 2.729 2779

26547/

' 2.729 2.729 2.729 2 729 2.729 2.729 2.724 2.712 7.735

6 2.700 2,654 2,654 2.654 2,654 2,654 2,654 2,654 2.054 2.654 2.657 7,660

7 2,781) 2.647 2,667 7 647 2,647 2.647 2,647 2.647 2,647 2.647 2,647 2,0601 2.651

8 2.700 2.641 "7A4, 2.641 2,641 2,641 2,641 2,641 2,641 2.611 2.641 2,644 2,647

9 2,700
t

2,620 2,620 2,628 2628 2.62/1 2.6211 2.620 2.628 2.631 2.634

10 2,700 2.613 2,613 2.613 2,6)3 2.613 2.613 2.613 2,613 2.616 2.619

7,7101II 2.667. ,.1,61 7,669 2,680 2,601) 7.600 2.689 2.6119 1,609 1689 .692 7.695

IS 7,700 7,044 2,664 2,664 2,664 2.664 2.064 2,664 2,664 2,067 2.670

2.700 2.618 2.018 2,638 2,636 2,638 2,636 2,630 2.638 5,638 2,641 _644

14 2.71., 5,676 2,616 2.616 2.616 2,616 2.616 2.616 2,616 2,616 2,616 2.619 2,622

..700 2.786 2,5148 2,588 2.588 2,589 2.588 2,560 2.588 2,588 2.580 2.591 2.594

16 2,',8) 2.590 2.590 2,590 2390 2.590 2,590 2,590 2,590 2,590 2390 2,593 2,596

'00 2.634 2.634 2.634 2,634 2.634 2,634 2,604 2,634 2,614 7,614 2,697 2,640
1:0

4cd 2,766

2,700 2.591 2,591 2,591 7,591 2,591 2.591 2,591 2.5.71 2,591 2.391 2.594 2.397

2,700 2.678 2.678 2,078 2.670 2.678 2.678 2.678 2.676 2.678 2.678 2.681 2694

2.622 2.622 2.622 2.622 2.622 2.622 2.622 2.622 2.622 2.622 2.629 2.628

1- 
4.114, 2,781 2,798 2,798 2.801 2,804 2,807 2,809 2,812 2,015 2,818 2,821 2,824

- Al,. 2,617 2,647 2,647 2,6411 7,649 7.648 7,6411 2.648 7,640 2,648 26%1 2.654

Mln 73148 2,5118 2,588 7,598 2.58/1 7.599 7,5701 2.588 2,5101 2.5601 2,591 2394

Std. des. 46 414 am 49 49 50 50 51 51 51 51 51

Mahan 2.036 2.636 2,630 2,836 2.636 2.636 2.636 2.636 2.636 2.636 2.639 2.642

Copyriot 2010 CITIltN (1.1.C.TRONK All Riglys re.. •
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6-3. Test condition 3: 1 05C
6-3-5. Ra

Actual caw II:mpg:Tatum (Fs)

Actual ambicnI Icemperature (T.)

[)ri vc currcni (1()

0/4.3C

103.0C

3240nA

•

)
0

S4141*
Na

P. Rs
014 011 194011 200111 , 0 .0 1 .3,11 3.01011 4.00111 7.1101114 11.00011 11.136 H 4.01)11 000)111 1140011 120414 1)011)11 I 4012311 1100111 14010111 1244111 MOW 11

44 94 94 94 91 94 94 94 94 94 94 95 95 95 95 95 95
2 92 92 42 •.... 93 93 93 93 93 93 93 93 93 9.1 93 93
3 93 93 93 9 1 94 94 94 94 94 94 94 90 94 94 91 94 94
4 93 93 93 93 93 94 94 94 94 94 94 94 94 94

5 93 93 .. 93 93 91 93 93 94 94 94 94 94 94 94 0.1

M1

7
94 

93

94

94

91
94

03

1.

• ;
94 94 44 94 94 94 95 95 95 95 95 95

• '• I

91

93 93 93 93 93 94 94 94 90 94 94 90

8
9

10

94 94 94 94 94 94 94 95 95 95 95 95
92

93

., 93 93 93 93 93 94 94 94 94 sa 94 94 94
03 93 93 93 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94 91

II 0!

01

..__.., 
..

4

 - 92 92 92 92 93 93 93 93 93 93 93 93 93 91

12 94 94 94 95 93 95 95 95 95 95 95 95 95 9s 95
13 

14

I 93 93 93 93 93 44 94 94 94 44 94 94 94 94 94 94

91 93 93 93 93 93 93 93 93 94 94 94 94 94 94 ;14 94

1 ,

I1,

I "
II>

•

9 ;

91
91

92

92 93 93 93 93 93 93 91 99
0-1

91

93
94 

94

93
94

94

94

94

91

94
94

94

94

94

94

94

94

on

94 

94

94

93 93 93 93 94 94 94 94

93 93 93 93 94 91 94 94

92

--——------------------95

92 9 2 92 93 93 93 93 93
94

9392 92 92 92 '22 93

L_,2' 95 95 95 95 , 96 , 96 435 96 96 96 96 96 96 96 96 9e, 96
Mu, 95 95 95 96 96 96 96 96 96 96 96 96 96 96 96 96

I Mc. 93 93 93 93 93 91 94 94 94 94 94 94 94 44 94 94

Min. 92 92 92 92 92 92 92 92 92 93 93 91 93 93 913 9

1

S6I ticv
'44

I I I I 1

3

31011310 93 93 93 95 93 94 94 114 94 94 94 94 94 94

Copyright 02010 CITIZIN I .
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—CLU046 LM-80report Appendix-, Applicable product series
The per-chip current density of the maximum forward current in Tab',

Identical construction process is used for the products in Tablr nolow.

— LED light sources Tested —

Product
Nominal Die

(TT Count

Die D i. • Poor r

Spacing -r rent Density
Product Picture Mechanical DrasNing

3,240mA
CLU046-1818 2.700K 324p.S1 0.28rnm 0 257W/mm2

(180mA/dte)

.11.11•••••

ApplicaL'e 1-:oduct Series —

P r odor
Die

Count

Die

S poring

Niosinnim

Fora sad

Correni

%/oil mum
Product

Pone r 
ri 

Dens Its 
Mrs

Mechanical

Droning

1201series

CLU035 1202s cries

CLUD26 1203s cries

CLU026 1 bIls cries

CLU028 1201, cries

CLU028 l2U2srnrs

cLuoa 13r./31 cries

U028 12O4s cries

12

peg

24

36

pes

48

PC'

12

pcs

24

PC'

16

pcs

48

PC,

12.51ins

0.35um

0.36nns

0.35tnn

1.25mm

0.35ints

0.36min

0_35mrn

180

nsk

360

.r.k

540

mA

720

mA

180

mA

360

ritA

540

mA

720

nsA

0.039

W mins2

0.079

W 'rom2

0.118

W rion2

0.157

Wnsm2

0.039

W/mm.2

0.079

Winins2

0.118

WMiris2

0.157

Wilma

amp
P.1111••••••••••••••••111 WI,

ClU036 1205s cries

CL81036 1206 cries

CLU036 1208s cries

CLU038 12058 cries

CLL'038 11/6s cries

C1U038 1208s roe,

CLU038 1210, enes

60

PC,

72

PC,

96

Pc.

60

PCs

72

pee

96

PC,

120

pcs

0.57nin

0.65non

0.37im

0$7mn

0.65tron

0.37mm

0.30inn

900

mA

1.080

nsA

1.440

ask

900

ink

1.080

nOl

1.440

ink

1.800

rnA

0.103

tron2

0.124

Wnsm2

0.165

Witim2

0.103

WInm2

0.124

W "tron2

0.165

Pi mite

0.207

W nim2

ilECTRONICSÇJ
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P.0,44,,
Dto

Coirti
DI,

',patine

6116.494ffin
Pon

Curt DP

114616u.

Poor..

Dora itt

(11.7046

(1.2"045

10046

cwais

cum

ctuas

121://epos

812,400,

18116enes1814,.,,,

121Nenet

181214 nos

1111sene

144

P.

216

/24

P.

144

P.

216

P.

324

0 6Onto

0 34rmt

0 26noo

06Conot

0 9440,

02Doto

1160

014

2,160

tnk

3,740

046

2,160

art

2,760

tool

3.240

Ink

0 114
W41661

0 171

W,r062

0207

W Doe

0114
W erne

0171
It; tne2

0757

W6,48

(1.2027 03046t ne
9

P.
06(4,0,

543

nott

Prediact
P4,600

'N
Nholatakat

Dnntlig

All Rights
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REPÚBLICA FEDI R:\ i WA DO BRASIL
ESTHER ` A HOROVITZ

Tradutora Pública Juramentada r.IF laiomas: INGLÊS - ESPANHOL - FRANCÊS
Matricula n° 887 na .1unta Comercial do Estado de São Paulo

Av. Pauli-,ta. - 8°Andar - CEP: 01310-000
Telefone!Fax: :11) 3287-3200 - São.Paulo - SP

LIVRO N°23 FOLHA N° 1 TRADUÇÃO IV 8167

CERTIFICO E DOU FÉ pan -is devidos fins que nesta data me foi apresentado um documento em
idioma INGLÈS, o qual trak.:.IZG para o vernáculo no seguinte teor:

IES LM-80-08
Relatório

Cópia

Produtr CL J046-1818C1-273H1D2
Data de Emissão: 3/3/2016
Da Icicial de Teste: 4/10/2013
Da,q ue Conclusão de Teste: -
:)uração de Teste: 14.000H
Número do Relatório: LM1300901

1. Descrição de fontes de Iluminação LED
2. Testadas, aplicáveis 6 Linha de Produtos
3. IES LM-80-08 Relatório de Requisitos
4. IES TM-21-11 Previsão
5.1ES LM-80-08 Resumo de Teste
6. IES LM-80-08 Resultado de Teste

P.2
P.2
P.3
P.5
P.6
P.7

Consta papel timbrado

CITIZEN ELECTRONICS CO., TLD. LABORATORY

1. Descrição de Fontes de Iluminação LED testadas

Tabela 1

Prod
uto

CCT
Nominal

Contagem
Espaça

mento

Densidade

de

Potência

Foto do
Produto

Desenho Produto

INSCRIÇÃO - RC: 35.337.471-4 - CPF: 941.141338-53 - PMSP (ISS) 2.154.680-0
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REPÚBLICA FEDERYI IVA DO BRASIL

ESTHER t..le A HOROVITZ
Tradutora Pública Juramentada Idiomas: INGLÊS - ESPANHOL - FRANCES

Matricula n° 887 na ,'Iinta Comercial do Estado de Sáo Paulo
Av. Paulta, S5t frAnder - CEP: 01310-000

Telefone/Fax: 11) 3287-3200-- São,Paulo - SP

LIVRO N°23

2.700K 32 ,PC:: 0.28MM 3 240mA

FOLHA N°2

0.257W/

mm2

TRADUÇÃO N° 8167

Ponto de mediotio Ts

?n,0

0.9

2 Linha de Produtos Aplicáveis
A L:-..na de Produtos Aplicáveis deste relatório IES LM-80-08 é descrita no relatório Anexo Processo de
Lqnstrução idêntico é utilizado para a linha de produtos aplicaveis.

Consta logo
(ilac-MRA) (PJLA)

Signatário homologado
Diretor de Laboratório: Hidenori Toyama
Engenheiro de Teste Masayuki Hada
Revisor do Relatório de Teste (Gestor Técnico): Mitsunori Ishizaka
Gestor de Qualidade: Kazuhiro Arai

3. IES LM-80-08 Requisitos do Relatório

Número de Fontes de Iluminação LED testadas

20 amostras foram selecionadas para cada condição deteste. (Ts Nominal = 55°C,105°C)

2. Descrição de Fontes de LED

Classificação: Matriz de LED

Produto: CLU046-1818C1-273H1132
(CCT Nominal : 2,700K)

Descrição do Equipamento Auxiliar

— Teste de Vida útil do Equipamento —
Sistema de vida OW com controle térmico

As matrizes de LED são testadas em uma câmara térmica que controla a temperatura do invólucro (Ts)
e a temperatura ambiente (Ta) por um sistema de resfriamento de agua.
— Equipamentos de medição
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Tabela 2

FOLHA N°3 TRADUÇÃO N" 8167

Medição Item
Ewipamento

Nome
Pegs

Número
Fabricante

Faixa de
medição:

Data de
Calibração

Próxima
Data de

Calibra ção

Temper-Au ra
Regulador Térmico

LSCC-
20A

KYUSHU
NISSHO

0C-120C 2015/4/8 2016/4/30

Registro de Dados LR8400 HIOK1 0C-120C 2015/4/8 2016/4/30

T.J..npe..itura e
Umidade

I-

Registro de Dados TR-72S
T&D

Corporation
0C- 50C

10-95% RH 2015/8/1 2016/8/31

corrente de
Acionamento

Multimetro Digital 34401A

_A.....,
Agilent

Technologies
10mA-3A 2014/10/17 2015/10/30

Entrada de Fonte de
Ener•ia alimentação DC

PAS320
-3

Kikusui
Electronics 10mA-3A - -

Tensão Osciloscópio DP0201
2-01 Tektronix 10mV-100

V 2014/12/24 2015/12/31

Fluxo de
Luminosidade

Esfera de
Inte•ração

MCPD7
000

Otsuka
Electronics

31m-30,0001
m 2014/11/12 2015/11/30

4. Ciclo Operacional
As matrizes de LED são acionadas por corrente direta constante (DC)

5. Condições do ambiente, incluindo a temperatura do fluxo de ar e umidade relativa.
As matrizes de LED são operadas em cameras de controle ambiental. Os dados das condições
ambientais são mostrados em tabelas individuais. A condição ambiental este de acordo com os
requisitos do IES LM-80-08.
Temperatura do ar ambiente para o teste de vide útil: controlado para ate -5°C de temperatura de
invólucro (Ts) Umidade: <65% RH
Fluxo de Ar minimo
Temperatura ambiente para medição fotométrica: mantida a 25Ct2C

6. Temperatura do invólucro (Ts)
Vide tabelas de dados para condições individuals de teste
0 ponto de medição de temperatura do invólucro e os desenhos mecânicos detalhados são
descritos na tabela 1 de 1. Descrição de Fontes de Iluminação LED testadas.

7. Corrente de Acionamento (If)
Vide tabelas de dados para condições individuals de teste.

8. Fluxo de iluminação inicial, Tensão direta e CCT
Vide tabelas de dados para condições individuais de teste

9. Dados de Manutenção de Luminosidade
Vide tabelas de dados para condições individuais de teste.
Temperatura ambiente durante medição de luminosidade mantida a 25Ct2C
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LIVRO N°23 FOLHA N°4

10. Observação de falha :"A ,'ontes de Iluminação LED
Sem observação de ̀alh 3s durante o teste.

11. Intervalo de rinb•itr,ramento da Fonte de Iluminação LED
Medições ias a cada 1000 horas.

' TRADUÇÃO N°8167

12. Incertr,:a ie medição fotométrica
Ince'lind ue medição de luminosidade relativa de ±1.9%
A 'nce-teza de medição de luminosidade a longo prazo 6 baseada em testes de reprodutibilidade
1,-,aliLados ao longo de um ano, calculado A cobertura de k--7.2 (Cobertura de 95%)

Alteração de Cromaticidade reportada ao longo do tempo de medição
Vide tabelas de dados para condições individuais de teste
Temperatura ambiente durante o teste de cromaticidade definida como 25C±2C.

4. Previsão IES TM-21-11

Condições do teste 55C 105C
Tamanho da Amostra 20p9s 20pçs
Número de Falhas Opçs Opçs
Corrente de Acionamento DUT utilizada no teste 3,240mA 3,240mA
Duração do Teste 14,000H 14,000H
Duração do teste utilizada para previsão 7,000H - 14,000H 7,000H - 14,000H
Temperatura do invOlucro do teste Tc 55C 105C
a 1.20186E-06 1.13823E-06
B 1,003 0,993
Reportado L70 (14k) (horas) >84000 >84000
Reportado L80 >84000 >84000
Reportado L90 >84000 >84000

5. Resumo de Teste IES LM-80-08

Produto: CLU046-1818C1-273H102
Data de Emissão: 3/3/2016
Data Inicial de Teste: 4/10/2013
Data de Conclusão de Teste: -
Duração de Teste: 14.000H
Número do Relatdrio: LM1300901
Corrente Direta 3240mA

Temperatue manutençao de luminosidade valor normalizado) 1

- 0H00
1,0

H

2,0
00
11

3,0
00
H

4,0t-;0,0-0(-);-,000
1-1 H Iti

7,000
H

8,000
HHH

8,3369,00010,00
OH

11,00
OH

12,00
OH

13,00
OH

14,00
OH

15,00
OH

16,00
OH

17,00
OH

18,00
OH

ra do
Invólucro

, 1,0 11,0 1,0 1,0 1 1

55C M'x. 00 009 b5
1,003111,005 1,0071,001 1,001 0,9970,9980,9990,9940,9960,9930.988
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Med.

Min.

1,0
00

FOLHA N°5 TRADI.100 N° 8167

,0
02 2 10 ' '

1,0 0,9 
'
9 13
'

:.' 
0 9930 99500 97 9F 95 "

Desvio
Padrão

0,999

0,992

0,0 04),0
00 12 )3 02 

Median 1,0 1,0 1,0
a 10., p2009
vvh„ .0 ,9 0,9 0,9

99 AM 
1/4. 0.9

O 1 /92 8

Min. 1,0,9 
0,9 0.900  0,980»,98510,9e2 0.980 ,973 0,9780,977 0.9760,9780,980 0,9750,970

i 7 187 /3.1
Desvio 0,0 ,0 0 0•O
Padrão 00 3 0 0 0 0030 00300030 0020 004 0 003013030 0030 001 0,001 0,0020,002

tiedian 0 » 9
9 
8' 0 9880 988p 988 0 9830 9820 9840 983 0 9820 980 0,982 0,9780,975

0,0030,00300)3

0,9990,9980,998

0,9950,993 (),996

0,9950,995

0,989 ID,989

0,00313,003

0,9950,994

0,989 0,989

0,9910,992

0,9850,986

0,9920,991

0,9850,988

0,991

0,988

0,988}0,984

0,9840,979

0,0030,003

0,9920,993

0,9910,990

0,0030,001

0.9930,991

0,989

0,0020,002

0,9880.984

0,9810,978

0.98b

0,982

0,002

0,991

0,983

,4sui0,s81 0.9780,975

1,0 0,9
00 92

9

1 10

03

0 90

0.10
• 1% I OK

0 '0

0 00
000M

6. Resultado de Teste IES LM80-08

6-1. Condição de Teste N°. 1. 55C

6-1-1 Manutenção de Luminosidade

•-• • •
a • & 4 .

10 C0391' mamas
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Temperatura real do inv61u-1,-. 54,5°C
Temperatura real do ami.'ent B (Ta) 54,2°C
Corrente de Acionam.ento (It) 3 240mA

TRADUÇÃO N°8167

N° da
Amostra

Flu.-) dc
1...minos.Jade

_S2L.71)
Manutenção de luminosidade (valor normalizado)

OH OH , 1000H 2000H 3,000H 4,000H 5.000 Hi 6,000H 7,000H 8 000 H 8,336H
17.040 1,000 1,001 1,001 0,997 0,994 0,996 I 0,996 0,994 0,992 0,987
17.001 1,000 0,997 0,998 1,000 1,000 0,999 0,997 0,996 0,996 0,992

[--

1 17 025 1,000 1,002 0,999 0.999 0,996 0,999 0,999 0,991 0,995 0,985
17.028 1,000 1,000 0,999 1,000 1 000 0,997 , 0,996 0,996 0.992 0,985
17 018 1,000 ' 1,002 1,001 1.003 1_002 0,999 1.000 0,996 0,995 0,989

6 17.054 1.000: 0,997 0.998 0.999 0,993 0.995 0.996 0,997 0,992 0.988
7 17 011 1,000, 1,005 1,007 1,001 1,001 1,001 0,996 0.993 0,999 0,994
8 17.018 1,000; 1,004 1.002 0,998 0,996 0,995 0,999 0,997 0.993 0,993
9 16.989 1,000; 1,000 1.002 1,000 1,001 0,998 1,000 0,998 0,993 0,992
10 17 002 1,000: 1,002 1,002 0,999 1,000 0.995 0,992 0,993 0,989 0,990
11 16.982 1,000 1,006 1,009 1,003 1,003 1,005 1,003 0,994 0,999 0,991
12 17.003 1,000

1,000
1,002
0,999

1,004
1,000

1,001
0.997

0,999
0,998

1,0014
0,995

j92
0,998

0,989 0,993 0.993
13 17.006 0,991 0,996 0,994
14 16.977 1,000 1,001 1,003 1,001 1,003 0,995 1.007 1,001 0,993 0,997
15 16 997 1,000: 1,000 1,001 1,003 0,997 0,996 0,997 0,994 0.992 0,991
16 17.006 toop_i

1.0001
1,002 __
1,005

tpoo
1 009

p 998
1,005-

0 ,,993
1,000

0,996
1,001

0,998
1,006

0,994 0,997 0,989
17 16.974 1,001 0,997 0,992
18 16.976 1,000 1,006 1,007 1,000 0,999 1,001 1,000 0,996 0,995 0,992
19 16.960 1,000, 1,002 1,003 1,003 1,003 0,999 0,998 0,998 1,001 0,991
20 17.026 1,000i 1,000 0,999 0,995 0,996 0,999 0,998 0,991 0,991 0,994

Mdx. 1,0001 1,006 1.009 1,005 1,003 1,005 1,007 1,001 1,001 0.997
Med. 1,000! 1,002

-'
1.002 1,000 0 999 0,998 0,999 0,995 1 0,995 0,991

Mln. 1,000! 0,997 0,998 0,995 0,993 0,995 0,992 0,989 1 0,989 0,985
Desvio Padrdo 0,000/

1,000
0 002
1j,002

0,003
1,002

0,002 0,003 0,003
0,998

0 003
0,998-'

 0 003 I 0,003 0,003
Mediana 1,000 0,999 0.995 1 0.994 0,992

(Continuação da tabela acima)

9,000 H 10,000 H 11,000 H 12,000 H 13,000 H 14,000 H 15,000 H 16,000 H 17,000 H 18,000 H
0,988 0,988 0,989 0,989 0,984 0,979
0,993 0,993 0,991 0,991 0.988 0.985
0,986 0,985 0,990 0,990 0,985 0,982
0.986 0,985 0.989 0,990 0,985 0,980

,

0,990 0,990 0,990 0.990 0,987 0.984
0,989 0,989 0,988 0,988 0,987 0.984
0,995 0.996 0.991 0 991 0,988 0.984
0.994 0,994 0,990 0,990 0,986 0,982
0,994 0,994 0,992 0,992 0.988 0,985
0,991 0,991 0.992 0,992 0.987 0,984
0,992 0,992 0.992 0,993 0,988 0,987
0,994 0,994 0,992 0,992 0,989 0 984
0,996 0,997 0,991 0,992 0,988 0,985
0,998 0,999 0,993 0,993 0,988 0,987
0.992 0,992 0,991 0,992 0,991 0,988
0 990 0,990 0,991 0,991 0,987 0,982
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0 993 0,993 0,993 : :i9. 0,991 0,988
0,994 0,994 0,993 : 03 0,990 0,985
0,992 0,992 0,994 ;,996 0,993 0,988
0,995 0,995 0,1-J0 0,991 0,988 0,985
0,998 0,999 ::,:.`9-' 0,996 0,993 0,988
0,992 0,992 1,9( 1

-0,d88
0,991 0,988 0,984

0,986 0,985 0,988 0,984 0,979
0,003 0,0r1 0,001 0,002 0,002 0.002
0,993 C.99? 0,991 0,991 0,988 0,984

Manut.-n9,7.- de luminosidade (valor normalizado)

I JO r-

1 00

0.90

0.80

0.70

0.60

Ts 5SC Média

L_

o 5.000

6-1-2. Alteração de Cromaticidade

10.000

Temperatura real do invólucro (Ts) 54,5°C
Temperatura real do ambiente (Ta) 54,2°C
Corrente de Acionamento (If) 3.240mA

1Ç 000 20,000

N° da Amostra
x y AlteraçAo de Cromaticidade (Li u'v)
OH OH OH 1,000 H 2,000 H 3,000 H 4,000 H 5,000 H 6,000 Hi 7,000 H 8,000 H 8,336 H

1 0,42§7 0,4042 - 0,0009 0,0013 0,0013 0,0013 ' 0,0013 0,00131-f-7,0028 0,0018 0,0009
2 0,4303 0,4074 - 0,0009 0,0013 0,0013 0,0013 0,0013 0,0013 ' 0,0014 0,0023 0,0009
3 0,4301 0,4108 - 0,0009 0,0013 0,0014 0,0017 0,0017 0,0017 0,0012 0,0020 0,0016
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0,4298 0,4101T • i 0,0008 0,0011 0,0011 0,0012 0,0012 0,0011 0,0028 0,0021 0,0007
5 0,4302 0,4072 - 0,0009 0,0013 0,0013 0,0013 0,0013 0,0013 0,0032 0,0008 0,0005
6 0,4299 0408.. - 0,0009 0,0013 0,0014 0,0014 0,0014 0,0014 0,0030 0,0019 0,0006
7 0,4307 0/.071 - 0,0009 0,0013 0,0013 0,0013 0,0013 0,0013 0,0020 0 0022 0,0033
8 0,429, 0,41;74

--i-
- 0,0009 0,0013 0,0013 0,0013 0,0013 0,0013 0,0022 0,0013 0,0010

9 0,42,:r3 ,),4051 - 0,0008 0,0012 0,0012 0,0013 0,0013 0,0013 0,0010 0,0020
0,0011õ,0012
0,0024

0,0033 

0,0005

10 1 4302 0,4080 - 0,0009 0,0013 0,0013 0,0013 0 0013 0,0013 0,0011
11 

---‘
i .k68 0,4019 - 0,0009 0,0013 0,0016 0,0016 0,0016 0,0016 0,0020

12 n 4290 0,4065 - 0,0009 0,0013 0,0013 0,0015 0,0013 0,0013 0,0008 0,0018 0,0013
13 0,4290 0,4047 - 0,0009 0,0012 0,0012 0,0011 0.0011 0,0011 0,0043 0,0008 0,0020

0,4296 0,4105 - 0,0007
0,0009

0,0011
0,0013

9,0011
0,0012

0,0011
0,0012

 0,0010
0,0-012

0,0011 
0,0012

0,0011
0,0007

0,0035_4_
0,0036

0,0034
0,0020-i ç 0,4301 0,4116 -

16 0,4288 0,4046 - 0,0009 0,0013 0,0013 0.0016 0,0015 0,0013 0,0005 0,0025 0,0025
_.. 17 0,4294 0,4040 - 0,0009 0,0012 0,0012 0,0013 0,0013 0,0012 0,0042 0,0019 0,0018 '

18 0,4289 0,4045 - 9,9p6 0,0010 0,0010 0,0013 0,0011 0,0011 0,0010 0,0013 0,0013
19 0,4286 0,4038 - 0,0009 0,0013 0,0013 0,0013 0,0013 0,0013 0,0012 0,0010 0,0020
20 0,4298 0,4098 - 0,0009 0,0012 0,0012 0,0013 0.0013 0,0013 0.0020 0,0015 0,0046

Mk. - 0,0009 0,0013 0,0016 0,0017 0,0017 0,0017 0,0043 0,0036 0,0046
Méd 0,0009 0,0012 0,0013 0,0013 0,0013 0,0013 0,0019 0,0019 0.0018
Min. 0,0011

0,0001
0,0010
0,0002

0,0011 0,0005 0,0008 0,0005
Desvio Padrao 0,0001 0,0011 0,0007 0,0011

Mediana 0,0009 0,0013 0,0013 0,0013 0,0013 0,0013 0,0017 0,0019 0,0015

(Continuação da tabela acima)

9,000 H 10,000 H 11,000 H 12,000 H
0,0019

13,000 H 14,000 H 15,000 H 16,000 H 17,000 H 18,000 H
0,0009 0,0009 0,0018 0,0017 0,001-9-
0 0009 0,0009 0,0010 0,0011 0,0012 0,0013
0,0016 0,0015 0,0015 0,0015 0,0013 0,0014
0,0007 0,0007 0,0007 0,0007 0,0007 0,0005
0,0006 0,0007 0,0008 0,0009 0,0008 0,0008
0,0005 0,0006 0,0006 0,0006 0,0004 0,0005
0,0033 0,0033 0,0033 0,0033 0,0029 0,0026
0,0010 0,0010 0,0010 0,0010 0 0011 0,0012
0.0033 0,0033 0,0033

0,0012
0,0033
0,0013

0,0030 0,0027 _
0,0012 0,0012 0,0014 0,0015
0,0005 0,0006 0,0006 0,0007 0,0007 0 0007
0,0013 0,0012 0,0011 0,0011 0,0009 0,0008
0,0020 0,0020 0,0020 0,0020 0,0019 0,0020
0,0034 0,0034 0,0033 0,0033

0,0020
0,0029
0,0020

0,0026
0,00190,0019 0,0020 0,0020

0,0025 0,0025 0,0025 0,0025 0,0024 0,0025
0,0019 0,0018 0.0018 0 0018 0,0018 0,0017
0,0014 0,0013 0,0013 0,0013 0,0014 0,0013
0,0020 0,0020 0.0020 0,0020 0,0021 0,0019
0,0041 0,0039 0,0039 0,0039 0,0035 0,0032
0,0041 0,0039 0,0039 0,0039 0,0035 0,0032
0,0017 0,0017 0,0018 0,0018 0,0017 0,0017
0,0005 0,0006 0,0006 0,0006 0,0004 0,0005
0,0010 0,0010 0,0010 0,0010 0,0009 0,0008
0,0015 0,0014 0,0016 0,0016 0,0016 0,0016
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Alteração de Cromaticidade )

0.010

0.008

0.004

0.002

0.000

Cr
om

at
ic

id
ad

e 
u'
 

FOLHA N°9 TRADUÇÃO N°8167

••••■•Ts 55C Ave.

o

0 2600

0.2590

-2530

0.2570

0.2560

0 2550

5.000 10.000

•I's 55C Aw.. .

R.,0 CO1

03200 0 5220 0 5240 0 5280 0 5280

Cromaticidade

0)5300

15.000 20.000
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6-1-3. Tensão Direta

FOLHA N° 10 TRADUÇÃO N" 8167

Tem seratura real do imblucro Ts 
Tem seratura real ..10 linoiente (Ta) 
Corrente de Acionamento (If) 

54,5°C
54,2°C
3 240mA

N° da
Amostra

• 'Ter sât Direta NI Tensao Direta (valor normalizado)
OH OH 1,000 H 2.000 H 3,000 H 4,000 H 5,000 11 6,000 H 7,000 H 8,000 H 8,336 H

1 L 57,58 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
2 55,82 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
1 57,46 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
4 57,03 1,00 1,00

1,00
1,00
1,00

jO
1,00

1,0.0
1 00

1,00
1,00

1,00
1,00

1,00 1,00 1,00
56,41 1,00 1,00 1,00 1,00
57,83 1,00 1,00 1,00 1,00 1400 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

7 56,53 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
8 57,78 1,00

1,00
1,00
1,00

_ 1,00 1,00
1,00

1„00
1.00

1,00 1,00 1,00 1,00 j,,90 
1,009 57,65 1,00 1,00 1 00 1,00 1,00

10 58,11 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00
11 57,92 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
12 56,57 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00
13 57,18 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
14 57,37 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1„.00 1,00 1,00 1.00 1,00
15 57,98 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00
16 56,94 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
17 56,53 1 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
18 57,84 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1 00 1,00 1,00 1,00
19 58,63 1,00 1,00 1,00 1 00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
20 57,61 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

max
Mkt

1,00
1,00

100 .4_
1,00

1,00
1,00

1,00
1,00

1,00
1,00

1,00
1,00

1,00 1,00
1,00 , 1,00

1,00 1,00
1,00 1,00

Min 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
Desvio Padrao 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mediana 7`,60 {,60 1,00 1,00 1,00 i 66 17D-6' 1,00 1,00 1,00

(Continuação da tabela acima)

9,000H 10,000 H 11.000H 12.000H 13,000H 14,000H 15,000H 16,000H 17,000H 18,000H
1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
1,00 1.00 1,00 1,00 „.

1,00
1,00
1,00

1.00
17001,00 1,00 1,00

1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
_i P_ 1,00 1,00 _.i 00 _ ....J 

1,00
P0 1 00

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
1--

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00
1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00
1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00
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REPÚBLICA FEDEKA i 1VA DO BRASIL
ESTHER .7! A HOROVITZ

Tradutora Pública Juramentada r..-)F lo:omas: INGLES ESPANHOL - FRANCES
Matricula n°887 na Junta Comercial do Estado de São Paulo

Av. Pauli-ta,-;'.32 frAndar - CEP. 01310-000
Telefone/Fax: 1T) 3287-3200 - Sao Paulo - SP

LIVRO N°23 FOLHA N°11

000715

TRADUÇÃO N°8167

1,00 1,00 1,00 L. ,00 1,00 1,00
1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
1,00 1,00 1 00 1,00 1,00 1,00
1,00 1,00 i ,r3 1,00 1,00 1,00
1,00 1,00 1,00 1,00 1,00
1,00

___L1,1r,

1,00 I  ,00 1,00 1,00 1,00
1,00 1,00 1.00 1,00 1.00 1,00
1.00 1 ̂ 0 1,00 1,00 1,00 1.00
0,00 ) n ,, _ 0,00 0,00 0.00 0.00
1,00 1,0 1,00 1,00 1,00 1,00

Tenso Creta (valor normalizado)

I00

090

080

0 70

060

41 • • • • S • 11 • e 41

-4-1"5C média

o

6-1-4. CCT Calculado

5.000 10.000

Temperatura real do invólucro C_rs) 54,5°C
Temperatura real do ambiente (Ta) 54,2°C
Corrente de Acionamento (If) 3.240mA

1 5.00C

N• da
Amostra

ANSI Target
CCT (K)

CCT Calculado (K)

OH OH 1,000 H 2,000 H 3,000 H 4,000 H 5,000 H 6,000 H 7,000 H 8,000 H 8,336 H
1 2.700 2.742 2.760 2.766 2.766 2.766 2.766 2.766 2.767 2.775 2.752
2 2.700 2.746 2.764 2.770 2.770 2.770 2.770 2.770 2.769 2.776 2.763
3 2.700 2.774 2.792 2.798 2.799 2.808 2.808 2.808 2.757 2.771 2.750
4 2.700 2.780 2.794 2.800 2.800 2.800 2.800 2.800 2.744 2.771 2.772
5 2.700 2.747 2.765 2.773 2.773 2.773 2.773 2.773 2.754 2.761 2.757
6 2.700 2.765 2.783 2.789 2.790 2.788 2.788 2.788 2.753 2.745 2.753
7 2.700 2.731 2 749 2.755 2.755 2.755 2.755 2.755 2.775 2.776 2.789
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REPÚBLICA FEDERA IVA DO BRASIL
ESTHER A HOROVITZ

Tradutora Pública Juramentada r.ltc. loiomas: INGLES - ESPANHOL - FRANCES
Matricula n° 887 na Junta Comercial do Estado de São Paulo

Av. PauIta,.32 - 8'Andar - CEP: 01310-000

TelefoneIFax 11) 3287-3200 - sao.Paulo SP

LIVRO N" 23 FOLHA N° 12 TRADUÇÃO N° 8167

2 700 i 2.'i".'2
2.'in

_ 2.790 2.796 2.796 2.796 2.796 2.796 2.732 2.756 2.774
2.791 2.799 2.799 2.804 -2.804 2.804 2.772 2.761 2.760

10 2.700 r :. 1..14 2.772 2.778 2.778 2.778 2.778 2.778 2.772 2.786 2.759
11 2.700 . 2.753 2.772 2.778 2.783 2.787 2.787 2.783 2.768 2.766 2.754
12 2.7r,v 2.781 2.799 2.805 2.805 2.812 2.808 2.808 2.777 2.782 2.753
13 2.0 2.766 2.785 2.790 2.790 2.790 2.790 2.790 2.768 2.752 2 753
14 2.700 2.786 2.798 2.804 2.804 2.806 2 803 2.804 2.765 2.772 2.776
15 2. i JO 2.779 2.797 2.803 2.801 2.801 2 801 2.801 2.768 2.777 2.738
16 2.700 2.773 2.792 2.798 2.798 2.802 2 799 2.798 2.773 2.750 2.739
17
1';

2.700 2.751 2.770 2.775
2.782

2.775
2.784

2.776
2.786

2.776 2.775 2.749 2.739 2.778
2.700 2.769 2.776 2.785 2.785 2.769 2.772 2.788

1S ____,_L 2.700 2.773 2.791 2.797 2.797 2.798 2.798 2_797 ' 2.759 2.792 2.795
:0 I 2.700 2,776 2.794 2.800 2.800 2.801 27800 2.800 2.771 2.759 2.752

M6x. 2.786 2.799 2,805 2.805 2.812 
-

2.808
2.789

2.808 2.777 2.792 2.795
Méd. 2.765 2.782 2.788 2.788 2.790 2.789 2.763 2.767 2.763
Min. 2.731 2.749 2.755 2.755 2.755 2.755 2.755 2.732 2.739 2.738

Desvio Padrão 15 14 14 14 15 15 15 11 14 16
[ Mediana 1 2.770 2.788 2.793 2.793 2 793 2.793 2.793 2,768 2.771 2.758

(Continuação da tabela acima)

9.000H 10 000 H 11,000H 12,000H 13,000H 14,000H 15.000H 16,000 H 17,000H 18,000H
2 754 2.752 2.743 2.745 2.743 2.745
2.763 2.765 2.767 2.769 2.772 2.774
2.752 2.759 2.762 2.763
2.775 2.781 2.784 2.782
2.759 2 766 2 764 2.762
2.755 2.753 2.753 2.753 2.755 2.753
2.791 2.789 2.789 2.789 2.779 2.770
2.776 2.774 2.774 2.774

-,
2.760

2.777 2.780
2.762 2.760 2.760 2 759 2.763
2.762 2.764 2.766 2.768 2.771 2.769
2.756 2 758 2 760 2.763 2 765 2.763
2.753 2.756 2 758 2.760 2.763 2.765
2.753 2.755 2.757 2.760 2.762 2.760
2.776 2.778 2.781 2.783 2.774 2.765
2.740 2.738 2.738 2.738 2 736 2.739
2.741 2.739 2.739 2.739 2 742 2.739
2.780 

---1
2.778 2.778 2.778 2.780

2.786
2.779
2.7832.790 2.788 2.788 2.788

2.798 2.795 2.795 2.795 2.793 2.791
2.749 2.749 2.749 2.749 2 749 2.745
2.798 2.795 2.795 2.795 2 793 2.791
2.764 2.764 2.765 2.766 2.766 2.764
2.740 2.738 2.738 2.738 2.736- 2.739
16 16 16 16 15 14
2.760 2.761 2.762 2.764 2.765 2.764
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ESTHER A A HOROVITZ
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Matricula n° 887 na Junta Comercial do Estado de São Paulo

Av. Paulfr.ta. 8°Andar -- CEP: 01310-000

Telefone/Fax: ;11) 3287-3200-- São Paulo- SP

LIVRO N°23

6-1-5. RA

FOLHA N°13 TRADUÇÃO N°8167

Temperatura real do ir,vhlucro (Ts) 54,5°C

Temperatura real c 'iente (Ta) 54,2°C
Corrente de Aciom..w..nto (If) 3.240mA

tsr da Arno..-tr.
Ra Ra

OH OH 1,000 H 2,000 H 3,000 11 4,000 H 5,000 H 6,000 H 7,000 H 8,000 H 8,336 H
93 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93
93 93 93 93 93 93 93 94 94 94 94
94 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94

4 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93 94
5 92

94
92
94 -

92
94

92
94

92
94

92
94

92
94

92
94

92 92 92
94 94 94

7 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94

8 92 92 92 92 92 92 92 92 92 92 92
9 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93
10 93 93

93
93
93

93
93

93
93

93
93

93 93 93 94 94
11 93 93 93 93 93 93
12 92 92 92 92 92 92 92 92 92 92 92
13 91 91 91 91 91 91 91 91 91 91 91
14 91 91 91 91 91 91 91 91 91 91 91
15 93.. . ..  .
16 93

93_.._._
93

93... ....._,
93

.. 93
93

93
93

93
93

93
93

93
93

93
93

93
93

93 -
93

17 93 93 93 93 93 93 93 93 1 93 93 93
18 92 92 92 92 92 92 92 92 92 92 92
19 i_ 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93
20 92 92 92 92 92 92 92 92 92 92 92

Max 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94
Méd. 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93
Min 91 91 91 91 91 91 91 -1. 91 91 91

Desvio Padrão 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
 Mediana 93 93 93 93 93 93 93 93 93 93

(Continuação da tabela acima)

9,00014 10000 H 11 000 H 12,000H 13000 14 14,000H 15,000 H 16,00014 17000 H 18000 H
93 93 93 93 93 93
94 94 94 94 94 94
94 94 94 94 94 94
94 94 94 94 94 94
92 92 92 92 92 92
94 94 94 94 94 94
94 94 94 94 94 94
92 92 92 92 92 92
93 93 93 93 93 93
94 94 94 94 94 94
93 93 93 _ 93 93 93
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ESTHER A EIOROVITZ
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LIVRO N°23 FOLHA N° 14 TRADUÇÃO N° 8167

92 92 92 L 92 92 92
91 91 .91 91 91 91
91 91 91 91 91 91
93 93 93 93 93 93
93 93 'A 93 93 93
93 93 93 93 93 93
92 9? 92 92 92 92
93 9:. 93 94 94 94
92 A') 92 92 92 93
94 94 94 94 94 94
93 93 93 93 93 93

c11 91 91 91 91 91
1 1 1 1 1 1
9; 93 93 93 93 93

6-3. Condição de Teste 3 105 C

6-3-1. Manutenção de luminosidade

Temperatura real do invólucro (Ts) 104,3°C
Temperatura real do ambiente (Ta) 103.0°C
Corrente de Acionamento (If) 3.240mA

N° da
Amostra

Fluxo de
Luminosidade

(lm)
Manutenção de luminosidade (valor normalizado)

OH OH 1,000 H 2,000 H 3,000 H 4,000 I-1' 5,000 H 6,000 hl; 7,000 H 8,000 H 8,336 H
1 17.014 1,000 0,993 0,995 0,987 0,988 ; 0,991 0,991 ' 0,984 0,987 0,978
2 16.970 1,000 0,993 0,999 0,995 !0,993i___ 0,986 0,989 0,983 0,989 0,9136
3 17.013 1,000 0,992 0,988 0,989 0,985 1 0,992 0,982 0,981 0,973 0,987
4 17.005 1,000 0,993 0,987 0,987 0,985 1 0,989 0,987 0,980 0,980 0,988
5 17.005 1,000 0,996 0,991 0,987 i

0,986 i 0,986 0,988 0,983 0,983 0,983
6 17,005 1,000 0,989 0,989 0,992 0,987 i 0,987 0,996 0,980 0,979 0,979
7 16.988 1,000 0,996 0,989 0,996 0,990 i 0.986 0.987 0,989 0,982 0,983
8 18.977 1,000 0,990 0,997 0,987 0,991 1 0,990 0,987 0.980 0,982 0,991
9 16.986 1,000 0,989 0,998 0,989 0,986 i 0,986 0,992 0,986 0,982 0,985
10 17.010 1,000 0,989 0,994 0,990 0,990 0,987 0,989 0,984 0,981 0,984
11 17.024 1,000 0,993 0,991 0,988 0,982 0,990 0,985 0,981 0,981 0,983
12 17.002 1,000 0,991 0,992 0,988 0,990 0,993 0,986 0,982 0,979

0,987
0,986
0,98813 16.991 1,000 0,990 0,989 0,983 0,995 0,988 0,989 0,983

14 16.991 1,000 0,989 0,992 0,989 0,989 0,986 0,988 0,986 0,988 0,982
15 16.999 1,000 0,988 0,994 0,989 0,988 0,990 0,989 0,983 0,982 0,983
16 17.025 1,000 0,992 0,989 0,989 0,988 0,986 0,988 0,985 0,987

0,981-
0,983
0-,-9-8-717 16.959 1,000 0,995 0,992 0,991 0,991 0,993 0,98-6- 0,986 -

18 16.988 1,000 0,994 0,994 0,989 0,990 0,992 0,995 0,984 0,981 0,985
19 16.993 1,000 0,991 0,988 0.990 0,990 0,985 0,987 0,985 0,980 0,988
20 17.011 1,000 0,987 0,989 0,990 0,980 0,988 0,988 0,981 0,984 0,979

MAx, 1,000 0,996 0,999 0,996 0,995 0,993 0,996 0,989 0,989 0,991
Med. 1,000 0,991 0,992 0,989 0,988 0,988 0,988 0,983 0,982 0,984

Min. 1,000 0,987 0,987 0,983 0,980 0,985 0,982 0,980 0,973 0,978
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LIVRO N°23 FOLHA N°15 TRADUÇÃO N" 8167

Desvio Padrio 0 /'J} 0,003 0,003 0,003 0,003 I 0,003 0,003 0,002 0,004 0,003
Mediana 1,L% -0,992 0,991 0,989 0,988 1 0,988 0,988 0,983 0,982 0,984

(Continuação da tabeia Aci:na)

9,000 H 10,000 H 11,J00 H 12,000 H 13,000 H 14,000 H 15,000 H 16,000 H 17,000 H 18,000 H
0,977 0,976 3,980 0,980 0,978 0,976
0,985 0.48/ 0,982 0,983 0,981 0,977
0,986 L95.0,9810 980 0,977 0,973
0 987 _.„_0,86 0,980 0,981 0,977 0,972
0,9E1 1 0,981 0,979 0,980 0,976 0,971

0,977 0,980 0,982 0,980 0,978
157 0,981 0 981 0 982 0,978 0,974
0,..:d0 0,989 0,981 0,982 0,981 0,977
0,984 0,983 0,981 0,982 0,978 4 0,974
0,983 0,982 0,979 0,981 0,977 0,972
0,982 0,981 0,978 0,980 0,978 0,976
0,985 0,984 0,980 0,982 0,980 0,978
0,987 0,986 0,981 0,982 0,978 0,973
0,981 0,980 0,981 0,981 0,977 0,972
0,982 0,981 0,981 0,982 0,980 0,976
0,982 0,981 0,978 0,980 0,975 0,970
0,986 0,985 0,982 0,983 0,981 0,977
0,984 0,983 0,981 0,982 0,981 0,977
0,987 0,986 0,981 0,982 0,977 0,973
0,978 0,977 0,979 0,980 0,978 0,977
0,990 0,989 0,982 0,983 0.981 0,978
0,983 0,982 0,980 0,981 0,978 0,975
0,977 0,976 0,978 0,980 0,975 0,970
0,003 0,003 0,001 0,001 0,002 0,002
0,983 0.982 0,980 0,982 0,978 0,975

Manutenção de luminosidade (valor normalizado)
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ESTHER ''VA HOROVITZ

Tradutora Pública Juramentada cos laiomas: INGLÊS - ESPANHOL - FRANCES
Matricula n° 887 nr. iunta Comercial do Estado de São Paulo

Av Paul:sta 3*2 - 8"Andar - CEP: 01310-000

Telefone/Fax ' 11) 3287-3200 - Sao Paulo - SP

LIVRO N°23 FOLHA N° 16

10.000

6-3-2 Alteração de Cromaticidade

15,000

Temperatura real do invólucro (Ts) 104,3°C
Temperatura real do ambiente (Ta) 103.0°C
Corrente de Acionamento (If) 3.240mA

TRADUÇÃO N° 8167

N' da Amostra
x Y .4_

!
Alteraçao de CromaticIdade (A u'v'

OH
0,4502

OH ' OH
0,4042-r- -

1000H
0,0009

2,000H
0,0009

3,000H
0,0011

4,000H

0,0012
5,00011
0,0013

6000H 7,00011 8,000H 8,33611-I--
1 0,0015 0,0016 0,0018 0,0019
2 0,4547 0,4096 - 0.0009 0,0008 0,0010 0,0011 0.0013 0,0014 0,0016 0,0017 0,0018
3 0,4487 0,4024 - 0.0009 0.0009 0,0011 0,0012 0,0013 0,0015 0,0016 0,0018 0,0019
4 0,4529 0,4072 - 0,0009 0,0009 0,0011 0,0012 0,0014 0,0016 0,0017 0,0018 0,0020
5 0.4527 0,4065 - 0,0009 0,0011 0,0012 0,0014 0,0016 0.0017 0,0019 0,0020 0,0021
6 0,4556 0,4111 - 0,0009 0,0009 0,0011 0,0012 0.0013 0,0015 0,0016 0,0018 0,0019
7 0,4535 0,4101 - 0,0009 0,0009 0,0011 0,0012 0,0013 0,0015 0,0016 0,0018 0,0019
e 0,4520 0,4065 - 0,0009 0,0010 0,0011 0,0013 0,0016 0,0018 0,0019 0.0021 0,0022
9 0,4587 0,4143 - 0,0009 0,0011 0,0012 0,0013 0,0015

0,0013 -0,0015
0,0016 0,0018

0,0016-
0,0019 0,0021 

10 0,4517 0,4059 - 0,0009 0,0009 0,0011 0,0012 0,0018 0,0019
11 0,4628 0.4216 - 0,0009 0.0009 0.0011 0,0013 '00015 0,0016 0,0018 0,0019 0,0021
12 0,4561 0,4101 0,0009 0,0009 0,0011 0,0012 0,0013 0,0015 0.0016 0,0018 0,0019
13 0,4554 0,4107 - 0,0009 0,0011 0,0012 0.0014 0,0017 0,0018 0,0020 0,0021 0,0023
14 0,4490 0,4005 - 0,0000n... 0.0009 0,0011 0,0012 0,0013 0,0015 0,0016 0,0018  0,0019
15 0,4492 0,4017 - 0,0009 0,0009 0,0011 0,0012 0,0013 0,0015 0,0016 0,0018 0,0019
16 0,4519 0,4047 - 0,0009 0,0008 0,0009 0,0011 0,0012 0,0014 0,0015 0,0016 0,0018
17 0,4523 0,4051 - 0,0009 0,0009 0,0011 0,0012 0,0015 0,0016 0,0018 0,0019 0,0021
18 0,4474 0,4014 - 0,0009 0,0011 0,0012 0,0014 0,0016 0,0017 0,0018 0,0020 0,0021
19 0,4512 0,4050 - 0,0009 0,0009 0,0011 0,0012 0,0013 0,0015 0,0016 0,0018 0,0019
20 0,4544 0,4063 - 0,0009 0,0009 0,0011 0,0012 0,0013 0,0015 0,0016 0,0018 0,0019

Max. - 0,0009 0,0011 0,0012 _ 0,0014 0,0017 0,0018 0,0020 0,0021 0,0023
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Matricula n° 887 n luntc Comercial do Estado de São Paulo
Av. Paul 64 .5:Y2 - 8°Andar - CEP: 01310-000

Telefone/Fax. (11) 3287-3200 - São Paulo - SP

LIVRO N°23 FOLHA N° 17 TRADUÇÃO N° 8167

Méd. - -0,0009 0,0009 0,0011 0,0012 0,0014 0,0016 0,0017 0,0018 0,0020
Min - 0,0009 0,0008 0,0009 0,0011 0,0012 0,0014 0,0015 0,0016 0,0018

Desvio Padrão  - 0,0000 0,0001 0,0001 0,0001 0,0001 0,0001 0,0001 0,0001 0,0001
Mediana ,.., A,* - 0,0009 , 0,0009 0,0011 0,0012 0,0013 0,0015 0,0016 0,0018 0,0019

(Continuação dg tabtA acima)

9,000 H ifs,C:_-_, H 11,000 H 12,000 H 13,000 H 14,000K 15,000K 16,000K 17,000 H 18,000K
0,0021 :1,022 0,0023 0,0025 0,0025 0,0026
0,007.1 '.,,0021 0,0023 0,0024 0,0025 0,0025
0 021 0,0022 0,0023 0,0025 0,0026 0,0028
0 2 . 0,0023 0,0024 0,0025 0,0027 0,0028

1- 1,.^J23 0,0024 0,0026 0,0027 0,0028 0,0030
0,0021 0,0022 0,0023 0,0025 

---t---
0,0025

i 
0,0026 0,0028

0,0021 0,0022 0,0023 0,0026 0,0028
0,0023 0,0025 0.0026 0,0028 0,0029 0.0030
0,0022 0,0023 0,0025

-i
0,0026 0,0028 0,0028

0,0021 0,0022 0,0023 0,0025 0,0026 0,0028
0,0022 0,0023 0,0025 0,0026 0,0029 0,0030
0,0021 0,0022 0,0023 0,0025 0,0026 0,0028
0,0024 0,0025 0,0027 0,0028 -1 0,0030 0,0031
0,0021 0,0022 0,0023

0,0023
0,0025
0,0025

0,0026
4

0,0028
0,0026
0.0028

..----

0,0021 0,0022
..----

0,0019 0,0021 0,0022 0,0023 0,0025 0,0025
0,0022 0,0023 0,0025 0,0026 0,0026 0,0026

______

0,0023 0,0024 0,0025 0,0027 0,0028 0,0030
0,0021 0,0022 0,0023 0,0025 0,0026 0,0028
0,0021 0,0022 0,0023 0,0025 0,0025 0,0026
0,0024 0,0025 0,0027 0,0028 0,0030 0,0031
0,0021 0,0023 0,0024 0,0025 0,0027 0,0028
0,0019 0,0021 0,0022 0,0023 0,0025

0,0001
0,0025
0,00020,0001 0,0001 0,0001 0,0001

0,0021 0,0022 0,0023 0,0025 0,0õ26 0,0028

Alteração de Cromaticidade (A u'v')
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LIVRO N°23

0.010

0 008

0 006

0.002

0 000

FOLHA N° 18 TRADUÇÃO N°8167

—it— Ts 105C ls&dia.

o

0 2630

0 2620

0 2610

0 2600

/1 7i9032 —
At

0 2580

0.2570

0.2560

0 2550

0 2540
0.5180 0.5200 0.5220 05240 0.5280 0.5280

5.000 10.000

35.

AT; 105C 151edtai

K°0007

Crontaticidarie

6-3-3. Tensão Direta

Temperatura real do invólucro (Ts) 104,3°C
Temperatura real do ambiente (Ta) 103.0°C
Corrente de Acionamento (If) 3.240mA

15.000 20.000
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTHER HOROVITZ

Tradutora Pública Juramentada r%-w. Idiomas: INGLÊS - ESPANHOL - FRANCES
Matricula n° 887 na .iiinta Comercial do Estado de São Paulo

Av. - 8°Andar - CEP: 01310-000

Telefone/Fax. ;11.) 3287-3200 - São Paulo - SP

LIVRO N°23 FOLHA N°19 TRADUÇÃO N°8167

N° da
Amostra

Tenstio Direta (V). TensAo Direta (valor normalizado)
OH OH 1,000 H 2000, H 3,000 H 4,000 H 5,000 H 6,000 H 7,000 H 8,000 H 8,336 H

1 56,20 1,u0 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,01 1,01
2 58,28 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,01 1,01
3 57,4C 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,01 1,01 1,01
4 56,63 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,01 1,01
5 5,1 '.0. 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,01 1,01
6 ÇR,18 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,01 1,01
7 57,08 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,01 1,01
8 56,78 1,00 1,00 1,00 1,00 1,01 1,01 1,01
q 56,81 1,00 1,00 1,00 1,01 1,01 1,01 1,01..._.
'0 58,29 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,01 1,01
1, 57,46 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,01 1,01

_ 12 55,85 1,00  1,00
1,00

1,00
1,00

1,00
1,00

1,00
1,00

1,00
1,00

1,01 1,01 1,01 1,01
13 58,09 1,00 1,00 1,01 1,01 1,01
14 58,04 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,01 1,01
15 57,15 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,01 1,01
16 57,10 1,00 1,00 1,00

1,00
1,00
1,00

1,00
1,00

1,00 1,01 1,01 1,01 1,01
17 56,63 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,01 1,01
18 57,77 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 ' 1,00 1,01 1,01
19 56,34 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,01 1,01
20 57,98 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00-r 1,00 1,01 1,01

Max 1,00 1,00 1,00 1,00 1.00 1,00 1,01 1,01 1,01 1,01
Med. 1,00 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,01 1,01
Min. 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,01 1,01

Desvio Padrao [ 0,00 I.
1,00 i

0,00 0,00
1,00

0,00
1,00

0,00
1,00

0,00
1,00

0,00
1,00

0,00
1,00

0,00 0,00
Mediana 1,00 - 1,01 1,01

(Continuação da tabela acima)

9,000 H 10,000 H 11,000 H 12,000 H 13.000 H 14,000 H 15,000 H 16,000 H 17,000 H 18,000 H
1,01 1.01 1,01 1,01 1,01 1,01
1.01 1,01 1,01 1,01 1,01 1,01
1,01 1,01 1,01 1,01 1,01 1,01
1,01 1,01 1,01 1,01 1,01 1,01
1,01 1,01 1,01 1,01 1,01 1,01
1,01 1,01 1,01 1,01 1,01 1,01
1,01 1,01 1,01 1,01 1,01 1,01
1,01 1,01 1,01 1,01 1,01 1,01
1,01 1,01 1,01 1,01 1,01 1,01
1,01 1,01 1.01 1,01 1,01 1,01
1,01 1,01 1,01 1,01 1.01 1,01
1,01 1,01 1,01 1,01 1,01 1,01
1,01 1,01 1,01 1,01 1,01 1,01
1,01 1,01 1,01 1,01 1,01 1,01
1,01 1,01 1,01 1,01 1,01 1,01
1,01 1,01 1,01 1,01 1,01 1,01
1,01 1,01 1,01 1,01 1,01 1,01
1,01 1,01 1,01 1,01 1,01 1,01
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LIVRO N°23 FOLHA N°20 TRADUÇÃO N° 8167

1,01 1,01 1 0 , 1,01 1,01 1,01

1,01 1,01 1,0 , 1,01 1,01 1,01

1,01 1,01 1,v i 1,01 1,01 1 1,01

1,01 1,01 I- 1,01 1,01 1,01 1,01

1,01 1,0 -t 1,01 1,01 1,01 1,01

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1,01 1 4: 1,01 1,01 1,01 1,01

Tensão L.rtta (valor normalizado)

1 1)

100 Ir * sla ler- A  Az' 

090

080

0.70

060

6-Ti 105C Media

O

6-3-4 COT Calculado

5.000 10.000

Temperatura real do invOlucro (Ts) 104,3°C
Temperatura real do ambiente (Ta) 103.0°C

1

Corrente de Acionamento f) 3.240mA

iS 000 20,030

N• da
Amostra

ANSI Target
CCT (K) CCT Calculado (K)

OH OH 1,000 H 2,000 H 3,000 H 4,000 H 5,000 H 6,000 H 7,000 H 8,000 H 8,336 H
1 2 .700 2.781

,
2.798 2.798 2.801 2.804 2.807 2.809 2.812 2.815 2.818

2 2.700 2.633 2.633 2.633 2.633 2.633 2.633 2.633 2.633 2.633 2.833
3 2.700 2.664 2.664 2.664 2.664 2.664 2.664 2.664 2.664 2.664 2.664
4 2.700 2.633 2.633 2.633 2.633 2.633 2.633 2.633 2.633 2.633 2.633
5 2.700 2_729 2.729 2.729 2.729 2.729 2.729 2.729 2.729 2.729 2.729
6 2.700 2.654 2.654 2.654 2.654 2.654 2.654 2.654 2.654 2.654 2.654
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REPÚBLICA FEDERA 1 IVA DO BRASIL
ESTHER A HOROVITZ
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LIVRO N°23 FOLHA N°21 TRADUÇÃO N° 8167

7 2.700 2.647 2 647 2.647 2.647 2.647 2.647 2.647 2.647 2.647 2.647
8 2.700 2.64' 2.641 2.641 2.641 2.641 2.641 2.641 2.641 2.641 2.641
9 2.700 1628 2.628 2.628 2.628 2.628 2.628 2.628 2.628 2.628 2.628
10 2.700 2 61"..; 2.613 2.613 2.613 2.613 2.613 2.613 2.613 2.613 2.613
11 2.700 ..689 2.689 2.689 2.689 2.689 2.689 2.689 2.689 2.689 2.689
12 2.700 2.664 2.664 2.664 2.664 2.664 2.664 2.664 2.664 2.664 2.664
13 2 701 2.638 2.638 2.638 2 638 2.638 2.638 2.638 2.638 2.638 2.638 ‘
14 2 * rm 2.616 2.616 2.616 2.616 2.616 2.616 2.616 2,616 2.616 2.616
15 '2.700 2.588 2.588 2.588 2.588 2.588 2.588 2.588 2.588 2.588 2.588
16 , 2.700 2.590 2.590 2.590 2.590 2.590 2.590 2.590 2.590 2.590 2.590
17 2 700 2.634 2.634 2.634 2.634 2 634 2.634 2.634 2.634 2.634 2 634
15

..._ .. __ 2.700 2.591 2.591 2.591 2.591 2.591 2.591 2.591 2.591 2.591 2.591
1 1r, 2.700 2.678 2.678 2.678 2.678 2.678 2.678 2.678 2.678 2.678

,
2.678

20 2.700 2.622 2 622 2.622 2.622 2.622 2.622 2.622 2.622 2.622 2.622
T Max. 2.781 2.798 2.798 2.801 2.804 2.807 2.809 2.812 2.815 2.818

Med. 2.647 2.647 2.647 2.648 - 2.648 2.648 2.648 2.648 2.648 2.648
Mm. 2.588 2.588 2.588 .2.588 2.588 2.588 2.588 2.588 2.588 2.588

Desvio Pachto 46 48 48 49 49 50 50 51 51 51
Mediana 2.636 2.636 2.636 2.636 2.636 2.636 2.636 2.636 2.636 2.636

(Continuação da tabela acima

9,000 H 10,000 H 11,000 H 12,000 H 13,000 H 14,000 H 15,000 H 16,000 H 17,000 H 18,000 H
2.821 2.824

2.636 2.639
2.667 2.670

2.636 2.639
2.732 2.735
2.657 2.660
2.650 2.653
2.644 2.647

2 631 2.634
2.616 2.619
2.692 2.695
2.667 2.670
2.641 2.644

2.619 2.622
2.591 2.594

2.593 2_596
2.637 2.640
2.594 2.597
2 681 2.684
2.625 2.628
2.821 2.824

2.651 2.654
2.591 2.594
51 51

2.639 2.642
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REPÚBLICA FFnERATIVA DO BRASIL
ESTHFit !NA HOROVITZ

Tradutora Pública Juramentada 's Idiomas: INGLÈS — ESPANHOL — FRANCES
Matricula n° 887 nr lunta Comercial do Estado de São Paulo

Av. Pa' dist:,, 352 — 8°Andar — CEP: 01310-000
TolefonQ/Fax. (11) 3287-3200 — So Paulo — SP

LIVRO N°23

6-3-5. RA

FOLHA N°22 TRADUÇÃO N° 8167

emeeratura real d..) involucro (Ts)
emieratura rep: %Jo 0,nbiente (Ta)
orrente de Ackina.nento (If)

104,3°C
103.0°C
3 240mA

N° da Arnc itr
L  Ra Ra

OH OH 1,000 H 2,000 H 3,000 H 4,000 H 5,000 H 6,000 H 7,000 H 8,000 H 8,336 H1 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94
  2 92 92 92 93 93 93 93 93 93 93 I 93

- 93 93 93 93 94 94 94 94 94 94 944
— —5 

93 93_i
93

93
' 93

93
93

93
93

93
93

, 93
93

93
93

94
93

94 94
93

94 94
6 94 94 94 94 94 94 94 94 94 95 95
7 93 93 93 93 93 93 93 93 94 94 948 94 94 94 94 94

,
94 94 94 94   94 95

9 93 93
93

93
93

93 93
93

93 93 93 94 94 9410 93 93 93 94 94 94 94 t 
9411 92 92 92 92 92 92 92 93 93 93 9312 94 94 94 94 94 95 95 95 95 95 9513 93

1.---
93 4_
93— .

93
93

93
93

93  .. ....,____
93

93
93

94
93

94
93

94 94 , 9414 93 93 94 9415 92 92 93 93 93 93 93 93 93 93 9316 93 93 93 93 93 94 94 94 94 94 9417 93 93 93 93 93 94 94 94 94 94 9418 93 93 93 93 93
92

93
92

93
92

93 ,
92

93
92

93
92

 9419 92 92 92 92
9320 95 95 95 95 96 96 96 96 96 96 96Max. 95 95 95 96 96 96 96 96 96 96Med. 93

92
93
92

93
92

93 93 94 94
92

94
92

94 94Min. 92 92 92 92 93Desvio Padrto 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1Mediana 93 93 93 93 93 93 94 94 94 94

(Continuagao da tabela acima)

9,0001-i 10,000H 11,000 H_12,000
95

I-I
95

13,000H 14,000H
95

15,000H 16,000 11 17.00011 18,000H95 95 95
93 93 93 93 93 93
94 94 94 94 94 94
94 94 94 94 94

94
94
9494 94 94 94

95 95 95 95 95 95
94 94 94 94 94 94
95 95 95 95 95 95
94 94 94 94 94
94 94 ---- 94 94 94 94
93 93 93 93 93 93
95 95 95 95 95 95
94  
94

94
94

94
94

94 94 94
94 94 94
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LIVRO N°23 FOLHA N°23 TRADUÇÃO N°8167

93 94 94 1., •1 94 94
94 94 94 '14 94 94
94 94 9/. 94 94 94
94 94 cu. 94 94 94
93 93 9'; 93 93 93
96 96 ;i6 96 96 96
96 P 96 96 96 96
94 9. 94 94 94 94
93 9.: 93 93 93 93

1 1 1 1 1
94 94 94 94 94

CL')046 LM-80 Relatório Anexo- Linha de Produtos Aplicáveis

A densidade atual por chip da corrente direta de entrada Tabela Processo de Construção
utilizado para os produtos na Tabela abaixo

- Fontes de Luminosidade LED testadas -

Idêntico f§

Prod

uto
CCT

Nominal
Contagem

Espaça

mento

Densidade

de

Potência

Foto do

Produto Desenho Produto

CLU
046- Ponto de mediçâo Is

181

8C1-
273 
H1D

2.700K 324PCS 0.28MM 3.240mA
0.257W/
mm2 ,.

_
• i

- 0filnli

2X 0  ,... itlk)

- Linha de Produtos Aplicáveis -

Produt
o

CCT

Nominal
Conta
gem

Espaça
mento

Densida
de de

Potência

Foto do
Produto Desenho Produto

CLU026 1201s eries 12 pçs 125mm 180 mA 0,039
Wimm2

CLU026 1202s eiies 24 pçs 0.35mm 360 mA 0.-079
W/mm2 ---...............-

CLU026 1203s eries 36 pçs 0.36mm 540 mA. 0.118
W/mm2 -

IT

-4.

CLU026 1204s eries 48p9s 0.35mm 720 mA 0.157
W/mm2 \ 

.!,
- ,,.' '' ''

CLU028 1201s eries 12p9s 125mm 180 mA 0,039
W/mm2

,-
\.;000,,,s,•00,..70''

CLU028 1202s eries 24 pçs 0.35mm 360 mA 0.079
W/mm2 -
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REPÚBLICA FEDEKAI IVA DO BRASIL
ESTHER HOROVITZ

Tradutora Publics Juramentada r.9F loiomas: INGLÊS — ESPANHOL — FRANCES
Matricula n° 887 na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

Av. Pauly,ta, 'a 2 — 8"Andar -- CEP: 01310-000
Telefone/Fax' ;11) 3287-3200 — São Paulo — SP

LIVRO N°23 FOLHA N°24

CLU028 1203s enes 36 pgs 540 mA
0.118
W/mm2

CLU028
1204s enes 48 pr:s Z' 5mm 720 mA 0.157

W/mm2
CLU036 1205s enes 0 57mm 900 mA 0.103

W/mm2
CLU036 1206s eries 7. pgs 0 65mm 1,080 mA 0.124

W/mm2
CLU036 12rds arios 96 pgs 0.37mm 1,440 mA 0.165

W/mm2
cLuon 120.s eries 60 pgs 0.57mm 900 rnA 0 103

VV/rnm2
CLL'03b 1206s enes 72 pgs 0.65mm 1.080 mA 0.124

W/mm2
L' I '038 1208s enes 96 pgs 0 37mm 1,440 mA 0 165

W/mm2
CLU038 1210s enes 120 pgs 0.30mm 1,800 mA 0207

W/mr112 I

TRADUÇÃO N° 8167

Produt

o

CCT

Nominal

Conte
gem

Espaça

mento

Densida—

de de

Potancia

Foto do

Produto
Desenho Produto

CLU046 1212 series 144 pgs 0.60mm 2,160 mA
0.114
W/mm2

;,:, .

CLU046 1812 series 216 pgs 0.34 mm 2,160 mA
0.171
immrn2

CLU046 1818 series 324 pgs 028 mm 3,240 mA W/mm2 I • :I'.. •:,
I t !CLU048 1212 series 144 pçs 0.60 mm 2,160 mA

0.114
W/mm2

CLU048 1812 series 216 pgs 0.34 mm 2,160 mA

CLU048 1818 series' 324 pgs 0.28 mm 3,240 mA
0.257
W/mm2

pmel.•—•••09W,..eor

:-.

CIFJ027 0303 series 9 pgs I 0.60 mm 540 mA
0.029
W/mm2

NADA MAIS constava do documento acima que devolvo com esta tradugao, segundo o meu melhor
entender, a qual conferi, achei conforme e assino. DOU FE.

Joinville, 02 de junho de 2016

ESTHER EVA HOROVITZ
TRADUTORA JURAMENTADA

CT — 29 112

Tabelionak
Join viiieisr-424cL(agE.13,:im)pLa-9z-
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UDR
Todos juntas rumo ao futurof

MUNICIPi0 DE UBIRATA — CNPJ 76.950.096/0001-10
Avenida Nilza de Oliveira Pipino. 1852. Centro, Ubirat5-PR CEP 85.440-000, Fone (44) 3543

8000

Comunicação Interna: 051 /2019

De Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação

Para Divisão de Licitação (A/C — Sandra)

Vimos por meio deste informar que após avaliação dos materiais elétricos destinados 6
iluminação de ruas e avenidas do município, conforme processo licitatório de numero
4278/2019, pregão presencial numero 14/2019, informo que aceitamos a marca sugerida
pela empresa ELETRO ZAGONEL LTDA tendo em vista, tal material apresentado ser de
qualidade e atende todos os requisitos, laudos solicitados em edital, segue abaixo relação de
material apresentado em amostra para avaliação.

Item — 46 Luminária publica de LED com potência maxima de até 60W. Bivolt

automática; fonte de energia com controle de corrente em malha fechada; alto fator
de potência — igual ou superior a 0,98; distorção harmônica total de corrente inferior a
10%; indice de reprodução de cores (IRC) maior ou igual a 70, protetor contra surtos
de pelo menos 10KV/10KA, grau de proteção mínimo IP66 do produto, proteção

contra impactos mecânicos minimo IK08, fluxo luminoso efetivo maior ou igual a

7200/Im, e eficiência energética maior ou igual 120Im/w, sistema integrado ao corpo
da luminária para acionamento e desligamento automático em função da

luminosidade ambiente ou base e rele foto controlador conforme NBR 5123 — Rele

Fotoelétrico; estrutura em alumínio injetado com pintura eletrostática, sistema de

fixação para braços de 25mm a 48mm, Led com vida OW igual ou superior a

50.000hs(L70) sistema de aterramento; temperatura de cor de 4000 a 5000k, a

luminária deve conter um drive(fonte chaveada) que mantém a potência constante na
faixa de tensão de operação. Marca Zagonel (aprovado pela comissão de

avaliação)

Ubirata, 09 de Abril de 2019.

oão Martos Moreno

egoeiro

//' Marc da Silva Retamero
Secretásiro dos Serviços Urbanos e Pavimentação
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Aprovação de Amostra

Edital Pregão Presencial N°. 14/2019

Processo N°. 4278/ 2019
Objeto: Registro de pregos para aquisição de material elétrico destinado A ruas e avenidas do

município

A Secretaria de Serviços Urbanos através de seu pregoeiro e comissão analisaram a amostra do 
40

colocado a empresa Eletro Zagonel Ltda e decidiram por APROVAR a amostra do item

mencionado abaixo. Os critérios utilizados pela comissão foram especificações, características e

durabilidade e demais itens solicitados no Edital.

Itens Descrição Marca Amostra

46 Luminária publica de LED com
potência máxima de até 60W.

Bivolt automática; fonte de energia

com controle de corrente em malha
fechada; alto fator de potência -
igual ou superior a 0,98; distorção
harmônica total de corrente
inferior a 10%; índice de
reprodução de cores (IRC) maior
ou igual a 70, protetor contra

surtos de pelo menos 10KV/10KA,

grau de proteção mínimo IP66 do
produto, proteção contra impactos
mecânicos mínimo 1K08, fluxo
luminoso efetivo maior ou igual a
7200/1m, e eficiência energética
maior ou igual 1201m/ w, sistema
integrado ao corpo da luminária

para acionamento e desligamento

automático em função da
luminosidade ambiente ou base e

rele foto controlador conforme
NBR 5123

Zagonel Aprovada

-1\fi,o,oreno

Pregoeiro

UbiratA, 10 de Abril de 2019.

AMBILMunicípio de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Oficio 17/2019

As empresas participantes do Pregão 14/2019.

Assunto: Classificação final

Ubirat5 10 de Abri 019.

000

Através do presente, informo as empresas participantes do pregão supracitado,

qual se destina REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL

ELÉTRICO DESTINADO À RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO, que se

encerrou a fase de avaliação das amostras. Originando a classificação final

conforme tabela abaixo:

Item Descrição Qtd Un V.
Unit

Marca Vencedor

5 Bocal de porcelana cônico
com base E27

200 UN. 1,62 Fox Gervasio

11 Caixa CN1 trifásica acrílica
ou policarbonato com
lente padrão COPEL

20 UN. 194,00 Tap Gervasio

15 Abraçadeira Poste De Aço
Bap 4 Com Parafuso n°4

200 UN. 10,00 Bateli Gervasio

16 Cinta de aço p/ amarração
3/4

200 M 1,00 Roma Gervasio

35 Globo São Paulo Grande
em Polietileno com
adornos cinto e pináculo

100 UN. 120,00 Fibra
Metal

Gervasio

37 Lâmpada de Led base E40
p/ poste de iluminação
pública 36w

100 UN. Item
deserto

46 Luminária publica de LED
com potência máxima de
ate 60W. Bivolt
automática; fonte de
energia com controle de
corrente em malha
fechada; alto fator de
potência - igual ou
superior a 0,98; distorção
harmônica total de
corrente inferior a 10%;
índice de reprodução de
cores (IRC) maior ou igual
a 70, protetor contra surtos
de pelo menos
10KV/10KA, grau de
proteção mínimo IP66 do
produto, proteção contra

50 UN. 630,00 Zagonel Eletro
Zagonel

ANILMunicípio de Ubirata. - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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impactos mecânicos
mínimo 1K08, fluxo
luminoso efetivo maior ou
igual a 7200/1m, e
eficiência energética maior
ou igual 1201m/w, sistema
integrado ao corpo da
luminária para
acionamento e
desligamento automático
em função da
luminosidade ambiente ou
base e rele foto
controlador conforme
NBR 5123

0611 33

47 Luminárias LM1 com
acrilico S E-27

150 UN. 43,00 Almirante G5

48 Luminárias LM3 com
acrílico S E-40

150 UN. 70,80 Almirante G5

49 Luminárias LM4 com
alojamento p/ reator e
lâmpadas de 250w 400w

100 UN. 192,00 Almirante G5

50 Luminárias rebaixada
modelo Sao Paulo retrátil

80 UN. 249,00 Fibra
Metal

Gervasio

56 Reator V. Metálico 150w
interno com capacitor e
ignitor enrolamento de
cobre

200 UN. 31,49 Almirante G5

57 Reator V. Metálico 250w
interno com capacitor e
ignitor enrolamento de
cobre

250 UN. 37,89 Almirante G5

58 Reator V. Metálico 400w
interno com capacitor e
ignitor enrolamento de
cobre

100 UN. 48,29 Almirante G5

59 Reator V. Metálico externo
com base 250w corpo em
aço e condutor de entrada
1m e saída 60cm com
pontas estanhadas
enrolamento de cobre

200 UN. 71,30 Almirante G5

60 Reator vapor sódio
metálico 150w externo
com base, corpo em ago e
condutor de entrada lm e
saída 60cm com pontoas
estanhadas enrolamento
de cobre

150 UN. 60,70 JRC DELVALLE

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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63 Rele fotoelétrico 220v 1.500 UN. 11,63 Lince Ledluz

1000w

Todos os motivos das reprovações e aprovações constam nos

documentos enviados pela secretaria de serviços urbanos disponibilizados pelo

Portal da Transparência e enviados via e-mail as licitantes, bem assim como as

convocações.

Comunico as empresas interessadas que no dia 11/04/2019 as 15h0Omin

será aberta sessão para abertura do envelope 02 de Documentos de Habilitação

da empresa Eletro Zagonel Ltda.

Considerando o exposto e com base no item 15.13 no edital, fica

concedido o prazo de 05 dias úteis a contar da presente data para que as

licitantes que se sintam prejudicadas apresentem recursos quanto a fase de

análise das amostras.

Em atenção ao item 14.17 do edital e visando a obtenção de melhor

preço, solicito as empresas que reduzam seu preço ofertado, sendo que caso

deseje, o novo valor poderá ser enviado para o e-mail

licitação@ubirata.pr.gov .br.

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição.

Atenciosamente,

rt/o/14-1ZZ
Pregoeiro

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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CNPJ DA LICITANTE: 81.365.223/0001-54
PREGÃO N.° 14/2019
ABERTURA DO ENVELOPE: 08:30 horas do dia 01 de mare() de 2019.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ELÉTRICO DESTINADO ik RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO.

Zagonel
Tecnologia eficiente

0

WWW.ZAGONEL.COM.BR

%. +55 (49) 3366 6000

C) +55 (49) 98827 9482

BR 282 - KM 576 - Distrito Industrial Pinhal Leste

PInhalzinho -Santa Catarina - Brasil - CEP 89870-000

O C) /etetrozagonet



08/02/2019 https://consulta-crf.cabe.gombr/Empresa/Cri/Orf/FgeCFSIrrprimirPapel.asp

VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 81365223/0001-54

Razão Social: ELETRO ZAGONEL LTDA

Endereço: AV SAO PAULO 339 TERREO / CENTRO / PINHALZINHO / SC /
89870-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/02/2019 a 03/03/2019

Certificação Islinnero: 2019020206470183236867

Informação obtida em 08/02/2019, às 08:35:50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caPe.govbr/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprirrirPapel.asp 1/1



06/05/2019 https://consulta-crEcaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asP

VOLTARCZ=

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

81365223/0001-54

ELETRO ZAGONEL LTDA

AV SAO PAULO 339 TERREO / CENTRO / PINHALZINHO / SC / 89870-000

• • DO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos

referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com

o FGTS.

Validade: 19/04/2019 a 18/05/2019

Certificação Número: 2019041903023805392016

Informação obtida em 06/05/2019, às 14:41:29.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp 1/1



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome (razão social):

CNPJ/CPF:

ELETRO ZAGONEL LTDA
81.365.223/0001-54

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:
Número da certidão:
Data de emissão:
Validade (Lei riQ 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

Lel n5 3938/66, Art. 154
190140029003474

25/03/2019 09:43:41

24/05/2019

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 11/04/2019 15:07:54



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA ..0000739

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS COM EFEITO DE 
NEGATIVA

Nome (razão social):

CNPJ/CPF:

ELETRO ZAGONEL LTDA

81.365.223/0001-54

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as 
dividas que vierem a ser apuradas, é certificado

que no constam, na presente data, pendências em nome do 
contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,

divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de 
Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:

Número da certidão:

Data de emissão:

Validade (Lei ng 3938/66, Art. 158,

modificado pelo artigo 18 da Lei n

15.510/11*

Lei n° 3938/66, Art. 154

190140008001910

24/01/2019 08:57:34

25/03/2019

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

http://www.sef.sc.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente

Impresso em: 08/02/2019 08:32:11



ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE PINHALZINHO

SECRETARIA DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome / RazAo Social

Data: 03/01/2019
00:00 14:18:31

Número Validade

30 04/03/2019

ELETRO ZAGONEL LTDA. 81.365.223/0001-54

Aviso

Com créditos não vencidos ou com exigibilidade suspensa até a presente data.

Finalidade

SM ensagem

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar outros créditos que venham a ser constatados, mesmo se
referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

•
Código de Controle

WGT221201-000-U0AINJ-284221111

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://pinhalzinho.atende.net

Pinhalzinho (SC), 3 de janeiro de 2019

Avenida Sao Paulo, 1615 - Centro

Pinhalzinho (SC) - CEP: 89.870-000 - Fone: (49) 3366-6600

Página 1 /



ESTADO DE SANTA CATARINA • OU1
MUNICÍPIO DE PINHALZINHO

SECRETARIA DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS

Nome! Razão Social

Data: 11/04/2019 14:06

Número Validade

3301 10/06/2019

ELETRO ZAGONEL LTDA. 81.365.223/0001-54

Aviso

Com créditos pendentes até a presente data.

Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data constam créditos tributários relativos á inscrição abaixo
caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar outros créditos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

•

Código de Controle

VVGT191201-000-APHYMM-292694836

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.pinhalzinho.sc.gov.br

Pinhalzinho/SC, 11 de abril de 2019

Avenida Sao Paulo, 1615- Centro
Pinhalzinho (SC) - CEP: 89.870-000 - Fone: (49) 3366-6600
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ELETRO ZAGONEL LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 81.365.223/0001-54

Certidão n°: 164822620/2018

Expedição: 19/12/2018, As 15:14:19

Validade: 16/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

2

Certifica-se que ELETRO ZAGONEL LTDA

MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

81.365.223/0001-54, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ELETRO ZAGONEL LTDA
CNPJ: 81.365.223/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada 6 verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 15:32:15 do dia 19/12/2018 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 17/06/2019.
Código de controle da certidão: 24DA.53E3.46E1.596B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

•

Preparar página
para impresso



Nome: ELETRO ZAGONEL LTDA
CNPJ: 81.365.223/0001-54

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) juntoProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada 6 verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.Emitida ás 15:32:15 do dia 19/12/2018 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 17/06/2019.
Código de controle da certidão: 24DA.53E3.46E1.596B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

•

Preparar pagina
para impresslo



C.iffilik , REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
tri ,

, CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

81.365.223/0001-54

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DNA I )1 AIM 12 Illl:A
20/06/1989

NOME EMPRESARIAL

ELETRO ZAGONEL LIDA

Tirt_n_o DO ESTABELECIMENTO (NOME OF FANTASIA) PON I 1

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PR INC IPAL

27.59-7-01 - Fabricação de aparelhos elétricos de uso pessoal, peças e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIM

46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
22.29-3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente
26.10-8-00 - Fabricação de componentes eletrônicos
25.43-8-00 - Fabricação de ferramentas
27.40-6-02 - Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação
27.59-7-99 - Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente, peças e
acessórios

27.90-2-99 - Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados
anteriormente

25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

como E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 282, KM 576
NUMERO)

S/N
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Presidência da República

111
 ecretaria da Micro e Pequena Empresa

cretaria de Racionalização e Simp ificação

epartamento de Registro Empresarial e integração

Matricula(da sede ou da filial
quando a sede for em outra UF)

.42201170684

CÓDIGO DA
NATUREZA
JURÍDICA

2062  

N DE MATRICULA DO AGENTE
AUXILIAR DO COMÉRCIO

ILM° SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

NOME: ELETRO ZAGONEL LTDA

Requer a V. S' o deferimento do seguinte ato.

N° DE VIAS  COD. ATO COD. EVENTO

  O 1.002

1110PIN
05/05/2017

Nome: ROBERT

'Assinatura:

.021

OTO

oo do-4;tro
N' DO PROTOCOLO (Uso do drgao de registre
JUCESC)
JUCESC - UNIDADE DESCONCENTRADA DE
CHAPECO

111111 171/181i1191818 °11I II
Requerimento: 81700000406100
DBE analisado.
Emitida em 05/05/2017 - V3 09 1401 2017

DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO

ALTERAÇÃO 

Monica° de Dados (Exceto Nome Empresarial)

Representante Legal da Empresa /Agente Auxiliar do Comércio:

4/1 

Telefone de ontato: (49)33666000 rVdrigo.oliveiragzagonelcom.br

fl DECISÃO SINGULAR fl DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

flslM SIM

 ;NÃO
Data

DECISÃO SINGULAR

Í-1Processo ern exigência

(Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e

11:1Processo indeferido.

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência

(Vide despacho em folha anexa)

pi Processo deferido. Publique-se e
El Processo indeferido.

  / / 

Data

OBSERVAÇÕES:

Responsável

NÃO

2° Exigência

2° Exigência

Li

Vogal

Presidente da

Data Responsável

Exigência 4° Exigência

171

12 MAUI 2017

Data

3° Exigência

i.
4° Exigência

— 1

_Turma

Vogal

Processo em ordem.

A decisão.

Data

5° Exigtã

Feman
Anal's

Responsável

Silva
lercantit

20-5
CO

Responsavel

Exigência

Vogal
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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO do CONTRATO SOCIAL

da SOCIEDADE LIMITADA - ELETRO ZAGONEL LTDA

CNPJ: 81.365.223/0001-54 - NIRE: 422.01170684

ROBERTO ZAGONEL — CPF: 575.678.759-34 — C.I. 1.839.342-0/SSP-SC, brasileiro,

casado em comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Avenida São

Paulo, n°339, 10 andar, Centro. na cidade de Pinhalzinho/SC, CEP: 89870-000, natural de

Pinhalzinho/SC, nascido aos 01/Setembro/1966,

LUIZ CARLOS ZAGONEL — CPF: 526.051.759-87 — C.I. 1 .617.942/SSP-SC, brasileiro,

casado em comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Avenida São

Paulo, n° 373, 10 andar, Centro, na cidade de Pinhalzinho/SC, CEP: 89870-000, natural de

Carlos Barbosa/RS, nascido aos 29/Junho/1964.

Socios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de

ELETRO ZAGONEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia BR 282,
KM 576, s/n°, Distrito Industrial Pinhal Leste, na cidade de Pinhalzinho/SC. CEP: 89.870-000,

inscrita no CNPJ: 81.365.223/0001-54, com seu Contrato Social Constitutivo

registrado/arquivado na Junta Comercial de Santa Catarina sob o n° 422.01170684 em

20/06/1989 e, alterações posteriores da mesma forma registradas/arquivadas na Junta

Comercial de Santa Catarina, sendo a última sob n° 20178238023 em 19/04/2017.

Deliberando por unanimidade, consoante faculdade estabelecida pelo parágrafo 3° do art

1.072, da Lei 10.406/02 (Código Civil Brasileiro), na melhor forma da lei e de direito.

RESOLVEM de comum e perfeito acordo alterar seu contrato social constitutive e alterações,
conforme a cláusula que abaixo segue:

Clausula segunda: Deliberam os sócios alterar os objetivos sociais da Sociedade, passando

a mesma, a partir desta data, a desenvolver as seguintes atividades: A CRIAÇÃO,
PLANEJAMENTO/ DESENVOLVIMENTO; FABRICAÇÃO DE APARELHOS ELÉTRICOS E
ELETRÔNICOS PARA AQUECIMENTO DE ÁGUA; IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA PRIMA;
IMPORTAÇÃO E EXPORT/NOW; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL •
PLÁSTICO; PRODUÇÃO DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL; SERVIÇOS DE
USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA: FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS; FABRICAÇÃO
DE PRODUTOS DE METAL DE METALURGICA E INJEÇÃO; FABRICAÇÃO DE
COMPONENTES ELETRÔNICOS; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E
MANUTENÇÃO DOS PRODUTOS COMERCIALIZADOS; FABRICAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E APARELHOS ELÉTRICOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE
EQUIPAM TOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;
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COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA;

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE INJEÇÃO;

FABRICAÇÃO DE LUMINÁRIAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO; ALUGUEL DE

IMÓVEIS PRÓPRIOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA.

Com as alterações ora introduzidas, resolvem de comum acordo consolidar seu contrato social

na forma a seguir:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL — DA SEDE — DO OBJETIVO — DO INICIO E PRAZO DE

DURAÇÃO.

Cláusula la —A sociedade girará sob a denominação social: ELETRO ZAGONEL LTDA.

Cláusula 2a — A sociedade continuará vigorando sob a forma de sociedade empresária

limitada e será regida por este Contrato Social, nas omissões deste, pela Lei 10.406/02

(Código Civil Brasileiro) e, supletivamente pelas normas das Sociedades Anônimas.

Cláusula 3— A sociedade tem sua sede na Rodovia BR 282, KM 576, s/n°, Distrito Industrial

Pinhal Leste, na cidade de Pinh4lzinho/SC, CEP: 89870-000, e seu Foro Jurídico a Comarca

de Pinhalzinho/SC.

A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agencias e escritórios em qualquer parte do

território nacional e, também, no exterior.

Cláusula 4a — A sociedade tem como objetivos: A CRIAÇÃO, PLANEJAMENTO/

DESENVOLVIMENTO; FABRICAÇÃO DE APARELHOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS

PARA AQUECIMENTO DE ÁGUA: IMPORTAÇÃO DE MATÉRIA PRIMA; IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO, PRODUÇÃO

DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL: SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E

SOLDA; FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS; FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL DE

METALURGICA E INJEÇÃO; FABRICAÇÃO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS;

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS PRODUTOS

COMERCIALIZADOS; FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E APARELHOS ELÉTRICOS;

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS DE USO

PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAL

ELÉTRICO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; SERVIÇOS DE

ENGENHARIA, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE
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INJEÇÃO: FABRICAÇÃO DE LUMINÁRIAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO:

ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

Clausula 5a — A sociedade iniciou suas atividades em 10 de Julho de 1989 e, seu prazo de

duração continua por tempo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL — DAS COTAS — DOS COlISTAS E RESPONSABILIDADES:

Cláusula 6' — 0 capital social da sociedade, totalmente integralizado em moeda corrente

nacional e em bens conforme mencionado no presente instrumento, é de R$ 3.959.870,00

(três milhões novecentos e cinquenta e nove mil oitocentos e setenta reais).

permanecendo dividido em 3.959.870 (três milhões novecentas e cinquenta e nove mil

oitocentas e setenta) cotas de Capital, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma e.

encontra-se distribuído entre os sócios da seguinte forma:

S CIOS Vo Capital Cotas Valor R$

ROBERTO ZAGONEL 60% 2.375.922 2.375.922,00

LUIZ CARLOS ZAGONEL 40% 1.583.948 1.583.948,00

TOTAIS 100% 3.959.870 3.959.870,00

Cláusula 7a — As cotas sociais são indivisíveis em relação a sociedade e não poderão ser

caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas totais ou parcialmente, a qualquer titulo,

salvo com autorização de sócios representativos da totalidade do capital social.

Cláusula 88 — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Único — Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.

DO AUMENTO DE CAPITAL — CESSÕES DE COTAS — FALECIMENTO DE SÓCIOS E DA

REDUÇÃO DE CAPITAL:

Cláusula 98 — Em caso de aumento de Capital Social, os cotiStas terão preferência para

subscrição, em igualdade de condição e na exata proporção das cotas que possuírem no

capital social.

Cláusula 10' — Caso um dos sócios queira ceder suas cotas parcial ou totalmente, neste

Ultimo caso, retirando-se da sociedade, a esta devera comunicar por escrito sua decisão, cum

antecedência de 60 (sessenta) dias, mencionando o prego estipulado, e as condições de

pagamento, a fim de que os demais sócios possam, a partir da data de recebimento da

comunicação, exercer, em igualdade de condições, o direito de preferência na aquisição das

cotas do sócio cedente ou retirante.
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Parágrafo Único — Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias sem a manifestação dos cotistas
rernanescentes, as cotas do sócio cedente ou retirante poderão ser livremente transferidas a

terceiros.

Cláusula 11a — Em caso de falecimento, saída (dissolução parcial) exclusão, incapacidade

civil, extinção e/ou falência/insolvência de qualquer dos sócios, a sociedade não se dissolverá,

devendo continuar com os sócios remanescentes, a menos que estes resolvam liquida-la.

Parágrafo Primeiro — Mediante a concordância dos sócios remanescentes, os

herdeiros/sucessores poderão ingressar na sociedade, caso não haja impeditivos legais, os

quais, nela se farão representar por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais

enquanto indiviso o quinhão respectivo.

Parágrafo Segundo — Caso os herdeiros/sucessores não tenham interesse em ingressar na

sociedade ou, os sócios remanescentes não as admitir, os haveres do sócio falecido, depois

de apurados, serão pagos em 12 (doze) prestações mensais e sucessivas, vencendo-se a

primeira, 90 (noventa) dias depois de apresentada à sociedade, a autorização judicial que

permita formalizar-se inteiramente a operação, inclusive perante o Registro Público do

Comércio.

Cláusula 12a — Nas hipóteses previstas na cláusula 12a supra, o valor das cotas a serem

pagas sera obtido através de avaliação patrimonial, apurada através de balanço

especialmente levantado para tal fim.

Cláusula 13a — Ficam facultados, mediante consenso unânime entre os sócios

remanescentes, herdeiros/sucessores e sócios cedentes ou retirantes, outras condições de

pagamento, desde que, não afetem a situação econômico-financeira da empresa.

Cláusula 14a — Em caso de diminuição do capital, será proporcional e igual para cada cota.

DO EXERCÍCIO SOCIAL — DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS — DESTINAÇÃO DOS

LUCROS E PREJUÍZOS E DA CONTABILIDADE:

Cláusula 15a — O exercício social coincidirá corn o ano civil.

Cláusula 168 — Ao final de cada exercício social, proceder-se-6 a verificação dos lucros e

prejuízos, levantados pelo inventario, balanço patrimonial e de resultado econômico, podendo

ainda ser levantado balanços e/ou balancetes intermediários, em períodos inferiores a 12

meses, (mensal, trimestral ou semestral) adotando-se sempre, o que dispõe os artigos 176 a

191, respectivamente da Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades por Apões), e as demais

disposições legais e técnicas pertinentes a matéria.
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•
A UUv (.:15usula 17a — Os lucros apurados, após a prestação de contas pelo Administrador, serão

atribuídos em partes iguais a cada uma das cotas, cabendo a cada um dos sócios, tantas

partes quantas possua integralizado na sociedade, exceto se deliberado de forma diversa em

reunião ou assembleia pela totalidade dos sócios cotistas, podendo, a critério dos sócios,

ficarem em reservas na sociedade.

Parágrafo Único — A critério dos sócios cotistas, os lucros apurados poderão ser distribuídos

aos componentes do capital social, a titulo de dividendos, em periodos inferiores a 12 meses,

com base em balanços e/ou balancetes intermediários.

Cláusula 188 — Os prejuízos que porventura se verifiquem, serão mantidos em conta especial

para serem amortizados nos exercícios futuros, e, não o sendo, serão suportados pelos

sócios, proporcionalmente á participação de cada um no capital social.

Cláusula 198 — A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais necessários.

DA ADMINISTRAÇÃO — PODERES — LIMITES — OBRIGAÇÕES - REMUNERAÇÃO E

DESTITUIÇÃO:

Clausula 208 — A sociedade é administrada por 02 (dois) Administradores, cotistas ou não,

residentes no Pais. eleitos a qualquer tempo pelos sócios, com mandato por prazo

indeterminado, os quais terão todos os poderes e atribuições que a lei lhes contere para a

plena administração dos negócios sociais, tendo poderes plenos para representar a sociedade

ativa e passivamente, em Juizo ou fora dele, proceder à alienação, no todo ou em parte, do

patrimônio social e de seu fundo de comércio, enfim, para dar qualquer destinagão adequada

ao patrimônio social, sempre respeitando a proporcionalidade da participação no Capital

Social, quando do rateio dos resultados operacionais entre os cotistas.

Parágrafo Único — Os Administradores poderão praticar isoladamente todos os atos de

representação e gestão/administração da Sociedade.

Cláusula 21a — Sao expressamente vedados, sendo nulos e inoponiveis em relação

Sociedade, os atos praticados por quaisquer dos sócios, Administrador, mandatários,

representantes ou funcionários da Sociedade, que a envolverem em obrigações relativas a

negócios ou operações estranhas ao objeto social ou, em favorecirnento pessoal destas, ou

de outras pessoas, como concessões de fianças, avais ou outras garantias de qualquer

espécie. sob pena de responsabilidade pessoal e ilimitada pelo excesso de mandato e pelos

atos praticados em violação a esta cláusula, salvo se autorizado pela totalidade dos sócios

cotistas

Cláusula 22a — Em casos de ausência, licença ou impedimento temporário, o Administrador

poder onstituir mandatários, sóc. s ou com poderes e funções devidamente atribuidas
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ern instrumento próprio. Ocorrendo vacância, afastamento, renúncia ou impedimento,

definitivo, deverá de imediato ser convocada Reunião de Cotistas que elegerá o novo

Administrador.

Clausula 23a — Fica expressamente prevista a possibilidade de administrador não sócio, que

sera investido no cargo mediante lavratura de instrumento competente, o qual, após

devidamente registrado/arquivado no Registro Público do Comércio, valerá como

comprovante adequado da nomeação, submetendo-se ainda, as mesmas condições

estabelecidas neste instrumento.

Cláusula 24° — Os sócios que trabalharem na administração da sociedade perceberão, a titulo

de pró-labore, uma quantia fixa mensal estabelecida de comum acordo entre os sócios no

inicio de cada exercício social que, sera creditada em conta corrente, de onde retirarão de

acordo corn a disponibilidade financeira da sociedade até o máximo de seu crédito, exceto se,

deliberado de forma diversa em reunião ou assembleia de cotistas.

Cláusula 258 — Ate o final do mês de Abril de cada ano, o Administrador é obrigado a prestar

aos sócios cotistas, contas justificadas da administração, apresentando-lhes o inventário, bem

corno, o balanço patrimonial e o de resuitado económico, na forma da cláusula 17a deste

instrumento.

Cláusula 26°— Ocupam os cargos de Administradores desta Sociedade, os sócios ROBERTO

ZAGONEL e LUIZ CARLOS ZAGONEL, já anteriormente identificados e qualificados.

Parágrafo Único — Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé

pública ou a propriedade, (§ 1° do art. 1.011 da Lei 10.406/02, Código Civil Brasileiro).

Cláusula 27° — O Administrador poderá ser destituído de suas funções a qualquer tempo,

devendo-se para tanto, ser observado o quorum e demais formalidades exigidas pela

legislação vigente, especialmente quanto ao registro de tais deliberações perante o Registro

Público do Comércio.
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•• 000 DELIBERAÇÕES SOCIAIS E DAS RE.:_jNIOES DOS SÓCIOS:

Cláusula 28' — As deliberações dos sócios, para os fins previstos em lei, ou sempre que os

interesses da sociedade exigirem serão tomadas em reunião, na qual, cada cota do capital

social corresponderá a 01 (um) voto.

Parágrafo Único Sera realizada ao menos 01 (uma) reunião de sócios por ano, ate o final

do mês de abril, objetivando deliberar sobre as matérias previstas no artigo 1.078 da Lei

10.406/02 (Código Civil Brasileiro).

Cláusula 29' — As reuniões de sócios serão convocadas pelo Administrador ou. na ausência

desta. pelos sócios nos casos previstos em Lei, com 08 (oito) dias de antecedência, através

de carta registrada, fax, e-mail ou por aviso entregue pessoalmente aos sócios, contra recibo.

Parágrafo Único — Serão dispensadas as formalidades de convocação, quando todos os

sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do

dia.

Cláusula 30a — Os sócios poderão ser representados nas reuniões por outro sócio ou por

procurador devidamente constituído em instrumento próprio, com poderes para tanto,

devendo dito instrumento, ser levado ao registro juntamente com a Ata da Reunião.

Cláusula 31a — o quorum de instalação da Reunião, bem como o quorum para aprovação das

deliberações, serão aqueles determinados pela legislação vigente.

Cláusula 32' — Em livro próprio de registro de Atas de reuniões de sócios, sera lavrada de

forma surnaria a Ata dos trabalhos, contendo as ocorrências e deliberações dos sócios,

devendo ao final, ser assinada pelos membros da mesa e pelos sócios presentes.

Cláusula 33a — As reuniões tornam-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por

escrito, sobre a matéria que seria objeto delas.

Cláusula 34' — Fica expressamente prevista a possibilidade de exclusão de sócios por justa

causa, desde que, observado o quorum e os demais procedimentos exigidos pela legislação

vigente á época da exclusão.

Cláusula 35a — As deliberações tomadas ern conformidade com o presente contrato e ao

amparo da lei vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Clausula 36' — A sociedade será dissolvida nos casos previstos em lei, observando-se

sempre, • que a legislação_vi'época dispuser. Na liquidação os haveres da Sociedade

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 12/05/2017
Certifico o Registro em 12/05/2017
Arquivamento 20178079880 Protocolo 178079880 de 09/05/2017
Nome da empresa EI.ETRO ZAGONE1.1.TDA NIRE 42201170684
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.govbr/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 476835935663641
Esta cópia foi autenticada digitalmente c assinada em 12/05/2017



serão empregados na liquidação das obrigações socials e o remanescente, se houver, sera

rateado entre os sócios proporcionalmente ao número de cotas que cada um possuir

integralizadas na sociedade. Ao fim do processo de liquidação, a Sociedade sera considerada

extinta.

Cláusula 37a — A sociedade manterá um departamento técnico, quando exigido por lei, com

pessoal habilitado e na forma da legisiação vigente. inscritos nos órgãos competentes, que se

responsabilizará pelo desenvolvimento das atividades e pelos serviços prestados pela

empresa.

Clausula 388 Fica eleito o Foro da Cidade e Comarca de Pinhalzinho/SC, para as questões

oriundas do presente contrato.

Revogam-se as disposições contidas no Instrumento Contratual original e alterações

posteriores, passando a sociedade a ser regida somente por este Instrumento.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato social, e obrigam-se a

bem e fielmente cumpri-lo em todos os seus itens e termos, que mutuamente aceitam por si

os seus herdeiros.

ROBERTO ZAGONEL

Pinhalzinho/SC, 05 de Maio de 2017.

LUIZ CARLOS ZAGONEL

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 12/05/2017
Certifico o Registro em 12/05/2017
Arquivamento 20178079880 Protocolo 178079880 de 09/05/2017
Nome da empresa ELETRO ZAGONEL LTDA N1RE 42201170684
Este documento pode ser verificado em http://reginjucese.se.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 476835935663641
Esta copia foi autenticada digitalmente c assinada em 12/05/2017
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SANTA CATARINA

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

ELETRO ZACONEL LTDA
178079881) - 09/05/2017

NIRE 42201170684
CNPJ 81.365.223/0001-54
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 12/05/2017
SOB 1,1. 2017807988(1

MATRIZ

178079880

Junta Comercial do Estado dc Santa Catarina 12/05/2017
Certifico o Registro em 12/05/2017
Arquivamento 20178079880 Protocolo 178079880 de 09/05/2017
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11/01/2019 83467
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Pinhalzinho

CERTIDÃO 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO N°: 6084320 FOLHA: 1/1

Avista dos registros civeis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina da Comarca de Pinhalzinho, com distribuição anterior a data de 03/12/2018, verificou-se NADA CONSTAR
em nome de:

ELETRO ZAGONEL LTDA, portador do CNPJ: 81.365.223/0001-54. *******InIrer***

OBSERVAÇÕES:

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça;

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

C) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, opção
Certidões/Conferência de Certidão;

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da
Ilha, F6rum Bancário e Distrital do Continente;

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial.

Certifico finalmente que esta certidão 6 isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade 6 de 60 dias.

Pinhalzinho, sexta-feira, lide janeiro de 2019.

8346758
PEDIDO N°:



IMPRIMIR VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 81365223/0001-54

Razão Social: ELETRO ZAGONEL LTDA
Endereço: AV SAO PAULO 339 TERREO / CENTRO / PINHALZINHO / SC / 89870-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 31/03/2019 a 29/04/2019

Certificação Número: 2019033103580782744154

Informação obtida em 11/04/2019, às 15:08:19.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Zagonel
Tecnologia lente

MODELO DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL • 00

Referente ao Pregão Presencial n° 14/2019.
O signatário da presente, o (a) senhor (a) Luiz Carlos Zagonel, representante legalmente
constituído da proponente Eletro Zagonel Ltda, inscrita no CNPJ n°81.365.223/0001-
54, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7°,
inciso XXXIII da Constituição Federal.

Pinhalzinho SC, 26 de fevereiro de 2019.

Luiz QTos Zagonel
Diretor Comercial

CPF: 526.051.759-87
RG: 1.617.942

G

r-
81.365.223/0001-54
ELETRO ZAGONEL LIDA

Rodovia BR 282, Km 576
DISTRITO INDUSTRIAL PINHAL LESTE

CEP 89870-000

PINHALZINHO - SC j

49 3366 6000 www.zagonel.com.br

BR 282, KM 576 - Distrito Industrial Leste - Pinhalzinho/SC - 89.870-000
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SEGUNDA ATA DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4278/2019

As 15 horas do dia 11 de abril de 2019, na sala de licitações do Paco Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt, reuniram-se o Pregoeiro, João Martos Moreno, e o senhor
Marcio de Souza Carvalho, lotados na Secretaria de Serviços Urbanos, indicados como
membros da Equipe de Apoio pela secretaria respectiva, para dar continuidade aos
procedimentos relativos ao Pregão Presencial n° 14/2019, tipo Menor Prego, para
Registro de Preços para aquisição de material elétrico destinado a ruas e avenidas do município.

A sessão se tratava da abertura do envelope e análise dos documentos de
habilitação da empresa ELETRO ZAGONEL LTDA, em decorrência de sua classificação
após a fase de julgamento das amostras. 0 representante da empresa não compareceu
sessão.

0 envelope de habilitação foi aberto pela Equipe de Apoio, e o Pregoeiro verificou
se toda a documentação apresentada atendia ao disposto em edital. Como a Licitante
havia apresentado sua documentação para a primeira sessão, realizada em 01 de março
de 2019, o Pregoeiro verificou se a documentação apresentada se encontrava vigente
para a data. Todas as certidões possuíam vigência com expiração posterior a 01 de março
de 2019, portanto, foram aceitas. 0 Pregoeiro então imprimiu novas certidões da
empresa, com vigência atual, para fins de homologação do processo.

0 Pregoeiro encerrou a sessão as 15h15min, da qual para constar, lavrou-se a
presente Ata que lida e achada correta, vai devidamente assinada pelo Pregoeiro, e
Membro da Equipe de Apoio.

oatl'os Wilioreno
Pregraei

MaaWe S Lalho
Equip• de Apoio

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITAT
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4278/2019
PREGÃO N° 14/2019 00 7 3
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Município de Ubiratd, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/ 93 e alterações posteriores resolve adjudicar e
homologar a presente Licitação nos termos abaixo:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO A. RUAS
E AVENIDAS DO MUNICIPIO

3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)

ADJUDICATÁRIA410 GERVASIO SGARIONI

ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

ELETRO MARINGA ILUMINAÇÃO LTDA ME

DEL VALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME

LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA
EIRELI

ELETRO ZAGONEL LTDA

1111 4. DATA DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
06 de maio de 2019

N° CNPJ VALOR GLOBAL
01.256.464/ 0001-26 R$-54.729,00

80.799.786/0001-98 R$-21.415,00

08.254.431/0001-96 R$-11.045,20

37.227.550/0001-58 R$-32.358,50

12.072.665/0001-90 R$-28.634,60

30.117.728/0001-69 R$-114.435,50

81.365.223/ 0001-54 R$-31.500,00

Ubiratã - Paraná, 06 de maio de 2019.

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



De acordo coin a Lei if 1.887 de 30 de maio de 2011

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR

SEXTA-FEIRA, 10 DE MAIO DE 2019 EDIÇÃO SEMANAL EV': 1134 - ANO: XIV
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de um veiculo tipo hatch zero km para o atender ao Conselho Tutelar
de acordo com a Deliberação do CEDCA/ PR, n° 107/2017.
3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)

ADJUDICATÁRIA
FANCAR VEÍCULOS LIDA

4. DATA DE ADJUDICAÇAO
09 de maio de 2019
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
09 de maio de 2019
Ubirata - Parana. 09 de maio de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito

N° CNPJ
05.677.629/0007-80

VALOR GLOBAL
R$-57.500,00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4362/2019
PREGÃO N°59/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Município de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos
abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro•
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Registro de Preços para aquisição de Reagente ARLA a granel destinado os
veículos da frota municipal.
3. EMPRESA ADJUDICADA

ADJUDICATÁRIA N° CNPJ VALOR GLOBAL
B. C COMERCIO DE COMBUSTIVE'S

LIDA. 02.779.501/0001-43 RS-34.000,00

06 de maio de 2019
5 DATA DE HOMOLOGAÇÃO
09 de maio de 2019
Ubirata - Parana, 09 de maio de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4278/2019
PREGÃO N° 14/2019
1 DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Municipio de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve adjudicar e homologar a presente Licitação nos
termos abaixo:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÂO DE MATERIAL ELÉTRICO
DESTINADO A RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO
3 EMPRESA (S) ADJUDICADA

ADJUDICATARIA N° CNPJ VALOR GLOBAL
GERVASIO SGARIONI 01.256.464/0001-26 R$-54.729,00

ROCCO BARROCO COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LIDA 80.799.786/0001-98 R$-21.415,00

ELETRO MARINGA ILUMINAÇÃO
LIDA ME 08.254.431/0001-96 RS-11.045,20

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS
LIDA - ME 37.227.550/0001-58 RS-32.358,50

LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA 12.072.665/0001-90 R$-28.634,60

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO
PÚBLICA EIRELI 30.117.728/0001-69 RS-114.435,50

ELETRO ZAGONEL LIDA 81.365.223/0001-54_ RS-31.500,00
. UP iA UE AUJUUIUAÇAO E HOMOLOGAÇAO
06 de maio de 2019
Ubiratà - Parana. 06 de maio de 2019
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°33/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4278/2019
PREGÃO N° 14/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO
DESTINADO A RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO
2. ÓRGA0 GERENCIADOR
MUNICÍPIO DE UBIRATA. pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata. Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte. residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. FORNECEDORA
GERVASIO SGARIONI, inscrita no CNPJ n°01.256.464/0001-26, com sede na
Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, na cidade de Ubirata. Estado do Parana.
Telefone n°3543-2116, e-mail geluzubirata@hotmail.com.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provisoria 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

4. VALOR REGISTRADO
RS-54.729,00 (cinquenta e quatro mil setecentos e vinte e n ais).
5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA "hf7F--)3órgão: 1003
Despesa Orçamentaria: 2356
Categoria: 339030240000
Descrição da Despesa: Material Para Manutenção De Bens Imóveis
Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 06 de maio de 2019.

8Pág(s) 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°29/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4320/2019
PREGÃO N° 35/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de preços para aquisição de materiais de consumo, higiene e limpeza,
para suprir as necessidades das unidades de ensino e dos demais
departamentos ligados à Secretaria da Educação
2. ORGÃO GERENCIADOR
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa Jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de UbiratA, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. FORNECE DORA
JM DE SOUZA - COMERCIO DE ALIMENTOS - ME, inscrita no CNPJ n.°
22.932.358/0001-95, com sede na Rua 9 de Julho, no n.° 219, CEP n°: 85935-
000, na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do PR, Telefone n° (44) 3528-
0516, e-mail jmsouza@gmail.com.
4. VALOR REGISTRADO
R$-64.830,40 (sessenta e quatro mil oitocentos e trinta reais e quarenta
centavos)
5. VIGENCIA
12 (doze) meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orgão: 0503
Despesa Orçamentaria: 3102
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo
Fonte de Recurso: 104
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirat5 - Parana, 23 de abril de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°30/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4320/2019
PREGÃO N° 35/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de preços para aquisição de materiais de consumo, higiene e limpeza,
para suprir as necessidades das unidades de ensino e dos demais
departamentos ligados á Secretaria da Educação
2. 0RGA0 GERENCIADOR
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipit)°, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. FORNECEDORA
MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LIDA, inscrita no CNPJ
n.° 31.062.949/0001-40, com sede na RUA CASTRO ALVES , no n.° 1302, CEP
n°: 87113-080. na cidade de SARANDI, Estado do PR, Telefone n° (44) 3035-
1132, e-mail msavendas@hotmail.com.
4. VALOR REGISTRADO
RS-53.101,30 ( cinquenta e trés mil cento e um reais e trinta centavos).
5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órg5o: 0503
Despesa Orçamentaria: 3102
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo
Fonte de Recurso: 104
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratd - Parana. 23 de abril de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 31/2019

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.
A Prefeitura Municipal Ubirat3 - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.or.gov.brno

link Jornal Oficial Online.
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EGISTRO DE PREÇOS N° 33/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4278/2019
PREGÃO N° 14/2019

•

00 760

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO A RUAS
E AVENIDAS DO MUNICIPIO

2. ÓRGÃO GERENCIADOR
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo
Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG.
N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. FORNECEDORA
GERVASIO SGARIONI, inscrita no CNPJ n°01.256.464/0001-26, com sede na Avenida Yolanda
Loureiro de Carvalho, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná. Telefone n°3543-2116, e-mail
geluzubirata@hotmail.com.

4. VALOR REGISTRADO
R$-54.729,00 (cinquenta e quatro mil setecentos e vinte e nove reais).

5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 1003
Despesa Orçamentária: 2356
Categoria: 339030240000
Descrição da Despesa: Material Para Manutenção De Bens Imóveis
Fonte de Recurso: Próprio

• 7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 06 de maio de 2019.

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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EGISTRO DE PREÇOS N° 34/2019
PROCESSO LICITATORIO N° 4278/2019
PREGÃO N° 14/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO A RUAS
E AVENIDAS DO MUNICIPIO

2. ORGÃO GERENCIADOR
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo
Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG.
N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. FORNECEDORA
ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ n°di 80.799.786/0001-98, com sede na Rua Marechal Candido Rondon n° 2275, na cidade de Cascavel,
Estado do Parana. Telefone n° 45) 3225-1081, e-mail roccobarroco@terra.com.br.

4. VALOR REGISTRADO
R$- 21.415,00 (vinte e um mil e quatrocentos e quinze reais).

5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 1003
Despesa Orçamentária: 2356
Categoria: 339030240000
Descrição da Despesa: Material Para Manutenção De Bens Imóveis
Fonte de Recurso: Próprio

• 7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do instrumento contratual.

Ubiratd - Parana, 06 de maio de 2019.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 4278/2019
PREGÃO N° 14/2019

e

••• 0007g2
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO À RUAS
E AVENIDAS DO MUNICIPIO

2. ÓRGÃO GERENCIADOR
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°
76.950.096/0001/10, corn sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo
Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG.
N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. FORNECEDORA
ELETRO MARINGA ILUMINAÇÃO LTDA ME, inscrita no CNPJ n° 08.254.431/0001-96, com
sede na à Rua Santos Dumont, no n.° 1054, na cidade de Maringá, Estado do PR, Telefone n°
(44) 3220-6700, e-mail vendas@eletromaringa.com.br.

4. VALOR REGISTRADO
R$-11.045,20 (onze mil e quarenta e cinco reais e vinte centavos).

5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 1003
Despesa Orçamentária: 2356
Categoria: 339030240000
Descrição da Despesa: Material Para Manutenção De Bens Imóveis
Fonte de Recurso: Próprio

II 7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 06 de maio de 2019.

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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GISTRO DE PREÇOS N° 36/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4278/2019
PREGÃO N° 14/2019

•

0007S3

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO ik RUAS
E AVENIDAS DO MUNICIPIO

2. ÓRGÃO GERENCIADOR
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na
cidade de Ubiratâ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo
Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG.
N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. FORNECEDORA
DEL VALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 37.227.550/0001-58, com
sede na R-5 , Quadra R-7, Lote 07, no n.° 129, na cidade de Goiânia, Estado do GO, Telefone n°
(62) 3095-4399, e-mail delvallemateriaiseletricos@gmail.com.

4. VALOR REGISTRADO
R$- 32.358,50 (trinta e dois mil e trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos).

5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 1003
Despesa Orçamentária: 2356
Categoria: 339030240000
Descrição da Despesa: Material Para Manutenção De Bens Imóveis
Fonte de Recurso: Próprio

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de UbiratA, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 06 de maio de 2019.

lo de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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GISTRO DE PREÇOS N° 37/2019
PROCESSO LICITATORIO N° 4278/2019
PREGÃO N° 14/2019

•

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO A. RUAS
E AVENIDAS DO MUNICIPIO

2. ORGÃO GERENCIADOR
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo
Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG.
N.' 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. FORNECEDORA
LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n°12.072.665/0001-90, com sede
na Avenida Veneza, no n.° 2053, na cidade de Goiânia, Estado do GO, Telefone n° (62) 3238-
8300, e-mail licitação@grupof8.com.br.

4. VALOR REGISTRADO
R$-28.634,60 (vinte e oito mil e seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos).

5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 1003
Despesa Orçamentária: 2356
Categoria: 339030240000
Descrição da Despesa: Material Para Manutenção De Bens Imóveis
Fonte de Recurso: Próprio

• 7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 06 de maio de 2019.

io de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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GISTRO DE PREÇOS N° 38/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4278/2019
PREGÃO N° 14/2019

•

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO ;6i RUAS
E AVENIDAS DO MUNICIPIO

2. ÓRGÃO GERENCIADOR
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo
Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG.
N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. FORNECEDORA
G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI, inscrita no CNPJ n° 30.117.728/0001-69,
com sede Rua Heitor Stockier de franca n.° 396, na cidade de Curitiba, Estado do PR, Telefone n°
(41) 4042-1421, e-mail g5comercial.com.

4. VALOR REGISTRADO
R$-114.435,50 (cento e quatorze mil quatrocentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos).

5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 1003
Despesa Orçamentária: 2356
Categoria: 339030240000
Descrição da Despesa: Material Para Manutenção De Bens Imóveis
Fonte de Recurso: Próprio

411 7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 06 de maio de 2019.

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 j www.ubirata.pr.gov.br
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GISTRO DE PREÇOS N° 39/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4278/2019
PREGÃO N° 14/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO A. RUAS
E AVENIDAS DO MUNICIPIO

2. ORGÃO GERENCIADOR
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na
cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo
Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG.
N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. FORNECEDORA
ELETRO ZAGONEL LTDA, inscrita no CNPJ n°81.365.223/0001-54, com sede na Rod BR 282,

gik KM 576 n.° sn, CEP n°: 89870-000, na cidade de PINHALZINHO, Estado do SC, Telefone n° (49)
3366-6000, e-mail licitacao1@zagonel.com.br.

4. VALOR REGISTRADO
R$-31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais).

5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgdo: 1003
Despesa Orçamentária: 2356
Categoria: 339030240000
Descrição da Despesa: Material Para Manutenção De Bens Imóveis
Fonte de Recurso: Próprio

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do instrumento contratual.

Ubirat5 - Paraná, 06 de maio de 2019.

alielLMunicípio de Ubirat'a - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 33/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 4278/2019

PREGÃO PRESENCIAL N.° 14/2019

0007q7

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica

de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta

Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°

960.951.728-53, considerando o julgamento do Pregão Presencial n.° 14/2019, RESOLVE

registrar os preços da empresa GERVASIO SGARIONI, inscrita no CNPJ n.° 01.256.464/0001-

26, estabelecida A Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, no n.° 728, CEP n°: 85440-000, na

cidade de Ubiratã, Estado do PR, Telefone n° 3543-2116, e-mail geluzubirata@hotmail.com, de

acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as

condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n.° 10.520/02,

na Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelo

0 Decreto Federal 7.892/2013.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO A RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO

•

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos/bens/ materiais serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades

•
%-.0 (.1,i.

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA

1 1 Abragadeira p/ cinta de ago p/

amarração 3/4 ou Fecho fita de aço 3/4.

200 UN. 0,40 80,00 ROMA

1 3 Barra de conduite 1"x3mts de PVC 100 UN. 5,90 590,00 L.Z.

1 5 Bocal de porcelana cônico com base

E27

200 UN. 1,62 324,00 FOX

1 8 Cabo PP 2x2.5mm 600 UN. 2,68 1.608,00 CORFIO

1 9 Cabo PP 2x4mm 400 UN. 3,95 1.580,00 CORFIO

1 11 Caixa CN1 trifásica acrilica ou

policarbonato com lente padrão

COPEL

20 UN. 194,00
3.880,00

TAP

1 12 Caixa de calafetar (macarrão) 350

gramas

10 UN. 1,00 10,00 3M

1 15 Abraçadeira Poste De Ago Bap 4

Com Parafuso n°4
200 M 10,00 2.000,00 BATELI

1 16 Cinta de ago p/ amarração 3/4 200 M 1,00 200,00

'

ROMA

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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1 22 Condutor de cobre flexível 2,5mm 1k 2.000 M 1,00 2.000,00 COR7

BATEL1 27 Conector tapite 100 UN. 1,90 190,00

1 31 Disjuntor 3x50 A (DIM) 30 UN. 28,00 840,00 CICA

1 32 Disjuntor 3x50 A (NEMA) 30 UN. 47,00 1.410,00 LORENZET
TI

1 35 Globo São Paulo Grande em

Polietileno com adornos cinto e

pináculo

100 UN. 120,00
12.000,00

FIBRA
METAL

1 36 Haste terra acrobeada 2.40m com

presilha

70 UN. 20,00 1.400,00 ROMA

1 40 Lâmpadas V. Metálica 150w contato

duplo (PALITO)

100 M 23,00 2.300,00 FOX

1 50 Luminárias rebaixada modelo São

Paulo retrátil
80 M 249,00 19.920,00 FIBRA

METAL

1 54 Ramal quadruples de alumínio

35mm

300 M 10,99 3.297,00 CORFIL

1 55 Ramal triples de alumínio 25mm 200 UN. 5,50 1.100,00 CORFIL

Total 54.729,00

3. CLAUSULA TERCEIRA - CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

3.1. As contratações decorrentes da presente Ata serão formalizadas por meio de nota de

empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro

instrumento equivalente, conforme prevê o art. 62 da Lei 8.666/93

4. CLÁUSULA QUARTA - VALOR REGISTRADO

4.1. 0 valor global registrado é de R$-54.729,00 (cinquenta e quatro mil setecentos e vinte e nove

reais).

4.2. As despesas para atender o registro estão programadas em dotação orçamentária prevista

exercício de 2019 na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1003 2356 339030240000 Material Para Manutenção De Bens
Imóveis

Próprio 434.642,70

5. CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir

da sua assinatura da mesma, sem possibilidade de prorrogação.

r

 111Li

-At

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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•

6. CLAUSULA SEXTA - LOCAL DE ENTREGA

6.1. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Floriano

Peixoto, no horário das 08 As 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.

7. CLAUSULA SÉTIMA - PRAZOS

7.1. 0 prazo de solicitação dos produtos/bens/materiais será de até 01 dia útil contados da

assinatura da Ata de Registro de Preços.

7.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 07 dias úteis contados do recebimento da

Ordem de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do MUNICÍPIO.

7.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituídos será de metade do prazo

estipulado para entrega.

7.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

8.1. 0 fornecimento dos produtos/bens/materiais será de maneira fracionada, balizando-se na

necessidade do MUNICÍPIO, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de vigência da Ata

de Registro de Preços.

8.2. Os produtos/bens/materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos,

embalados na embalagem original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes

na presente Ata de Registro de Preços, acompanhado da respectiva nota fiscal.

8.3. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou

outros serviços de entrega.

8.4. Quando exigido na Ata de Registro de Preços, os produtos/bens/materiais deverão ser

entregues com declaração da garantia, sob pena de recusa, sendo responsabilidade da

FORNECEDORA a troca e manutenção dos produtos/bens/materiais durante o período, sem

Onus adicionais ao MUNICÍPIO.

8.5. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes A entrega, como

transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

9.1. Os produtos/bens/materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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9.2. 0 MUNICÍPIO se reserva ao direito de não receber os produtos fornecidos que na

estiverem em conformidade com as exigências apresentadas na Ata de Registro de Preços.

9.3. 0 recebimento de produtos/bens/materiais de valor superior ao limite estabelecido no 
art.

23 da Lei 8.666/93, será realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros 
previamente

nomeados.

9.4. A FORNECEDORA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por

conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido

definitivamente o objeto da Ata de Registro de Preços.

9.5. 0 produto/bem que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo de

estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.

9.6. Para o item 46 a proponente deverá apresentar os seguintes ensaios de 
laboratório

credenciado pelo INMETRO declaração de garantia, prospectos, dentre outros, conforme a seguir:

• Ensaio de fotométrico: Potência, Fator de potência, eficiência energética, fluxo luminoso,

índice de reprodução de cor (IRC), temperatura de cor (TCC), conforme recomendação

da LM79;
• Relatório de ensao de resistência a poeira e umidade (do conjunto da luminária),

conforme ABNT NBR IEC 60598:2010.

• Relatório de ensaio de distorção harmônica total THD, norma IEC 61000-3-2:2014;

• Relatório de ensaio contra impactos mecânicos, conforme IEC 62262:2002;

• Resistência de isolamento e rigidez dielétrica, conforme a ABNT NBR IEC 60598-1:2010;

• Relatório de ensaio de proteção contra choque elétrico, conforme norma ABNT NBR

IEC 60598-1:2010;

• Relatório de ensaio de vibração, conforme ABNT norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;

• Resistência a força do vento, conforme norma ABNT NBR 15129:2012;

• Relatório de ensaio de marcação, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;

• Relatório de ensaio corrente de fuga, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;

• Relatório de fiação interna e externa, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;

• A vida (Ail do Led deverá ser comprovada através de certificação LM-80, acompanhada

com tradução juramentada.
• Prospecto e/ou folder da luminária ofertada;

• Fornecer curva de distribuição fotométrica da luminária, em arquivo digital em formato

'Es;
• Declaração de garantia da luminária Led ofertada pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos,

inclusive do sistema integrado ao corpo da luminária para acionamento e desligamento

automático ern função da luminosidade ambiente, expedida e assinada pelo fabricante

da luminária.
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10. CLAUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO OO1Y771

10.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal

pelo Fiscal da Ata. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

10.2. Quando se tratar de produtos/ bens/ materiais para mais de uma secretaria do

MUNICÍPIO, a FORNECEDORA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal

por secretaria, a qual deverá englobar todas as unidades respectivas A secretaria.

10.3. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas na própria ata.

O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ 
N°

76.950.096/ 0001-10.

10.4. Para liberação do pagamento A FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues 
ao

Fiscal da Ata de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes 
documentos:

10.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional;

10.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

10.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

11.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o 
valor

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados A

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação 
das

seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =I xNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.
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12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

12.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se

superior ao preço praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova

a redução dos preços.

12.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso

assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas

mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro

de preços ou parte dela.

12.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA

não puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante

requerimento fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços,

a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato

superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.

12.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no

valor pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados

pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado,

para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

12.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a

FORNECEDORA sera liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades

administrativas.

12.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a

FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na

Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do prego da

FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas previstas.

12.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem

anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação,

para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos produtos pelo preço

registrado.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

13.1. Sao direitos do MUNICÍPIO:

13.1.1. Receber a prestação do objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições prevista

na mesma e Edital da licitação;
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13.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas na presente Ata;

13.1.3. Fiscalizar a execução da presente Ata de Registro de Preços;

13.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

13.2. São obrigações do MUNICIPIO:

13.2.1. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas previstas na presente Ata de Registro de

Preços;

13.2.2. Cumprir os prazos previstos na presente Ata de Registro de Preços;

13.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

13.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto;

13.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto;

13.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos

sobre o objeto da presente Ata de Registro de Preços;

13.2.7. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da ata,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A FORNECEDORA as

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte

daquele.

13.3. São obrigações da FORNECEDORA:

13.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na presente Ata e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

13.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados

durante a entrega ou execução do objeto;

13.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que

vinculados A execução do objeto;

13.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

13.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado na presente Ata, o

objeto com avarias ou defeitos;
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13.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os

entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

13.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

13.3.8. Manter durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-

las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

13.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre

que houver alteração;

13.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter

atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa

autorizada para contatos;

13.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,

partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a

execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei

Eleitoral 9.504/1997, multa cancelamento da ata;

13.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo

de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções

previstas no presente edital.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

14.1. Caberá ao (a) servidor (a) Marcos da Silva Retamero, lotado (a) na Secretaria de Serviços

Urbanos a gestão da presente Ata de Registro de Preços. A fiscalização ficará a cargo do (a)

servidor (a) Antonio Carlos de Lima, lotado (a) na Secretaria de Secretaria de Serviços Urbanos

e na sua ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Andreia de Lima Barbosa.

14.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

FORNECEDORA, pelos danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

14.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do município, não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre

as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.
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14.4. As comunicações entre FORNECEDORA e MUNICÍPIO devem ser realizadas por escn o

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

14.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO

INADIMPLEMENTO.

15.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação,

de falha na execução ou de inexecução total, a FORNECEDORA poderá sofrer as seguintes

sanções:

15.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada

pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que

apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da

prestação;

15.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada

pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que

apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da

prestação;

15.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) pela inexecução total ou parcial, sem prejuízo das

penalidades previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2;

15.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da

Ata durante a execução da mesma, incidente sobre o valor correspondente A parcela, etapa

ou pedido único, em que ocorreu o fato.

15.2. As multas previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

15.3. As multas previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de

reincidência.

15.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos

de inexecução total da Ata.

15.5. Será configurada a inexecução parcial da Ata de Registro de Preços na hipótese de

descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que

comprometam diretamente o objeto principal da Ata e também na hipótese do atraso

injustificado na entrega do objeto, previsto nos itens 15.1.1 e 15.1.2.

15.6. Será configurada a inexecução total da Ata de Registro de Preços na hipótese de

descumprimento total das obrigações e responsabilidades assumidas contra lmente que
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comprometam diretamente o objeto principal e também quando houver atraso injustificas o na

entrega do objeto.

15.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de

advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

15.8. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no

prazo e forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha

direito. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura

execução fiscal.

15.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

16. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

• 16.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado quando o fornecedor:

16.1.1. For liberado;

O

16.1.2. Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços, sem justificativa

aceitável;

16.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

Aqueles praticados no mercado;

16.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993,

ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002

16.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.2. 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da ata, decorrentes de caso

fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

16.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da

Administração, os demais licitantes classificados.

16.4. 0 cancelamento da Ata, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e

no art. 7° da Lei 10.520/02, importará a FORCEDORA as seguintes penalidades,

independentemente do dever de indenizar o município ou terceiros:

16.4.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubirat5, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
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16.4.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento
de licitar ou contratar;

16.4.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, cobrada
proporcionalmente a etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada
concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar.

16.5. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços decorrerá da abertura de processo de
aplicação de penalidade.

16.6. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VINCULAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Ficam vinculados a presente Ata de Registro de Preços, dele fazendo parte integrante,
independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a

proposta da FORNECEDORA.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,

Lei 10.520/02, Lei n. 8.078/90, Decreto 7.892/2013 e por outras normas de direito público ou

privado que melhor tutelem o interesse público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos á. luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

41) 20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e

rubricadas, para todos os ins de direito.

Ubiratã - Paraná, 00 d 0";

MUNICIP pkitrr, IRATA
e ito

CPF:

2019.

GE r ASIO SGARIONI
Repréntante legal da empresa

TESTEMUNHAS:
CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 34/2019 COG 7a
PROCESSO LICITATORIO N.° 4278/2019
PREGÃO PRESENCIAL N.° 14/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRAT:A, pessoa jurídica

de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de UbiratA, Estado do Paraná, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta

Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°

960.951.728-53, considerando o julgamento do Pregão Presencial n.° 14/2019, RESOLVE

registrar os pregos da empresa ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS

ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 80.799.786/0001-98, estabelecida A Rua Marechal

Candido Rondon, no n.° 2275, CEP n°: 85806-000, na cidade de Cascavel, Estado do PR, Telefone

n° (45) 3225-1081, e-mail roccobarroco@terra.com.br, de acordo com a classificação por ela

alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital,

sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n.° 10.520/02, na Lei n.° 8.666/1993 e suas

alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelo Decreto Federal 7.892/2013.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO À RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos/ bens/ materiais serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades

estimadas:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V.
TOTAL

MARCA

1 10 Cabo PP 3x1Omm 400 UN. 13,10 5.240,00 RCM

1 21 Condutor de cobre flexível lOmm

lkv

2.000 UN. 4,00 8.000,00 RCM

1 61 Refletor de led colorido (VERDE)

50w IP-65 . - Holofote De Led

Extremamente Potente, Possui

Pastilh

50 UN. 83,50
4.175,00

ML

1 62 Refletor de led RGB 50w IP-65 . -

Holofote De Led Extremamente

Potente, Possui Pastilha Rgb, E Prod 

50 UN. 80,00
4.000 , 00

AMERICAN
LED

Total 21.415,00
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

3.1. As contratações decorrentes da presente Ata serão formalizadas por meio de nota de

empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro

instrumento equivalente, conforme prevê o art. 62 da Lei 8.666/93

4. CLAUSULA QUARTA - VALOR REGISTRADO

4.1. 0 valor global registrado é de R$- 21.415,00 (vinte e um mil e quatrocentos e quinze reais).

4.2. As despesas para atender o registro estão programadas em dotação orçamentária prevista

no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1003 2356 339030240000 Material Para Manutenção De

Bens Imóveis

Próprio 434.642,70

5. CLAUSULA QUINTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir

da sua assinatura da mesma, sem possibilidade de prorrogação.

6. CLÁUSULA SEXTA - LOCAL DE ENTREGA

6.1. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues no seguinte endereço Rua 
Floriano

Peixoto, no horário das 08 As 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS

7.1. 0 prazo de solicitação dos produtos/ bens/ materiais será de até 01 dia útil 
contados da

assinatura da Ata de Registro de Preços.

7.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 07 dias úteis contados do 
recebimento da

Ordem de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do MUNICÍPIO.

7.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de 
metade do prazo

estipulado para entrega.

7.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

8.1. 0 fornecimento dos produtos/bens/materiais sera de maneira fracionada, 
balizando-se na

necessidade do MUNICÍPIO, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de vigência da 
Ata

de Registro de Preç s.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATA
Todos juntos rumo ao futuro!

e

•

00 SG
8.2. Os produtos/bens/materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novo
embalados na embalagem original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes
na presente Ata de Registro de Preços, acompanhado da respectiva nota fiscal.

8.3. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou
outros serviços de entrega.

8.4. Quando exigido na Ata de Registro de Preços, os produtos/bens/materiais deverão ser
entregues com declaração da garantia, sob pena de recusa, sendo responsabilidade da
FORNECEDORA a troca e manutenção dos produtos/bens/materiais durante o período, sem
Onus adicionais ao MUNICÍPIO.

8.5. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como
transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

9.1. Os produtos/ bens/ materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

9.2. 0 MUNICÍPIO se reserva ao direito de não receber os produtos fornecidos que não
estiverem em conformidade com as exigências apresentadas na Ata de Registro de Preços.

9.3. 0 recebimento de produtos/bens/materiais de valor superior ao limite estabelecido no art.
23 da Lei 8.666/93, será realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente
nomeados.

9.4. A FORNECEDORA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por
conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto da Ata de Registro de Preços.

9.5. 0 produto/bem que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo de
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.

9.6. Para o item 46 a proponente deverá apresentar os seguintes ensaios de laboratório

credenciado pelo INMETRO declaração de garantia, prospectos, dentre outros, conforme a seguir:

• Ensaio de fotométrico: Potência, Fator de potência, eficiência energética, fluxo luminoso,
índice de reprodução de cor (IRC), temperatura de cor (TCC), conforme recomendação
da LM79;

• Relatório de ensao de resistência a poeira e umidade (do conjunto da lurnindri
conforme ABNT NBR IEC 60598:201
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• Relatório de ensaio de distorção harmônica total THD, norma IEC 61000-3-2:2014;

• Relatório de ensaio contra impactos mecânicos, conforme IEC 62262:2002;

• Resistência de isolamento e rigidez dielétrica, conforme a ABNT NBR IEC 60598-1:2010;

• Relatório de ensaio de proteção contra choque elétrico, conforme norma ABNT NBR

IEC 60598-1:2010;

• Relatório de ensaio de vibração, conforme ABNT norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;

• Resistência a força do vento, conforme norma ABNT NBR 15129:2012;

• Relatório de ensaio de marcação, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;

• Relatório de ensaio corrente de fuga, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;

• Relatório de fiação interna e externa, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;

• A vida útil do Led deverá ser comprovada através de certificação LM-80, acompanhada

com tradução juramentada.

• Prospecto e/ou folder da luminária ofertada;

• Fornecer curva de distribuição fotométrica da luminária, em arquivo digital em formato

IES;
• Declaração de garantia da luminária Led ofertada pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos,

inclusive do sistema integrado ao corpo da luminária para acionamento e desligamento

automático em função da luminosidade ambiente, expedida e assinada pelo fabricante

da luminária.

10. CLAUSULA DECIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal

pelo Fiscal da Ata. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo 
de

pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

10.2. Quando se tratar de produtos/bens/materiais para mais de uma secretaria do

MUNICÍPIO, a FORNECEDORA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal

por secretaria, a qual deverá englobar todas as unidades respectivas à secretaria.

10.3. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número 
de

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas na própria 
ata.

O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, 
CNPJ N°

76.950.096/0001-10.

10.4. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser 
entregues ao

Fiscal da Ata de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes 
documentos:

10.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela 
Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional;

10.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
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10.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, median e

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

11.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das

seguintes fórmulas:
I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

12.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se

superior ao preço praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova

a redução dos preços.

12.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso

assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas

mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro

de preços ou parte dela.

12.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA

não puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante

requerimento fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços,

a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato

superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.

12.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no

valor pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados

pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado,

para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.
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12.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPI , a

FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades

administrativas.
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12.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a

FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na

Ata de Registro de Pregos, sob pena de cancelamento do registro do preço da

FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas previstas.

12.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem

anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação,

para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos produtos pelo preço

registrado.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

13.1. São direitos do MUNICÍPIO:

13.1.1. Receber a prestação do objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições previstas

na mesma e Edital da licitação;

13.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas na presente Ata;

13.1.3. Fiscalizar a execução da presente Ata de Registro de Preços;

13.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

13.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

13.2.1. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas previstas na presente Ata de 
Registro de

Preços;

13.2.2. Cumprir os prazos previstos na presente Ata de Registro de Preços;

13.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

13.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do 
objeto;

13.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto;

13.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os 
entendimentos

sobre o objeto da presente Ata de Registro de Preços;

13.2.7. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização 
da ata,

anotando em registro próprio as falhas de ctadas e comunicando A FOR ECEDORA 
as
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ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte

daquele.

13.3. São obrigações da FORNECEDORA:

13.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na presente Ata e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

13.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados

durante a entrega ou execução do objeto;

13.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que

vinculados A execução do objeto;

13.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

13.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado na presente Ata, o

objeto com avarias ou defeitos;

13.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os

entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

13.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

13.3.8. Manter durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-

las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICiPIO;

13.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre

que houver alteração;

13.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter

atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa

autorizada para contatos;

13.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,

partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a

execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei

Eleitoral 9.504/1997, multa cancelamento da ata,

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATÂ
Todos juntos runno ao futuro!

•

e

CO

13.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao 
MUNICÍPIO no p

de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de 
aplicação das sanções

previstas no presente edital.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

14.1. Caberá ao (a) servidor (a) Marcos da Silva Retamero, lotado 
(a) na Secretaria de Serviços

Urbanos a gestão da presente Ata de Registro de Preços. A 
fiscalização ficará a cargo do (a)

servidor (a) Antonio Carlos de Lima, lotado (a) na Secretaria de 
Secretaria de Serviços Urbanos

e na sua ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor 
(a) Andreia de Lima Barbosa.

14.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidade da

FORNECEDORA, pelos danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos.

14.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
município, não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre

as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer 
irregularidades.

14.4. As comunicações entre FORNECEDORA e MUNICÍPIO 
devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

14.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na 
Portaria n° 73/2019.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO

INADIMPLEMENTO.

15.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, 
de descumprimento de obrigação,

de falha na execução ou de inexecução total, a 
FORNECEDORA poderá sofrer as seguintes

sanções:

15.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso 
injustificado na entrega, de cada

pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, 
gênero ou equipamento que

apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido 
definitivamente o objeto da

prestação;

15.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso 
injustificado na entrega, de cada

pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, 
gênero ou equipamento que

apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido 
definitivamente o objeto da

prestação;

15.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) pela inexecuçao total 
ou parcial, sem prejuízo das

penalidades previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.
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15.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusul.

Ata durante a execução da mesma, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa

ou pedido único, em que ocorreu o fato.

15.2. As multas previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

15.3. As multas previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2 serão aplicadas em dobro nos 
casos de

reincidência.

15.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto 
nos casos

de inexecução total da Ata.

15.5. Será configurada a inexecução parcial da Ata de Registro de Preços na 
hipótese de

descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente 
que

comprometam diretamente o objeto principal da Ata e também na hipótese do atraso

injustificado na entrega do objeto, previsto nos itens 15.1.1 e 15.1.2.

15.6. Será configurada a inexecução total da Ata de Registro de Preços 
na hipótese de

descumprimento total das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que

comprometam diretamente o objeto principal e também quando houver atraso 
injustificado na

entrega do objeto.

15.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente 
com a sanção de

advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993.

15.8. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor 
correspondente à multa no

prazo e forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a 
que a mesma tenha

direito. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida 
ativa para futura

execução fiscal.

15.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e 
contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação 
federal.

16. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS

16.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado quando o 
fornecedor:

16.1.1. For liberado;

16.1.2. Descumprir as condições da presente Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa

aceitável;

16.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior

Aqueles praticados no mercad
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16.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1

ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002

16.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.2. 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da ata, decorrentes de 
caso

fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

16.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério 
da

Administração, os demais licitantes classificados.

16.4. 0 cancelamento da Ata, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 
8.666/93 e

no art. 7° da Lei 10.520/ 02, importará à FORCEDORA as seguintes penalidades,

independentemente do dever de indenizar o município ou terceiros:

16.4.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o

Município de Ubirat5, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

16.4.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente 
a etapa

ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de 
impedimento

de licitar ou contratar;

16.4.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de 
Preços, cobrada

proporcionalmente a etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada

concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar.

16.5. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços decorrerá da abertura de 
processo de

aplicação de penalidade.

16.6. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e 
contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VINCULAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Ficam vinculados a presente Ata de Registro de Preços, dele fazendo 
parte integrante,

independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e 
a

proposta da FORNECEDORA.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas 
na Lei n. 8.666/93,

Lei 10.520/02, Lei n. 8.078/90, Decreto 7.892/&13 e por outras normas de 
direito público ou

privado que melhor tutelem o interesse público.
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos A luz da Lei n.° 8.666/93, e dos 
princípios gerais de

direito.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões

oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) 
vias iguais e

rubricadas, para todos os fins de direito.

•

•

Ubiratã - Paraná, 06 de maio de 2019.

MUNIC

- re eit

/1"

1:•••
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ROCCO BARROCO COMERCIO DE MAT
Representante lega a em

CPF:

TESTEMUNHAS:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 35/2019
PROCESSO LICITATORIO N.° 4278/2019
PREGÃO PRESENCIAL N.° 14/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, considerando o julgamento do Pregão Presencial n.° 14/2019, RESOLVE
registrar os preços da empresa ELETRO MARINGA ILUMINAÇÃO LTDA ME, inscrita no
CNPJ n.° 08.254.431/0001-96, estabelecida à Rua Santos Dumont, no n.° 1054, CEP n°: 87050-
100, na cidade de Maringá, Estado do PR, Telefone n° (44) 3220-6700, e-mail
vendas@eletromaringa.com.br, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes as
normas constantes na Lei n.° 10.520/02, na Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do
Código de Defesa do Consumidor e pelo Decreto Federal 7.892/2013.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO A RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos/ bens/ materiais serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades
estimadas:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA
1 13 Chave Contatora Tripolar 32a 220w 20 UN. 61,13 1.222,60 JNG

1 14 Chave Contatora Trifasico 50
Amperes 220v

20 UN. 147,03 2.940,60 JNG

1 19 Conduite zincado 3m 1"x2,5mm 50 UN. 13,16 658,00 PERFIL
LIDER

1 24 Condutor de cobre flexível 6mm lkv 2.000 UN. 2,20 4.400,00 IBERICA

1 25 Conector perfurante 120x2,5mm 300 UN. 6,08 1.824,00 INCESA

Total 11.045,20

3. CLAUSULA TERCEIRA - CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

3.1. As contratações decorrentes da presente Ata serão formalizadas por meio de nota de
empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme prevê o art. 62 da Lei 8.666/93
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4. CLÁUSULA QUARTA - VALOR REGISTRADO

•

•

4.1. 0 valor global registrado é de R$-11.045,20 (onze mil e quarenta e cinco reais e vinte
centavos).

4.2. As despesas para atender o registro estão programadas em dotação orçamentária prevista
no orçamento do Municf pio para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
1003 2356 339030240000 Material Para Manutenção De

Bens Imóveis
Próprio 434.642,70

5. CLAUSULA QUINTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir
da sua assinatura da mesma, sem possibilidade de prorrogação.

6. CLÁUSULA SEXTA - LOCAL DE ENTREGA

6.1. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Floriano
Peixoto, no horário das 08 As 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS

7.1. 0 prazo de solicitação dos produtos/bens/materiais será de até 01 dia útil contados da
assinatura da Ata de Registro de Preços.

7.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 07 dias úteis contados do recebimento da
Ordem de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do MUNICÍPIO.

7.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituídos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

7.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

8.1. 0 fornecimento dos produtos/bens/materiais será de maneira fracionada, balizando-se na
necessidade do MUNICÍPIO, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de vigência da Ata
de Registro de Preços.

8.2. Os produtos/bens/materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos,
embalados na embalagem original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes
na presente Ata de Registro de Preços, acompanhado da respectiva nota fiscal.
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8.3. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras o
outros serviços de entrega.

8.4. Quando exigido na Ata de Registro de Preços, os produtos/bens/materiais deverão ser
entregues com declaração da garantia, sob pena de recusa, sendo responsabilidade da
FORNECEDORA a troca e manutenção dos produtos/ bens/ materiais durante o período, sem
ônus adicionais ao MUNICÍPIO.

8.5. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes A entrega, como
transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

9. CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

9.1. Os produtos/ bens/ materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

9.2. 0 MUNICÍPIO se reserva ao direito de não receber os produtos fornecidos que não
estiverem em conformidade com as exigências apresentadas na Ata de Registro de Preços.

9.3. 0 recebimento de produtos/bens/materiais de valor superior ao limite estabelecido no art.
23 da Lei 8.666/93, será realizado por comissão de, no minim, 3 (três) membros previamente
nomeados.

9.4. A FORNECEDORA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por
conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto da Ata de Registro de Preços.

9.5. 0 produto/bem que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo de
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.

9.6. Para o item 46 a proponente deverá apresentar os seguintes ensaios de laboratório

credenciado pelo INMETRO declaração de garantia, prospectos, dentre outros, conforme a seguir:

• Ensaio de fotornétrico: Potência, Fator de potência, eficiência energética, fluxo luminoso,
índice de reprodução de cor (IRC), temperatura de cor (TCC), conforme recomendação
da LM79;

• Relatório de ensao de resistência a poeira e umidade (do conjunto da luminária),
conforme ABNT NBR IEC 60598:2010.

• Relatório de ensaio de distorção harmônica total THD, norma IEC 61000-3-2:2014;
• Relatório de ensaio contra impactos mecânicos, conforme IEC 62262:2002;
• Resistência de isolamento e rigidez dielétrica, conforme a ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
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• Relatório de ensaio de proteção contra choque elétrico, conforme norma ABNT
IEC 60598-1:2010;

• Relatório de ensaio de vibração, conforme ABNT norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• Resistência a força do vento, conforme norma ABNT NBR 15129:2012;
• Relatório de ensaio de marcação, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• Relatório de ensaio corrente de fuga, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• Relatório de fiação interna e externa, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• A vida útil do Led deverá ser comprovada através de certificação LM-80, acompanhada

com tradução juramentada.
• Prospecto e/ou folder da luminária ofertada;
• Fornecer curva de distribuição fotométrica da luminária, em arquivo digital em formato

IES;
• Declaração de garantia da luminária Led ofertada pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos,

inclusive do sistema integrado ao corpo da luminária para acionamento e desligamento
automático em função da luminosidade ambiente, expedida e assinada pelo fabricante
da luminária.

10. CLAUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal

pelo Fiscal da Ata. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

10.2. Quando se tratar de produtos/bens/materiais para mais de uma secretaria do

MUNICÍPIO, a FORNECEDORA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal

por secretaria, a qual deverá englobar todas as unidades respectivas à secretaria.

10.3. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas na própria ata.

O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°

76.950.096/0001-10.

10.4. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao

Fiscal da Ata de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

10.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional;

10.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

10.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

11.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

1111 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

•

12.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova
a redução dos preços.

12.2.1. Em não sendo reduzido o prego, a FORNECEDORA será liberada do compromisso
assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas
mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro
de preços ou parte dela.

12.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA
não puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante
requerimento fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços,
a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato
superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.

12.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no
valor pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados
pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado,
para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

12.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a
FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
administrativas.
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•
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12.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO

FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na

Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da

FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas previstas.

12.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem

anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação,

para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos produtos pelo preço

registrado.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

13.1. São direitos do MUNICÍPIO:

13.1.1. Receber a prestação do objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições previstas

na mesma e Edital da licitação;

13.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas na presente Ata;

13.1.3. Fiscalizar a execução da presente Ata de Registro de Preços;

13.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

13.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

13.2.1. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas previstas na presente Ata de Registro de

Preços;

13.2.2. Cumprir os prazos previstos na presente Ata de Registro de Preços;

13.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

13.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto;

13.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto;

13.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos

sobre o objeto da presente Ata de Registro de Preços;

13.2.7. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da ata,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A FORNECEDORA as

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte

daquele.

13.3. São obrigações da FORNECEDORA:
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13.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na presente Ata e sua proposta, assumindo
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

13.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados

durante a entrega ou execução do objeto;

13.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que

vinculados A execução do objeto;

13.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

13.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado na presente Ata, o

objeto com avarias ou defeitos;

13.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os

entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

13.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

13.3.8. Manter durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-

las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

13.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre

que houver alteração;

• 
13.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter

atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

13.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a
execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei
Eleitoral 9.504/1997, multa cancelamento da ata;

13.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções
previstas no presente edital.
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14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

14.1. Caberá ao (a) servidor (a) Marcos da Silva Retamero, lotado (a) na Secretaria de Serviços

Urbanos a gestão da presente Ata de Registro de Preços. A fiscalização ficará a cargo do (a)

servidor (a) Antonio Carlos de Lima, lotado (a) na Secretaria de Secretaria de Serviços Urbanos

e na sua ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Andreia de Lima Barbosa.

14.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da

FORNECEDORA, pelos danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

14.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do município, não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre

as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

14.4. As comunicações entre FORNECEDORA e MUNICÍPIO devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

14.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO

INADIMPLEMENTO.

lo

15.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação,

de falha na execução ou de inexecução total, a FORNECEDORA poderá sofrer as seguintes

sanções:

15.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada

pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que

apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da

• 

prestação;

15.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada

pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que

apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da

prestação;

15.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) pela inexecução total ou parcial, sem prejuízo das

penalidades previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2;

15.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da

Ata durante a execução da mesma, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa

ou pedido único, em que ocorreu o fato.

15.2. As multas previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2 serão aplicadas concomitantemente.
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15.3. As multas previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de

reincidência.

15.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos

de inexecução total da Ata.

15.5. Será configurada a inexecução parcial da Ata de Registro de Preços na hipótese de

descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que

comprometam diretamente o objeto principal da Ata e também na hipótese do atraso

injustificado na entrega do objeto, previsto nos itens 15.1.1 e 15.1.2.

15.6. Será configurada a inexecução total da Ata de Registro de Preços na hipótese 
de

descumprimento total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que

comprometam diretamente o objeto principal e também quando houver atraso injustificado na

entrega do objeto.

15.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção 
de

advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

15.8. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à 
multa no

prazo e forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha

direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para 
futura

execução fiscal.

15.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

16. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS

16.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado quando o fornecedor:

16.1.1. For liberado;

16.1.2. Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa

aceitável;

16.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

Aqueles praticados no mercado;

16.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993,

ou no art. 7" da Lei n° 10.520, de 2002

16.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
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16.2. 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência e

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da ata, decorrentes de caso

fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

16.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da

Administração, os demais licitantes classificados.

16.4. 0 cancelamento da Ata, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e

no art. 7° da Lei 10.520/02, importará à FORCEDORA as seguintes penalidades,

independentemente do dever de indenizar o município ou terceiros:

16.4.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubirat5, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

16.4.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa

ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento

de licitar ou contratar;

16.4.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, cobrada

proporcionalmente a etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada

concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar.

16.5. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços decorrerá da abertura de processo de

aplicação de penalidade.

16.6. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VINCULAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Ficam vinculados a presente Ata de Registro de Preços, dele fazendo parte integrante,

independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a

proposta da FORNECEDORA.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,

Lei 10.520/02, Lei n. 8.078/90, Decreto 7.892/2013 e por outras normas de direito público ou

privado que melhor tutelem o interesse público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

.0 000

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e

rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratd - Paraná, 06 de maio de 2019.

0
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 36/2019
PROCESSO LICITATORIO N.° 4278/2019
PREGÃO PRESENCIAL N.° 14/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, considerando o julgamento do Pregão Presencial n.° 14/2019, RESOLVE
registrar os preços da empresa DEL VALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME, inscrita no
CNPJ n.° 37.227.550/0001-58, estabelecida A Rua R-5 , Quadra R-7, Lote 07, no n.° 129, CEP n°:
74125-070, na cidade de Goiânia, Estado do GO, Telefone n° (62) 3095-4399, e-mail
delvallemateriaiseletricos@gmail.com, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes As
normas constantes na Lei n.° 10.520/02, na Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do
Código de Defesa do Consumidor e pelo Decreto Federal 7.892/2013.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO A RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos/bens/materiais serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades
estimadas:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA
1 4 Base p/ rele fotoelétrico 100 UN. 4,73 473,00 EXATROM

1 26 Conector perfurante 70x2.5mm 100 UN. 4,93 493,00 INTELLI

1 28 Curva 900 graus PVC 1" 30 UN. 0,95 28,50 MAXIDUTO

1 29 Disjuntor 1x25 A (DIM) 30 UN. 5,30 159,00 SOPRANO

1 33 Fita isolante de 20m 100 UN. 2,67 267,00 DECORLUX

1 34 Fita isolante de alta fusão 10m 20 UN. 10,10 202,00 DECORLUX

1 38 Lâmpadas fluorescentes Espirais E-
27 59w x 220v

300 UN. 29,67 8.901,00 EMPALUX

1 39 Lâmpadas fluorescentes espirais
85w 220v S. E40

200 M 49,00 9.800,00 EMPALT iX

1 43 Lâmpadas V. Metálica 400w
tubular S E40 5.000k

100 M 27,85 2.785,0\ EMPALUX
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1 51 Par de bucha e arruela 1" polegada
alumínio

100 M 1,45 145 WETZEL

1 60 Reator vapor sódio metálico 150w
externo com base, corpo em aço e
condutor de entrada lm e saída 60

150 UN. 60,70
9105

JRC

Total 32.358,50

3. CLAUSULA TERCEIRA - CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

3.1. As contratações decorrentes da presente Ata serão formalizadas por meio de nota de
empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme prevê o art. 62 da Lei 8.666/93

4. CLÁUSULA QUARTA - VALOR REGISTRADO

4.1. 0 valor global registrado é de R$- 32.358,50 (trinta e dois mil e trezentos e cinquenta e oito
reais e cinquenta centavos).

4.2. As despesas para atender o registro estão programadas em dotação orçamentária prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
1003 2356 339030240000 Material Para Manutenção De

Bens Imóveis
Próprio 434.642,70

5. CLAUSULA QUINTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços sera de 12 (doze) meses, contados a partir
da sua assinatura da mesma, sem possibilidade de prorrogação.

6. CLAUSULA SEXTA - LOCAL DE ENTREGA

6.1. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Floriano
Peixoto, no horário das 08 As 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.

7. CLAUSULA SÉTIMA - PRAZOS

7.1. 0 prazo de solicitação dos produtos/bens/materiais será de até 01 dia útil contados da
assinatura da Ata de Registro de Preços.

7.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 07 dias úteis contados do recebimento da
Ordem de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do MUNICÍPIO.

7.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do prazo
estipulado para entrega.
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7.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

8.1. 0 fornecimento dos produtos/bens/materiais será de maneira fracionada, balizando-se na
necessidade do MUNICÍPIO, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de vigência da Ata
de Registro de Preços.

8.2. Os produtos/bens/materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos,
embalados na embalagem original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes
na presente Ata de Registro de Preços, acompanhado da respectiva nota fiscal.

8.3. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou
outros serviços de entrega.

8.4. Quando exigido na Ata de Registro de Preços, os produtos/bens/materiais deverão ser
entregues com declaração da garantia, sob pena de recusa, sendo responsabilidade da
FORNECEDORA a troca e manutenção dos produtos/bens/materiais durante o período, sem
ônus adicionais ao MUNICÍPIO.

8.5. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes A entrega, como
transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

9.1. Os produtos/bens/materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

9.2. 0 MUNICÍPIO se reserva ao direito de não receber os produtos fornecidos que não

estiverem em conformidade com as exigências apresentadas na Ata de Registro de Preços.

9.3. 0 recebimento de produtos/bens/materiais de valor superior ao limite estabelecido no art.

23 da Lei 8.666/93, será realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente

nomeados.

9.4. A FORNECEDORA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por

conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido

definitivamente o objeto da Ata de Registro de Preços.

9.5. 0 produto/bem que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo de
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.
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9.6. Para o item 46 a proponente deverá apresentar os seguintes ensaios de laboratór
credenciado pelo INMETRO declaração de garantia, prospectos, dentre outros, conforme a seguir:

• Ensaio de fotométrico: Potência, Fator de potência, eficiência energética, fluxo luminoso
índice de reprodução de cor (IRC), temperatura de cor (TCC), conforme recomendação
da LM79;

• Relatório de ensao de resistência a poeira e umidade (do conjunto da luminária),
conforme ABNT NBR IEC 60598:2010.

• Relatório de ensaio de distorção harmônica total THD, norma IEC 61000-3-2:2014;
• Relatório de ensaio contra impactos mecânicos, conforme IEC 62262:2002;
• Resistência de isolamento e rigidez dielétrica, conforme a ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• Relatório de ensaio de proteção contra choque elétrico, conforme norma ABNT NBR

IEC 60598-1:2010;
• Relatório de ensaio de vibração, conforme ABNT norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• Resistência a força do vento, conforme norma ABNT NBR 15129:2012;
• Relatório de ensaio de marcação, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• Relatório de ensaio corrente de fuga, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• Relatório de fiação interna e externa, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• A vida -ail do Led deverá ser comprovada através de certificação LM-80, acompanhada

com tradução juramentada.
• Prospecto e/ ou folder da luminária ofertada;
• Fornecer curva de distribuição fotométrica da luminária, em arquivo digital em formato

IES;
• Declaração de garantia da luminária Led ofertada pelo prazo mil-limo de 5 (cinco) anos,

inclusive do sistema integrado ao corpo da luminária para acionamento e desligamento
automático em função da luminosidade ambiente, expedida e assinada pelo fabricante
da luminária.

10. CLAUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de ate trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal da Ata. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

10.2. Quando se tratar de produtos/ bens/ materiais para mais de uma secretaria do
MUNICÍPIO, a FORNECEDORA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal
por secretaria, a qual deverá englobar todas as unidades respectivas A secretaria.

10.3. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas na própria ata.
O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ
76.950.096/0001-10.
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10.4. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal da Ata de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

10.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional;

10.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

10.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

11.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

12.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova
a redução dos preços.

12.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA send liberada do compromisso
assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas
mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro
de preços ou parte dela.

12.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA
não puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante
requerimento fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços,
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a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de ato
superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.

12.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no
valor pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados
pelo mercado, ou apresentar contraproposta de prego, compatível com o vigente no mercado,
para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

12.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a
FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
administrativas.

12.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a
FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na
Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da
FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas previstas.

12.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem
anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação,
para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos produtos pelo preço
registrado.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

13.1. Sao direitos do MUNICÍPIO:

13.1.1. Receber a prestação do objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições previstas
na mesma e Edital da licitação;
13.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas na presente Ata;

13.1.3. Fiscalizar a execução da presente Ata de Registro de Preços;

13.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

13.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

13.2.1. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas previstas na presente Ata de Registro de
Preços;

13.2.2. Cumprir os prazos previstos na presente Ata de Registro de Preços;

13.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

13.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto;
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13.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto;

13.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos
sobre o objeto da presente Ata de Registro de Preços;

13.2.7. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da ata,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A FORNECEDORA as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquele.

13.3. Sao obrigações da FORNECEDORA:

13.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na presente Ata e sua proposta, assumindo
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

13.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

13.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados A execução do objeto;

13.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

13.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado na presente Ata, o
objeto com avarias ou defeitos;

13.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

13.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

13.3.8. Manter durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

13.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre
que houver alteração;

13.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Pregos;
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13.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

13.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a
execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei
Eleitoral 9.504/1997, multa cancelamento da ata;

13.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções
previstas no presente edital.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

14.1. Caberá ao (a) servidor (a) Marcos da Silva Retamero, lotado (a) na Secretaria de Serviços
Urbanos a gestão da presente Ata de Registro de Preços. A fiscalização ficará a cargo do (a)
servidor (a) Antonio Carlos de Lima, lotado (a) na Secretaria de Secretaria de Serviços Urbanos
e na sua ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Andreia de Lima Barbosa.

14.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
FORNECEDORA, pelos danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
14.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do município, não elide nem diminui a
responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre
as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

14.4. As comunicações entre FORNECEDORA e MUNICÍPIO devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

14.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

15.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação,
de falha na execução ou de inexecuçãô total, a FORNECEDORA poderá sofrer as seguintes
sanções:

15.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada
pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que
apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da
prestação;
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15.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada
pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que
apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da
prestação;

15.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) pela inexecução total ou parcial, sem prejuízo das
penalidades previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2;

15.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da
Ata durante a execução da mesma, incidente sobre o valor correspondente A parcela, etapa
ou pedido único, em que ocorreu o fato.

15.2. As multas previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

15.3. As multas previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

15.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total da Ata.

15.5. Será configurada a inexecução parcial da Ata de Registro de Preços na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal da Ata e também na hipótese do atraso
injustificado na entrega do objeto, previsto nos itens 15.1.1 e 15.1.2.

15.6. Será configurada a inexecução total da Ata de Registro de Preços na hipótese de
descumprimento total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal e também quando houver atraso injustificado na
entrega do objeto.

15.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de
• advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

15.8. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no
prazo e forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha
direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura
execução fiscal.

15.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

16. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado quando o fornecedor:

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATA
Todos jurttos rung° ao futuro!

•

16.1.1. For liberado;
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16.1.2. Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços, sem justificativa
aceitável;

16.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
Aqueles praticados no mercado;

16.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993,
ou no art. 7° da Lei if 10.520, de 2002

16.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.2. 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da ata, decorrentes de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

16.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da
Administração, os demais licitantes classificados.

16.4. 0 cancelamento da Ata, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e
no art. 7° da Lei 10.520/02, importará A FORCEDORA as seguintes penalidades,
independentemente do dever de indenizar o município ou terceiros:

16.4.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubirata, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

16.4.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento
de licitar ou contratar;

16.4.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, cobrada
proporcionalmente a etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada
concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar.

16.5. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços decorrerá da abertura de processo de
aplicação de penalidade.

16.6. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

t
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17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VINCULAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Ficam vinculados a presente Ata de Registro de Preços, dele fazendo parte integrante,
independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a
proposta da FORNECEDORA.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei 10.520/02, Lei n. 8.078/90, Decreto 7.892/2013 e por outras normas de direito público ou
privado que melhor tutelem o interesse público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Paraná, 06 de maio de 2019.

CPF:

MUNICÍP ; IRATA.

DELVALLE.MATERI IdS LTDA - ME
Representante legal da empresa

TESTEMUNHAS:

CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 37/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 4278/2019
PREGÃO PRESENCIAL N.° 14/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de UbiratA, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, considerando o julgamento do Pregão Presencial n.° 14/2019, RESOLVE
registrar os preços da empresa LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ
n.° 12.072.665/0001-90, estabelecida A Avenida Veneza, no n.° 2053, CEP n°: 74325-100, na
cidade de Goiânia, Estado do GO, Telefone n° (62) 3238-8300, e-mail licitação@grupof8.com.br,
de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n.° 10.520/02,
na Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelo
Decreto Federal 7.892/2013.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO A RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos/bens/materiais serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades
estimadas:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA
1 2 Barra cano galvanizado 1"

3mmx6m
50 UN 21,31 1065,50 ZETONE

1 7 Cabeçote de alumínio de 1"
polegada

50 UN 1,95 97,50 IMPOL

1 17 Conduite corrugado 1 polegada 600 UN 0,65 390,00 PRESIDENTE

1 18 Conduite corrugado PVC 1" 1.000 UN 0,65 650,00 PRESIDENTE

1 20 Condutor de cobre flexível 10mm 1.500 UN 3,80 5.700,00 INDUSFLEX

1 23 Condutor de cobre flexível 4mm 1.500 UN 1,46 2.190,00 INDUSFLEX

1 52 Parafuso 12"x5/8 rosca dupla c/4
porcas 12" (galvanizadas)

80 UN 5,27 421,60 KONESUL

1 53 Parafusos 5/8 x 10" rosca dupla
com 4 porcas (galvanizado)

150 M 4,50 675,00 KONESUL

1 63 Rele fotoelétrico 220v 1000w 1.500 M 11,63 17.445,00 LINCE

Total 28.634,60

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



IRATÂ„laid_ Todos juntos rumo ZIO futuro!

I

00

3. CLÁUSULA TERCEIRA - CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

3.1. As contratações decorrentes da presente Ata serão formalizadas por meio de nota de
empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme prevê o art. 62 da Lei 8.666/93

4. CLAUSULA QUARTA - VALOR REGISTRADO

4.1. 0 valor global registrado é de R$-28.634,60 (vinte e oito mil e seiscentos e trinta e quatro
reais e sessenta centavos).

4.2. As despesas para atender o registro estão programadas em dotação orçamentária prevista

no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1003 2356 339030240000 Material Para Manutenção De
Bens Imóveis

Próprio 434.642,70

5. CLAUSULA QUINTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir

da sua assinatura da mesma, sem possibilidade de prorrogação.

6. CLAUSULA SEXTA - LOCAL DE ENTREGA

6.1. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Floriano

Peixoto, no horário das 08 as 11 horas e das 13h3Omin as 16 horas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS

7.1. 0 prazo de solicitação dos produtos/ bens/ materiais será de até 01 dia útil contados da

assinatura da Ata de Registro de Preços.

7.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 07 dias úteis contados do recebimento da

Ordem de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do MUNICÍPIO.

7.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituídos será de metade do prazo

estipulado para entrega.

7.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de início e inclui-se o do vencimento.
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8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

00

8.1. 0 fornecimento dos produtos/bens/materiais será de maneira fracionada, balizando-se na
necessidade do MUNICÍPIO, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de vigência da Ata
de Registro de Preços.

8.2. Os produtos/bens/materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos,
embalados na embalagem original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes
na presente Ata de Registro de Preços, acompanhado da respectiva nota fiscal.

8.3. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou
outros serviços de entrega.

8.4. Quando exigido na Ata de Registro de Preços, os produtos/bens/materiais deverão ser
entregues com declaração da garantia, sob pena de recusa, sendo responsabilidade da
FORNECEDORA a troca e manutenção dos produtos/bens/materiais durante o período, sem
Onus adicionais ao MUNICÍPIO.

8.5. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes A entrega, como
transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

9. CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

9.1. Os produtos/ bens/ materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

9.2. 0 MUNICÍPIO se reserva ao direito de não receber os produtos fornecidos que não
estiverem em conformidade com as exigências apresentadas na Ata de Registro de Preços.

9.3. 0 recebimento de produtos/bens/materiais de valor superior ao limite estabelecido no art.
23 da Lei 8.666/93, será realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente
nomeados.

9.4. A FORNECEDORA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por
conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto da Ata de Registro de Pregos.

9.5. 0 produto/bem que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo de
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.

9.6. Para o item 46 a proponente deverá apresentar os seguintes ensaios de laboiat6rio
credenciado pelo INMETRO declaração de garantia, prospectos, dentre outros, conforme a seguir
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• Ensaio de fotométrico: Potência, Fator de potência, eficiência energética, fluxo luminos
índice de reprodução de cor (IRC), temperatura de cor (TCC), conforme recomendaç - •
da LM79;

• Relatório de ensao de resistência a poeira e umidade (do conjunto da luminária
conforme ABNT NBR IEC 60598:2010.

• Relatório de ensaio de distorção harmônica total THD, norma IEC 61000-3-2:2014;
• Relatório de ensaio contra impactos mecânicos, conforme IEC 62262:2002;
• Resistência de isolamento e rigidez dielétrica, conforme a ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• Relatório de ensaio de proteção contra choque elétrico, conforme norma ABNT NBR

IEC 60598-1:2010;
• Relatório de ensaio de vibração, conforme ABNT norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• Resistência a força do vento, conforme norma ABNT NBR 15129:2012;
• Relatório de ensaio de marcação, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• Relatório de ensaio corrente de fuga, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• Relatório de fiação interna e externa, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• A vida útil do Led deverá ser comprovada através de certificação LM-80, acompanhada

com tradução juramentada.
• Prospecto e/ou folder da luminária ofertada;
• Fornecer curva de distribuição fotométrica da luminária, em arquivo digital em formato

IES;
• Declaração de garantia da luminária Led ofertada pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos,

inclusive do sistema integrado ao corpo da luminária para acionamento e desligamento
automático em função da luminosidade ambiente, expedida e assinada pelo fabricante
da luminária.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal da Ata. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

10.2. Quando se tratar de produtos/bens/materiais para mais de uma secretaria do
MUNICÍPIO, a FORNECEDORA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal
por secretaria, a qual deverá englobar todas as unidades respectivas à secretaria.

10.3. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas na própria ata.
O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°
76.950.096/0001-10.

10.4. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal da Ata de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:
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10.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional;

10.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

10.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

11.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados A
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.1. Os pregos registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

12.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova
a redução dos preços.

12.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA sera liberada do compromisso
assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas
mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro
de preços ou parte dela.

12.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA
não puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante
requerimento fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços,
a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato
superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.
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12.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no
valor pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados
pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado,
para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

12.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a
FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
administrativas.

12.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a
FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na
Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da
FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas previstas.

12.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem
anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação,
para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos produtos pelo preço
registrado.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

13.1. São direitos do MUNICÍPIO:

13.1.1. Receber a prestação do objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições previstas
na mesma e Edital da licitação;
13.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas na presente Ata;

13.1.3. Fiscalizar a execução da presente Ata de Registro de Preços;

13.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

13.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

13.2.1. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas previstas na presente Ata de Registro de
Preços;

13.2.2. Cumprir os prazos previstos na presente Ata de Registro de Preços;

13.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

13.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto;

13.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto;
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13.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos
sobre o objeto da presente Ata de Registro de Preços;

13.2.7. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da ata,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A FORNECEDORA as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquele.

13.3. São obrigações da FORNECEDORA:

13.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na presente Ata e sua proposta, assumindo
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

13.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

13.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados A execução do objeto;

13.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

13.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado na presente Ata, o
objeto com avarias ou defeitos;

13.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

13.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

13.3.8. Manter durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

13.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre
que houver alteração;

13.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;
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13.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candi ato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a
execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei
Eleitoral 9.504/1997, multa cancelamento da ata;

13.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções
previstas no presente edital.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

14.1. Caberá ao (a) servidor (a) Marcos da Silva Retamero, lotado (a) na Secretaria de Serviços

Urbanos a gestão da presente Ata de Registro de Preços. A fiscalização ficará a cargo do (a)

servidor (a) Antonio Carlos de Lima, lotado (a) na Secretaria de Secretaria de Serviços Urbanos

e na sua ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Andreia de Lima Barbosa.

14.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

FORNECEDORA, pelos danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

14.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do município, não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre

as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

14.4. As comunicações entre FORNECEDORA e MUNICÍPIO devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

14.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO

INADIMPLEMENTO.

15.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação,

de falha na execução ou de inexecução total, a FORNECEDORA poderá sofrer as seguintes

sanções:

15.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada

pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que

apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da

prestação;

15.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada
pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que

apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da
prestação;
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15.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) pela inexecução total ou parcial, sem prejuízo das
penalidades previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2;

15.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da

Ata durante a execução da mesma, incidente sobre o valor correspondente A parcela, etapa

ou pedido único, em que ocorreu o fato.

15.2. As multas previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

15.3. As multas previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de

reincidência.

15.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos

de inexecução total da Ata.

15.5. Será configurada a inexecução parcial da Ata de Registro de Preços na hipótese de

descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que

comprometam diretamente o objeto principal da Ata e também na hipótese do atraso

injustificado na entrega do objeto, previsto nos itens 15.1.1 e 15.1.2.

15.6. Será configurada a inexecução total da Ata de Registro de Preços na hipótese de

descumprimento total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que

comprometam diretamente o objeto principal e também quando houver atraso injustificado na

entrega do objeto.

15.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de

advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

15.8. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no

prazo e forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha

direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura

execução fiscal.

15.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

16. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado quando o fornecedor:

16.1.1. For liberado;

16.1.2. Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços, sem justificativa

aceitável;
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16.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
Aqueles praticados no mercado;

16.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993,
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002

16.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.2. 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da ata, decorrentes de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

16.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da
Administração, os demais licitantes classificados.

16.4. 0 cancelamento da Ata, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e
no art. 7° da Lei 10.520/02, importará à FORCEDORA as seguintes penalidades,
independentemente do dever de indenizar o município ou terceiros:

16.4.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

16.4.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento
de licitar ou contratar;

16.4.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, cobrada
proporcionalmente a etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada
concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar.

16.5. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços decorrerá da abertura de processo de
aplicação de penalidade.

16.6. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VINCULACAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Ficam vinculados a presente Ata de Registro de Preços, dele fazendo parte integrante,
independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a
proposta da FORNECEDORA.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei 10.520/02, Lei n. 8.078/90, Decreto 7.892/2013 e por outras normas de direito público ou
privado que melhor tutelem o interesse público.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de UbiratA, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Paraná, 06 de maio de 2019.

CPF:

instrumento, em 02 (duas) vias iguais e

MUNICÍPIO D ATA
el •

k

LEDtiiiiri E)E84É)IME111P5A
Representante legal da empresa

TESTEMUNHAS:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 38/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 4278/2019
PREGÃO PRESENCIAL N.° 14/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, considerando o julgamento do Pregão Presencial n.° 14/2019, RESOLVE
registrar os preços da empresa G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA EIRELI, inscrita
no CNPJ n.° 30.117.728/0001-69, estabelecida A Rua Heitor Stockler de franca, no n.° 396, CEP
n°: 80030-030, na cidade de Curitiba, Estado do PR, Telefone n° (41) 4042-1421, e-mail
g5comercial.com de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes As normas
constantes na Lei n.° 10.520/02, na Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código
de Defesa do Consumidor e pelo Decreto Federal 7.892/2013.

coa 2

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO A RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos/bens/materiais serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades
estimadas:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA
1 6 Braço p/ luminária 3mts tipo cisne

2" polegada - Galvanizado
120 UN

.
89,00 10.680,00 ALMIRANTE

1 41 Lâmpadas V. Metálica 150w
tubular S E40 5.000k

600 UN
.

18,89 11.334,00 ALUDAX

1 42 Lâmpadas V. Metálica 250w
tubular S E40 5.000k

600 UN
.

26,00 15.600,00 ALUDAX

1 44 Lâmpadas V. Metálica 70w tubular
S27 5.000k

100 UN
.

19,00 1.900,00 ALUDAX

1 45 Lâmpadas V. Sódio 70w tubular S
E27

400 UN
.

9,48 3.792,00 PCSAN

1 47 Luminárias LM1 com acrílico S E-27 150 UN 43,00 6.450,00 ALMIRANTE

1 48 Luminárias LM3 com acrílico S E-40 150 UN 70,80 10.620,00 ALMIRANTE

1 49 Luminárias LM4 com alojamento

p/ reator e lâmpadas de 250w 400w
100 M 192,00 19.200,00 ALMIRANTE

1 56 Reator V. Metálico 150w interno
com capacitor e ignitor
enrolamento de cobre

200 M 31,49
6.298,00

ALMIRANTE
t
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1 57 Reator V. Metálico 250w interno
com capacitor e ignitor
enrolamento de cobre

250 M 37,89
947250

ALMIRA

1 58 Reator V. Metálico 400w interno
com capacitor e ignitor
enrolamento de cobre

100 UN
.

48,29
4.829 00, 

ALMIRANTE

1 59 Reator V. Metálico externo com
base 250w corpo em ago e condutor
de entrada lm e salda 60cm com
pon

200 UN
.

71,30
14.260,00

ALMIRANTE

Total 114.435,50

3. CLÁUSULA TERCEIRA - CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

3.1. As contratações decorrentes da presente Ata serão formalizadas por meio de nota de
empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme prevê o art. 62 da Lei 8.666/93

41 4. CLÁUSULA QUARTA - VALOR REGISTRADO

4.1. 0 valor global registrado é de R$-114.435,50 (cento e quatorze mil quatrocentos e trinta e
cinco reais e cinquenta centavos).

4.2. As despesas para atender o registro estão programadas em dotação orçamentária prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:
torgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
1003 2356 339030240000 Material Para Manutenção De

Bens Imóveis
Próprio 434.642,70

5. CLAUSULA QUINTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir
da sua assinatura da mesma, sem possibilidade de prorrogação.

6. CLÁUSULA SEXTA - LOCAL DE ENTREGA

6.1. Os produtos/ bens/ materiais deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Floriano
Peixoto, no horário das 08 As 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS

7.1. 0 prazo de solicitação dos produtos/bens/materiais sera de até 01 dia útil contados da
assinatura da Ata de Registro de Preços.

7.2. 0 prazo de entrega dos produtos sera de até 07 dias 'Reis contados do recebimento da
Ordem de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do MUNICÍPIO.
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7.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos sera de metade do prazo
estipulado para entrega.

7.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de início e inclui-se o do vencimento.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

8.1. 0 fornecimento dos produtos/bens/materiais sera de maneira fracionada, balizando-se na
necessidade do MUNICÍPIO, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de vigência da Ata
de Registro de Preços.

8.2. Os produtos/bens/materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos,
embalados na embalagem original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes
na presente Ata de Registro de Preços, acompanhado da respectiva nota fiscal.

8.3. Os produtos/ bens/ materiais deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou
outros serviços de entrega.

8.4. Quando exigido na Ata de Registro de Preços, os produtos/bens/materiais deverão ser
entregues com declaração da garantia, sob pena de recusa, sendo responsabilidade da
FORNECEDORA a troca e manutenção dos produtos/bens/materiais durante o período, sem
ônus adicionais ao MUNICÍPIO.

8.5. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes A entrega, como
transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

9.1. Os produtos/bens/materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

9.2. 0 MUNICÍPIO se reserva ao direito de não receber os produtos fornecidos que não
estiverem em conformidade com as exigências apresentadas na Ata de Registro de Preços.

9.3. 0 recebimento de produtos/bens/materiais de valor superior ao limite estabelecido no art.
23 da Lei 8.666/93, será realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente
nomeados.

9.4. A FORNECEDORA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por
conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto da Ata de Registro de Preços.
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9.5. 0 produto/bem que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo de
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.

9.6. Para o item 46 a proponente deverá apresentar os seguintes ensaios de laboratári
credenciado pelo INMETRO declaração de garantia, prospectos, dentre outros, conforme a seguir:

• Ensaio de fotométrico: Potência, Fator de potência, eficiência energética, fluxo luminoso,
índice de reprodução de cor (IRC), temperatura de cor (TCC), conforme recomendação
da LM79;

• Relatório de ensao de resistência a poeira e umidade (do conjunto da luminária),
conforme ABNT NBR IEC 60598:2010.

• Relatório de ensaio de distorção harmônica total THD, norma IEC 61000-3-2:2014;
• Relatório de ensaio contra impactos mecânicos, conforme IEC 62262:2002;
• Resistência de isolamento e rigidez dielétrica, conforme a ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• Relatório de ensaio de proteção contra choque elétrico, conforme norma ABNT NBR

IEC 60598-1:2010;
• Relatório de ensaio de vibração, conforme ABNT norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• Resistência a força do vento, conforme norma ABNT NBR 15129:2012;
• Relatório de ensaio de marcação, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• Relatório de ensaio corrente de fuga, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• Relatório de fiação interna e externa, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• A vida útil do Led deverá ser comprovada através de certificação LM-80, acompanhada

com tradução juramentada.
• Prospecto e/ou folder da luminária ofertada;
• Fornecer curva de distribuição fotométrica da luminária, em arquivo digital em formato

IES;
• Declaração de garantia da luminária Led ofertada pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos,

inclusive do sistema integrado ao corpo da luminária para acionamento e desligamento
automático em função da luminosidade ambiente, expedida e assinada pelo fabricante
da luminária.

10. CLAUSULA DECIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal da Ata. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

10.2. Quando se tratar de produtos/bens/materiais para mais de uma secretaria do
MUNICiPIO, a FORNECEDORA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal
por secretaria, a qual deverá englobar todas as unidades respectivas à secretaria.

10.3. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas na própria ata.
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0 faturamento deverá ser
76.950.096/0001-10.

realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N

10.4. Para liberação do pagamento A FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal da Ata de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

10.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional;

10.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

10.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

11.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados A
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

12.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova
a redução dos preços.

12.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso
assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas
mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro
de preços ou parte dela.
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12.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECED
não puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante
requerimento fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços,
a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato
superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.

12.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no
valor pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados
pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado,

para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

12.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a
FORNECEDORA sera liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
administrativas.

12.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo MUNICÍPIO e a
FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na

Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da

FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas previstas.

12.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem

anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação,

para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos produtos pelo preço

registrado.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

13.1. São direitos do MUNICÍPIO:

13.1.1. Receber a prestação do objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições previstas

na mesma e Edital da licitação;
13.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas na presente Ata;

13.1.3. Fiscalizar a execução da presente Ata de Registro de Preços;

13.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

13.2. Sao obrigações do MUNICÍPIO:

13.2.1. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas previstas na presente Ata de Registro de
Preços;

13.2.2. Cumprir os prazos previstos na presente Ata de Registro de Preços;
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13.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

13.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto;

13.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto;
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13.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos
sobre o objeto da presente Ata de Registro de Preços;

13.2.7. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da ata,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A FORNECEDORA as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquele.

13.3. São obrigações da FORNECEDORA:

13.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na presente Ata e sua proposta, assumindo
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

13.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

13.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados A execução do objeto;

13.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

13.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado na presente Ata, o
objeto com avarias ou defeitos;

13.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

13.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

13.3.8. Manter durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

13.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre
que houver alteração;
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13.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

13.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a
execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei
Eleitoral 9.504/1997, multa cancelamento da ata;

13.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções
previstas no presente edital.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

14.1. Caberá ao (a) servidor (a) Marcos da Silva Retamero, lotado (a) na Secretaria de Serviços
Urbanos a gestão da presente Ata de Registro de Preços. A fiscalização ficará a cargo do (a)
servidor (a) Antonio Carlos de Lima, lotado (a) na Secretaria de Secretaria de Serviços Urbanos
e na sua ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Andreia de Lima Barbosa.

14.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
FORNECEDORA, pelos danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
14.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do município, não elide nem diminui a
responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre
as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

14.4. As comunicações entre FORNECEDORA e MUNICÍPIO devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

14.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

15.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação,
de falha na execução ou de inexecução total, a FORNECEDORA poderá sofrer as seguintes
sanções:

15.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada
pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que
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apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto
prestação;

15.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada
pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que
apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da
prestação;

15.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) pela inexecução total ou parcial, sem prejuízo das

penalidades previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2;

15.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da

Ata durante a execução da mesma, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa

ou pedido único, em que ocorreu o fato.

15.2. As multas previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

15.3. As multas previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de

reincidência.

15.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total da Ata.

15.5. Será configurada a inexecução parcial da Ata de Registro de Preços na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que

comprometam diretamente o objeto principal da Ata e também na hipótese do atraso

injustificado na entrega do objeto, previsto nos itens 15.1.1 e 15.1.2.

15.6. Será configurada a inexecução total da Ata de Registro de Preços na hipótese de

descumprimento total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que

comprometam diretamente o objeto principal e também quando houver atraso injustificado na

entrega do objeto.

15.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de

advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

15.8. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no
prazo e forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha

direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura

execução fiscal.

15.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.
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16. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado quando o fornecedor:

16.1.1. For liberado;

16.1.2. Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços, sem justificativa
aceitável;

16.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

aqueles praticados no mercado;

16.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993,

ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002

16.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.2. 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da ata, decorrentes de caso

fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

16.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da

Administração, os demais licitantes classificados.

16.4. 0 cancelamento da Ata, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e

no art. 7° da Lei 10.520/02, importará à FORCEDORA as seguintes penalidades,

independentemente do dever de indenizar o município ou terceiros:

16.4.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

16.4.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa

ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento

de licitar ou contratar;

16.4.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, cobrada

proporcionalmente a etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada

concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar.

16.5. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços decorrerá da abertura de processo de

aplicação de penalidade.

16.6. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VINCULAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ

17.1. Ficam vinculados a presente Ata de Registro de Preços, dele fazendo parte integrante,
independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a
proposta da FORNECEDORA.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei 10.520/02, Lei n. 8.078/90, Decreto 7.892/2013 e por outras normas de direito público ou
privado que melhor tutelem o interesse público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

• 20. CLAUSULA VIGÉSIMA — FORO

•

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Paraná, 06 de maio de 2019.

CPF:

instrumento, em 02 (duas) vias iguais e

MUNICiP ole i E U IRATA
re :Ito

G5 SOLUÇÕES EM IL MI AÇAO PÚBLICA EIRELI
Representante legal da empresa

TESTEMUNHAS:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 39/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 4278/2019

PREGÃO PRESENCIAL N.° 14/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, considerando o julgamento do Pregão Presencial n.° 14/2019, RESOLVE
registrar os preços da empresa ELETRO ZAGONEL LTDA, inscrita no CNPJ n.°
81.365.223/0001-54, estabelecida A Rod BR 282, KM 576, no n.° sn, CEP n°: 89870-000, na cidade
de PINHALZINHO, Estado do SC, Telefone n° (49) 3366-6000, e-mail
licitacao1@zagonel.com.br, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes As
normas constantes na Lei n.° 10.520/02, na Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do
Código de Defesa do Consumidor e pelo Decreto Federal 7.892/2013.

000833

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO k RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos/ bens/ materiais serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades
estimadas:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA
1 46 Luminária publica de LED com

potência máxima de até 60W. Bivolt
automática; fonte de energia com co

50 UN. 630,00 31.500,00 ZAGONEL

3. CLAUSULA TERCEIRA - CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

3.1. As contratações decorrentes da presente Ata serão formalizadas por meio de nota de
empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme prevê o art. 62 da Lei 8.666/ 93

4. CLAUSULA QUARTA - VALOR REGISTRADO

4.1. 0 valor global registrado é de R$-31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais).
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4.2. As despesas para atender o registro estão programadas em dotação orçamentária prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
1003 2356 339030240000 Material Para Manutenção De

Bens Imóveis
Próprio 434.642,70

5. CLAUSULA QUINTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir
da sua assinatura da mesma, sem possibilidade de prorrogação.

6. CLAUSULA SEXTA - LOCAL DE ENTREGA

6.1. Os produtos/ bens/ materiais deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Floriano
Peixoto, no horário das 08 As 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.

• 7. CLAUSULA SÉTIMA - PRAZOS

•

7.1. 0 prazo de solicitação dos produtos/bens/materiais será de até 01 dia útil contados da
assinatura da Ata de Registro de Preços.

7.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 07 dias úteis contados do recebimento da
Ordem de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do MUNICÍPIO.

7.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

7.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

8.1. 0 fornecimento dos produtos/bens/materiais será de maneira fracionada, balizando-se na
necessidade do MUNICÍPIO, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de vigência da Ata
de Registro de Preços.

8.2. Os produtos/ bens/ materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos,
embalados na embalagem original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes
na presente Ata de Registro de Preços, acompanhado da respectiva nota fiscal.

8.3. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou
outros serviços de entrega.

8.4. Quando exigido na Ata de Registro de Preços, os produtos/bens/materiais deverão ser
entregues com declaração da garantia, sob pena de recusa, sendo responsabi idade da
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FORNECEDORA a troca e manutenção dos produtos/bens/materiais durante o período, sem
Onus adicionais ao MUNICÍPIO.

•

8.5. A FORNECEDORA deverá arcar com todas as despesas referentes A entrega, como
transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

9.1. Os produtos/bens/materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

9.2. 0 MUNICÍPIO se reserva ao direito de não receber os produtos fornecidos que não
estiverem em conformidade com as exigências apresentadas na Ata de Registro de Preços.

9.3. 0 recebimento de produtos/bens/materiais de valor superior ao limite estabelecido no art.
23 da Lei 8.666/93, será realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente
nomeados.

9.4. A FORNECEDORA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por
conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto da Ata de Registro de Preços.

9.5. 0 produto/bem que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo de
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.

9.6. Para o item 46 a proponente deverá apresentar os seguintes ensaios de laboratório

credenciado pelo INMETRO declaração de garantia, prospectos, dentre outros, conforme a seguir:

• Ensaio de fotométrico: Potência, Fator de potência, eficiência energética, fluxo luminoso,
índice de reprodução de cor (IRC), temperatura de cor (TCC), conforme recomendação
da LM79;

• Relatório de ensao de resistência a poeira e umidade (do conjunto da luminária),
conforme ABNT NBR IEC 60598:2010.

• Relatório de ensaio de distorção harmônica total THD, norma IEC 61000-3-2:2014;
• Relatório de ensaio contra impactos mecânicos, conforme IEC 62262:2002;
• Resistência de isolamento e rigidez dielétrica, conforme a ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• Relatório de ensaio de proteção contra choque elétrico, conforme norma ABNT NBR

IEC 60598-1:2010;
• Relatório de ensaio de vibração, conforme ABNT norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• Resistência a força do vento, conforme norma ABNT NBR 15129:2012;
• Relatório de ensaio de marcação, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• Relatório de ensaio corrente de fuga, conforme norma ABNT NBR IEC 60598- :2010;
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• Relatório de fiação interna e externa, conforme norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;
• A vida útil do Led deverá ser comprovada através de certificação LM-80, acompanha..

com tradução juramentada.
• Prospecto e/ ou folder da luminária ofertada;
• Fornecer curva de distribuição fotométrica da luminária, em arquivo digital em formato

IES;
• Declaração de garantia da luminária Led ofertada pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos,

inclusive do sistema integrado ao corpo da luminária para acionamento e desligamento
automático em função da luminosidade ambiente, expedida e assinada pelo fabricante
da luminária.

10. CLAUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal da Ata. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

10.2. Quando se tratar de produtos/ bens/ materiais para mais de uma secretaria do
MUNICÍPIO, a FORNECEDORA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal
por secretaria, a qual deverá englobar todas as unidades respectivas à secretaria.

10.3. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas na própria ata.
O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°
76.950.096/0001-10.

10.4. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal da Ata de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

10.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional;

10.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

10.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

11.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados
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•

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

12.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para que promova
a redução dos preços.

12.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso
assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas
mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro
de preços ou parte dela.

12.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA
não puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante
requerimento fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços,
a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato
superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.

12.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no
valor pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados
pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado,
para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

12.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a
FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
administrativas.

12.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo MUNICÍPIO e a
FORNECEDORA continuara obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na
Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da
FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas previstas.
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12.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem
anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação,
para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos produtos pelo preço
registrado.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

13.1. São direitos do MUNICÍPIO:

13.1.1. Receber a prestação do objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições previstas
na mesma e Edital da licitação;
13.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas na presente Ata;

13.1.3. Fiscalizar a execução da presente Ata de Registro de Preços;

13.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

13.2. Sao obrigações do MUNICÍPIO:

13.2.1. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas previstas na presente Ata de Registro de
Pregos;

13.2.2. Cumprir os prazos previstos na presente Ata de Registro de Preços;

13.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

13.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto;

13.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto;

13.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos
sobre o objeto da presente Ata de Registro de Preços;

13.2.7. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da ata,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A FORNECEDORA as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquele.

13.3. São obrigações da FORNECEDORA:

13.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na presente Ata e sua proposta, assumindo
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
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13.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

13.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados A execução do objeto;

13.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

13.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado na presente Ata, o
objeto com avarias ou defeitos;

13.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

13.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

13.3.8. Manter durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

13.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre
que houver alteração;

13.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

13.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a
execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei
Eleitoral 9.504/1997, multa cancelamento da ata;

13.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções
previstas no presente edital.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

14.1. Caberá ao (a) servidor (a) Marcos da Silva Retamero, lotado (a) na Secretaria de Serviços
Urbanos a gestão da presente Ata de Registro de Preços. A fiscalização ficará a c rgo do (a)
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servidor (a) Antonio Carlos de Lima, lotado (a) na Secretaria de Secretaria de Serviços Urbanos
e na sua ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Andreia de Lima Barbosa.

14.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
FORNECEDORA, pelos danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
14.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do município, não elide nem diminui a
responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre
as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

14.4. As comunicações entre FORNECEDORA e MUNICÍPIO devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

14.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
• INADIMPLEMENTO.

•

15.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação,
de falha na execução ou de inexecução total, a FORNECEDORA poderá sofrer as seguintes
sanções:

15.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada
pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que
apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da
prestação;

15.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada
pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que
apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da
prestação;

15.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) pela inexecução total ou parcial, sem prejuízo das
penalidades previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2;

15.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da
Ata durante a execução da mesma, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa
ou pedido único, em que ocorreu o fato.

15.2. As multas previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

15.3. As multas previstas nos itens 15.1.1 e 15.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.
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15.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total da Ata.

15.5. Será configurada a inexecução parcial da Ata de Registro de Preços na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal da Ata e também na hipótese do atraso
injustificado na entrega do objeto, previsto nos itens 15.1.1 e 15.1.2.

15.6. Será configurada a inexecução total da Ata de Registro de Preços na hipótese de
descumprimento total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal e também quando houver atraso injustificado na
entrega do objeto.

15.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de
advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

15.8. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no
prazo e forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha
direito. Não havendo o pagamento, o valor devido send inscrito em divida ativa para futura
execução fiscal.

15.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado quando o fornecedor:

16.1.1. For liberado;

16.1.2. Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços, sem justificativa
aceitável;

16.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
Aqueles praticados no mercado;

16.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993,
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002

16.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.2. 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da ata, decorrentes de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
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16.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão
Administração, os demais licitantes classificados.

•

•

. u . .t •

ser convocados, a critério da

16.4. 0 cancelamento da Ata, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e
no art. 7° da Lei 10.520/02, importará à FORCEDORA as seguintes penalidades,
independentemente do dever de indenizar o município ou terceiros:

16.4.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

16.4.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento
de licitar ou contratar;

16.4.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, cobrada
proporcionalmente a etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada
concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar.

16.5. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços decorrerá da abertura de processo de
aplicação de penalidade.

16.6. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VINCULAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Ficam vinculados a presente Ata de Registro de Preços, dele fazendo parte integrante,
independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a
proposta da FORNECEDORA.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei 10.520/02, Lei n. 8.078/90, Decreto 7.892/2013 e por outras normas de direito público ou
privado que melhor tutelem o interesse público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de UbiratA, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas da presente Ata de Registro de Pregos.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento,
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, 06 de maio de 2019.

CPF:

MUNIC BIRATA

ELETRO ZAGONEL LTDA
Representante legal da empresa

TESTEMUNHAS:

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br

00 0 

em 02 02 (duas) vias iguais e

CPF:
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De acordo coma Lei n° I 887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
• s tysittAIP:

FEIRA, 10 DE MAIO DE 2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR

EDIÇÃosENIAN. \ Nn: 1134- ANO: XIV
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de um veiculo tipo hatch zero km para o atender ao Conselho Tutelar
de acordo com a Deliberação do CEDCA/ PR. n° 107/2017.
3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S) 

ADJUDICATARIA N° CNPJ
FANCAR VEICULOS LTDA 05 677 629/0007-80

4 DATA DE ADJUDICAÇÃO
09 de maio de 2019
5 DATA DE HOMOLOGAÇÃO
09 de maio de 2019
Ubiratã - Parana. 09 de maio de 2019
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito

VALOR GLOBAL
R$-57.500,00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICI1AT6R10
PROCESSO LICITATORIO N°4362/2019
PREGÃO N°59/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Município de Ubiratã. no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8 666/93 e
alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos
abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Registro de Preços para aquisição de Reagente ARLA a granel destinado os
veículos da frota municipal.
3 EMPRESA ADJUDICADA 

ADJUDICATARIA N° CNPJ VALOR GLOBAL
B. C. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA. 02.779.501/0001-43 RS-34 000,00
4 DATA DE ADJUDICAÇÃO
06 de maio de 2019
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
09 de maio de 2019
Ubiratã - Parana. 09 de malt) de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATORIO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4278/2019
PREGÃO N° 14/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
O Prefeito do Muncie* de Ubirata no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legisiação em vigor, especialmente a Lei rt.° 8.666/93 e
alterações postenores resolve adjudicar e homologar a presente Licitação nos
termos abaixo:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO
DESTINADO A RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO
3 EMPRESA (SI ADJUDICADA

ADJUDICATARIA N° CNPJ VALOR GLOBAL
GERVASIO SGARIONI 01.256.464/0001.26 RS-54.729.00

ROCCO BARROCO COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA 80.799.786/0001-98 R$-21.415,00

ELETRO MARINGA ILUMINAC76-
LTDA ME 08.254.431/0001-96 RS-11.045,20

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA. ME 37.227.550/0001-58 RS-32.358,50

LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA 12.072.665/0001-90 RS-28.634,60

G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO
PÚBLICA EIRELI 30.117.728/0001-69 R$.1 14435.50

ELETRO ZAGONEL LTDA 81.365.223/0001-54 RS-31.500,00

06 de maio de 2019
Ubiratã - Parana. 06 de maio de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°33/2019
PROCESSO LICITATORIO NI' 4278/20 19
PREGÃO N° 14/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO
DESTINADO A RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO
2. ORGÃO GERENCIADOR
MUNICIPIO DE UBIRATÃ. pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10. com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino. 1852. na cidade de Ubiratà. Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr Prefeito Haroldo Femandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de ldentidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. FORNECEDORA
GERVASIO SGARIONLinscrita no CNPJ n°01.256 464/0001-26, com sede na
Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana.
Telefone n°3543-2116, e-mail geluzubirata@hotmail.com.

19.E Mario Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado corn Corinth° de Tempo 5CT de acordo cons a
Meditia Provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

J31)4g(s)
4 VALOR REGISTRADO
R$-54 729,00 (cinquenta e quatro mil setecentos e vinte e nove rea
5 VIGÊNCIA
12 (doze) meses
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
OrgAo: 1003
Despesa Orçamentária: 2356
Categoria: 339030240000
Descrição da Despesa: Material Para Manutenção De Bens Imóveis
Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratà, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 06 de maio de 2019.

00:1844

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°29/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4320/2019
PREGÃO N°35/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de pregos para aquisição de materiais de consumo, higiene e limpeza,
para suprir as necessidades das unidades de ensino e dos demais
departamentos ligados à Secretaria da Educação
2. ORGÃO GERENCIADOR
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n ° 76950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. FORNECEDORA
JM DE SOUZA - COMÉRCIO DE ALIMENTOS - ME, inscrita no CNPJ n.°
22.932.358/0001-95, com sede na Rua 9 de Julho, no n.° 219, CEP n*: 85935-
000. na cidade de Assis Chateaubriand. Estado do PR. Telefone n° (44) 3528-
0516. e-mail jinsouza@gmail.com
4. VALOR REGISTRADO
RS-64.830,40 (sessenta e quatro mil oitocentos e trinta reais e quarenta
centavos)
5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0503
Despesa Orçamentária: 3102
Categorta. 339030990100
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo
Fonte de Recurso: 104
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 23 de abril de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°30/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4320/2019
PREGÃO N° 35/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de pregos para aquisição de materiais de consumo, higiene e limpeza,
para suprir as necessidades das unidades de ensino e dos demais
departamentos ligados à Secretaria da Educação
2. ORGA0 GERENCIADOR
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. FORNECEDORA
MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ
n.° 31.062.949/0001-40, com sede na RUA CASTRO ALVES , nono 1302. CEP
n°: 87113-080. na cidade de SARANDI, Estado do PR, Telefone n° (44) 3035-
1132. e-mail msavendas@hotmail.com.
4. VALOR REGISTRADO
R$-53.101,30 ( cinquenta e trés mil cento e um reais e trinta centavos).
5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses, sem possibilidade de prorrogação
6 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão 0503
Despesa Orçamentária: 3102
Categoria. 339030990100
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo
Fonte de Recurso: 104
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 23 de abril de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 31/2019

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICIPIO DE UBIRATÂ.
A Prefeitura Municipal Ubirata - PR da garantia da autenticidade deste
documento. desde que visualizado através dewww ubirata.or gov.brno

link Jornal Oficial Online.

Página 8



De acordo com a Lei n° 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR

SEXTA-FE1R A, 17 DE MAIO DE 2019 I 1:1)1Q AO SEMANAL N": 1137- ANO: XIV
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 34/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4278/2019
PREGÃO N° 14/2019
1. OBJETO DA LICi FAQ/v.)
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO
DESTINADO A RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO
2 6RGÃO GERENCIADOR
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852. na cidade de Ubiratb, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Esmo Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n ° 960.951.728-53.
3. FORNECEDORA
ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrita
no CNPJ n° 80 799.786/0001-98, com sede na Rua Marechal Candid° Rondon
n°2275. na cidade de Cascavel, Estado do Parana. Telefone n° 45) 3225-1081,
e-mail roccobarroco@lerra coin br.
4. VALOR REGISTRADO
R$- 21.415,00 (vinte e um mil e quatrocentos e quinze reais).
5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
õrgão. 1003
Despesa Orçamentária: 2356
Categoria. 339030240000

111 Descrição da Despesa Material Para Manutenção De Bens Imóveis
Fonte de Recurso Propno
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 06 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°36/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4278/2019
PREGÃO N° 14/20 I 9
1. OBJETO DA
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO
DESTINADO A RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO
2. ORGA0 GERENCIADOR
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10. corn sede administrative a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852. na cidade de Ubiratd. Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte. residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. FORNECEDORA
DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°
37.227.550/0001-58 corn :Attic na R-5 , Quadra R-7, Lote 07. no n.° 129, na
cidade de Goiania. Estado do GO, Telefone 11' (62) 3095-4399, e-mail
delvallemateriaiseletricos@gmail.com.
4. VALOR REGISTRADO
RS- 32.358,50 (trinla e dois mil e trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta
centavos).
5. VIGÈNCIA

410 12 (doze) meses.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTAR IA
Orgão- 1003
Despesa Orçamentaria: 2356
Categoria: 339030240000
Descrição da Despesa: Material Para Manutenção De Bens Imóveis
Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 06 de maio de 2019

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N° 38/2019
PROCESSO LIC/TATÓRIO N°4278/2019
PREGÃO N° 14/2019
1 OBJETO DA LICITAÇÃO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO
DESTINADO A RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO
2. ÓRGÃO GERENCIADOR
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica do direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Esmo Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte. residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Ident:dade RG N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPE n ° 960.951.728-53.
3 FORNECEDORA
G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÁO PÚBLICA Elf/ELI, inscrita no CNPJ n°
30.117 728/0001-69 com sede Rua Heitor Stockier de franca n.° 396, na cidade
de Cuntiba, Estado do PR. Telefone n' (41) 4042-1421, e-mail g5comercial.com.
4 VALOR REGISTRADO

ICP
Brasil
It

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado corn Carimbo de Tempo SCT de acordo corn a
Medida Provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

101-*(s)
R$-114 435,50 (cento e quatorze mil quatrocentos e trinta e çarcc reais e
cinquenta centavos)
5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 1003
Despesa Orçamentaria: 2356
Categoria: 339030240000
Descrição da Despesa: Material Para Manutenção De Bens Imóveis
Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratá - Parana, 06 de maio de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 39/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4278/2019
PREGÃO N° 14/2019
1. OBJE 10 DA LICITAÇÃO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO
DESTINADO A RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO
2. ORGÃO GERENCIADOR
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n ° 76 950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata. Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n°960.951.728-53.
3. FORNECEDORA
ELETRO ZAGONEL LTDA, inscrita no CNPJ n°81.365.223/0001-54, com sede
na Rod BR 282, KM 576 n.° sn, CEP n°: 89870-000, na cidade de
PINHALZINHO, Estado do SC, Telefone n° (49) 3366-6000, e-mail
licitacao1©zagonel.com.br.
4. VALOR REGISTRADO
R$-31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais)
5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTAR IA
Orgão: 1003
Despesa Orçamentária 2356
Categoria: 339030240000
Descrição da Despesa: Material Para Manutenção De Bens Imoveis
Fonte de Recurso- Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratá, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - ParanR. 06 de maio de 2019.

00'.‘845

ATOS DO LEGISLATIVO

ERRA FA 00 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°001/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°001/2019
PUBLICADO NA EDIÇA0 ESPECIAL N° 1136 - ANO XIV
Onde se Id: M. APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA,
inscrita no CNPJ sob o n° 29 889.657/0001-66 e M R LINK INFORMÁTICA
LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 07.587.016/0001-91.
Leia-se: M. APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA, inscrita
no CNPJ sob o n° 29 889.651/0001-66 e M R LINK INFORMÁTICA LIDA
inscrita no CNPJ sob o n° 07.587.016/0001-91.
Ubirata. 17 de maio de 2019.
Kelly Alessandra Gerez
Presidenle da Comissão Permanente de Licitações 

EXTRATO DO CONTRATO N°001/2019
MODALIDADE; Dispensa de Licitação n°01/2019.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente para o consumo da Camara
Municipal de Ubirata no ano de 2019
CONTRATADA: M.APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA-LIVRARIA
inscrita no CNPJ sob o n° 29.889651/0001-66,
PRAZO DE VIGÊNCIA: 16/05/2019 é 31/12/2019.
FISCAL DE CONTRATO. Luiz Sergio Rinaldi, conforme Portaria n°013/2019
Valor Total: RS 2.428,24 (dois mil quatrocentos e vinte oito reais e vinte e quatro
centavos
Data de Assinatura: 16/05/2019.

EXTRATO DO CONTRATO N°002/2019
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°01/2019.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente para o consumo da Camara
Municipal de Ubirata no ano de 2019.
CONTRATADA: MR LINK INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
07.587.016/0001-91.

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.
A Prefeitura Municipal Ubirat5 - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewwvi ubirdta Pr,gov.brno

link Jornal Oficial Online.
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De acordo coma Lei n° 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
QUARTA-FEIRA, 29 DE MAIO DE 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-
EDIÇÃO ESPECIAL N': 1141 - ANO: XIV

R$-343.950.00 (Trezentos e quarenta e trés mil novecentos e cinquenta reais).5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão. 0304
Despesa Orçamentária: 1210
Categoria: 339039999900
Descrigâo da Despesa: Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jur dica
Fonte de Recurso: Próprio
Orgao- 0605
Despesa Orçamentária: 4949
Categoria 339039999900
Descrição da Despesa: Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 303
7 FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã-Paraná, 24 de maio de 2019. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 111/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4379/2019
TOMADA DE PREÇOS N° 1/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO.
Contratação de empresa para executar a reforma parcial da cobertura da escola
municipal Furusato Tomio
2 CONTRATANTE

410 MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
n° 76.950.096/0001/10 com sede administrativa a Avenida Nilza de
Pipino. 1852, na cidade de Ubirata. Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8PR e inscnto no CPI: n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
TECNOBRAS ENGENHARIA LTDA ME, inscrita no CNPJ n° 21.221.653/0001-70. com sede na Rua Brasilia. 612, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana
Telefone n° (44) 99714-6966. e-mail tecno.bras©hotrnall.com
4 VALOR CONTRATADO
R5-37.769.99 (Trinta e sete mil setecentos e sessenta e nove reais e noventa enove centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Cirgão: 0502
Despesa Orçamentária: 5867
Categoria: 449051990100
Descrição da Despesa: Obras diversas
Fonte de Recurso: 103
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ouquestões oriundas do instrumento contratual
Ubiratã - Parana, 22 de maio de 2019. 

EXTRATO DO CONTRATO N°98/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4382/2019
PREGÃO N°68/2019

.
1. OBJETO DA LICITAÇÃO'
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO E REVELAÇÃO DEFOTOS, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DAASSISTÊNCIA SOCIAL.
2 CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ. pessoa juridica de direito público interno inscrita noCNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Naze deOliveira Pipino, 1852. na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste atorepresentado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente edomiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8PR e inscnto no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
RUBEL E FERNANDES LTDA, inscrita no CNPJ no 76.985.837/0001-07, comsede na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1573, na cidade de Ubiratã, Estado doParana. Telefone n° (44) 3543-1125.
4. VALOR CONTRATADO
R5-5.520,00 (Cinco mil quinhentos e vinte reais).
5. VIGÊNCIA: 12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão 0801
Despesa Orçamentaria: 4985
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros. pessoa Juridico.Fonte de Recurso: Próprio
7 FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ouquestões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 15 de maio de 2019. 
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EXTRATO DO CONTRATO N°94/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4348/2019
PREGÃO N° 51/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de um veiculo tipo van e um veiculo tipo furgão transformado emambulância para Secretaria de Saúde
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita noCNPJ n.° 76 950 096/0001/10, com sede administrative a Avenida Mize de
Oliveira Pipino. 1852, na cidade de Ubiratã. Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr Prefeito Haroldo Femandes Duarte. residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8PR e inscrito no CPF n.° 960,951.728-53.
3. CONTRATADA
PGL COMERCIO DE VEICULOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n°
30.509.342/0001-00, com sede na Avenida Castelo Branco, 237, na cidade de
Ribeirão Preto, Estado São Paulo, Telefone n° (16) 3446-7010. e-mail
adm@pgl.net.b.
4. VALOR CONTRATADO
R$-168 000.00 (cento e sessenta e oito mil reels)
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgao: 0605
Despesa. 5718
Categoria: 449052520000
Descrição: VEICULOS DE TRAÇÃO MECANICA
Fonte de recurso: 518
Org.ão: 0605
Despesa: 5719
Categoria: 449052520000
Descrição: VEICULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA
Fonte de recurso: 494
Orgbo: 0605
Despesa: 5720
Categoria: 449052520000
Descrição: VE iCULOS DE TRAÇÃO MECANICA
Fonte de recurso:494
drgão: 0605
Despesa: 5721
Categoria: 449052520000
Descrição: VEICULOS DE TRAÇÂO MECANICA
Fonte de recurso:494
Orgão: 0605
Despesa: 5722
Categoria: 449052520000
Descrição: VEICULOS DE TRAÇÃO MECANICA
Fonte de recurso. 495
Órgão. 0605
Despesa: 5723
Categoria: 449052520000
Descrição: VEICULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA
Fonte de recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ouquestões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana. 13 de maio de 2019. 

o

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°37/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4278/2019
PREGÃO N° 14/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO.
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICODESTINADO A RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO
2. ÓRGÃO GERENCIADOR
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita noCNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza deOliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã. Estado do Parana, neste atorepresentado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente edomiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG N 0 1.847 057-8PR e inscrito no CPF n.° 960 951 728-53.
3. FORNECEDORA
LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. inscrita no CNPJn°12.072.665.10001-90. com sede na Avenida Veneza, no n.° 2053, na cidade deGoiania, Estado do GO, Telefone n° (62) 3238-8300, e-mail
licitação@grupof 8.com.br.
4. VALOR REGISTRADO
R$-28.634,60 (vinte e oito mil e seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orgão: 1003
Despesa Orçamentária: 2356
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Categoria 339030240000
FERREIRA CONCRETO LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 21.094.531/0001-60.Descrição da Despesa: Material Para Manutenção De Bens ImOveis

Fonte de Recurso: Próprio corn sede na Rua Vereador Homero Franco, 75, na cidade de Campina da
7. FORO Lagoa, Estado Parana. Telefone n° 3542-2625, e-mail

ferreiraconcreto@gmail.com.Fica eleito o fore da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou 4. VALOR CONTRATADOquestões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 06 de maio de 2019. 

RS-46.350,00 (quarenta e seis mil e trezentos e cinquenta reais )
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogaçãoEXTRATO DO CONTRATO N°91/2019 6. DOTAÇÃO ORÇAMENTAR IAPROCESSO LICITATORIO N°4363/2019 õrgdo-1005PREGÃO N°60/2019
Despesa:31761 OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Categoria. 339030990100 0 0 t 7aquisição de materiais de construção e mão de obra para manutenção de Descrição: Materiais diversos para consumogalerias no cemitério municipal e calçadas do municipio. Fonte de recurso:3032. CONTRATANTE
Orgão:1005MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa Juridica de direito público interno inscrita no Despesa:4371CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Categoria: 339039199900Oliveira Pipino, 1852. na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato Descrição: Outros serviços de manutenção e conservarepresentado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e Fonte de recurso:303domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847,057-8 7. FOROPR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3 CONTRATADA Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratd, para dirimir quaisquer dúvidas ouquestões oriundas do instrumento contratual
Ubirat5 - Paraná. 10 de maio de 2019
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 35/2019
PROCESSO LICITATORIO W4278/2019
PREGÃO N° 14/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO
DESTINADO A RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO
2. ÓRGÃO GERENCIADOIR
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10. com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852. na cidade de UbiratS, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847 057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53
3 FORNECEDORA
ELETRO MARINGA ILUMINAÇÃO LTDA ME. inscrita no CNPJ n°
08.254 431/0001-96, com sede na à Rua Santos Dumont , no n.° 1054, na
cidade de Maringá. Estado do PR. Telefone ri° (44) 3220-6700, e-mail
vendas@eletromaringa.com.br.
4. VALOR REGISTRADO
R$-11.045,20 (onze mil e quarenta e cinco reais e vinte centavos).
5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão 1003
Despesa Orçamentaria: 2356
Categoria 339030240000
Descriçâo da Despesa: Material Para Manutenção De Bens Imóveis
Fonte de Recurso: Próprio
7 FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirati3 - Parana, 06 de maio de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N°89/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4363/2019
PREGÃO N°60/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
aquisição de materiais de construção e mão de obra para manutenção de
galerias no cemitério municipal e calçadas do município.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNN n.° 76950,096/0001/10 corn sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
N A CUSTODIO COELHO E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°
04.672.367/0001-02. com sede na Rua Costa e Silva 773, na cidade de Ubirata,
Estado Parana, Telefone n°99946-1029. e-mail juninhomateriais@hotmail.com.
4. VALOR CONTRATADO
RS-19.469.00 (dezenove mil e quatrocentos e sessenta e nove reais).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orgao:1005
Despesa: 3176
Categoria: 339030990100
Descrição: Materials clive.rsos para consumo
Orgao:1005
Despesa: 4371
Categoria: 339039199900
Descrição • Outros serviços de manutenção e conserva
7 FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata. para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirat5 - Parana. 10 de maio de 2019.

6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 136/2016
PROCESSO LICITATORIO N°3071/2016
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO W 136/2016 QUE ENTRE SI
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE UBIRAVA E A EMPRESA BETHA SISTEMAS
LTDA, TENDO POR OBJETO 0 REAJUSTE DE VALOR CONTRATUAL.
1. OBJETO DO CONTRATO:
Contratação de empresa para prestar serviços de locação, manutenção,
treinamento. consultoria e assistência tecnica de software de sistema de
legislação municipal, pelo penedo de doze meses.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-
10. com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino. 1852. na
Cidade de Ubiratã - Parana, CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Municipal Harold() Fernandes Duarte. residente e domiciliado nesta

5P4g(s)
Cidade, portador da Cédula de Idenlidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF
960.951.728-53.
3. CONTRATADA:
BETHA SISTEMAS LTDA. pessoa jurídica inscrita no CNPJ 00.456.865/0001-
67. estabelecida a Rua João Pessoa, 134, 1° andar, na cidade de Criciúma.
Estado de Santa Catarina, CEP: 88.801-530
4. OBJETO DO ADITIVO
Reajustar o valor mensal contratado conforme indice Geral de Preços de
Mercado - IGP-M, passando de R$-633,53 (seiscentos e trinta e trés reais e
cinquenta e très centavos) para RS-688.26 (seiscentos e oitenta e oito reels e
vinte e seis centavos), para consumo no período de 01 de maio de 2019 a 01 de
maio de 2020. em razão da prorrogação do contrato, conforme Termo Aditivo
05/2019
5. PREVISÃO LEGAL
Conforme constante nos autos, o reajuste fundamenta-se no item 08 do contrato
136/2016.
6. DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do
Contrato não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não
conflitem as quais são ratificadas pelas partes neste ato.
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em
duas vias de igual teor.
Ubirata, 13 de maio de 2019.
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Prefeito
Contratante
BETHA SISTEMAS LTDA
Representante Legal
Contratada

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 146/2018
PROCESSO LICITATORIO N°3861/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 146/2018 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATA E A EMPRESA LYA M BARBOSA
ENGENHARIA - ME, TENDO POR OBJETO A DILATAÇÃO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL.
1. OBJETO DO CONTRATO:
Contratação de empresa para realizar levantamento planialtimétrico, conforme
memorial descritivo.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-
10. com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852 na
cidade de Ubirattl - Parana, CEP 85.440-000, representada pelo Exmo Sr
Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte. residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847 057-8 PR e inscrito no CPF
960.951.728-53
3. CONTRATADA:
LYA M BARBOSA ENGENHARIA - ME, inscrita no CNPJ sob o n°
21.270.212/0001-69. situada na Rua 10, n° 128, Jardim Novo Bertioga, na
cidade de Sarandi. Estado Parana, CEP n° 87.118-320, Telefone n° (44)3025-
3833. e-mail engenharia.gonzalez@gmail.com.
4. OBJETO DO ADITIVO
Prorrogar a vigência do contrato conforme solicitação da Secretaria de Obras e
parecer jurídico anexo nos autos do processo, passando o término do mesmo de
02 de maio de 2019 para 02 de maio de 2020
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as clausulas e condições do
Contrato não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que corn este não
conflitem. as quais são ratificadas pelas partes neste ato.
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em
duas vias de igual teor.
Ubiratá. 02 de maio de 2019.
MUNICIPIO DE UBIRATA - Prefeito
Contratante
LYA M BARBOSA ENGENHARIA - ME
Representante Legal
Contratada

ATOS DO LEGISLATIVO

EXTRATO DO CONTRATO N°007/2019
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°04/2019
OBJETO: Aquisição de Folhas Timbradas, Cartão de Visita para os Vereadores
e Carimbos para a Camara Municipal de UbiratA no ano de 2019.
CONTRATADA: HJB GRAFICA E EDITORA, inscrita no CNPJ sob o n°
10.837.902/0001-30.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/05/2019 até 31/12/2019
FISCAL DE CONTRATO: Luiz Sérgio Rinaldi, conforme Portaria n°013/2019
Valor Total: RS 4.354,00 (Quatro mil trezentos e cinquenta e quatro reais).
Data de Assinatura: 30/05/2019
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